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INTRODUÇÃO 

O livro Direito e justiça no Brasil colonial - o Tribunal da Relação do Rio de Janeiro (1751-
1808) foi elaborado no âmbito do projeto de pesquisa que temos desenvolvido, na 
Universidade Federal do Rio de Janeiro, na UNI-RIO e na Universidade Gama Filho, 
com apoio do CNPq. 

Foram três os objetivos fixados para o trabalho: 

Analisar a “rede relacional” do Tribunal da Relação do Rio de Janeiro, recuperando 
seus elementos de ligação com o poder estatal e com os agentes sociais atuantes em sua 
jurisdição. 

Caracterizar os aspectos institucionais, as formas de atuação como agente estatal  e 
as relações sociais do Tribunal da Relação do Rio de Janeiro na conjuntura de 1751-1808. 

Analisar e contextualizar histórica e juridicamente a aplicação do direito material e 
processual em processos e procedimentos do Tribunal entre 1752 e 1808. 

A problemática que procuramos equacionar foi a de investigar como e por quê 
ocorreu a evolução institucional do Tribunal da Relação do Rio de Janeiro, entendida 
num quadro conjuntural de relações políticas e sociais, considerando-se  o momento de 
transição vivido pela administração pública portuguesa do Antigo Regime. Essa transição 
consistiu numa expressa tentativa de burocratização do estado pela ação pombalina e 
pós-pombalina, inclusive com a criação de uma nova ordem jurídica às vésperas do 
liberalismo. 

Como questões a considerar, discutidas em diferentes capítulos, definimos: 

— A inserção social do Tribunal: 

O Tribunal da Relação tornou-se desde cedo importante variável nas relações 
sociais e de poder na capital colonial e para a afirmação da preponderância desta em 
relação às demais capitanias onde exercia sua jurisdição. 

— O perfil do magistrado: 

A magistratura do Tribunal, apesar da multiplicidade de funções e papéis exercidos, 
tinha caráter profissional e burocrático. 

— A abrangência das funções do órgão: 

O tribunal, como as audiências espanholas, caracterizava-se por uma atividade 
mista, de funções judiciais, políticas e administrativas. 

— As modificações legislativas, inspiradas na nova racionalização estatal: 

A legislação passava, no período de 1750-1808, por forte tendência revisionista; 
como esta vontade política evidenciou-se nos órgãos judiciais, como o Tribunal da 
Relação? 

— As transformações do direito: 

O direito aplicado pelo tribunal evidenciou um notável misto de tradicional e 
moderno, de casuísmo jurídico tipicamente Antigo Regime e de sistematicidade 
racionalista, prenunciada de um novo momento. 
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Como procedimentos metodológicos, a proposta contempla os enfoques da 
história social, da história política em seu sentido renovado, como se assinala, por 
exemplo, em René Rémond ou Pierre Rossanvallon e da história das instituições, 
combinados com procedimentos da história do direito, em especial aqueles 
desenvolvidos por Antonio Manuel Hespanha e Paolo Grossi. No que respeita aos 
aspectos específicos do direito colonial, consideraram-se particularmente as observações 
metodológicas de Alfonso Garcia Gallo e Victor Tau Anzoátegui. 

No primeiro caso consideramos a organização e funcionamento do tribunal na 
estrutura do estado colonial e na rede de relações sociais em que se imiscuiu na sua 
jurisdição. Por outro lado, levando em conta, com Franz Wieacker e Antonio Manuel 
Hespanha1, que a obra rotineira de aplicação, pelo jurista profissional, do direito - neste 
caso, num Tribunal - produz um jus praticabile na medida que descreve situações comuns - 
isto é, vividas por certos segmentos da sociedade - e formula regras que, por sua vez, são 
também comumente aceitas. 

Admitimos, portanto, que os juristas da praxis são os catalizadores das situações 
vigentes na vida social, situações que às vezes remontam a tradições seculares de direito 
comum, sobrevivendo “estruturalmente” (Braudel) e transformando-se no “habitus” a 
que se referem Panofsky e Bourdieu. 

Num momento histórico como o da reforma pombalina, resta saber qual o 
resultado, na prática jurídica, do embate entre as concepções racionalistas da cúpula 
político-administrativa e a tradição secularmente estabelecida, embate, aliás, que permeia 
diversos outros estratos do estado português à época. 

Registre-se que a visão “interior” do “direito vivo” só pode ser alcançada pelos 
procedimentos da hermenêutica jurídica, quando se procurou identificar nos textos legais 
e no curso de processos que tramitaram pelo Tribunal, as intenções dos agentes (legisladores, 
partes, desembargadores), num trabalho que visou conciliar a hermenêutica jurídica 
propriamente dita com os procedimentos da hermenêutica geral, especialmente a 
epistemologia weberiana e a técnica proposta pelo historiador do direito Emilio Betti.2 

Observe-se ainda que o uso de procedimentos hermenêuticos, portanto 
individualizados, não impediu o emprego de técnicas estatísticas para a melhor 
caracterização das decisões do Tribunal. Aliás, cremos sejam perfeitamente compatíveis, 
desde que utilizados com precisão adequada, o uso, na mesma investgação, de 
procedimentos que se originem tanto em abordagens analíticas e “relacionais”, no 
sentido do grupo dos Annales ou de Jose Antonio Maravall, como em abordagens 
hermenêuticas, de inspiração neo-kantiana. 

A pesquisa sobre a natureza e as características da atuação jurisdicional do Tribunal 
da Relação do Rio de Janeiro liga-se a antigo interesse nosso, de relacionar o direito e a 
história, em bases mais sociais (aí compreendidas as relações de poder) e mentais-
coletivas do que formalizantes-legais.  

O livro procura considerar assim uma instituição, o tribunal da relação do Rio de 
Janeiro, em seu duplo aspecto de organismo inserido numa estrutura social e de poder e 

                                                 
1 Franz Wieacker, História do direito privado moderno, Lisboa, FCG, 1980, passim. Antonio Manuel 

Hespanha, Vísperas del Leviathan, Madri, Taurus, 1989, p. 12. 
2 Emilio Betti, Die Hermeneutik als allgemeine methodik der Geisteswissenschaften, Tübingen, Mohr, 1962. 
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de prestador de justiça. Trata-se, assim, de parte significativa, por tratar-se de um órgão 
de segundo grau, do problema maior do direito e da justiça no Brasil colonial. 

Uma recuperação, mesmo sumária, do "estado da arte" desta questão revela dois 
pontos, um de natureza geral da história do direito e das instituições no Brasil, outro 
específico. Quanto ao primeiro, a escassez de estudos histórico-jurídicos no Brasil; 
quanto ao segundo, a concentração dos estudos existentes, nos aspectos formais da 
legislação, ignorando a distância entre o país real e o país formal. 

Ao percorrermos os estudos e pesquisas disponíveis sobre o direito colonial, com 
frequência inseridos em histórias gerais do direito brasileiro, vemos que tal afirmação é 
facilmente corroborada: Martins Junior, Cesar Tripoli, Waldemar Ferreira, Bezerra Câmara, 
Rodolfo Garcia e Américo Jacobina Lacombe ocupam-se da transferência do direito português 
para o Brasil, da organização judiciária e da legislação, mas, por limitarem suas fontes a 
esta última, não recuperam as nuances do "direito vivo" colonial, ao sabor dos 
entrechoques entre um estado centralizador e uma sociedade centrífuga, bem como da 
interação entre diferentes etnias e diferentes estatutos jurídicos (homem livre, indígenas 
em semi-servidão ou escravidão, escravos africanos, libertos). Quanto aos três últimos, 
Perdigão Malheiros, em seu estudo clássico sobre a escravidão e seus fundamentos 
jurídicos, já chamou a atenção para o caráter casuístico e empírico da legislação sobre o 
assunto3. 

Quanto aos aspectos que, a partir das abordagens da história social, da história 
política e da história das instituições, podem ser abordados numa proposição desta 
natureza, eles se ressentem, igualmente, da escassez de estudos monográficos sobre 
períodos, regiões, instituições e mesmo personagens relativos à época que consideramos. 
Há obras de interpretação geral, como as de Oliveira Viana ou Raimundo Faoro, de 
sínteses parciais, como as existentes na História Geral da Civilização Brasileira, Época 
Colonial, dirigida por Sergio Buarque de Holanda e na Nova História da Colonização 
Portugueza – O império luso-brasileiro, dirigida por Maria Beatriz Nizza da Silva, onde 
investigações específicas, como as que existem sobre o vice-rei marquês do Lavradio e 
sobre o governador Melo e Cáceres, mas persistem largos hiatos a respeito daqueles 
temas. 

No caso que tratamos, não há trabalho de conjunto ou sobre aspecto específico do 
Tribunal da Relação do Rio de Janeiro, com os autores freqüentemente copiando-se uns 
aos outros  e remetendo, em última instância, para o decreto que o criou, em l75l.44 

Para a Relação da Bahia existe o estudo do brazilianista norte-americano Stuart 
Schwartz55, onde foi realizado importante pesquisa sobre os aspectos político-institucionais 
e sociais ("análise das elites") do Tribunal, realizando trabalho meritório, mas que não se 
propõe abordar o segundo aspecto, que aqui consideramos o direito que efetivamente se 
praticou no Brasil colonial. 

Nossa investigação compreendeu, quanto às fontes impressas, a legislação 
ordinária e extravagante, destacando-se no segundo aspecto a Collecção da Legislação 
Portugueza, de Antonio Delgado da Silva, em suas duas edições complementares, os livros 

                                                 
3 Agostinho M. Perdigão Malheiros. A.escravidão no Brasil. Petrópolis, Vozes, 1976, v. 1, p. 10 e segs 
4 Arno Wehling. Administração portuguesa no Brasil, 1777-1808. Brasília, FUNCEP, 1986 
55 Stuart Schwartz. Burocracia e sociedade no Brasil Colonial. São Paulo, Perspectiva, l979. 
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de jurisprudência e doutrina mais citados nos processos que tramitaram no Tribunal, 
como os de Valasco, Vanguerve ou Lobão.  

As principais fontes manuscritas, de natureza muito diversificada, mas dentre as 
quais destacam-se os 120 processos que conseguimos resgatar, foram: no Arquivo 
Nacional brasileiro, os códices de Provisões, Cartas e Alvarás, os de Distribuição de Apelações e 
Agravos, os da Correspondência dos Vice-Reis e os processos do fundo Corte de Apelação; no 
Arquivo nacional da Torre do Tombo, as Leituras de Bacharéis do Desembargo do Paço, os 
Livros das Chancelarias de D. João V, D. José I, D. Maria e D. João; o Registro Geral das 
Mercês e as Habilitações da Ordem de Cristo; no Arquivo Histórico Ultramarino, os códices e 
as caixas referentes às capitanias; no Arquivo da Universidade de Coimbra, os registros 
escolares dos desembargadores; na Biblioteca Nacional de Lisboa, documentação 
referente às “Conhecenças” e a ação do Tribunal, importante capítulo das relações entre 
a igreja e o regalismo estatal. 

Esta introdução não estaria completa se não se consignasse aqui os 
agradecimentos, institucionais e pessoais, a todos aqueles que contribuíram para tornar 
efetivo este trabalho, em especial às Universidades onde os autores exercem suas 
atividades, ao CNPq. e aos alunos que, como auxiliares de pesquisa ou orientandos de 
monografias, dissertações e teses, nos auxiliaram a desvelar uma problemática fascinante 
e complexa. 

Os autores. 



 

PA R T E  I  

O  E X E R C Í C I O  DA  J U S T I Ç A  N O  E S TA D O  

C O L O N I A L  B R A S I L E I R O  
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CAPÍTULO 1 
DIREITO E JUSTIÇA NO “ENCONTRO DE CULTURAS” 

Tanto na Espanha como em Portugal o discurso oficial fundava-se na idéia da 
responsabilidade do rei em relação à justiça: 

 

ESPANHA PORTUGAL 

“o primeiro e maior cuidado dos Senhores Reis 
nossos gloriosos predecessores, e nosso, é dar leis 
com que aqueles Reinos sejam governados em paz e 
justiça” 
(Recopilación de Leyes de los Reinos de las Indias, 
1680) 

“considerando nós quão necessária é em todo o 
tempo a justiça... a qual aos Reis convém como 
virtude principal e sobre todas as outras mais 
excedente...”  

(Lei de 5 de julho de 1595)6 

 

Razões sobretudo ideológicas tornaram vitoriosa, no contexto das comemorações 
do V Centenário da América, a tese do "encontro de culturas", substituindo o tradicional 
conceito eurocêntrico do descobrimento. Entretanto, a tendência dominante na 
historiografia, no segundo pós-guerra, inclusive européia, apontava no mesmo sentido - o 
que facilmente se explicava num mundo globalizado, em que a decadência da Europa, o 
crescimento dos Estados Unidos e da União Soviética, a emergência dos "países 
subdesenvolvidos" (posteriormente, "terceiro mundo") e a descolonização, afirmavam a 
dignidade e a auto-identidade de culturas até então subestimadas. 

Tal tendência historiográfica corporificou-se nos anos 1950 na História Geral das 
Civilizações francesa, dirigida por Maurice Crouzet, que dedicava significativo espaço, 
desde a Antigüidade, às culturas não-européias.  A formação de especialistas, a criação de 
centros de investigação e a publicação de periódicos especializadas na América Latina, 
Oriente Médio, Ásia Meridional e Ásia Oriental consolidou cientificamente a nova 
tendência. 

No bojo deste movimento, ocorreram significativas revisões historiográficas que 
alteraram perspectivas tradicionalmente aceitas.  Não é o caso de inventariá-las mas, para 
sublinhar sua heterogeneidade, porque filiadas a pontos de vista e tradições nacionais 
diversas, lembraríamos as posições de Pierre Chaunu sobre o "desencravamento 
planetário" do século XVI7, de Immanuel Wallerstein sobre o "sistema econômico 
mundial" moderno8 e de Geoffrey Barraclough sobre o novo significado atribuível às 
guerras sino-japonesa e russo-japonesa, em contraste com o tradicional peso atribuído ao 
sistema bismarckiano e seu desmoronamento9. 

                                                 
6 Recopilación de Leyes de los Reinos de Indias, Madri, Ultra, 1943 e Lei de 5 de julho de 1595, mandando 

compilar novas Ordenações, in Ordenações Filipinas, Lisboa, FCG, 1985, vol. I. 
7Pierre Chaunu.  A história como ciência social. Rio de Janeiro, Zahar, 1974, p. 108 segs. 
8lmmanuel Wallerstein.  The modem world system.  Nova lorque, 1974, p. 5 segs. 
9Geoffrey Barraclogh. Introdução à história contemporânea.  Rio de Janeiro, Zahar, 1967, p. 32. 
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Vamos buscar apoio justamente no primeiro dos autores mencionados, a fim de 
caracterizarmos o problema dos princípios e fundamentos jurídicos em confronto na 
América colonial. 

A interpretação de Chaunu é simples e apenas recolhe as teses correntes nos anos 
1950 e 1960 entre os especialistas na expansão européia: teria ocorrido, no século XVI, 
mas com raízes que remontam ao século XIII, o "desencravamento planetário" dos 
diferentes "universos-tempo". Em outras palavras, as culturas dos diversos continentes, 
anteriormente independentes ou com contatos esporádicos e superficiais, ter-se-iam pela 
primeira vez e irreversivelmente posto em contato umas com as outras. 

Os "universos-tempo" fechados em que até então viviam (Índia, Japão, China, 
povos africanos e americanos) foram sendo progressivamente interpenetrados pela 
dominação militar, pelas trocas comerciais, pela miscigenação, pelo sincretismo religioso.  
O ritmo deste processo, com seus avanços e recuos (como a expulsão dos portugueses 
do Japão, no século XVII, por exemplo) foi, segundo a tese, diverso em diferentes 
continentes e épocas, mas inequivocamente não houvera retorno definitivo ao statu quo 
ante. 

A historiografia, portanto, achava-se desde há duas décadas preparada para o 
conjunto de problemas interpretativos causados pela mudança da perspectiva 
"descobrimentos" para a de "encontro de culturas". 

Um destes problemas nos propomos a - tão somente - delinear: como ocorreu o 
encontro de diferentes concepções, princípios, fundamentos e práticas jurídicas na 
América colonial? 

À questão proposta deve ser colocada uma preliminar: podemos afirmar a 
existência de concepções, estruturas ou mesmo ordens jurídicas nos povos americanos?  
Teriam estes povos concebido, nas suas relações sociais, a esfera da jurisdicidade, regida por 
normas jurídicas específicas? 

A resposta do historismo, fundamentada em Kant e Hegel, foi negativa.  Povos 
sem escrita estariam fora da história e seriam objeto da etnologia.  Seu tempo cultural, 
imóvel e imutável, não teria sido capaz de produzir, além da escrita, o estado, gerador e 
mantenedor da ordem jurídica.  Escrita, estado, lei e civilização foram categorias análogas 
e correspondentes no argumento historista: povos sem estes atributos não teriam história 
e, portanto, não seriam historiográfica e filosoficamente cognoscíveis. 

No Brasil, este ponto de vista foi explicitamente aplicado por Varnhagen, na 
História Geral do Brasil, legitimando a prática da incorporação dos indígenas à estrutura 
produtiva (e à ordem jurídica) portuguesa10. Embora condenasse os abusos praticados 
pelos bandeirantes no apresamento, Varnhagen defendia, mesmo para sua própria época, 
a criação de um sistema semelhante ao das encomiendas, com a alocação da mão-de-obra 
indígena aos proprietários rurais11. 

Por tal critério, apenas as altas culturas do México possuiriam algo semelhante a 
uma esfera jurídica, inclusive por possuírem a escrita. 

                                                 
10Francisco A. Varnhagen. História Geral do Brasil.  São Paulo, Melhoramentos, 3". ed. s/ d [l926], vol.  

I, p. 10. 
11Idem, Memorial Orgânico. Paris, 1849-1850, pp. 52-53. 
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A resposta evolucionista, conforme se depreende das posições de Tylor e Morgan, 
não difere desta perspectiva.  Os povos "primitivos" ou "selvagens", primeiro estágio do 
processo ascensional da cultura, teriam uma organização social rudimentar, com a 
concentração de funções em poucos órgãos sociais. Traços de relações jurídicas 
poderiam ser detectados, mas somente adquiririam feição própria e diversificada nos dois 
"estágios" seguintes, o barbarismo e a civilização. Também aqui a questão seria 
basicamente etnográfica.  Sílvio Romero representou esta perspectiva evolucionista no 
plano brasileiro12. 

A resposta positivista, quer comteana, quer difusa, remetia a questão para o "estado 
teológico" das sociedades. Fetichistas, fracamente associativas, em geral nômades e tendo 
como principal ocupação a guerra com outros grupos, também aí não haveria "direito" 
no sentido de uma esfera jurídica própria, mas apenas algumas regras associativas, 
traduzidas nos usos sociais. 

No pensamento jurídico brasileiro tal posição corresponde à de Clovis Bevilacqua, 
no estudo sobre Instituições e costumes jurídicos dos indígenas brasileiros no tempo da 
conquista. Nele, aplicando a classificação do direito moderno, o autor veria traços que 
corresponderiam ao direito público internacional, direito público interno e direito 
privado13. 

Finalmente, as concepções dominantes na atualidade, que têm assumido, ao 
contrário das anteriores, uma perspectiva relativista, no sentido de procurar compreender 
e valorizar as práticas jurídicas dos povos ágrafos, sem considerá-las "rudimentares" (em 
relação a um padrão qualquer "evolutivo") ou um patamar inicial ao qual se seguiriam 
novas etapas "necessárias"14. 

Os trabalhos de história do direito e de etnologia jurídica desenvolvidos sob tal 
ponto de vista - como por exemplo os da Sociedade Jean Bodin para a história 
comparada das instituições - utilizam, basicamente, dois métodos: o de buscar as regras 
jurídicas das sociedades ágrafas nos textos escritos de outras sociedades e o de pesquisá-
las nas sociedades "arcaicas" ainda existentes. Um e outro método têm evidentes 
limitações: o primeiro, porque envolve preconceitos de uma cultura sobre a outra, além 
de, freqüentemente, referir-se a usos e costumes não mais vigentes nas sociedades 
seguintes; o segundo, porque envolve pesquisas realizadas nos tempos presentes, onde 
praticamente não mais existem direitos "arcaicos" em estado puro15. 

Tais limitações, entretanto, não impedem um razoável número de informações e 
conceitos, que fizeram avançar o conhecimento em relação às explicações reducionistas 
anteriores.  Podemos, assim, falar de um direito dos povos sem escrita, o que permite-
nos enfocar por este ângulo os povos americanos na época quinhentista. 

Na América colonial, o encontro de diferentes “universos-tempo" deu-se também 
na esfera jurídica. 

                                                 
12 Silvio Romero.  História da literatura brasileira.  Rio de Janeiro, José Olimpio, 1943, vol I, p. 286. 
13Ciovis Beviiacqua.  "Instituições e costumes jurídicos dos indígenas brasileiros no tempo da 

conquista".  Revista Contemporânea.  Recife, 1894, n. 1 
14L. Pospisil.  Anthopology of Law.  Nova lorque, 1974, p. 52. J. Poirier, H. Lévy-Bruhl e M. Aihot.  

"Éthnologie juridique".  In: Ethnologie Générale.  Paris, Gallimard, 1968. 
15J. Gilissen.  Introdução histórica ao direito.  Lisboa, F.C. Gulbenkian, 1988, pp. 24-25. 
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Os europeus trouxeram com eles as regras jurídicas do direito romano-germânico, 
no século XVI ainda em processo de reunião através de consolidações que procuravam 
conciliar as tendências centrípetas do estado centralizador com as tendências centrífugas 
dos direitos locais.  Era o caso da expansão ibérica, como seria mais tarde da francesa.  O 
transplante da Common Law inglesa ficaria, como esta, para o século XVII. 

As populações americanas, por sua vez, precisam ser consideradas, também na 
esfera jurídica, nos seus dois grandes grupos: o das altas culturas, particularmente incas, 
maias e astecas e o das demais culturas, compreendendo comunidades do atual Canadá à 
Patagônia. 

As populações africanas, transmigradas à força da África, através do tráfico, ainda 
não existiam em quantidade significativa no século XVI. Seria preciso esperar pela 
consolidação da plantation no nordeste brasileiro, no Caribe e no sul das 13 colônias 
inglesas, para que tal fato ocorresse.  Em qualquer caso, a condição escrava 
aparentemente eliminava qualquer possibilidade de que tivessem mantido suas regras 
jurídicas. 

Nos três grandes grupos considerados - ibéricos, americanos, africanos - e em suas 
subdivisões, comecemos por apontar não as diferenças, que são mais ou menos 
evidentes, mas uma semelhança. 

Nas três esferas jurídicas encontramos a mesma relação indissociável entre o 
direito, a moral social e a religião.  Das Ordenações portuguesas às normas 
consuetudinárias supostamente "primitivas" das comunidades indígenas, as regras 
jurídicas fluíam de uma concepção integradora da moral e da religião "oficiais". 

A idéia iluminista de um direito laico, distinto das regras religiosas e morais não 
deve, assim, ser projetada para a realidade americana quinhentista, por evidente 
anacronismo. 

A diferença das três esferas jurídicas entre si era, neste aspecto, menor do que a 
diferença entre a ordem jurídica liberal dos séculos XIX e XX e suas antecessoras 
ibéricas. 

Examinemos per se cada uma das esferas, em seus traços gerais, para 
considerarmos, em seguida, seu entrecruzamento e suas eventuais assimilações. 

A esfera luso-brasileira e hispano-americana.  Em ambos os casos, os países ibéricos 
possuíam uma ordem jurídica já codificada, que procurava conciliar os interesses do 
estado monárquico com os das diferentes comunidades de origem medieval. Em 
Portugal, no século XVI, este foi o caso das Ordenações Afonsinas e das Ordenações 
Manuelinas (l52l)16. Na Espanha, deu-se o mesmo com as Leis de Toro (l5O5), de Joana 
a Louca e com a Nova Recopilação (l567) de Felipe ll, as quais se constituíram no topo 
de uma hierarquia que incorporava sucessivamente as leis anteriores. Assim, a 
recompilação filipina tinha como fontes supletivas as compilações anteriores: a de Toro e 
o Ordenamento de Alcalá de Henares, de Afonso XI.  Se continuasse faltando o preceito, 
aplicar-se-iam seguidamente o Foro Municipal da cidade em tela, o Foro Real de Afonso 
X e, se ainda aí não houvesse norma, o Código das Sete Partidas17. 

                                                 
16M. Paulo Merêa.  Resumo das lições de história do direito português.  Coimbra, América Latina, 1925, p. 139.  

Marcelo Caetano. Lições de história do direito português.  Coimbra, 1962, p. 263. 
17 Alfonso, Garcia-Gallo.  El origen y Ia evolución del derecho.  Madri, AGE, 1984, vol I, p. 222. 
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A Espanha, aliás, ao contrário de Portugal, elaborou desde o século XVI uma 
legislação sistemática para as índias, preocupando-se a burocracia espanhola em dar certa 
organicidade, desde cedo, ao direito indiano18. Foi o caso das "leis novas" de 1542, das 
Ordenanças de 1573 e da Recompilação de 1680, como já assinalou o historiador Ots 
Capdequi19. 

Além das tentativas de consolidação, outra característica do direito ibérico foi seu 
caráter estamental. Se a história do absolutismo pode ser estudada como a história da 
tensão entre a centralização burocrática e a reação particularista dos senhores territoriais, 
do clero regular e das estruturas corporativas, estes últimos nem sempre acordes entre si, 
uma das razões de sua fraqueza ante o rei, o mesmo ocorre com a história do direito20. 

No momento em que o conceito de soberania apenas se esboça21, as fontes 
jurídicas espelham este caráter "moderado" ou limitado do absolutismo. Ao direito 
justinianeu dos legistas reais, se acrescenta (e freqüentemente se opõe) o direito canônico, 
fundamental no direito de família, por exemplo, os direitos locais das comunidades, 
compreendendo tanto o direito consuetudinário tradicional como o direito dos forais, 
importantes no direito de propriedade, além do direito comercial, cujas regras sobre as 
obrigações, particularmente os contratos, muitas vezes se chocavam com os dois 
anteriores22. 

Fontes múltiplas e divergentes não são a única conseqüência da sociedade 
estamentalizada sobre o direito.  Também a desigualdade perante a lei, de acordo com a 
condição social do autor e do réu, era traço significativo, em especial no direito penal. 

Finalmente, quanto à matéria, o direito ibérico era extenso, revelando uma 
sociedade de relações sociais e econômicas complexas.  O direito privado referia-se aos 
assuntos de família, obrigações, propriedades e sucessões, diversificado nas fontes acima 
mencionadas.  O direito do estado envolvia normas e preceitos processuais civis e penais, 
de direito penal, de direito tributário (embora persistissem tributos extra-estatais, como 
os senhoriais e urbanos) e, ainda embrionariamente, aspectos que mais tarde 
corresponderiam ao direito administrativo e ao direito internacional23. 

A esfera das altas culturas na América. Mesmo consideradas apenas as altas culturas na 
América, seu traço histórico mais distintivo é a multiplicidade, uma vez que, no inicio do 
século XVI, quando se iniciou a conquista, haviam ocorrido sucessivas dominações de 
povos, justapondo-se conseqüentemente experiências jurídicas que correspondiam a 
situações históricas diversas. 

                                                 
18 Idem, p. 104 
19José Maria Ots Capdequi.  EI estado español en Ias Indias.  México, FCE, 1957, p. 11. 
20José Antonio Maraval.  "Estado moderno y mentalidade social".  Madri, Rev. de Occidente, 1972, voi I, p. 

345 [o autor analisa o papel do direito privado como instrumento Imitador da ação real]. 
21G. Oestreich.  Geist und Gestalt des Frühmodemen Staates.  Berlim, 1969, p. 277 segs. 
22Estudo sistemático sobre as fontes do direito português em Nuno Espinoza Gomes da Silva. História 

do direito português.  Lisboa,  F.C. Gulbenkian, 1991, passim. 
23Estudo sistemático sobre a questão do direito na mais ampla questão institucional da monarquia 

portuguesa, cf.  A. M. Hespanha.  "Para uma teoria da história institucional do Antigo Regime". ln: Poder e 
instituições na Europa do Antigo Regime, Lisboa, F.C. Gulbenkian, 1984, p. 9 segs. 
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Os cronistas espanhóis em geral deixaram-se impressionar favoravelmente pelas 
concepções jurídicas e pela organização judiciária de astecas e incas, atitude inversa à que 
tiveram quanto às práticas religiosas: "horríveis à razão e à natureza: bestialidades, 
absurdos e loucuras que pareciam incompatíveis com os demais cuidados que se notavam 
no governo"24. 

As fontes jurídicas reconhecidas eram os costumes dos diferentes povos, 
dominantes e dominados, que freqüentemente diferiam pouco entre si em matéria civil e 
penal; os precedentes judiciários, originados nas decisões de juizes singulares e tribunais e 
as leis emanadas do poder central25. Quanto a estas, vale registrar a classificação de Blas 
Valera, cronista do Peru, para quem elas compreendiam as leis religiosas, inspiradas por 
uma "religião falsa" e demoníaca e as leis civis e morais "muito louváveis, e muitas delas 
se obedecem hoje, porque vêm de encontro aos interesses dos que têm governo e 
mando"26. 

A matéria das fontes jurídicas regulava toda a vida social. Regras de parentesco, 
impedimentos matrimoniais, determinações sobre o uso das terras, sobre a educação dos 
jovens e sobre crimes (homicídio, roubo, rapto, estupro, incesto e sodomia) orientavam 
as decisões judiciais, tanto no México como no Peru, segundo informam os cronistas. 

Quanto à eficácia desta ordem jurídica, a escassez de fontes não permite uma 
conclusão baseada em um grande número de situações. A valer as informações de alguns 
cronistas, porém, estas normas seriam acatadas. O mesmo Blas Valera chega a comentar 
que"...nas leis já mencionadas, eram tão pontuais na execução e guarda, que era coisa 
para admirar"27. 

O processo judiciário tinha grau equivalente de organização e sofisticação.  Além 
dos vários tipos de juizes singulares (no Peru exigia-se, por exemplo, que cada 
comunidade tivesse um juiz encarregado dos ociosos28, existiam os tribunais cuja atuação 
envolvia tanto matéria originária como recursal29. No México de Montezuma, 
funcionavam junto ao príncipe alguns conselhos, entre eles o de justiça, encarregado de 
rever decisões dos tribunais inferiores30, caracterizando assim uma segunda instância 
recursal. 

A esfera das comunidades indígenas. Os demais povos americanos da América do 
Norte, Caribe, Chile, Paraguai, Patagônia e Brasil tinham, pelas suas próprias condições 
culturais, concepções e práticas jurídicas de caráter diverso. Limitar-nos-emos, aqui, a 
algumas observações sobre o assunto, em relação aos indígenas do Brasil colonial, o que 
se refere apenas, portanto, à pequena parcela então conhecida destas comunidades. 

Fora da abordagem etnológica, que trata apenas indiretamente o assunto, o tema é 
pouco conhecido e estudado. Estudos específicos sobre normas jurídicas indígenas 

                                                 
24 Antonio Solis.  Historia de Ia conquista de Mejico.  Buenos Aires, E. Calpe, 1947, p. 228. 
25Idem, p. 230. 
26Blas Valera.  Costumbres antiguas del Peru.  Mexico, SEP,1956, p.38. 
27Idem, p. 44. 
28Ibidem. 
29Idem, p. 39 segs. 
30Antorúo Solis, op. cit., p. 220. 
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existem apenas, no século XLX, os de Martius, sobre O estado do direito entre os autóctones do 
Brasil31 e de Clovis Bevilacqua, já mencionado. 

Pelas informações de que dispomos, sobretudo através dos cronistas, as fontes do 
direito eram os costumes tribais e as decisões dos chefes ou do conselho de anciãos, 
prática semelhante aos de outros "povos sem escrita". 

A matéria jurídica compreendia normas relativas ao parentesco e matrimônio, 
penais e, como quer Clovis Bevilacqua, referentes às guerras intertribais32. O processo 
limitava-se ao julgamento pelo chefe ou pelo conselho33,  sem que se conheça instância 
de recurso. 

Os cronistas portugueses, aliás, desentendiam-se quanto à existência ou não de 
uma esfera jurídica nas comunidades indígenas. Gândavo, por exemplo, a negava, pela 
inexistência do rei e da lei34, Frei Vicente do Salvador também, argumentando com a 
ausência de contratos e portanto do vínculo obrigacional35. Ao contrário, admitiam a 
existência de normas jurídicas Manoel da Nóbrega, no século XVI36e Rocha Pita, no 
primeiro terço do século XVIII37. 

Encaminhada a questão da jurisdicidade dos diferentes "universos-tempo", 
podemos passar ao problema do cruzamento destas jurisdicidades no contexto histórico 
americano colonial., em particular quinhentista. 

A versão tradicional na historiografia, inclusive na historiografia jurídica, é a do 
puro e simples domínio da ordem jurídica européia. 

O estabelecimento da lei espanhola e portuguesa, das instituições jurídicas e da 
burocracia judiciária, bem como a dominação dos povos indígenas, deixavam 
aparentemente claro haver espaço para outras práticas jurídicas que não as dos 
conquistadores. 

A pesquisa histórica das instituições jurídicas (e de campos das ciências sociais), 
mais bem desenvolvida a propósito da América hispânica do que do Brasil, tem 
demonstrado o equivoco desta interpretação. Um dos episódios mais conhecidos de 
admissão de estruturas jurídicas indígenas na ordem jurídica espanhola foi a 
determinação do vice-rei do Peru, Toledo, no sentido de que se admitissem costumes 
indígenas, bem como práticas administrativas incaicas38. Quanto às primeiras, não se 

                                                 
31Karl.  F. P. von Martius.  O estado do direito entre os autóctones do Brasil.  São Paulo, Edusp-ltatiaia, 1982, 

p. 11 segs 
32C. Bevilacqua, op. cit., p. 56. 
33Varnhagen chega a mencionar uma "jurisprudência indiana" a partir dos chefes Imorubixabas] e dos 

conselhos [nhemongabas]; F. A. Varnhagen, op. cit., vol.  I, p. 145.  Não estuda, porém, o assunto, como 
aliás já registrou Martins Junior. História do direito nacional, Recife, Ceci, 1941, p. 135. 

34Pero de Magalhães Gândavo. Tratado da Província do Brasil.  Rio de Janeiro, INL, 1965, pp. 181-182. 
35Frei Vicente do Salvador. História do Brasil.  São Paulo, Melhoramentos, 1975, p. 78. 
36Manoel da Nóbrega.  "Cartas do Brasil" ' ln: Cartas Jesuíticas.  São Paulo, Edusp, 1988, vol I, p. 135. 
37Sebastião da Rocha Pita. História da América Portuguesa.  São Paulo, Edusp-ltatiaia, 1978, pp. 36-37.  

Este autor via apenas traços de regras jurídicas elementares em alguns povos indígenas. 
38Pffilips A. Means.  "Indias legislation in Peru".  The Hispanic American Historical Review, nov 1920; 

Ricardo Levene. lntroducción a Ia historia dei derecho indiano.  Buenos Aires, 1934, p. 36; J.M. Ots Capdequi, op. 
cit., pp. 11-12. 
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tratou de um expediente casuístico de uma autoridade voluntariosa e carismática, pois os 
reis espanhóis decretaram em diversas ocasiões que se admitissem as práticas jurídicas 
indígenas desde que não conflitassem com os interesses do Estado39. 

Aliás, ao longo do período e mesmo posteriormente, tais situações se repetiriam e, 
mesmo na atualidade, em determinadas comunidades mexicanas existe a superposição 
das ordens jurídicas, com as estruturas formais estatais mantendo-se alheias às decisões 
de tribunais e conselhos locais40. 

No caso do Brasil colonial, a idéia de ausência ou erradicação de traços jurídicos 
indígenas transitou sem maiores contestações. No estudo de Martius considera-se as 
instituições jurídicas e sociais indígenas sem levar em conta o processo de aculturação 
que possam ter sofrido em contato com os brancos.  No conhecido texto Como se deve 
escrever a história do Brasil, o autor bávaro menciona a necessidade de pesquisas que 
“coligissem em primeiro lugar todos os vocábulos que se referem a objetos naturais, 
determinações legais ou estágios de relações sociais" 41. 

Ter-se-ia, desta forma, a possibilidade de atribuir o papel devido aos indígenas na 
formação social do Brasil, embora diluída num processo de mestiçagem, no qual foi 
dominante ética e culturalmente (e, portanto, também juridicamente) o português. 

No mesmo sentido seguiram Perdigão Malheiro42 e Sílvio Romero43, atribuindo a 
presença indígena nas instituições apenas de maneira indireta, como fruto da formação 
social mestiça. 

Clovis Bevilacqua e Martins Jr., embora acordes nas linhas gerais com esta 
interpretação, introduziram pequena nuance na questão, ao admitir que a "benignidade 
jurídica" do direito brasileiro deveria algo aos negros, embora estes, pela condição 
escrava, não pudessem nele interferir de modo mais concreto. Já os indígenas, conquanto 
pela mesma via indireta, teriam uma presença mais forte, razão pela qual seus institutos 
deveriam ser mais bem conhecidos.  Nem um nem outro autor, porém, admitiu a 
influência direta de institutos indígenas nos portugueses ou na solução de situações de 
direito concreto44. 

Há, entretanto, indícios de uma situação diferente.  A correspondência de Manoel 
da Nóbrega é ilustrativa da dificuldade de compatibilizar costumes e práticas indígenas 
com a ordem jurídica portuguesa.  O jesuíta pedia orientação a seus superiores sobre, 
entre outras, questões como a da legitimação das uniões estáveis entre indígenas e mistas 
e dos casamentos consangüíneos, vedados pelo direito positivo português e pelo direito 
canônico.  Quanto ao aspecto, sugeria Nóbrega: 

                                                 
39 J.M. Ots Capdequi, op. cit., p. 10 segs. 
40Raul Rojas Camacho, "La costumbre juridica entre los Tseltales".  Congresso Internacional de História e 

Antropologia.  México, 1992 (comunicação datilografada). 
41K. F. P. von Martius.  "Como se deve escrever a História do Brasil" . Revista do IHGB. abr-jun 1954, 

p. 205. 
42Agostinho Marques Perdigão Malheiro.  A escravidão no Brasil.  Petrópolis, Vozes, 1976, vol I, passim. 
43S. Romero, op. cit., loc. cit. 
44C. Bevilacqua, op. cit., p, 54; Martins Jr, op. cit., p. 138. 
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"Será necessário haver de Sua Santidade nisto Iarguesa destes direitos positivos e se parecer muito 
duro ser de todo o positivo, ao menos seja de toda afinidade e seja tio com sobrinho, que é segundo grau de 
consangüinidade, e é cá o seu verdadeiro casamento, a sobrinha, digo, da parte da irmã, porque a filha do 
irmão é entre eles como filha e não se casam com as tais; e, posto que tenhamos poder de dispensar no 
parentesco de direito positivo com aqueles que, antes de se converterem, já eram casados, conforme os 
nossos bulas, e ao direito canônico, isto não pode cá haver lugar; porque não se casam para sempre 
viverem juntos, como outros infiéis e se disto usamos alguma hora é fazendo-os primeiro casar, ín lege 
natura, e depois se batizam" 45. 

As concessões, pela assimilação destas práticas, indicam certo grau de flexibilidade 
das instituições jurídicas portuguesas, que precisam ser melhor conhecidas. 

Faltam, porém, investigações sistemáticas, por exemplo, nos registros das atas das 
câmaras municipais, que permitam ajuizar do significado da interpenetração de princípios 
jurídicos indígenas e portugueses, ou da pura e simples adoção de soluções locais para 
problemas jurídicos locais. 

Pelos dados disponíveis, poder-se-ia fixar a seguinte tipologia, quanto à aplicação 
das regras jurídicas no Brasil, desde o último terço do século XVI, isto é, quando da 
consolidação da economia açucareira e expansão da colonização vicentina e da criação de 
gado: 

a) áreas de aplicação do direito português: regiões em que estava mais presente o 
estado português, através de sua máquina administrativa; no final do século XVI, por 
exemplo, as cidades litorâneas (Filipéia, Salvador, Rio de Janeiro), a vila de Olinda e as de 
Piratininga e S. Vicente. Quanto às duas últimas, há motivos para supor a aplicação de 
regras de origem indígena ou adaptadas à sua realidade, como as referências de Nóbrega 
e outros contemporâneos deixam entrever. 

Deve ser lembrado que nestes centros urbanos portugueses, como também mais 
tarde em São Luís e Belém, tribos indígenas foram sistematicamente agrupadas, quer para 
fins missionários, quer como legítimos ocupantes de sesmarias (temiminós na Praia 
Grande), quer como escravos, o que estabelecia contatos e vínculos de caráter 
permanente.  Vários destes certamente ingressaram na esfera jurídica e, pelos indícios, 
não necessariamente sob a lei portuguesa. 

A relevância ou não desta situação levaria à necessidade de considerar algumas 
áreas de direito misto luso indígena. É assunto que só pesquisa específica poderá definir. 

b) comunidades indígenas isoladas ou de contato intermitente com os brancos: 
permanência dos usos e costumes jurídicos tradicionais. 

c) áreas de justiça privada latifundiária - formalmente sob a égide jurídica 
portuguesa, elas correspondem ao mandonismo rural de fazendeiros e capitães-mores em 
vários locais e épocas do Brasil colonial. As regras jurídicas formais são ignoradas ou 
submetem-se ao domínio do régulo; não é descabido aventar aqui a presença de regras 
indígenas, se lembrarmos, por exemplo, a forte influência destes na língua, alimentação, 
vestuário e costumes dos vicentinos do século XVII, em geral e naqueles estabelecidos 
com fazendas de gado no rio S. Francisco. 

d) comunidades resistentes de origem africana - teriam os quilombolas, nos séculos 
XVII e XVIII, resquícios de regras e práticas jurídicas trazidas de suas comunidades de 

                                                 
45Manoel da Nóbrega, op. cit., vol I, p. 136. 
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origem? A condição de objeto de propriedade do escravo retirou-lhe a personalidade 
jurídica sob a ótica do direito positivo português46 mas, nos quilombos, teria havido 
tentativas de restabelecer usos e costumes tradicionais?  O assunto é difícil pela escassez 
de documentação.  O desconhecimento de escritas pelos escravos, a ausência de tradição 
oral, a partir das comunidades resistentes esmagadas ou dispersadas ao longo dos séculos 
- e as referências oficiais ou dos cronistas muito secas, restritas aos aspectos militares do 
problema, quase inviabilizam o tema. Conhecemos, entretanto, por Rocha Pita47, aliás um 
aristocrata sem nenhuma simpatia pelos revoltosos, que o Quilombo de Palmares teve, 
em sua organização, traços jurídicos próprios, os quais procuravam recuperar as práticas 
consuetudinárias africanas, à época certamente ainda preservadas pela tradição oral. 

Adaptação, assimilação, resistência e submissão são alguns dos mecanismos que 
explicam o processo de interseção dos diferentes princípios e práticas jurídicas na 
América quinhentista ou mesmo genericamente colonial. O fenômeno jurídico, como os 
demais fenômenos das relações sociais, precisa ser conhecido - e, sobretudo no Brasil, ele 
é mal conhecido em sua dimensão histórica por motivos que não cabe desenvolver aqui - 
para que se possa melhor avaliar o processo de constituição das diferentes formações 
coloniais na América. Tal conhecimento, no caso americano, implica não só a 
colaboração entre a história e a antropologia, combinando diacronia e sincronia, 
transformação e estrutura, como fez Nathan Wachtel a propósito do Peru, como 
também a cooperação ente a abordagem histórica (social, política e das mentalidades) e a 
abordagem jurídica, comumente alheias entre si. 

 

CAPÍTULO 2 
A JUSTIÇA COLONIAL: FUNDAMENTO E FORMAS 

Preliminarmente, não é ocioso lembrar a necessidade de nos despirmos das visões, 
exteriores ou internalizadas, do constitucionalismo contemporâneo, sem o que não 
penetraremos a complexidade institucional do Antigo Regime. O estado era um 
amálgama de funções em torno do rei: não havia divisão de poderes ou funções, ao estilo 
de Montesquieu. O papel da justiça real era diverso, absorvendo atividades políticas e 
administrativas, ao mesmo tempo que coexistia com outras instituições judiciais, como a 
justiça eclesiástica e a da Inquisição. O direito, refletindo tal sociedade e tal estado, estava 
longe do sistematismo cartesiano-newtoniano dos juristas-filósofos do liberalismo; era 
casuístico, justapondo diferentes tradições e experiências jurídicas: romanista, regalista, 
canônica, consuetudinária. 

A prestação da justiça como atributo real 

A consolidação do poder absoluto das monarquias da Europa ocidental teve, 
assim, o controle da justiça pelo soberano como aspecto fundamental. A criação de um 
funcionalismo mais ou menos especializado nas diferentes funções judiciais e a existência 
de uma legislação que, gradativamente, aumentava as atribuições reais em detrimento dos 

                                                 
46Arno Wehhng, "0 escravo 'ante a lei civil e penal" ' In: Lourenço Lacombe (ed.). Cem anos de abolição 

Petrópolis,  Museu Imperial, 1991, p. 100 segs. 
47S. da Rocha Pita, op. cit., p. 181 
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costumes e outros direitos locais foram fatores que contribuíram para definir uma esfera 
de atuação da monarquia. Por outro lado, a monarquia absoluta possuía limitações que 
contrabalançavam o poder do rei e de sua burocracia - a sobrevivência de esferas 
tradicionais de poder, como os senhorios leigos e eclesiásticos e os privilégios urbanos e 
corporativos. Também neste aspecto uma visão  constitucional-liberal levou à concepção 
de um rei excessivamentea absoluto que traduzia mais as críticas dos contemporâneos da 
revolução francesa ao “despotismo esclarecido” da segunda metade do século XVIII do 
que ao efetivo exercício do poder real de 1750 para trás.48 

São assim duas as inovações deste âmbito que surgem com o estado absoluto: o 
funcionalismo judicial, burocrático ou não e o direito real. Devem-se a Weber os insights 
iniciais em relação ao tema, associando o sucesso da centralização absolutista à existência 
de um quadro de funcionários profissionais e  à criação de normas jurídicas às quais ele 
próprio se submetia.49 

Antes da consolidação deste processo, aquele que detinha o poder de julgar, fosse 
o rex judex, fosse o senhor territorial, não criava a lei. Somente a aplicava. No lento e por 
vezes contraditório processo de centralização, foi sendo delineada uma esfera legislativa 
própria do poder real, que acabou por incluir mesmo o direito consuetudinário, 
legitimando-o por ato do monarca.50 O cume deste processo, que sofreu variações 
nacionais e regionais, pode ser representado na opinião do jurista La Roche Flavin, no 
inicio do século XVII: 

“reservaram-se [os reis] cinco atos de alta ou suprema soberania, a saber fazer leis, criar ofícios, 
arbitrar paz e guerra, ter a última decisão judicial e cunhar moeda”.51 

A atividade legislativa do estado e a aplicação do direito nos tribunais, emprendidas 
ambas por juristas a serviço do poder real, davam ao monarca os meios efetivos de 
consolidar a centralização e o “absolutismo”, tanto ou mais do que as demais agências 
deste poder, a administração fazendária, a militar e a eclesiástica. 

 A atuação legislativa e judicial do rei era legitimada, em última análise, pela 
analogia entre o poder do príncipe e a divindade, que encontramos em Huarte de San 
Juan  e mais tarde em Descartes: Deus criou a ordem universal para que o equilíbrio 
ocorresse naturalmente, sem a sua  intervenção permanente e milagrosa; igualmente, o 
ordenamento jurídico real evitava a intervenção direta do rei em cada caso concreto.52 

                                                 
48 Arno Wehling, Administração portuguesa no Brasil, 1777-1808, Brasília, Funcep, 1986, p. 25 ss. 
49 Max Weber, Economia y sociedad, Mexico, FCE, 1987, seção VII, par. 6, p. 621 ss. 
50 Jose Antonio Maravall, Estado moderno y mentalidad social, Madri, Rev. de Occidente, 1972, vol. II, p. 

413. 
51 Henri Lapeyre, Les monarchies européennes du XVIe. siècle, Paris, PUF, 1967, p. 270. 
52 Jose Antonio Maraval, op cit, vol II, p. 408; Estudios de historia del pensamiento español, Madri, Cultura 

Hispanica, 1983, p. 65 ss. 
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CAPÍTULO 3 
A ATUAÇÃO JURISDICIONAL DOS JUÍZES ORDINÁRIOS 

O papel atribuído às câmaras municipais na historiografia colonial varia em 
situações extremas. Aqueles que as vêem com significativo poder - Martius e João 
Francisco Lisboa, no século XIX, Oliveira Viana e Américo Jacobina Lacombe, no 
século XX - emprestam-lhes especial importância como representantes dos interesses 
locais e como exemplo de enfrentamento face à burocracia colonial53- Ao contrário, em 
Capistrano de Abreu e Raimundo Faoro elas aparecem como inexpressivo instrumento 
da vontade do estado português, temerosas e manietadas por suas autoridades54. Em 
estudo sobre a administração colonial em fins do século XVIII concluíamos que jamais 
existiu uma única situação, contemplando esta ou aquela corrente interpretativa55. 
Diferentes épocas e diferentes regiões, nos séculos coloniais, obrigam à constatação de 
que, nos diversos quadros conjunturais, prevaleceu ora a centralização político-
administrativa, com a conseqüente atrofia das prerrogativas municipais, ora a 
descentralização, com a vitalização destas. 

Outras variáveis, aliás, incidem sobre a questão, como a distância entre as vilas e os 
centros de decisão político-administrativos (Salvador, Rio de Janeiro, Recife, Belém, São 
Luís), o papel desempenhado pelo mandonismo rural, a diferença entre as estruturas 
sociais e locais de uma vila para outra, com "homens bons" oriundos de estratos sociais 
distintos ou, ainda, o papel desempenhado pelos capitães-mores das vilas em relação às 
câmaras. 

Somente o estudo em caráter monográfico da atuação das câmaras municipais 
poderá embasar conclusões mais cabais, como o realizado por RusselWood sobre Vila 
Rica56. 

Tais observações sobre o conjunto da questão aplicam-se ao enfoque especial que 
ora consideramos - a atividade judiciária das câmaras municipais. 

Pouco estudada, as informações sobre ela reduzem-se, praticamente, a duas 
assertivas. A primeira, de Cândido Mendes de Almeida, repetida por Aurelino Leal, 
Rodolfo Garcia e Osvaldo Cabral, segundo a qual 

                                                 
53 Karl E P Von Martius, Como se deve escrever a história do Brasil, RIHGB Z19 (Z): abr-jun 1953, p. 

196. João Francisco Lisboa, Apontamentos para á história do Maranhão, Petròpolis, Vozes, 1976, p. 386-
387. F J, de Oliveira Viana, Evolução do povo brasileiro, Rio de Janeiro, José Olímpio, 1956, p. ZZ3; 
Instituições políticas brasileiras, Rio de Janeiro, José Olímpio, 1949, vol. I, p. 205. Américo Jacobina 
Lacombe, O estado português no Brasil, sep. Digesto Econômico, 1958. Amo Wehling, O estado colonial 
na obra de Oliveira Viana, In: E. R. Basto e J. Quoitim de Morais, O pensamento de OV, Campinas, 
UNICAMg 1993, p. 63-87. 

54 Raimundo Faoro, Os donos do poder, Porto Alegre, Globo, 1958, p. 95. 
55 Amo Wehling, Administração portuguesa no Brasil, 1777-1808, Brasilía, Funcep, 1986, p. 51. 
56 A. J. Russel-Wood, O governo na América Portuguesa: um estudo de divergência cultural, Revista de 

História, USA 109, p. 28 ss. 
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"Eram juízes independentes da realeza e a legislação que executavam estava fora do alcance do 
poder real, e só o costume podia alterá-la. O predomínio da africana era ali impossível, porque todos 
conheciam essa legislação e o arbítrio do juiz expirava com o ano "57 

A segunda assertiva afirma que a introdução do juiz de fora foi esforço consciente 
da política centralizadora do governo português, visando à redução do poder municipal58 
e cujo resultado foi a atrofia de suas instituições. 

O tema, porém, admite número muito maior de problemas e nuances. 

Sem que se possa simplesmente derrogar as duas explicações, é preciso considerar 
aspectos que demonstrem a existência de situações bem mais complexas, que refutam 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, aquelas assertivas. 

1  Juízes ordinários: definição legal e ação social 

A atividade dos juízes ordinários era re.gida pelo título 44, Livro I da Ordenações 
Manuelinas e pelo título 65, Livro I, das Ordenações Filipinas. Um cotejo entre as duas 
ordenações revela, aliás, que a maior parte dos dispositivos existentes na segunda 
simplesmente foi repetida da legislação anterior: 

Fontes dos Dispositivos das Ordenações Filipinas sobre os Juízes Ordinários59 

Ordenações Manuelinas 

Leis Extravagantes 

§ do Tit. 65 
1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 13, 14, 
16, 17, 18, 19, 22, 23, 24, 25, 
lo,11, 12, 20, 21, 65, 
66, 67, 68 
26, 27 a 64, 69 a 74  

A condição exigida para ocupar o cargo de juiz ordinário era a mesma dos demais 
membros da câmara, isto é, ser "homem bom" do município. A presença ou não nestes 
cargos de trabalhadores manuais, comerciantes ou portugueses variou de época e região, 
com alvarás, decretos e cartas régias reiterando o veto às duas primeiras categorias60. Sua 
eleição fazia-se à mesma época (oitavas do Natal), trienalmente ou com outra 
periodicidade, conforme o costume local, sendo eleitores os "homens bons" da 
comunidade. Estas eleições, ditas de pelouros, poderiam ser complementadas, ocorrendo 
morte ou ausência dos magistrados ou vereadores, pelas de barrete, para cumprimento 

                                                 
57 Candido Mendes de Almeida, Código Filipino, Rio de Janeiro, Instituto Filarmônico, 1871, p. 134. 
58 R. Garcia, op. cit, p. 78. 
59 Código Fiiipino, op. cit., passim. O § 15 tem como fonte o alvará de 16 de Setembro de 1586; f.  

Candido Mendes de Almeida, Código Filipino, p. 137. 
60 R. Garcia, op. cit., p. 78. 
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do mandato61. Em São Paulo há pelo menos um caso, registrado nas Atas da Câmara, de 
"juiz de pelouro" sendo substituído por "juiz de barrete"62. 

O número de juízes ordinários era geralmente de dois. Rodolfo Garcia afirma 
peremptoriamente o fato admitindo que raramente havia um só, nunca existindo maior 
número63. Com efeito, em São Paulo havia um juiz ordinário em 1563, sendo dois a 
partir do ano seguinte64. Em Curitiba, em 1749, também havia apenas um, mas em 1750 
passaram a ser dois65. Mas houve casos de número superior, pelo menos na vila de Santo 
André da Borda do Campo, extinta em 1560 (três juízes em 1555)66 e na de São Paulo, 
com relativa freqüência (três em 1575, 1603, 16Z3, 1633 e quatro em 1629)67. 

As funções dos juízes ordinários tinham características não apenas judiciais, mas 
administrativas. Tal fato assinala, para as câmaras municipais, o mesmo fenômeno 
encontrado na administração superior: o funcionamento de um modelo sociopolítico e 
administrativo pré-burocrático, "tradicional" na tipologia weberiana, no qual inexistem 
fronteiras nítidas entre as diferentes funções executivas, legislativas e judiciárias do 
estado, que só se explicitariam com o constitucionalismo setecentista. 

Tal juízo retifica a opinião de Diogo de Vasconcelos68, para quem eram distintas as 
atribuições judiciais das administrativas, a cargo dos vereadores. Com efeito, 
percorrendo-se as atas das câmaras coloniais e outros documentos, evidencia-se que, 
além da jurisdição no cível e no crime até determinada alçada, cabiam-lhes encargos 
sobretudo fiscais, como a sondagem da posição financeira dos fiadores do cargo de 
carcereiro municipal em Vila Rica69, além de atos de representação com variado peso 
político, como a presidência da câmara70. Quando, em Vila Rica, o juiz ordinário tornou-
se responsável pelos contratadores municipais, devendo processá-los em caso de 
descumprimento contratual, assumiu funções de ministério público, normalmente 
atribuídas ao procurador da câmara71. Já em São Paulo, em 1623, foi o procurador da 
câmara quem requereu fosse nomeado um procurador para advogar "nas causas tocantes à 
câmara ante os juízes ordinários, convém a saber numa demanda que a câmara é conselho traz o 
caminho com Manuel Galvão" 72. 

                                                 
61 Idem, p. 95-100. 
62 Actas da Câmara da Cidade de São Paulo, São Paulo, Arquivo Municipal, 1916, vol. VII, p. 340; ver 

observações em R. Garcia, op. cit., p. 101. 
63 Termos de Vereança úe Curitiba, Boletim do Arquivo Municipal, Curitíba 1925, vol. XIX, p. 61-62. 
64 Actas da Câmara da Cidade de São Paulo, vol. I, p. 29. 
65 Termos de Vereança de Curitiba, Boletim do Arquivo Municipal, Curitiba, 19Z5, vol. XIX, p. 61-62. 
66 Actas da Câmara de Santo André da Borda do Campo, São Paulo, Arquivo Municipal, 1914, p. 
67 Actas..., vol. II, p. 120; vol. III, p. 24; vol, li p. 111. 
68 Diogo de Vasconcelos, In: Revista do Instituto Histórico e Geográfico Brasileiro, 1914, p. 106. 
69 A. J. R. Russel-Wood, op, cit., p. 56. 
70 Arquivo Público Mineiro – Câmara Municipal de Ouro Preto, vol. IV, fl. 38; 145 vi, vol. 99, fl. 177 v 

e 179. 
71 A. J. R. Russel-Wood, op. cit., p. 45. 
72 Actas ..., vol. III, p. 30. 
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Poderia ocorrer, também, que na ausência da autoridade judiciária maior, o 
ouvidor, o juiz ordinário exercesse suas funções, como aconteceu no Pará, em 171073 e 
em Minas Gerais74. Nos dois exemplos o parecer do Conselho Ultramarino foi favorável 
à prática, ressalvando-se, no segundo, que o juiz ordinário não faria correições75. 

A mistura de atribuições ocorria também na administração judiciária propriamente 
dita, sobretudo nas vilas menores. A câmara de São Paulo, em 21.08.1578 peticionou ao 
capitão e ouvidor Jerônimo Leitão para prover os ofícios de distribuidor, contador e 
inquiridor, porque sem eles "perecia a justiça às partes"76. A nomeação recaiu em Pero 
Dias, que já exercia outra função, a de alcaide. 

Maior diferenciação de funções e atribuições encontraremos apenas em algumas 
vilas e cidades, sobretudo do século XVIII, com o crescimento da população e a relativa 
complexidade das relações sociais e das instituições políticoadministrativas. Quanto 
menor e mais incipiente o núcleo populacional, mais mescladas e indiferenciadas 
revelavam-se suas instituições; em 16Z6 o procurador do Conselho de São Paulo Luís 
Fernando Bueno afirmava em vereação as queixas populares por haver só um advogado 
na vila "por cuja causa as partes pereciam do seu direito"77, pedindo que houvesse logo 
dois ou que se impedisse o existente de advogar78. A câmara não decidiu, determinando 
que se aguardasse a chegada do ouvidor. 

Os juízes ordinários, pelas Ordenações, deveriam conceder duas audiências 
semanais nas localidades com mais de 60 habitantes, ou uma, se menor, admitido o 
costume em contrário79. Nas pequenas vilas nem a audiência semanal era viável. A 
câmara de São Paulo decidiu em 1572 por uma vereação mensal80, em 1624 já era 
semanal81, reduzindo-se igualmente as audiências. 

Os processos eram instruídos e as sentenças prolatadas na casa de vereação. Um 
documento de São Paulo descreve as condições de trabalho: o juiz dispunha de mesa, 
com três palmos e meio de comprido por dois de largura, com degrau para os pés; o 
escrivão tinha mesa própria. Havia lugar previsto para o meirinho e bancos para os 
litigantes, testemunhas e assistentes. Saint-Hilaire, referindo-se ao século XVIII, 
comentou a existência de um assessor "entendido em direito", que às vezes assinava a 
sentença, responsabilizando-se por ela82. 

                                                 
73 Arquivo do Conselho Ultramarino - IHGB, vai. 25, fl. 21lv. 
74 Idem, vai. VI, fl. 140. 
75 Ibidem. 
76 Actos ..., vai. I, p. 121. 
77 Actos..., vai. III, p. 224. 
78 Ibidem.  
79 Aurelino Leal, op. cit., p. 1109. 
80 Actas ..., vai. I, p. 225. Também citado em R. Garota, op. cit., p. 
81 Actas..., vai. III, p. 110. 
82 Termo de 14 de agosto de 1575; Actas ..., vol. I, p. 79; A de Saint.Hilairc, Vagem pelas províncias do 

Rio de Janeiro c Minas Gerais, São Paulo, Edusp, 1975, p. 156. 
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Nos casos de impedimentos não prolongados de um juiz, a legislação previa que o 
outro assumisse83. Nos casos de ausência prolongada ou morte, far-se-ia a eleição de 
barrete84. 

As Ordenações, precavendo contra a possibilidade de se estabelecer controle 
oligárquico dos cargos municipais, determinava que os juízes não poderiam ser reeleitos 
nem eleitos, no período seguinte, para outros cargos no conselho, exceto nos pequenos 
lugares85. Esse foi o caso de São Paulo, pelo menos nos primeiros anos: Simão Jorge, juiz 
ordinário em 1563, foi almotacel em 156486; o mesmo se deu com Manuel Fernandes, 
juiz em 1575 e almotacel em 157687. 

Atribuição que às vezes exerciam os juízes ordinários era a de juízes órfãos. 
Primitivamente deles encarregados, as Ordenações Manuelinas (Livro I, título 67) e 
Filipinas (Livro I, título 88) determinaram juízo privativo nas localidades com 400 
habitantes ou mais. Nas menores as funções permaneceriam com os juízes ordinários, 
salvo se "houver costume e posse antiga de haver Juiz de Órfãos, ou forem por Nós ordenados"88. 

A competência dos juízes ordinários enquanto juízes de órfãos era a de cadastrar os 
órfãos em sua jurisdição, em livro próprio, arrolando bens móveis e imóveis .e seus 
administradores; fazer inventário sempre que os herdeiros fossem menores de 25 anos; 
dar aos órfãos "criação e soldada"; autorizar casamentos; velar pelos seus bens e 
educação89. A jurisdição abrangia todos os feitos cíveis em que órfãos fossem autores ou 
réus, bem como dos feitos de loucos, pródigos e desmemoriados que possuíssem 
curadores e aqueles em que participavam maiores e menores, em espólios indivisos90. 

Quanto ao dinheiro dos órfãos, cabia ao juiz supervisionar sua guarda, a cargo de 
um depositário, que ficaria responsável por uma "arca com três chaves". Em São Paulo, 
em 1646, não se cumpria a lei, razão pela qual o ouvidor Damião de Aguiar determinou 
que houvesse a arca91. 

Quando existia o juizado de órfãos, a responsabilidade por sua supervisão - não 
existindo juiz de fora e na ausência do ouvidor - era do juiz ordinário. Em 1623 os juízes 
ordinários de São Paulo expediram mandado cassando o juiz de órfão João de Brito 
Casão, devido a fatos apurados numa devassa92. Em Minas Gerais, em 1718, o ofício foi 
desanexado do juízo ordinário, sob a alegação de que faltava experiência na matéria a 
estes juízes, tendo também ocorrido apropriação de bens de tutelados93. A oscilação da 

                                                 
83 Ordenações, tít 65, § 4. 
84 Idem, tít. 67. . 
85 Ibidem. 
86 Actas..., vol. I, p. 29. 
87 Actas..., vol. I, p. 91. 
88 Ordenações, tít. 88, introdução. 
89 Ibidem. A. Leal, op, cit., p. 1109. 
90 Ordenações, tít. 88, § 45 c 46. 
91 Actas..., vol. f p. 277. ' '°. Actas..., vol. III, p. 24. 
92 Actas ..., vol. III, p. 24. 
93 Arquivo Público Mineiro - Câmara Municipal de Ouro Preto, vol. 4, fl. 62. 
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ação oficial foi patente: o rei voltou atrás na desanexação em 172594, restabelecendo a 
competência do juiz ordinário, para em seguida determinar novamente a separação dos 
juízos95. 

A documentação não evidencia nenhuma posição doutrinária ou política no 
assunto, mas apenas preocupações casuísticas, fruto de pressões específicas. Como o 
cargo de juiz de órfãos implicava o recebimento de renda, ainda que em regra modesta, é 
de supor que, sempre que a vila atingisse certa densidade populacional, houvesse 
interesse em criar a serventia, desligando-a do juizado ordinário. 

Os juízes de vintena eram, por sua vez, os juízes ordinários das aldeias e povoados, 
isto é, daqueles núcleos que não dispunham de câmara municipal. Sua alçada ia até 100rs 
nos lugares até 50 habitantes, Z00rs nos de 50 a 100 habitantes, 300rs nos de 100 a 150 e 
400rs nos de 200 habitantes em diante. Sua competência abrangia as coimas (multas 
sobre a entrada de gado em terrenos vizinhos) e danos diversos. Não se estendia a bens 
de raiz nem a feitos criminais, embora pudesse prender em flagrante um acusado, dentro 
de sua jurisdição ou a requerimento das partes, com mandado judicial96. O processo era 
exclusivamente oral e a sentença tinha execução imediata perante o próprio juiz. 

Era, pode-se dizer, uma extensão do juízo ordinário nas áreas mais afastadas do 
termo municipal. No Brasil a época de sua introdução é incerta. A escassez de população, 
sobretudo nos séculos XVI e XVII e a ausência de adensamentos populacionais fora das 
vilas, cidades, fazendas e engenhos, parecem justificar a demora de sua introdução. Para 
São Paulo temos informação de sua existência somente em 171397, tendo o ouvidor da 
capitania determinado sua instalação em "bairros" fora do centro"98. Na Bahia existe 
solicitação da câmara de Cachoeira pedindo ao governo, com parecer do Conselho 
Ultramarino, para "voltar" a eleger os juízes de vintena99. Em 1750 a câmara de Curitiba 
criou os cargos de juiz de vintena e escrivão para o distrito (sic) de Campos Gerais, 
nomeando respectivamente José Domingos dos Santos e Manuel de Carvalho da 
Cunha100. Neste caso, os camaristas não pediram autorização ao governo, baseando-se, 
conforme diz o termo de Vereança, nas próprias Ordenações101 

Os juízes ordinários, por força de suas atribuições e do conflito de competências 
entre várias autoridades, chocavam-se com outros detentores de cargos públicos. A 
extensão do fenômeno que se distingue do conflito propriamente político e econômico 
entre as câmaras e os governadores, por exemplo -, não pode ser determinada enquanto 
não for encontrada documentação sistemática sobre o assunto. Podem, entretanto, ser 
apontadas algumas indicações. 

                                                 
94 Arquivo Público Mineiro - Secretaria de Governo, vol. 29, doc. 1. 
95 Arquivo Público Mineiro - Câmara Municipal de Ouro Preto, vol. 28, fl. 44v. 
96 Ordenações, tit. 65, § 74 e 75. 
97 Actas ..., vol. VII, p. Z17. 
98 Registo, vol. IV, p. 165. 
99 Arquivo do Conselho Ultramarino - IHGB, vol. 18, fl. 94. 
100 Termo de Vereação, Boletim ..., vol. XIX, p. 76. 
101 Ibidem. 
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A câmara de Salvador peticionou ao rei em 1562 solicitando a diminuição da alçada 
do ouvidor geral e propondo que determinados feitos "se despachassem por desembargo com o 
governador e juízes ordinários com o vereador mais desta cidade, no qual Vossa Alteza poderá 
acrescentar a alçada que lhe bem parecer porque sendo cinco juízes fica fora toda suspeita e suspeição e 
será menos trabalhos e custas aos homens que mandarem ou forem com seus feitos ao Reino...”102 

Em São Paulo, 1624, o ouvidor geral Lázaro Fernandes dirigiu-se à câmara para 
determinar que os juízes obedecessem às Ordenações e não à carta de capitania, no que 
conflitassem. Referia-se especialmente à proibição juízes ordinários conhecessem por 
ação nova e fornecessem passes “aos presos homiziados aos ouvidores da capitania, por não terem 
poder para tais ouvidores passem cartas de usança estando o ouvidor geral e corregedor nesta capital 
porque a ele lhe pertence"103. 

Determinava também aos juízes ordinários que os recursos, tanto apelo como 
agravos, não fossem ao ouvidor da capitania salvo se as partes apera ele - subindo ao 
corregedor da comarca104. A pena cominada aos demais camaristas era de multa a favor 
da Relação da Bahia e "não participarão da República até mercê de S. M.". Havendo 
resistência do ouvidor da capitania, os juízes poderiam demandar ante os 
desembargadores ou o rei105. 

O conflito envolvendo os juízes revela a questão mais ampla da então insubmissão 
dos paulistas ante as autoridades reais, bem como os esforços destas para enquadrar o 
donatário da capitania à ação governamental. 

No mesmo sentido centralizador da ação judiciária pode ser interpretação de 
entradas ao sertão feita em 1624: determinava-se que os acusados desta atividade fossem 
presos pelos oficiais da câmara mas não julgados pelos juízes ordinários e sim pela 
Relação da Bahia, o que ao mesmo tempo obstava a pressão oligárquica local e esvaziava 
neste aspecto o poder da autoridade judiciária106. 

O § 16 do título 65 das Ordenações determinava aos juízes ordinários que não 
consentissem às autoridades eclesiásticas interferirem em sua jurisdição, “fazendo perante 
si responder leigos nos casos que não devem"107, sob pena nas pessoas e bens, não 
discriminadas. Tal procedimento legal derivava da política absolutista de eliminar ou 
confinar a ação concorrente dos poderes e eclesiásticos, exacerbando-se nas épocas de 
centralização e mais acentuado regalismo. Para o Brasil, conhecemos a aplicação desta 
política contra ição da justiça eclesiástica às custas da justiça local em caso decidido a 
municipal de São Paulo em 31.10.1612108 e pela atuação do ouvidor geral e 

                                                 
102 Citado em Afonso Rui, História da Câmara Municipal de Salvador, Salvador, Câmara Municipal, 

1953, p. 75. 
103 Actas ..., vol. III, p. 109. 
104 Actas ..., vol. III, p. 110. 
105  Ibidem. 
106  Actas ..., vol. III, p. 111. 
107  Ordenações, tít. 65, § 16. 
108  Actas ..., vol. III, p. 322. 
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desembargador Antão de Mesquita Oliveira, também em São Paulo, ambos referidos por 
Aurelino Leal109 

De responsabilidade dos juízes ordinários eram também as devassas que deveriam 
ser feitas sobre as atividades dos antecessores, nos primeiros dez dias de sua gestão. Tais 
inquéritos deveriam basear-se, segundo as Ordenações, na inquirição de pelo menos 30 
testemunhas, a partir de um rigoroso questionário que procurava definir o grau de 
isenção, eficiência e honestidade dos magistrados. A importância atribuída pelo governo 
às devassas ressalta se lembrarmos que, dos 74 parágrafos que compõem o título 
referente aos juízes ordinários, 33 referiam-se a elas110. 

Cabia-lhes também proceder à devassa dos vereadores, procuradores, juízes de 
órfãos, escrivães e demais membros da administração municipal111. 

No caso do Brasil, há indícios de que muitas devassas não se realizaram. Afonso 
Rui não encontrou evidências de sua existência no arquivo municipal da Bahia112. Em 
1651, porém, o governador geral João Rodrigues de Vasconcelos e Sousa enviou o 
licenciado Diogo da Costa Carvalho como sindicante a São Vicente, dando-lhe regimento 
ad hoc para proceder às devassas não realizadas, o que provocou protestos da Câmara de 
São Paulo, sob o argumento de que tal atribuição era de competência do ouvidor geral113. 

As "janeirinhas", como eram chamadas, já tinham entretanto sido realizadas em 
outras ocasiões em São Paulo. Sabemos que em 16Z0, a instâncias da correição feita pelo 
licenciado Luíz Nogueira de Brito, os juízes ordinários tiraram devassa de todos os 
oficiais de justiça114. Há informações também sobre a de 1717115. 

As restrições à atuação dos juízes ordinários originavam-se, normalmente, nas 
demais autoridades judiciárias, como ouvidores de capitania, o ouvidor geral ou, mais 
tarde, os juízes de fora. Melhor conhecimento da legislação e da jurisprudência e maior 
identificação com os objetivos das autoridades administrativas levavam a um confronto 
relativamente freqüente, como demonstra a documentação, quer com as câmaras como 
um todo, quer com seus juízes ordinários. Em Minas Gerais os dois motivos - melhor 
domínio da legislação e maior colaboração com a administração fiscal - foram invocados 
quando da criação do cargo de juiz de fora116. O primeiro motivo também foi alegado 
para a desanexação do cargo de juiz de órfãos117. 

Existe, igualmente, o reverso da moeda. Em 14.03.1801 subiu à apreciação do 
Conselho Ultramarino uma representação da Câmara do Desterro pedindo a criação do 
juizado de fora, "que haja de evitar as torturas de justiça que causam àqueles povos os 

                                                 
109  Actas ..., vol. VIII, p. 407. 
110 Ordenações, tit. 65, § 39 c 72. 
111 Ordenações, tít. 65, § 61. 
112 A. Rui, op. cit., p. 30. 
113 Registo ..., vai. II, p. 256; Actas..., vai. ( p. 479. 
114 Actas..., vai. III, p. 302. 
115 Actas..., vai. VIII, p. 387. 
116 A. J. R. Russel-Wood, op. cit., p. 5ú. 
117 Arquivo Público Mineiro - Câmara Municipal de Ouro Preto, vai. 28, fl. 44v. 
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juízes ordinários". Com parecer contrário do governador de Santa Catarina e favorável 
do governador do Rio Grande, chegou ao Conselho. O desembargador procurador da 
Fazenda manifestou-se a favor da criação do cargo, para prevenir a ausência de ouvidores 
em Santa Catarina; o desembargador procurador da Coroa deu parecer contrário, pois a 
vila possuía ouvidor e as rendas locais eram poucas. A decisão do Conselho foi favorável 
aos pareceres do governador de Santa Catarina e de procurador da coroa, negando o 
pedido118. 

2 Matéria julgada e processo 

A jurisdição e alçada dos juízes ordinários dependiam do número de habitantes. 
Nas localidades de população superior a 200 habitantes, suas sentenças não admitiam 
recurso (apelação ou agravo) até 1000rs nos bens móveis e 400rs nos imóveis. Sendo o 
número de moradores inferior a 200, a alçada estendia-se a 600rs nos bens móveis e 
400rs nos imóveis119. 

A matéria compreendia causas cíveis, referentes aos assuntos de família, sucessões, 
propriedades e obrigações e causas criminais. Destas, a maioria era de contravenções que 
lhes cabia julgar e punir120. Os furtos de escravos até o valor de 400rs também eram de 
sua competência, julgando sem direito a recurso e aplicando a pena de acordo com o 
Livro V das Ordenações Filipinas, inclusive açoites. ' Os casos de injúrias verbais eram 
previstos em seis parágrafos do título das Ordenações relativo aos juízes ordinários. O 
destaque para o tema sugere sua freqüência e gravidade, em meio social limitado a poucas 
centenas de indivíduos121. 

A legislação previa que os juízes conhecessem a matéria sem dar vistas às partes 
para arrazoar ou contraditar, levando o feito à câmara para julgamento. Julgavam os 
juízes e, às vezes, os vereadores. À leitura da ata final poderiam estar presentes as partes, 
facultando-se-lhes "apontar quaisquer contraditas, que notórias e públicas sejam, para 
verem quanta fé deve ser dada às testemunhas"122. Prolatava-se em seguida a sentença, 
que até 600rs não admitia recurso de nenhuma espécie. A condenação que ultrapassasse 
aquela quantia seria tida por nula123. Nestes casos previa-se, como em todo juízo criminal 
da época, a diferença estamental. Fidalgos, cavaleiros e suas mulheres, quando partes, ou 
membros da justiça injuriados em razão de seu ofício, poderiam valer-se de recurso para 
a instância superior124.  

No Brasil, em circunstâncias especiais, ocorreu o alargamento das atribuições dos 
juízes ordinários e a extensão da matéria julgada. Assim, na região mineradora, Rodolfo 
Garcia já observou que os magistrados municipais deveriam ser capazes de administrar a 

                                                 
118 Arquivo do Conselho Ultramarino - IHGB, vol. 28, fl. 221v ss. 
119 Ordenações, tít. 65, § 7. 
120 Ordenações, tít. 65, passim. 
121 Ordenações, tít. 65, § 25 ss. 
122 Ordenações, tít. 65, § 2. 
123 Ibidem. 
124 Ordenações, tít. 65, § 26. 
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justiça além da competência concedida pelas Oidenações125. Russel-Wood referiu-se a 
devassas sobre casos de assassinato, mercado negro e estabelecimentos comerciais não 
autorizados126. Em 1719 a devassa sobre uma revolta de escravos coube ao juiz ordinário, 
assessorado por um advogado127. 

A confirmação da propriedade e a execução da sentença declaratória eram de 
responsabilidade do juiz ordinário. Em 07.05.1576 foi dado provimento pela câmara de 
São Paulo à petição de Domingos Rodrigues Moreira, concedendo-lhe uma "carta de 
dada de chão", acrescido o despacho da ordem seguinte: "e mandamos a todos os juízes e 
justiças lhe entreguem os ditos chãos e metam de posse sem contradição alguma"128. 

Na aplicação de posturas municipais o juiz ordinário exercia grande atividade. Em 
São Paulo, 1578, determinou-se que nenhum tecelão ou tecedeira tecesse pano "que não 
seja pela marca do mar" (três palmos e meio). Procurou-se reprimir, também, o ataque de 
cães e bezerros129. Em ambos os casos as penas eram progressivas a fim de prevenir a 
reincidência. 

Em Curitiba, 1752, o tenente Antonio de Oliveira Assunção e Antonio de Andrada 
foram absolvidos em julgado da Câmara, presentes os dois juízes ordinários, da pena de 
multa imposta pela correição geral, por não terem limpado o mato da testada de suas 
casas, condenando-se ao mesmo tempo, pelo mesmo motivo, a outros130. Os juízes 
ordinários exerciam, assim, tanto sua competência originária como recursal. 

O processo de matéria originária poderia ser oral e escrito. No primeiro caso, 
sendo o valor da causa até 400rs o juiz ouvia as partes, admitia as provas e dava a 
sentença. O escrivão lavrava o termo, que era executado por alvará131. Era escrito o 
processo se o valor ultrapassasse 400rs, até 1000rs nas localidades de mais de 200 
habitantes. As alegações das partes eram redigidas, permitindo-se a produção de provas, 
mas nem as partes nem seus procuradores tinham vista do processo. Emitida a sentença 
pelo juiz ou juízes, ordenava-se a execução"132. 

A competência recursal dos juízes exercia-se sobretudo nos pedidos de revisão das 
decisões da almotaçaria, ou juízes almotacés. Cabia-lhes julgar agravos e apelações 
quando o valor fosse até 600rs. Deste valor até 600rs, os juízes despachariam com os 
vereadores na câmara, sem admissão de recurso. No caso de as penas determinadas pelos 
almotacés ultrapassarem 6.000rs ou se fossem corporais, as apelações subiriam aos 
desembargadores, sem a audiência dos juízes ordinários133. No Brasil, estes casos 
poderiam ser submetidos aos juízes de fora ou aos ouvidores.  

                                                 
125 Atas da Câmara Municipal de Vila Rica, Anais da Biblioteca Nacional, vol. XLIX, p. 6. 
126 A. J. R. Russel-Wood, p. 42. . 
127 Arquivo Público Mineiro - Câmara Municipal de Ouro Preto, vol. 28, fl. 76v e 77; vol. 10, fl. 60-61. 
128 Actas ..., vol. 2, p. 97.  
129 Actas..., vol. 2, p, 118.  
130 Termo de Vereança, op. cit, vol. XIX, p. 50.  
131 Ordenações, tít. 65, § 7; A. Leal, op, cit. p. 1110. 
132 Ordenações, tit. 65, § 7. 
133 Ordenações, tít. 65, §. 23. 
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Em Minas Gerais, no século XVIII, há registros dos apelos contra a morosidade de 
almotaçaria na expedição de licenças, o que Russel-Wood interpretou como sendo prova 
da indefinição. e interpenetração das esferas de responsabilidade134. Parece-nos, 
entretanto, a mera aplicação das Ordenações, que atribuíam tal competência recursal aos 
juízes ordinários.  

Em São Paulo, 1575, Baltasar Rodrigues, que havia sido multado em um tostão por 
não ter colaborado na conservação de uma ponte, conseguiu a absolvição, recorrendo ao 
juízo, ao comprovar que mandara um "mameluco" (sic) para realizar o serviço, não tendo 
este encontrado os responsáveis no local135. 

Na documentação das câmaras municipais existem freqüentes exemplos de 
aspectos processuais, tanto pelo próprio encaminhamento dos processos (registro de 
despachos interlocutórios e sentenças), como por dúvidas eventualmente surgidas pela 
omissão da lei ou interpretações conflitantes. Assim, entre outras, encontramos as 
seguintes: 

definição de competência dos juízes ordinários para decretar fiança nos casos de 
prisão por comércio sem licença (Minas Gerais); 

idem, para decretar fiança nos casos de efeito suspensivo de causas por apelação ao 
governador (Minas Gerais)136; 

deferimento de autos na execução contra o capitão Miguel Rodrigues Ribas "sobre 
umas terras aforadas a esta câmara no rocio dela"137; 

requerimento de João Domingues, em litígio com Joaquim de Melo, para constituir 
procurador (sic) a Manuel Álvares da Cunha Teixeira, por "ser prático pois já tem 
defendido algumas causas", apesar da recusa deste. Pede o lançamento do requerimento 
nos autos, o que foi concedido, determinando-se ouvir o indicado para sua defesa138. 
Trata-se de procedimento para embasar um futuro agravo ao ouvidor ou à Relação? 

embargo a uma execução determinada pelo Ouvidor Geral em São Paulo (1564), 
no qual todos os oficiais da Câmara, inclusive o juiz, determinaram a suspensão da 
provisão e "protestavam de não incorrerem nas ditas penas no mandato até que sua 
mercê não visse esse requerimento"139; 

execução de sentença a favor da câmara, condenando João Rodrigues de Moura em 
660rs; sendo este credor de carnes para venda na vila, de João Femandes Madeira, 
determinou-se o seqüestro das carnes para ressarcimento140; 

proibição real, por parecer do Conselho Ultramarino, a que os juízes ordinários 
embargassem seus bens141; . 

                                                 
134 A. J. R. Russel-Wood, op. cit. p. 60. 
135 Actas ..., vol. I, p. 85. 
136 A. J. R. Russel-Wood, op. cit. p. 55ss. 
137 Termo de Vereação, op. cit., vol. 26, p. 6. 
138 Idem, vol. 32, p. 80. 
139 Actas ..., vol. III, p. 40-41. 
140 Actas ..., vol. III, p. 135. 
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determinação da Relação do Rio de Janeiro para receber como agravo e não 
apelação recurso de. José da Silva Ferrão contra sentença do juiz ordinário referente ao 
não pagamento do laudêmio de sua chácara142. Tal decisão determinou a anulação da 
sentença, apesar de esta já haver transitado em julgado. 

juiz ordinário mandou, já no ano seguinte, citar as partes e remeter os autos à 
ouvidoria da comarca143; 

recusa da câmara de Curitiba em receber como agravo recurso de condenação a 
pena pecuniária de 6.000rs, com base na alçada determinada nas Ordenações144. 

3 A atividade judiciária das câmaras municipais 

A pluralidade de atribuições do juiz ordinário fazia-o, em geral, responsável por 
aspectos administrativos e fiscais, além dos especificamente judiciários. Ademais, em 
conjunto com os demais oficiais da câmara - os vereadores e o procurador - também 
elaborava a legislação local. Possuía, igualmente, atribuições de ministério público, como 
as de representar a câmara contra as ações particulares que prejudicassem o interesse 
comum. Tal característica do governo "tradicional" ou pré-burocrático, na tipologia de 
Weber, é freqüente na administração pública do Antigo Regime: nada mais estranho a ela 
do que a tripartição ilustrada das funções do Estado ou mesmo a especialização 
burocrática das funções administrativas.  

Outra característica "antigo regime" desta atividade judiciária era seu próprio 
funcionamento: dupla, às vezes tripla judicatura, com as sentenças sendo prolatadas tanto 
por um como por mais juízes. Também ocorriam casos de decisão con junta pela câmara, 
quando esta funcionava como conselho ou junta, mas decidindo em primeira instância. 
Isto é, a câmara não funcionava como instância recursal das decisões dos juízes 
ordinários, mas supletivamente à autoridade destes. O recurso era dirigido normalmente 
à ouvidoria ou até mesmo diretamente à Relação. A única possibilidade de a câmara 
funcionar como juizado recursal era em relação aos feitos da almotaçaria, mas o fazia na 
mesma condição dos juízes ordinários. 

Mesmo em relação à almotaçaria, existia confusão entre o aspecto administrativo e 
o judiciário: as penalidades impostas por aqueles funcionários eram tipicamente 
administrativas (por exemplo, multa pela inexistência de licença de lojista). O juiz 
ordinário (ou a câmara) julgavam os recursos enquanto instância administrativa superior 
ou enquanto primeira instância judiciária? A dúvida, neste modelo de sociedade e 
administração, não cabe, dada a interpenetração das atribuições e competências: a câmara 
era simultaneamente instituição judiciária, legislativa e executiva. 

Quanto à maior ou menor expressão política e judiciária destes magistrados, ela 
acompanha as oscilações da própria atividade municipal. Épocas de colonização 
incipiente, como São Paulo, Minas Gerais, Mato Grosso e Goiás dos primeiros anos ou o 
Estado do Maranhão no século XVII, vêem crescer a atividade geral das câmaras, as 

                                                                                                                                            
141 Arquivo do Conselho Ultramarino – IHGB, vol. I, p. 91. 
142 Actas ..., vol. XIV, p. 9. 
143 Actas ..., vol. XIV, p. 11. 
144 Termo de Vereação, op. cit., vol. XIX, p. 77. 
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atribuições indiferenciadas e o puder de seus funcionários, inclusive os juízes ordinários. 
Quando, porém, a colonização está consolidada, verifica-se a tendência para a 
diferenciação de cargos e funções, com a constituição de uma burocracia municipal 
distinta dos dirigentes da câmara como aconteceu sobretudo em Vila Rica, Rio de. 
Janeiro e Salvador. 

Por outro lado, nos períodos de menor presença do estado ou de descentralização 
forçada  por motivos políticos, como a da Restauração portuguesa, cresce tâmaras e por 
extensão o dos juízes ordinários. Já nos períodos de , a maior presença do poder real 
inibe a ação local, quer pela ação fora, ouvidorias e tribunais, quer pela própria 
incorporação da magistratura local às funções estatais mais amplas, como ocorreu em 
Minas Gerais no século XVIII.  

É válida, no estado atual de nosso conhecimento, a afirmação já citada de Candido 
Mendes de Almeida sobre a autonomia da legislação face ao poder real?145 

As posturas de interesse local realmente adotavam medidas específicas costume 
inspirava a decisão dos juízes ordinários. Nem sempre, porém. Em 1750, Manuel Vaz 
Torres, comerciante de Curitiba, alegando o costume a pagar as licenças de aferições 
determinadas pela almotaçaria. Condenado à multa de 6.000rs, pelos juízes ordinários em 
câmara, agravou para o ouvidor geral. A câmara recusou encaminhamento, sob a 
alegação de nações (tít. 65, § 25) determinavam a alçada dos juízes até 6.000rs Mais uma 
vez o comerciante agravou da decisão, sendo o requerido e remetido à, ouvidoria146. 

Observe-se que a praxe da posse do juiz ordinário incluía o juramento de segredo 
de justiça, o direito das partes e de cumprir os regimentos e do rei147. O argumento, 
repetido com alguma freqüência, de que os ,rios desconheciam a legislação do reino não 
se sustenta para a maior parte do período colonial pois, se há casos esporádicos de 
referência à falta s Ordenações, mais comuns São as menções e citações ao texto legal, 
em seus títulos e parágrafos148. 

Rodolfo Garcia afirma peremptoriamente que o juiz ordinário aplicava o foral e o 
costume, enquanto o juiz de fora aplicava o direito romano, através das Ordenações. Tal 
argumento, porém, ignora o fato de que muito da tradição ária e foraleira era admitida 
nas Ordenações e a evidência de que os frios despachavam interlocutoriamente e emitiam 
sentenças fundamentados em dispositivos das Ordenações, mesmo em épocas recuadas 
da colonização existiu direito consuetudinário e foraleiro, sobretudo nestas épocas, 
porém a força unificadora do direito estatal não pode ser menosprezada. 

Parece-nos que o direito que se produzia no âmbito municipal, tanto im 
costumeiro, normalmente existiu dentro. dos parâmetros permitidos e desejados pelas 
Ordenações Manuelinas e Filipinas, sem com elas chocar-se. Tal interpretação coaduna-
se com a concepção pactista então vigente no , que respeitava até certo ponto os 
estatutos setoriais e corporativos149. 

                                                 
145 Candido Mendes de Almeida, op. cit., p. 134. 
146 Termo de Vereação, op. cit., vol. XIX, p. 77. 
147 Actas ..., vol. I, p. 92. 
148 Por exemplo, Actas ..., vol. III, p. 24ss. O mesmo se dá para as atas de Curitiba,? e Vila Rica. 
149 O que evidentemente, não implica na inexistência de tensões e conflitos; José Antonio Maraval, 

Estado moderno y mentalidad social, Madri, Rev. Occidental, vol. II, p. 405 ss. 
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Esta foi alterada politicamente mais tarde, em especial com a centralização do 
despotismo esclarecido (Pombal, no caso português) a favor de um pretendido 
nivelamento absoluto de estamentos e corpos intermediários ante o monarca. 

Ter-se-ia constituído uma oligarquia controlando os cargos de juízes ordinários? 
Pela nominata dos juízes constantes dos termos de vereação disponíveis, a resposta é 
negativa. A estrutura oligárquica, que freqüentemente existiu, funcionou nos quadros 
gerais da própria câmara, monopolizada pelos "homens bons" da localidade, mesmo 
quando estes eram submissos à autoridade do governador ou do capitão-mor da vila. 

Esta última observação nos conduz a outra constatação: a justiça aplicada pelo juiz 
ordinário tinha sua jurisdição limitada por duas situações. Uma, de direito, a organização 
judiciária maior, com seus juízes de fora, ouvidores e relações, que atuavam como 
instâncias originárias ou revisoras, em ambos os casos limitando a atuação da 
magistratura local. Outra era a limitação de fato: a justiça privada que sempre existiu na 
colónia, especialmente nas áreas latifundiárias de cultivo da cana e da criação pecuarista. 
O mandonismo rural elaborava suas próprias regras jurídicas, empíricas e violentas, 
subtraindo da apreciação da magistratura local casos de opressão e abuso de poder ou 
impondo seus interesses a magistrados intimidados pela presença muitas vezes tirânica 
do capitão-mor de vila150. 

Toda esta avaliação, entretanto, possui um caráter preliminar, pois torna-se 
necessária a explicação sistemática das fontes arquivísticas para, com análises 
monográficas por município ou conjunto de municípios, ter-se idéia mais precisa sobre o 
funcionamento da justiça municipal. Tal pesquisa não é fácil porque escasseiam as fontes. 
As atas das câmaras são parcimoniosas nas informações sobre a atividade judiciária, além 
do que parte substancial dos processos era oral. Restaria ainda, no caso dos juízes 
ordinários, o registro cartorial das sentenças, mas a documentação cartorária no Brasil é 
freqüentemente mal conservada, quando não se perdeu. No caso dos juízes vintenários, 
nem esta possibilidade existe, pela inexistência de registros escritos. Em caráter 
excepcional e casos muito mais restritos, encontram-se vestígios da atuação dos juízes 
ordinários em processo que, por terem dado margem a recursos, foram parar nos 
tribunais da relação de Salvador e do Rio de Janeiro. 

Pelo exposto, podemos afirmar que o juiz ordinário teve significativo papel na 
unidade político-administrativa e jurídica colonial, aplicando o direito português ao 
mesmo tempo que possuindo, na maior parte das vezes, certa margem de atuação para 
fazer valer os interesses locais. A escassa tradição consuetudinária, provavelmente 
explicável pela forte concorrência representada pelas justiças oficial e privada, contribuiu 
assim para transformar a atividade judiciária das câmaras num instrumento de 
uniformização político-jurídico. Mais uma vez sai reforçada a tese da importância do 
municipalismo. 

 

                                                 
150 Para fins do século XVIII, cf. Arno Wehling, Administração ..., p. 110 ss. 
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CAPÍTULO 4 
JUÍZES DE FORA. OUVIDORES E RELAÇÕES  

A justiça profissional era exercida no Brasil pelos juízes de fora, pelos ouvidores e 
pelos tribunais da Relação. 

Deve ser observado que a justiça ordinária exercida pelas câmaras municipais foi a 
mais constante em todo o período colonial, normalmente compartilhada, para as alçadas 
superiores, pelos ouvidores de capitania. Os juízes de fora somente foram estabelecidos 
no Brasil a partir de fins do século XVII e os tribunais da relação funcionaram, na Bahia, 
entre 1609 e 1624 e 1652-1808 e no Rio de Janeiro entre 1752 e 1808.   

Os juízes de fora tinham suas atribuições definidas nas Ordenações Manuelinas e, a 
partir de 1603, nas Ordenações Filipinas. O título que as definia compreendia 
indistintamente aos juízes ordinários e de fora.151  

A distinção básica entre ambos era a de que os primeiros elegiam-se anualmente 
nas câmaras municipais, enquanto os juízes de fora eram magistrados profissionas de 
nomeação real, com o claro objetivo de corrigir a ação dos primeiros e aumentar o poder 
real, na clássica definição de Candido Mendes de Almeida: 

“Juiz de Fora ou de fora-aparte, como a princípio se denominaram desde o primeiro instituidor o 
rei D. Afonso IV, era o magistrado imposto pelo rei a qualquer lugar, sob o pretexto de que 
administravam melhor a justiça aos povos do que os juízes ordinários ou do lugar, em razão de suas 
afeições e ódios.  

O fim principal da sua criação foi a usurpação da jurisdição para o poder régio, dos juízes 
territoriais; o que pouco a pouco se foi fazendo, com gravame das populações, a quem a instituição sempre 
pareceu e foi obnóxia; até que no reinado de D. Manuel ou de D. João III, tomando a realeza a seu 
cargo o pagamento da mor parte de seus ordenados, impô-los por todo o estado. 

(...) 
O Juiz de fora era de ordinário letrado, ou antes instruído no direito romano, legislação mui 

patrocinada pelos príncipes, pelo predomínio que lhes assegurava no estado; ao revés do juiz ordinário, 
que administrava justiça aos povos tendo em vista o direito costumeiro, os forais, que não podiam ser do 
agrado do poder real e nem dos juristas romanos a seu soldo.”152 

Os juízes de fora, reconhecidos pela vara vermelha que deveriam portar e cuja 
ausência implicava multa de 500 rs, tinham alçada até 1.000 rs. nos bens móveis e nas 
localidades abaixo de duzentos habitantes julgariam ações de até 600 rs nos casos de bens 
móveis e 400 rs. nos de bens de raiz153. 

Cabia, ainda, aos juízes de fora, assim como aos ordinários: supervisionar a ação 
dos vereadores, quando à aplicação das leis do reino e ao atendimento às posturas 
municipais;154 não consentir na interferência de bispos, arcebispos e outros membros da 
igreja na jurisdição real, sob pena de serem castigados “gravemente nas pessoas e 

                                                 
151 Ordenações Filipinas, Lisboa, FCG, 1985, Livro I, título LXV. 
152 Cândido Mendes de Almeida, comentário in Ordenações Filipinas, Livro I, título LXV, vol. I, p. 

134. 
153 Ordenações Filipinas, I, LXV, item 6. 
154 Idem, item 13-14. 
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bens”;155 não consentir no abuso de poder dos fialgos, fazendo-os indenizar suas vítimas 
e “prender os que merecem ser presos”, sob as mesmas penas, em caso de 
descumpriemento;156emitir sentenças finais nos processos, evitando sua subida aos 
tribunais de apelação;157 assumir a responsabilidade sobre os prisioneiros, evitando a 
justiça privada de fidalgos, prelados e vereadores, sob pena de multa e degredo de um 
ano para a África;158 supervisionar as condições das estalagens nos termos sob sua 
responsabilidade; 159 e controlar a atividade dos almotacés.160 

As injúrias mereciam especial atenção da legislação, prevendo-se a ação do juiz 
para prevenir e reprimir o que se revelava como um alto teor de violência da sociedade. 
Tanto os juízes ordinários como os togados deveriam conhecer os casos de injúria e 
despachá-los com brevidde, “não fazendo longos processos”, sem permitir vistas às 
partes e sem divulgar a identidade das testemunhas.  

A diferença do procedimento estava em que o juiz ordinário sentenciava na câmara 
municipal com a audiência e participação dos demais vereadores, enquanto o juiz de fora 
o fazia de forma independente. Antes da sentença cabia à parte acusada realizar a 
contestação.  

Da sentença, no caso de pessoas comuns, não cabia apelação. Sendo, porém, 
fidalgos e seus familiares ou detentor de cargo ou ofício judicial, os juízes deveriam 
permitir apelação e agravo às partes.161 Quanto a injúria partisse de algum fidalgo, 
escudeiro, cavaleiro do rei ou de “grandes ou prelados de nossos reinos” e tendo 
ocorrido queixa do injuriado de qualquer sorte ou condição que fosse, proibia-se ao juiz 
aceitar a retirada da acusação162, com o que procurava-se fortalecer a ação do magistrado 
contra a força dos grupos privilegiados. 

As devassas eram, também, da competência dos juízes de fora. Era expressamente 
recomendado que se evitassem, pelo tumulto que causavam, as devassas gerais, 
limitando-se as investigações aos casos de morte, estupro, incêndio, fuga de presos, 
moeda falsa, resistência à justiça, cárcere provado, agressões e furtos acima de um marco 
de prata.163 Nos casos mais graves, como os de morte, as inquirições e a sentença do juiz 
deveriam ser encaminhadas ex-officio ao ouvidor da comarca.164 

Os juízos de residência dos juízes de fora, como das demais autoridades em que se 
aplicava, nem sempre foram realizados, mas se destinavam a averiguar sobre a 
regularidade dos procedimentos do magistrado durante o período de ocupação do cargo. 

                                                 
155 Idem, item 16. 
156 Idem, item 17. 
157 Idem, item 18. 
158 Idem, item 19. 
159 Idem, item 20. 
160 Idem, itens 22-24. 
161 Idem, item 26. 
162 Idem, item 30. 
163 Idem, item 31. 
164 Idem, item 33. 
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Embora o jurista Pegas informe que os itens da devassa previstos nas Ordenações 
aplicaram-se somente aos juízes ordinários, pode-se presumir que, quando ocorreram os 
juízos de residência, os quesitos considerados não foram substancialmente diferentes.165 

Numa estrutura estatal não-constitucional, o juiz de fora ficava subordinado à 
autoridade do governador ou vice rei, como qualquer outro ocupante de cargo público. 
Em casos de omissão no cumprimento de suas obrigações, poderiam ser admoestados 
por aquela autoridade e, havendo reincidência, era facultado ao governador o corte de 
seus vencimentos. Nos casos mais graves cabia-lhe fazer um inquérito e, sem dar 
sentença, enviá-lo ao Conselho Ultramarino. Tal orientação, que aparece pela primeira 
vez explícita no Regimento do governador Roque da Costa Barreto, de 1677166. Por um 
comentário do vice rei Fernando José de Portugal e Castro sabemos que houve caso de 
suspensão de juiz de fora, em 1715, por resolução régia a partir de um processo. O 
excesso de zelo do governador, porém, mandando ocupar a residência  do magistrado 
por militares foi criticado pelo Conselho: 

“estranhando-se-lhe contudo mandar-lhe meter em casa oficiais de guerra para assim o 
obrigar”.167 

Comportamento mais radical teve o governador do Maranhão Fernando Antonio 
de Noronha, que mandou preso para Lisboa o juiz de fora de São Luís, José de Araujo e 
Noronha. O ato foi interpretado na corte como abuso de poder e motivou a resolução de 
10 de fevereiro de 1798, participando ao governador do Maranhão e aos das demais 
capitanias que 

“se não possam suspender e remeter preso para o reino aos magistrados sem ordem régia, pena de 
responsabilidade, salvo nos casos urgentes em que o Real Serviço e a causa pública exigirem tais 
resoluções, de que se tomará conhecimento no Conselho Ultramarino”.168 

Outra limitação imposta aos juízes de fora, como também aos desembargadores e 
ouvidores, isto é, a todos os “ministros de letras”, era a proibição de casar nas conquistas 
sem autorização, sob pena de suspensão e de serem “riscados do serviço sem poderem 
usar da insígnia da toga”. Essa proibição, contida em decreto e carta régia de março de 
1734, reiterava posições anteriores de autoridades metropolitanas e coloniais, sendo 
inclusive incorporada ao instrumento de nomeação dos desembargadores para os 
tribunais da Bahia e do Rio de Janeiro. 

As relações entre juízes de fora e autoridades estiveram, assim, longe deser 
tranquilas. O vice rei marquês do Lavradio reconhecia a necessidade de que fossem 
melhor remunerados, porque na situação existente os magistrados preocupavam-se 
apenas em computar tempo, instigar litígios, enriquecer com isso e retornar à 
Europa.169Ao juiz de fora do Rio de Janeiro, Jorge Boto Machado Cardoso, o vice rei 
considerava “grosseiro e letárgico”. Tendo-o chamado a palácio para admoestá-lo, o 

                                                 
165 Comentário em Candido Mendes de Almeida, Auxiliar..., Ordenações, Livro I, op cit, p. 143. 
166 Regimento de Roque da Costa Barreto, cap. 44, in Marcos Carneiro de Mendonça, Raízes da 

Formação Administrativa do Brasil, Rio de Janeiro, CFC-IHGB, 1972, vol. II, p. 815. 
167 Idem, vol. II, p. 817. 
168 Idem, vol. II, p. 817-818. 
169 Marquês do Lavradio, Relatório apresentado a Luis de Vasconcelos e Sousa, seu sucessor, in 

Visconde de Carnaxide, O Brasil na administração pombalina, São Paulo, CEN, 1940. 
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magistrado alegou doença para não comparecer à audiência e, ante a insistência do vice 
rei, refugiou-se no convento franciscano até sua saída.170 

O juiz de fora Baltasar da Silva Lisboa, que enfrentou vários conflitos com 
autoridades, fazia-o, segundo se dizia, por ter poderoso apoio em Lisboa. Foi o caso, por 
exemplo, de seu embate com o prior dos carmelitas, que se recusou a encaminhar-lhe 
prestação de contas da irmandade, na condição de Juiz de Defuntos e Ausentes, Capelas 
e Resíduos. O religioso alegava que só deveria faze-lo ao superior da ordem e também, 
como medida protelatória, que o juiz de fora não provara sua condição de titular do 
outro juizado. Era típico conflito de um magistrado regalista, por um lado e uma ordem 
religiosa que procurava garantir sua independência, de outro. Acionado pelo prior, o 
Tribunal da Relação emitiu acórdão favorável à Ordem na questão da prova da titulatura, 
mandando que Baltasar da Silva Lisboa desse vista de sua provisão. Este recorreu, 
conseguindo um segundo acórdão que confirmou sua posição.171  

Há registro de outros casos de juízes de fora acusados de malversação de bens, 
parcialidade ou inépcia. O juiz Henrique Guillon, do Maranhão, foi acusado num abaixo 
assinado encabeçado pelo capitão de granadeiros de São Luís, em 1777; seu sucessor José 
Tomás da Silva Quintanilha foi suspenso de funções pelo governador do Maranhão, em 
1782; o juiz de fora de Santos, em 1804, foi submetido a devassa, devido a uma questão 
de soldos.172 

 As atribuições dos ouvidores eram disciplinadas, nas Ordenações, no título 
referente aos corregedores de comarcas (Livro I, título 58). Definia-se sua competência 
jurídica (Livro I, título 58, itens 21 a 30), as execuções (itens 31 a 38), a ação que dele se 
esperava contra o acoitamento de criminosos e a cientela de poderosos (itens 39-40), a 
ação administrativa, inclusive de fomento econômico (itens 42, 43 e 46), os cuidados que 
deveria ter em evitar a “opressão dos povos”, a época de correição (item 53) e o juízo de 
residência (item 60). 

Aplicava-se aos ouvidores a supervisão que os governadores e vice reis tinham 
sobre os juízes de fora, pelo menos a partir da segunda metade do século XVII, quando 
tal atribuição consta do regimento de Roque da Costa  Barreto.  173 Estavam, igualmente, 
submetidos à mesma restrição quanto aos casamentos na colônia. 

 Com a consolidação dos tribunais da relação, na Bahia e no Rio de Janeiro e a 
introdução dos juízes de fora, definiu-se o quadro da judicatura, com os ouvidores à 
frente das comarcas e os tribunais como instâncias recursais. Desapaeceram, assim, as 
fuguras do ouvidor geral do estado do Brasil e os ouvidores gerais de capitanias, estes 
últimos extintos formalmente por lei de 1790 mas já em desuso.174 

De acordo com a legislação, competia aos ouvidores receber ações novas e 
recursos de decisões judiciais; supervisionar a aplicação da justiça na comarca, tanto cível 

                                                 
170  Idem, p. 432. Dauril Alden, Royal government in colonial Brazil , Berkeley, UCP, 1968, p.430-431. 
171 ANTT, Feitos Findos, Brasil, cx. 283, m. 2, n. 30. 
172 Respectivamente, IHGB-Conselho Ultramarino, cód. 12, tomo 2, fl. 292; cód. 5, fl. 142; cód. 35, fl. 

519-526. 
173 Regimento..., op cit, vol II, p. 815. 
174 Lei de 19 de julho de 1790, in A. Delgado da Silva, Collecção da Legislação Portuguesa, Suplemento 

1775-1790, p. 606. 
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como criminal; propor a nomeação de tabeliães; promover as eleições para a câmara 
municpal; receber as queixas de qualquer súdito real: 

“que venham perante ele os que se sentirem agravados dos juízes, procuradores, alcaides, tabeliães 
ou de poderosos e de outros quaisquer, e que lhes fará o cumprimento do direito”.175 

Agiria o ouvidor, pelo menos na intenção da lei, como peça fundamental do 
mecanismo absolutista com a finalidade de acentuar o caráter justiceiro do rei e de 
quebrar as resistências locais. 

Outros exemplos, no mesmo sentido: o ouvidor deveria eliminar a opressão de 
almoxarifes, escrivães e outros funcionários sobre os povos;176suprimir os focos de 
resistência à arrecadação real;177dirimir conflitos entre câmaras municipais;178inspecionar 
a defesa das vilas, os conventos e mosteiros, bem como a condição das 
prisões;179promover a homogeneização legal, verificando se leis e posturas locais 
contrariavam a legislação real e remetendo o caso à decisão superior, quando 
necessário;180verificar as rendas da câmara e sua gestão pelos vereadores;181informar 
sobre a existência de “posturas prejudiciais ao povo... e nos escreverá sobre elas com seu 
parecer” - em caso de flagrante conflito com as Ordenações, tinha poder para cancelá-
las;182verificar do comportamento dos clérigos e, havendo motivo de censura, exigir do 
superior sua correção.183 

A competência jurídica do ouvidor era de receber ação  nova ou avocar a si 
processos em tramitação com os juízes locais,sempre que “lhe parecer que os juízes da 
terra não farão inteiramente justiça”. No caso de ação nova sua jurisidição era de duas 
léguas em raio “de quaisquer casos cíveis ou criminais não sendo das cidades, ouvidos 
onde houver juízes de fora”, sem outras custas além das devidas aos juízes ordinários. 
Concederia audiências públicas três vezes por semana e não poderia receber apelações ou 
agravos privativos dos desembargadores da Relação.184 

Competia também aos ouvidores presidir devassas em diversos casos, como 
condição de carceragem das prisões, contatos externos de religiosos e mulheres 
enclausuradas nos mosteiros e conventos, habilitação de médicos, cirurgiões e barbeiros 
sangradores e exercício das atividades de juízes ordinários, órfãos das sisas, escrivães, 
procuradores, meirinhos, tabeliães. Deveria emitir sentença, dando apelação e agravo 

                                                 
175 Ordenações, Livro I, tít. 58, itens 3-6. 
176 Idem, item 10. 
177 Idem, item 11. 
178 Idem, item 12. 
179 Idem, itens 13 e 14. 
180 Idem, item 15. 
181 Idem, item 16. 
182 Idem, item 17. 
183 Idem, item 18. 
184 Idem, itens 21 a 30. 
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quando coubesse. Em caso de omissão, o ouvidor que não procedesse à devassa seria 
“suspenso até nossa mercê, e mais pague dez mil réis para quem o acusar”.185 

No caso de expedição de mandados de prisão, deveriam os ouvidores executá-las 
pelos meirinhos, quadrilheiros ou juízes ordinários, conforme se prescrevia no Livro V 
das Ordenações. Expedida a ordem de prisão contra alguém fora do termo onde 
estivesse o ouvidor, somente ele próprio poderia autorizar a ida do acusado de um a 
outro município. Recomendava-se-lhe que remetesse aos juízes os presos com as 
respectivas ordens de prisão, para a continuação do processo ou a aplicação da pena. Os 
prisioneiros feitos pela ouvidoria “que pela qualidade de seus casos mereciam a morte 
natural ou civil” não deveriam ser encaminhados aos locais onde praticavam seus crimes, 
mas custodiados pelo ouvidor. Havendo, entretanto, juiz de fora na localidade onde 
tivesse ocorrido o delito, este poderia avocar a si o processo.186 

A legislação previa a clientela e o acoitamento de crimininosos, 

“e porque alguns malfeitores se chegam a algumas pessoas poderosas e se acolhem às suas casas, 
por as Justiças os não prenderem, nem se fazer deles cumprimento de direito...” 187 

recomendando aos magistrados que se opusessem a tal atitude. 

O ouvidor tinha também competência para emitir as “cartas de seguro”, certidões 
que autorizava o acusado a responder o processo em liberdade, exceto nos casos de 
morte de homem, traição, aleive, sodomia, moeda falsa, fuga de presos, ofensas a 
funcionários e erros de tabeliães.188 Tal atribuição, nos locais onde havia tribunais da 
relação, passou para as respectivas ouvidorias do crime, onde também corria o processo. 

Atividades extrajudiciais, como o fomento econômico, também cabiam ao ouvidor. 
Foi uma das razões para para seus choques com outras autoridades. Em caso de 
despovoamento de alguma região deveria comunicar o fato ao governo e sugerir 
soluções. Utilizando as rendas da municipalidade poderia ordenar o conserto ou a 
construção de calçadas, pontes, fontes, chafarizes, caminhos e outras benfeitorias. Se o 
mau estado de conservação pudesse ser imputado aos vereadores, “os fará emendar por 
seus bens”. Não havendo recursos dentre os normalmente arrecadados pela câmara 
municipal, tinha poder de tributar, podendo baixar fintas até 4.000$000. Nos locais 
adequados, deveria providenciar o plantio de “árvores de fruto” como oliveiras, vinhas e 
amoreiras e nos terrenos baldios, pinheiros. 189 

Dispunha o ouvidor, assim, de considerável parcela de poder, como agente do 
estado. A preocupação em captar as simpatias populares e minar os poderes concorrentes 
à autoridade real, apresentando a justiça do rei como anteparo aos poderosos, fazia com 
que os magistrados recebessem a recomendação de, em suas correições, não oprimirem a 
população nem as câmaras com requisições de material ou serviços além do necessário. 
Deveriam ser, também, remuneradas em seu justo preço: 

                                                 
185 Idem, itens 31 a 34. 
186 Idem, itens 36 a 39. 
187 Idem, item 39. 
188 Idem, item 40. 
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Funcep, 1986, p. 158 ss. 
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“Os corregedores e ouvidores devem trazer tais homens {funcionários} que não façam dano na 
terra, e não sendo tais, os deitarão de sua companhia e lhes darão o castigo que merecem”.190 

Os ouvidores deveriam precorrer toda a sua jurisidição ao menos uma vez por ano, 
não devendo ficar nos locais de maior concentração populacional mais de trinta dias e 
nas de pequena, mais de vinte.191 

Eram submetidos, também, ao juízo de residência, que caberia a um 
desembargador, devendo ser realizado um ou dois meses antes do término do seu 
período de três anos.192 

Uma sistematização mais de acordo com o pensamento ilustrado da época 
expressou-se na carta de lei de 19 de juhlo de 1790, quando foram extintas as antigas 
ouvidorias de capitanias, já em desuso no século XVIII, e consolidadas as funções dos 
ouvidores de comarcas. Por esse documento cessavam ps antigos privilégios e isenções, 
dando-se maior racionalidade à administração judicial. Reafirmava-se igualmente a 
jurisidição de cada comaca e determinava-se que os recursos fossem interpostos às 
relações das quais as comarcas dependiam.193 

 Falta um estudo sistemático sobre a atuação de ouvidores, como também de juízes 
de fora, no Brasil colonial, de modo a comparar seus procedimentos jurídico-
administrativos e seu comportamento social com o perfil desenhado na legislação. 
Podem, entretanto, ser feitas algumas observações preliminares. 

Há diversos registros sobre a atuação dos ouvidores nas comarcas.194 Em 1778 foi 
assassinado o ouvidor de Mato Grosso, Luis de Azevedo Sampaio, o que provocou 
imediata  manifestação de lealdade ao rei por parte da câmara de Vila Boa, temerosa das 
interpretações políticas que poderiam ser dadas ao atentado. Os motivos do crime 
ligavam-se entretanto à ação judicial do ouvidor.195 

Também em 1778 o ouvidor da comarca do Piauí foi preso por ordem do 
governador do Maranhão, após confirmar-se a veracidade de várias acusações.196Em 
1782 no Maranhão o mesmo denunciador Julião Junqueira (ou Siqueira) acusava o 
ouvidor local “pela falta de cumprimento de seus deveres”.197 

Os exemplos poderiam multiplicar-se e estão referenciados em nosso estudo sobre 
a administração colonial. No caso dos ouvidores, podemos entretanto fixar-lhe as 
atribuições com o juízo de Luis dos Santos Vilhena: 

“todos os ouvidores de comarcas fazem vezes de corregedores com jurisidição, tanto no cível como no 
crime e dos seus despachos e sentenças se agrava e apela, recorrendo ao supremo tribunal da Relação, onde 
se discute se o agravante ou apelante tem ou não justiça... servem igualmente de provedores da fazenda 

                                                 
190 Ordenações, Livro I, tít. 58, item 49. 
191 Idem, item 53. 
192 Idem, item 60. 
193 Carta de lei de 19 de julho de 1790, in A. Delgado da Silva, op cit, Suplemento, p. 606. 
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197 Idem, cód. 5, fl. 204-215. 
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real e tomam conta dos tratamentos, arrecadação de bens de defuntos e ausentes, capelas e resíduos e 
órfãos”.198 

Quanto aos tribunais da relação, consistiam, de um ponto de vista exclusivamente 
judicial, numa corte de apelação, cumprindo também funções extrajudiciais políticas e 
administrativas. 

Etimologicamente, relação ou rolação consistia primordialmente na exposição ou 
informação forense feita a respeito de um fato, na presença de um juiz ou tribunal. 

“Assim, a relação do feito é a exposição escrita ou a narração sumária sobre a causa a ser 
julgada, ou para que seja objeto de deliberação”.199  

Frei Joaquim de Santa Rosa Viterbo informa que “fazer relaçom” é “dar audiência, 
fazer justiça às partes”.200 

Por extensão, denominaram-se Relações os tribunais de segunda instância para os 
quais eram remetidos as apelações e os agravos de sentenças e despachos dos juízes 
ordinários e dos juízes de fora. 

A organização judiciária portuguesa da segunda metade do século XVIII tinha na 
base os dois tipos de juízes, seguindo-se os ouvidores de comarcas, os tribunais da 
Relação, em número de quatro, Porto, Goa, Bahia e Rio de Janeiro e como última 
instância a Casa da Suplicação, antiga Relação de Lisboa.  

As Relações pautavam-se pelas Ordenações Filipinas, pelo Regimento da Casa da 
Suplicação e pelos seus próprios regimentos, além de leis extravagantes, cartas régias e 
outros instrumentos que determinavam aspectos específicos. 

Nas atribuições judiciais dos tribunais da Relação estavam o recebimento de 
algumas ações em primeira instância, de acordo com o previsto em seus regimentos. 
Eram, entretanto, basicamente um órgão recursal, ao qual recorriam aqueles que, em 
despachos interlocutórios ou sentenças definitivas de juízes ordinários, juízes de fora ou 
ouvidores, tinham seus interesses e eventuais direitos prejudicados. Exerciam, também, 
funções de correição nas áreas sob sua jurisdição. 

 O tribunal manifestava-se basicamente por apelações e agravos. Desde a idade 
média a apelação tinha o caráter de recurso contra a sentença definitiva dada por um 
juiz.201 Já o agravo consistia em reação ao despacho de juiz contrário ao interesse da 
parte, mas sem o caráter de sentença definitiva.202Ambos os instrumentos recursais 
mantém, na tradição jurídica luso-brasileira, estas características até o presente. 

Os despachos da Relação refletiam também o modo pelo qual os desembargadores 
participavam dos processos. Quando o despacho era precedido da fórmula acórdão em 
Relação, isto significava que a decisão ocorrera em sessão do Tribunal, manifestando-se o 

                                                 
198 Luis dos Santos Vilhena, Notícias soteropolitanas e brasílicas, Salvador, Imprensa Oficial, 1922, v. II, p. 
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199 De Plácido e Silva, Vocabulário Jurídico, Rio de Janeiro, Forense, 1975, vol. IV, p. 1335. 
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colegiado; quando a fórmula utilizada era acórdão os do desembargo, significava que a tenção 
ou parecer do desembargador tinha sido colhida individualmente, geralmente em sua 
casa, incorporando-se aos autos.203 

 

CAPÍTULO 5 
IMAGENS DA JUSTIÇA COLONIAL 

Há diferentes imagens contemporâneas  da justiça colonial. Cronistas, escritores 
(aqui compreendidos prosadores e poetas), administradores e viajantes da época colonial 
deixaram seus testemunhos sobre pessoas e instituições ligados à justiça real. 

Dos três primeiros, as informações são relativamente abundantes. Cronistas 
informaram sobre as atividades judiciais que reputavam mais relevantes. Prosadores e 
poetas utilizaram frequentemente sua criatividade para criticar o exercício da justiça, 
fazendo de seu alvo preferencial juízes e advogados. Administradores elogiaram ou 
criticaram indivíduos e colegiados em seus relatórios para o governo metropolitano. 

Frei Vicente do Salvador, no início do século XVII, atribuiu ao Tribunal da 
Relação da Bahia uma imagem positiva entre o povo, a despeito da existência de dúvidas 
antes de sua instalação. O frade franciscano comentou, expressando opinião também sua, 
que apenas o juízo eclesiástico tinha dele imagem negativa, pois os desembargadores “à 
conta de defenderem a jurisdição de El-Rei, totalmente extinguiam a da Igreja”.204 Rocha 
Pita comentou ser “antiqualha indecorone a uma cidade, cabeça de todo o Estado”, ter 
apenas juízes ordinários, justificando a criação do juizado de fora, em 1696 como forma 
de prestigiar Salvador e seus habitantes.205 No final do século XVIII, referindo-me à 
Bahia, Luís dos Santos Vilhena descreve minuciosamente os órgãos judiciais, mas não 
tecem comentários valorativos, exceto quando observou que a figura do ouvidor geral 
das capitanias era o braço direito dos Governadores, tornando-se “admiráveis os 
governos” sempre que existia harmonia entre as duas autoridades.206 

Prosadores e poetas foram mais incisivos. O autor da “Arte de Furtar”, protegido 
pelo anonimato, pintou um quadro arrasador da justiça portuguesa, como também o 
restante da administração.207 Gregório de Matos Guerra, referindo-se à Bahia, criticou 
escrivães, juizes e letrados em geral, acusando-os de corrupção, advocacia administrativa 
e de prejudicar gravemente as partes nas causas judiciais.208 No início do século XVIII 
Nuno Marques Pereira, não obstante algumas referências positivas a magistrados, 
protestou contra a malícia dos advogados, induzindo seus clientes a multiplicar os 
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pleitos,209 bem como lamentou a morosidade da justiça, pois mesmo que os juizes 
desejassem fazer “boa justiça”, estavam impedidos pelos excessos de apelações e agravos, 
que dilatavam as demandas.210 

No final do século, as “Cartas Chilenas” – e sendo Tomás Antonio Gonzaga seu 
autor, escrevia ex-cathedra, com a experiência de ouvidor de comarca – a par de algumas 
referência positivas, inclusive à sabedoria e prudência das leis do Reino,211criticou a 
corrupção e o contrabando nas minas e as precárias condições das cadeias.212 

As autoridades maiores no Brasil, conquanto distinguindo bons e maus 
magistrados, tiveram quase sempre uma atitude crítica em relação aos membros da justiça 
e à sua atuação. Durante o período da Relação, dois vice-reis fizeram juízos negativos 
sobre desembargadores do Tribunal, o conde da Cunha213 e Luís de Vasconcelos e 
Souza;214 o marquês de Lavradio, apesar de poucas restrições pessoais, elogiou o 
desempenho do órgão em seu Relatório de entrega do governo,215 mas não poupou de 
críticas o juiz de fora da cidade, tido como incompetente; e o conde de Resende não 
tinha opinião lisonjeira do juiz de fora nem de um desembargador que, segundo o vice-
rei, valia-se do cargo para protegê-lo.216 

A análise mais detida das imagens da justiça colonial em dois autores distintos pela 
época, formação e objetivos, pode auxiliar na compreensão de como era percebida uma 
das chaves do estado do Antigo Regime, em sua expressão colonial. 

Vieira e a Justiça colonial 
A pergunta .......... 
Os viajantes 
Os viajantes, entretanto, manifestaram-se parcimoniosamente sobre a justiça 

colonial. Aqueles que visitaram o litoral brasileiro de passagem, nos séculos XVII e 
XVIII, tinham em geral uma atitude impressionista, fruto do rápido contato com 
algumas autoridades e comerciantes nos portos que tocavam. Não dispunham de tempo 
para uma visão mais aprofundada e seu interesse concentrava-se em aspectos mais 
atraentes e exóticos, como a própria natureza, os escravos ou a produção local de açúcar 
e ouro.  

Mesmo um outro tipo de viajantes, os do início do século XIX, que percorreram 
extensamente o interior com autorização governamental, apesar de deixarem registros 
preciosos sobre vários aspectos da vida colonial, foram igualmente sintéticos ao tratar do 
tema. 
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41 

Karl von Martius mencionou rapidamente o tribunal da relação do Rio de Janeiro e 
a instalação da Casa de Suplicação com a chegada de D. João.217 John Mawe nada diz 
sobre a justiça, embora estenda-se, sobretudo a propósito de Minas Gerais, sobre o 
governo, o comércio e a administração militar.218 O príncipe Maximiliano de Wied-
Neuwied descreve o Rio de Janeiro e especialmente a Bahia com detalhes, mas sem 
mencionar a justiça.219 

Johann Emanuel Pohl fez um único comentário sobre o fato de a lei portuguesa 
punir o senhor despótico de escravos, permitindo a estes apresentar judicialmente a 
queixa.220 Guilherme de Eschwege, referindo-se ao ano de 1811, comentou ser negativo 
o fato de os cargos de intendente e fiscal dos diamantes serem ocupados por juristas que 
nada entendiam de administração.221 Lamentou também que a exploração das jazidas 
fosse prejudicada por disputas judiciais longas e chicanas de funcionários e oficiais de 
justiça, problema que o afetou pessoalmente e que fora, mais de meio século antes, 
invocado como uma das razões para o estabelecimento de um tribunal recursal no Rio de 
Janeiro.222 

John Luccock, dando como exemplos o Rio de Janeiro e São João d’El Rei, 
criticou o excesso de advogados existentes no Brasil, muito superior às necessidades do 
país.223  Na capital existiam cerca de 500, muitos dos quais reuniam-se com os merinhos 
nos dias de semana na esquina das ruas do Ouvidor e da Quitanda. Causava-lhe espanto 
a “forma minuciosa e tranquila decisão com que combinavam esvaziar os bolsos de seus 
clientes”.224  Ressalvava entretanto o fato de os advogados mais prestigiosos não terem 
tal atitude. Elogiou também o comportamento do desembargador Manuel Inacio de 
Melo e Sousa, governador de Minas Gerais, que quando juiz condenara um amigo no 
tribunal, contra inumeras pressões.225 

Pela escassez e caráter sintético dos depoimentos existentes, tornam-se relevantes 
as informações e juízos formulados por Auguste de Saint-Hilaire sobre o direito e a 
justiça no final do período colonial , que compreendem observações empreendidas no 
curso de suas viagens pelo Rio de Janeiro, Minas Gerais, Goiás, Curitiba e Santa Catarina. 

1. As informações 

Saint Hilaire menciona a divisão administrativa e judiciária das capitanias em 
comarcas e destas em termos, cuja sede constituía a vila, afirmando que as funções 
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judiciais cíveis não eram atribuição do capitão general ou governador da capitania. Com 
efeito, embora o governador geral ou vice rei presidisse o Tribunal da Relação em 
Salvador ou no Rio de Janeiro,   prerrogativa semelhante não foi estendida aos 
governadores de capitanias .Quando da instalação de juntas de justiça em Minas Gerais, 
em duas ocasiões, 1731 e 1765, determinou-se que os governadores as presidissem, mas 
elas tinham competência limitada à ordem pública, deserção de militares e crimes.226 

Identifica as instâncias judiciais, a partir dos juízes ordinários e de fora, seguindo-se 
as dos ouvidores das comarcas, dos tribunais da relação e da Casa da Suplicação. 227 

No caso dos dois juízes ordinários, assinala seus vínculos locais, sua eleição pelos 
homens bons, a renovação anual dos mandatos e fato de não receberem salário, mas 
apenas um estipêndio de 100 reis por sentença proferida. Menciona também o fato, que 
aliás não era corriqueiro, de que estes juízes, por serem leigos, contavam com a assessoria 
de entendidos em direito, que às vezes assinavam as sentenças, responsabilizando-se por 
elas.228 

Os juízes de fora eram definidos como bachareis especializados em leis, estranhos 
ao lugar, remunerados e com mandato trienal. Também acumulavam outros cargos, 
como os de juízes de ausentes e órfãos e inspetores do ouro. Em Vila Rica Saint Hilaire 
informa que o total dos vencimentos de um juiz de fora era de 8.000 cruzados.229 

Os ouvidores, na visão do autor, eram  a segunda instância recursal. Possuiam 
funções judiciais e administrativas, acumulando diferentes cargos conforme a comarca, o 
que gerava diferenças salariais importantes: o ouvidor de Sabará recebia 3.000 cruzados 
de vencimentos no início do século XIX, enquanto o de Vila Rica era remunerado com 
10.000 cruzados. Entre suas responsabilidades estavam a superintendência dos bens das 
irmandades, a corregedoria das atividades policiais e das atividades de tabeliães, escrivães 
e meirinhos. Na ausência de juiz de fora, cabia ao ouvidor presidir o “tribunal dos 
ausentes” 230- ou, mais corretamente, o juizado de defuntos e ausentes. Ao contrário dos 
juízes, que utlizavam os serviços dos tabeliães, os ouvidores possuíam notário privativo, 
o escrivão da ouvidoria.231 

Saint Hilaire destaca ainda que, somente em Minas, cabia ao ouvidor presidir o 
“tribunal da Coroa”, não existente em outras províncias, composto por ele próprio, pelo 
inspetor do ouro e por um jurisiconsulto. Este  órgão tomaria conhecimento de questões 
envolvendo direitos eclesiásticos e conflitos do bispo com o clero, de clérigos entre si e 
destes com leigos.232 O autor aqui refere-se a outro órgão, também denominado “junta 
de justiça” (que não deve ser confundido com o juízo criminal),  criado em duas ocasiões, 
1744 e 1765, e que tinha como objetivo limitar a atuação eclesiástica, implementando a 
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política regalista. Equivoca-se ligeiramente quanto à composição: presidia o ouvidor e 
participavam dois “ministros letrados que estivessem na terra”, isto é, juízes de fora ou 
ouvidores não titulares da comarca ou, ainda, dois bacharéis, na falta destes 
funcionários.233 

No caso dos tabeliães, destaca o autor que cada vila possuia dois, de livre escolha 
dos moradores. Com juízes ordinários e de fora os tabeliães atuavam também como 
escrivães dos autos; neste caso cabia à autoridade distribuir os processos de modo 
equânime, a fim de que lhes fosse garantida a mesma renda .Na audiência com o juiz, os 
tabeliães deveriam estar presentes. Excepcionalmente, sendo o citado numa demanda 
“pessoa de consideração” (na expressão de Saint Hilaire) o tabelião fazia as vezes de 
meirinho.234 

O autor registra também a forma de preenchimento de ofícios como os de 
escrivães das ouvidores e dos tabelionatos, com arrematação trienal em praça pública e o 
subestabelecimento que alguns agraciados faziam a prepostos.235 

Assinala também Saint Hilaire a existência em alguns locais do “juiz do povo”, 
“escolhido entre os artesãos”, mas que em geral tinha um papel apenas nominal.236  

 O caráter peculiar da justiça na região mineradora não lhe passou despercebida. 
Distinguiu claramente entre as duas juntas de justiça, a de assuntos eclesiásticos e a 
criminal e sublinhou o papel inteiramente concentrado do poder do intendente dos 
diamantes, como administrador e juiz. Detacou que nesta qualidade o intendente possuia 
alçada até 100$000 réis, sem apelação de sentença.237 

Em matéria criminal, Saint Hilaire informa que o juiz de fora instruia o processo, 
recebia o depoimento das testemunhas e declarava a culpabilidade ou inocência, sem 
proferir sentença. Nas povoações este papel caberia ao juiz de vintena que, assistido por 
um escrivão, preparava o inquérito policial, enviando os autos ao juizado. O julgamento 
realizava-se na Junta de Justiça em Vila Rica, composta pelo governador, como 
presidente, pelo ouvidor da comarca, pelo juiz de fora da vila e pelos ouvidores de São 
João d’El Rei e Sabará. Ocorriam segundo o autor cerca de 60 condenações ao ano em 
Minas Gerais nesta época.238 

O caráter precário das prisões, assinalado por vários viajantes, não deixou de ser 
registrado por Saint Hilaire a propósito da de São João d’El Rei: as celas ficavam ao rés 
do chão e os presos conversavam com os transeuntes, pedindo caridade.239 

Em matéria cível foram aspectos destacados pelo autor: 

                                                 
233 Antonio Delgado da Silva, Collecção da Legislação Portugueza, 1763-1774, Lisboa, Maigrense, 1829, p. 

141; José João Teixeira Coelho, op cit, p. 104. Waldemar Ferreira, O direito público colonial do estado do Brasil 
sob o signo pombalino, Rio de Janeiro, END, 1960, p. 103. Arno Wehling, Adminsitração portuguesa no Brasil, 
1777-1808, Rio de Janeiro, Funcep, 1986, p. 145. 

234 A. de Saint Hilaire, op cit, p. 156-157 
235 Idem, p. 157 
236 Idem, p. 160. 
237 Idem, Viagem pelo distrito dos diamantes e litoral do Brasil, São Paulo, Edusp-Itatiaia, 1975, p. 14. 
238 Idem, Viagem pelas províncias..., p. 158. 
239 Idem, Viagem pelo distrito..., p. 110. 
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- a legislação que determinava que o minerador possuidor de trinta escravos só 
poderia ser penhorado em um terço dos bens,  suscitando dúvida aos juizes na execução: 
a lei referia-se estritamente à mina ou às demais propriedades do devedor? 240 

- o direito de mineração, particularmente sua consolidação no regimento das minas 
e a tentativa de combater o contrabando de ouro e diamantes.241 

- o direito sucessório, quer quanto ao modo de testar, em presença do tabelião, 
quer quanto à sucessão sem testamento e sem descendentes. Neste caso Saint Hilaire 
descreve os procedimentos no juizado de defuntos e ausentes e os diversos problemas 
que ocorriam.242 

- o direito relativo aos indígenas. Referindo-se à capitania do Rio de Janeiro, Saint 
Hilaire observa que o ouvidor da comarca administrava os bens dos indígenas na 
qualidade de “conservador dos bens das aldeias”. Quanto às terras, estas eram 
inalienáveis, mas podiam ser cedidas a colonos em troca de pagamento. Cabia por lei ao 
ouvidor receber este pagamento e aplicar tais recursos na conservação da igreja 
comunitária, bem como distribui-los equitativamente aos índios por ocasião de seu 
casamento. Isso não acontecia: “ há cuidado em receber os arrendamentos com todo o 
rigor; mas os índios não tocam no dinheiro que a lei lhes destina”.  

Como consequencia, mesmo sendo inalienáveis, as terras acabavam passando aos 
brancos, ficando os indígenas com a propriedade nominal. A comparação entre a 
administração dos jesuítas e a do governo demonstrava a qualidade daquela.243 

Em relação à justiça eclesiástica, o autor informa sobre a jurisdição civil e 
eclesiástica do clero e sobre a natureza do foro, nos casos de o autor ser clérigo, quando 
se fazia a citação no foro civil, ou leigo, quando o processo corria no foro eclesiástico.244 
Identifica a primeira instância no vigário de vara e a segunda no vigário geral da diocese. 

As informações de Saint Hilaire sobre a justiça colonial são, assim, minudentes e 
geralmente corretas.  Preocupa-o além disso não apenas a afirmação da existência de 
determinada norma legal, mas sua efetiva aplicação. Suas observações, ademais, não eram 
apenas resultado de informações colhidas no curso da viagem, mas do cotejo destes 
dados com fontes escritas diversas. 

2. Percepções e valorações 

Como Saint Hilaire percebeu e avaliou o direito e a justiça coloniais?   

Em primeiro lugar, comenta que as leis se contradizem, o que obriga ao “juiz 
íntegro”  fazer “de certo modo” abstração delas.245 Tal crítica reflete o consenso 
ilustrado, que existia também em Portugal e no Brasil, contra a organização casuística e 

                                                 
240 Idem, Viagem pelas províncias..., p. 161 
241 Idem, p. 163 
242 Idem, p. 162. 
243 Idem, p. 156 e 158. 
244 Idem, p. 84 
245 Idem, p. 157 
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não sistêmica do direito no Antigo Regime, prenunciando os tempos do 
constitucionalismo.246 

Em relação ao distrito diamantino, era o excessivo rigor dos regulamentos que 
Saint Hilaire criticava, tornando-os inócuos pelo desuso.247 

No caso da mencionada legislação sobre a penhora em um terço dos bens, o autor 
classificou-a como “absurda”, uma vez que favorecia o minerador mas comprometia o 
crédito e a circulação de capital.248 

A magistratura não era vista de forma mais favorável do que a lei. Saint  Hilaire 
afirma que a opinião da população sobre ela era crítica. Os pleiteantes temiam nos juízes 
ordinários a ignorância, nos juízes de fora a venalidade e nos ouvidores o depotismo: “a 
justiça se distribui a portas fechadas”. Ressalvava que ainda assim a maioria dos litigantes 
parecia preferir os juízes de fora aos juízes locais.249 Em Goiás, era o comportamento 
que criticava, envolvendo os magistrados na prática generalizada do concubinato, que se 
estendia, segundo ele, do capitão general aos funcionários subalternos.250 

A opinião sobre os oficiais de justiça e os advogados não era melhor. Dos 
primeiros criticava o subestabelecimento dos cargos a prepostos e a sua mercantilização. 
Quanto a estes, dizia: 

“O legislador, temendo sem dúvida a habilidade dos advogados e a influência que 
lhes dá o talento e a oratória, tratou de interditar-lhes a entrada no Distrito 
Diamantino”.251 

A crítica do autor à justiça eclesiástica ele a situa no plano mais geral das condições 
gerais da igreja colonial. Considerava a religião católica praticada apenas em sua 
exterioridade, sem fundamento moral mais sólido, com os sacerdotes desinteressados da 
catequese, do ensino do catecismo às crianças e da doutrinação nas missas. Em 
consequencia, estes se interessavam apenas pela administração de sacramentos e pela 
confissão. Tornado meio de vida, na expressão do autor, o sacerdócio envolvia não só o 
exercício de outras atividades, como as de comerciante ou advogado, mas a exploração 
dos fiéis, sobretudo quando o vigário cobrava custas altas pela celebração de casamentos 
e pela realização de enterros. Isto, criticava quanto ao primeiro aspecto, num país pobre e 
com grande quantidade de uniões ilícitas.252 

 Quanto ao crime e sua punição, destacou Saint Hilaire que em Minas Novas, 
quando por ali passou, os onze escravos presos na cadeia eram acusados da morte de 
seus senhores. Outro aspecto que lhe causou espécie foi o fato de que, segundo 

                                                 
246 Arno Wehling, Cultura jurídica e julgados do Tribunal da Relação do Rio de Janeiro, in Maria 

Beatriz Nizza da Silva, Cultura portuguesa na terra de Santa Cruz, Lisboa, Estampa, 1995, passim; Victor Tau 
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247 A. de Saint Hilaire, Viagem pelo distrito..., p. 14 
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249 Idem, p. 157 
250 A. de Saint Hilaire, Viagem à província de Goiás, São Paulo, Edusp-Itatiaia, 1976, p. 53. 
251 Idem, Viagem pelo distrito..., p. 14. 
252 Idem, Viagem pelas províncias..., p. 84-85. 
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asseguraram moradores locais, os 60 sentenciados por ano não representarem nem 10 % 
dos criminosos, que se encontravam em geral refugiados no sertão. 

Procurando identificar as causas mais comuns para os crimes na região mineradora, 
concluiu que eram ciúmes, ódio ou vingança e não roubo ou homicídio. Quanto à 
situação dos presos, teceu o mesmo tipo de comentário de outros viajantes, 
surpreendendo-se com a localização das cadeias no térreo dos prédios (em geral a câmara 
municipal ) e o fato de os detentos estarem em contato com a população, sendo inclusive 
alimentados por ela. Não deixou de comentar que alguns morriam de fome.253 

As percepções de Auguste de Saint Hilaire revelam um observador atento ao meio 
que visitava e metódico na coleta e classificação dos dados. Suas informações não são um 
conjunto acrítico de fatos, mas uma articulada descrição que considera, em boa lógica 
racionalista, a especificidade dos fenômenos dentro de suas categorias gerais.  

As valorações do autor revelam, por sua vez, um cristianismo ilustrado, de caráter 
não confessional e uma crítica racionalista, sem empatia com a administração, o direito e 
a justiça casuísticos do Antigo Regime ou com a condição colonial do país. 

3. Os problemas apontados por Saint Hilaire 

O viajante francês identificou efetivamente problemas de fundo na administração 
da justiça colonial. Dentre os que apontou, considerava mais signficativos: 

*A qualidade da magistratura - Quando se referiu aos juízes ordinários, aos juízes de 
fora e aos ouvidores como ignorantes de direito no primeiro caso e venais ou despóticos, 
nos demais, embora ressalvasse exceções254, indicava uma situação concreta, de que 
também estavam cientes as autoridades portuguesas, cujas manifestações frequentemente 
ocorriam no mesmo sentido. Aliás, a idéia de uma reforma judicial foi recorrente na alta 
administração portuguesa da virada do século. Vale ressaltar a observação de Saint Hilaire 
de que as populações em geral preferiam, a despeito destas dificuldades, os magistrados 
de carreira aos juízes ordinários, como mal menor.  Tal fato permite concluir que entre o 
centralismo monárquico e a opressão das oligarquias locais, parte da população preferia o 
primeiro. 

*Uma deficiência estrutural - o excesso de atribuições - O autor criticou o excesso de 
atribuições dos juízes e ouvidores, com a acumulação de atividades judiciais (a 
participação em diferentes órgãos, por exemplo) e o exercício paralela de atividades 
administrativas. A soluçaõ proposta, em boa lógica racionalista, foi a da criação de mais 
cargos e a melhor qualificação de seus ocupantes. 

*Outra deficiência estrutural - leis contraditórias - A inexistência de uma consolidação 
legal ou de algo semelhante a um controle de constitucionalidade das leis - questão que 
começava a se levantar nesta época, embora ainda muito timidamente255- levava à 
superposiçaõ casuística de normas legais frequentemente contraditórias. O que fora 

                                                 
253 Idem, p. 158 
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perfeitamente admissível numa outra sociedade, tornava-se agora, à época da Ilustração, 
intolerável anacronismo. 

*A corrupção do processo legal - Criticando a distribuição da justiça a “portas fechadas”, 
Saint Hilaire apontava a corrupção que envolvia (em sua opinião, geralmente) a prestação 
jurisdicional. Neste ponto sua observação também coincide com a imagem que da justiça 
fizeram a maioria dos cronistas e escritores que sobre ela se manifestaram. 

*A distância entre o soberano e as autoridades subalternas - A dificuldade de comunicação 
entre o soberano e sua alta burocracia e as autoridades subalternas deixou a estas, na 
administração do Antigo Regime, uma larga margem de atuação, de direito ou de fato. 
Mesmo que não houvesse uma fórmula sacramentadora desta distância, como o obedezco 
pero no cumplo da América hispânica, na prática os atos de interesse local, incluindo 
decisões injustas de juízes, produziram seus efeitos negativos e foram tolerados pelo 
estado. 

* O papel da distância geográfica - Muitos especialistas na história do absolutismo já 
destacaram o papel diluidor da autoridade real que tiveram as distâncias geográficas. No 
caso do Brasil, além do oceano, havia para as comarcas do interior as dificuldades do 
sertão, com seus caminhos precários e sua insegurança. Tal fato, também verificado por 
Saint Hilaire, fe-lo lamentar a demora das decisões e o impedimento da reforma de 
sentenças injustas. Referindo-se às vicissitudes de instalação da comarca do Desterro e às 
dificuldades para a corregedoria dos ouvidores, comentou que “homens responsáveis 
pelo governo {em Lisboa} conheciam vagamente o Brasil através de mapas pouco 
verídicos”.256 

*A morosidade da justiça - A lentidão da justiça colonial, com a delonga dos pleitos, 
era proverbial e foi inumeras vezes criticada por diferentes escritores e autoridades. Saint 
Hilaire, além de apontar o problema, destacou que às vezes só a intervenção de um 
governador - o que era ilegal - conseguia abreviar o curso de um processo que provocava 
manifestos prejuízos ao litigante. 

* A insuficiência e o alto custo - A escassez de órgãos jurisdicionais na maior parte do 
país e o alto preço das custas judiciais, inclusive da justiça eclesiástica, eram problemas 
apontados como impeditivos de que a população fosse majoritariamente beneficiada pela 
existência da justiça oficial. 

*A impunidade - Referindo-se à criminalidade, Saint Hilaire denunciou que na 
capitania de Minas Gerais menos de 10 % dos criminosos eram levados a julgamento e 
punidos, sendo assim a regra tanto a violência como a impunidade. 

Os problemas apontados por Saint Hilaire demonstram portanto duas situações 
que se complementam. De um lado, uma deficiência estrutural da administração do 
Antigo Regime na colônia, evidenciada aliás não apenas na justiça mas nos demais 
campos do governo, da fazenda pública e da atuação militar, que se acentuou na segunda 
metade do século XVIII por diferentes razões, internacionais, do sistema colonial 
português e locais. Por outro lado, evidenciam clara tomada de posição de um intelectual 
da Ilustração, que pode ser considerado como paradigmático, face a uma sociedade e 
uma organização estatal que passavam a ser responsabilizados por todos os males de que 
padecia sua própria época. 
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A justiça colonial, como os demais ramos da administração pública, era vista como 
inteiramente defasada em relação às necessidades sociais. Chegara-se à mais categórica 
rejeição do Antigo Regime, em nome dos novos “emblemas da razão”: o 
constitucionalismo, o liberalismo, a racionalidade administrativa.  
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CAPÍTULO 6 
AS ORIGENS DO TRIBUNAL 

O Tribunal da Relação do Rio de Janeiro foi criado por decisão real de 16 de 
fevereiro de 1751, recebendo regmento em 13 de outubro do mesmo ano e instalando-se 
em cerimônia solene no dia 15 de julho de 1752. 

Por que foi criado o novo tribunal? 

O emprego de um número limitado de fontes e a preocupação descritivista 
acabaram por dar resposta demasiado simplista a esta questão. Parece-nos que o 
manuseio de novas fontes e a problematização do tema permitem responder de modo 
mais cabal à pergunta. 

As versões existentes 

A versão corrente na historiografia limita-se às poucas fontes compulsadas por 
Varnhagen e que serviram de base à sua síntese do assunto: a carta régia de 1734 
comunicando ao ouvidor de Pernambuco a próxima instalação de um tribunal, o texto do 
Regimento de 1751, cujo preâmbulo explica sucintamente as razões da criação e três 
alvarás  referentes a salários e emolumentos vigentes no órgão.257 

Segundo esta versão, que o autor insere no conjunto das medidas reformadoras da 
administração josefina, a Relação fora criada em 1751 (com uma tentativa anterior, 1734), 
tomando-se por modelo a da Bahia. Menciona sua jurisdição e a instalação pelo 
desembargador João Pacheco Pereira de Vasconcelos, sem indicar os motivos que a 
justificavam.258 

Monsenhor Pizarro deu mais circunstanciada e cuidadosa versão nas suas Memórias 
históricas, informações desprezadas por Varnhagen, talvez por não julgar o tema 
merecedor de detalhada descrição, ou devido à pouca consideração em que  tinha o 
cronista.259 

A versão sintética de Varnhagen foi, afinal, a que se impôs, tornando-se uma 
espécie de “versão definitiva” do assunto. Seguiram-na Martins Jr., o Barão do Rio 
Branco, Edgar Costa, Pedro Calmon, Rodolfo Garcia, Bezerra Câmara, Hélio Avelar, 
Waldemar Ferreira, Cesar Tripoli, a Nova História da Expansão Portuguesa e a publicação 
Rio de Janeiro - 240 anos de justiça.260 
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Quanto a novas fontes, autores como Rodolfo Garcia  e Waldemar Ferreira 
basearam-se no acréscimo de informações contidas na Gazeta de Lisboa de 7 de março de 
1754, sobre as festividades que haviam marcado a instalação do tribunal, em julho de 
1752 e na correspondência de Gomes Freire de Andrada, publicada nos Anais da 
Biblioteca Nacional do Rio de Janeiro.261 Ambas constam de notas do próprio Rodolfo 
Garcia, acrescidas à 3. edição (1926) da obra de Varnhagen. 262 

Curiosamente, o texto de Monsenhor Pizarro, embora citado pelo Barão do Rio 
Branco e por Rodolfo Garcia, não teve maiores conseqüências, permanecendo estes 
autores também acordes à “versão definitiva” varnhageniana. 

Considerando as duas versões insuficientes, buscamos no Arquivo Nacional do Rio 
de janeiro, no copiador do Conselho Ultramarino existente no Instituto Histórico e 
geográfico Brasileiro, no Arquivo Histórico Ultramarino e no Arquivo Nacional da Torre 
do Tombo, de Lisboa, nos documentos que permitissem rastear o processo de instalação 
do tribunal e as motivações sociais que o condicionaram. Foi, assim, possível remontar às 
primeiras gestões para a instalação do órgão, desde 1723, antecipando-se as datas 
atribuídas por Pizarro (1731) e Varnhagen (1734), o que por si só não é de maior 
relevância. 

Significativa é a mudança de interpretação que a consulta a tais documentos, bem 
como a problemática sugerida, ensejam. 

Tanto na versão de Varnhagen como na de Pizarro, a explicação para o 
estabelecimento de um novo tribunal - subjacente no primeiro, explícita no segundo - é 
óbvia: um novo órgão jurisidicional, com caráter recursal, no Rio de Janeiro, atenderia 
com maior eficiência às necessidades da administração judiciária, tornando mais ágeis as 
decisões e encerrando com maior presteza os litígios, num país de notória ineficácia da 
justiça. 

Tal explicação, aliás, é auto-evidente, pois consta do preâmbulo do alvará que 
instituiu o Regimento de 1751 e no qual basearam-se os autores.263 

A hipótese que aventamos não discorda desta explicação, mas a considera 
demasiado superficial. 

Entendemos que o estabelecimento de um Tribunal da relação no Rio de Janeiro 
está ligado a dois aspectos 

O primeiro diz respeito à sistemática reafirmação da autoridade régia que se definia 
a partir de um setor da alta burocracia portuguesa. Este setor reagia à inércia que 
predominou nos últimos anos da administração de D. João V, considerando que o país 
encontrava-se em uma encruzilhada, na qual precisava decidir entre uma vigorosa 
reafirmação do estado ou seu sistemático enfraquecimento. 

                                                                                                                                            
brasileiro, Rio de Janeiro, Freitas Bastos, 1952, v. II, p. 92; Cesar Tripoli, História do direito brasileiro, São 
Paulo, RT, 1936, v. I, p. 251-252; Nanci Leonzo, As instituições, in Maria Beatriz Nizza da Silva, O império 
luso-brasileiro, Lisboa, estampa, 1986, p. 316; Paulo R. Paranhos, Rio de Janeiro - 240 anos de justiça, Rio de 
Janeiro, sie, 1990, p. 28. 
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262F. A. Varnhagen, op cit, v. IV, p. 242-243. 
263Regimento do tribunal da Relação do Rio de Janeiro, in Candido Mendes de Almeida, 

AuxiliarJurídico, Lisboa, FCG, 1985, v. I, p. 19. 



52 

A criação de um Tribunal desta natureza, com jurisdição sobre as regiões central e 
sul do país era um ato político nitidamente centralizador e não apenas o atendimento a 
uma reivindicação de aperfeiçoamento da justiça. As responsabilidades dos tribunais da 
relação não se restringiam à prestação jurisdicional no Antigo Regime, onde inexistia a 
divisão de poderes do constitucionalismo. Eram elas também de natureza política e 
administrativa, além, da judicial. 

Atribuições como a assessoria aos governadores e vice reis, o empreendimento de 
diligências e sindicâncias de interesse do governo ou a nomeação dos vereadores da 
câmara municipal do Rio de Janeiro, demonstram que instalar um órgão desta natureza 
significava sublinhar uma política centralizadora que visava colocar em mãos de 
burocratas confiáveis a vida colonial em região tradicionalmente difícil de se submeter 
integralmente à autoridade real. Era este o caso, por diferentes razões, de São Paulo, 
desde o século XVI, de Minas Gerais, Goiás e Mato Grosso no conturbado ciclo do ouro 
e do Rio Grande do Sul à mesma época deste. 

Por outro lado, havia o caso específico da região mineradora. Aí os sucessivos 
embargos e recursos dilatórios produziam efeitos extremamente negativos, paralisando a 
produção e reduzindo a arrecadação.  

A presença mais próxima de um tribunal que, em nível recursal, recebesse as 
apelações e agravos das decisões de guarda-mores e ouvidores das minas, contribuíria, 
aos olhos da alta brocracia para aperfeiçoar a administração judiciária, evitando as 
chicanas dos advogados e as sentenças e decisões contraditórias e mal elaboradas - 
fossem quais fosse os seus motivos, do despreparo funcional à venalidade. Decisões mais 
rápidas e melhor elaboradas refletir-se-iam, assim, favoravelmente (esperava-se) na 
produção aurífera e na tributação. 

A tentativa frustrada 

A precariedade da justiça colonial é fato reconhecido nos vários autores, de 
diferentes momentos históricos e perspectivas, que trataram do assunto, sendo 
particularmente acentuada naqueles mais marcadamente liberais ou marxistas. Para os 
primeiros, ela era meramente manipulada pelo absolutismo; para os outros, somente 
expressava os interesses das”classes dominantes”.264 

Como nem sempre a análise pode ser assim simplificada, preferimos considerar a 
justiça colonial realmente precária e certamente ineficiente pelos próprios padróes e 
expextativas do estado que a instituiu e da sociedade cristã que dela poderia exigir, em 
boa ortodoxia, pelo menos a defesa do direito natural dos indivíduos. Sofrendo a 
concorrência da justiça privada exercida pelo mandonismo rural, a dispersão de seus 
agentes, os juízes de fora, ouvidores e desembargadores em atividades extra-judiciais 
detrminadas pelo governo, a eventual venalidade destes agentes e a morosidade de sua 
engrenagem, favorecida pela existência de numerosos mecanismo dilatórios existentes 
nas Ordenações ou consagrados pela prática judicial, ela em geral fazia jus às críticas que 
recebia no Brasil colonial. 

                                                 
264Henrique Handelmann, História do Brasil, São Paulo, Melhoramentos,  1978, v. II, p. 172; Caio Prado 

Jr., Formação do Brasil contemporâneo, São Paulo, Brasiliense, 1958, p. 300. 



53 

Tais críticas, correntes na correspondência oficial, eram disseminadas na sociedade, 
delas fazendo eco, em diferentes épocas, o padre Antonio Vieira, o Compêndio Narrativo do 
Peregrino da América ou viajantes estrangeiros, como Saint Hilaire.(n) 

Nas regiões mineradoras todas estas condições foram seriamente agravadas. Nos 
primeiros anos, porque cumpria instalar a máquina estatal; em seguida, porque a natureza 
da exploração mineral fez multiplicar conflitos em grau muito superior àqueles existentes 
no litoral. Além disso, as próprias decisões judiciais podiam intervir no processo 
produtivo, paralisando-o, quando, por exemplo, determinava-se a interdição de uma data. 

A legislação, casuística e pouco definida, não favorecia a aplicação da justiça. Os 
regimentos das minas, de 1702 e 1718, deram margem a numerosos conflitos entre 
guarda-mores das minas e ouvidores das comarcas. Pelos artigos 1 e 4 do primeiro destes 
regimentos, de 19 de abril de 1702, determinava-se que o superintendente - aí 
subentendido o ouvidor da comarca - evitasse dúvidas entre os mineradores, ouvindo as 
partes oralmente, em processo de rito sumário, podendo decretar a prisão e sobretudo 
“dando apelação e agravo só no efeito devolutivo”, o que mantinha os efeitos das 
sentenças recorridas até a decisão final. Este procedimento foi confirmado pela carta 
régia de 24 de fevereiro de 1720.265 

No entanto, na prática, os advogados conseguiam dilatar as demandas, frustrando 
os objetivos do Regimento, o que frequentemente causava a paralisação da produção na 
data ou mina embargada.266Este parece ter sido o motivo determinante da primeira 
solicitação para que fosse instalado um Tribunal da relação, feito em Vila Rica, no ano de 
1723.267 

Os problemas avolumaram-se nos anos seguintes. Nova tentativa para instalar um 
tribunal, desta vez melhor articulada, deu-se em 1730. Os vereadores das câmaras de Vila 
Rica e Ribeirão do Carmo em petições de 18 e 20 de julho de 1730, respectivamente, 
expuseram suas dificuldades com as apelações e agravos dirigidos à Relação da Bahia, 
pois a demora nas decisões, os extravios de autos, os elevados custos e a desistência das 
partes, segundo diziam, inviabilizavam a prática da justiça.268 Pediam uma Relação no Rio 
de Janeiro e propunham auxílio anual de 4.000 cruzados, pagos pela câmara de Vila Rica 
e de 3.000 cruzados, pagos pela de Ribeirão.269Outras vilas também ofereciam-se para 
participar da cotização. 

Em resposta, o Conselho Ultramarino determinou, em 7 de fevereiro de 1732, aos 
governadores das capitanias de Minas Gerais, São Paulo e Rio de Janeiro, que 
consultassem as respectivas vilas para saber da disponibilidade para auxiliar no 
pagamento das despesas com o novo tribunal, lembando que deveriam ser dez os seus 
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membros. Pedia, também, que se manifestassem sobre se o local deveria realmente ser o 
Rio de Janeiro.270 

Conhecem-se as posições das três capitanias. Em correspondência de 28 de 
novembro do mesmo ano o governador do Rio de Janeiro informava ter recebido 
resposta positiva das câmaras do Rio de Janeiro, Cabo Frio, Santo Antonio de Sá, São 
Salvador e São João, num total de 250.000 rs. anuais. Apenas a câmara de Angra dos Reis 
alegou falta de recursos para a contribuição. 271 

Quanto à localização, o governador Lui vaía Monteiro concordava em que o 
tribunal fosse sediado no Rio de Janeiro.272 

Os governadores de São Paulo e Minas Gerais manifestaram-se também 
favoravelmente, remetendo informações sobre a contribuição das diferentes 
vilas,273embora várias câmaras paulistas não tivessem respondido à solicitação, o que foi 
criticado na resolução do Conselho Ultramarino que formalizou a decisão deste órgão. 

No Conselho Ultramarino, o procurador da Coroa concordou com o pedido, 
argumentando que as despesas seriam cobertas pelas vilas  

ë quando não bastassem, se podia suprir da Fazenda Real, pois tinha Vossa 
Magestade obrigação de lhes dar quem lhes administrasse justiça”.274 

Aventou-se a possibilidade de serem apenas sete os desembargadores, recebendo 
os mesmos vencimentos da Relação da Bahia e propinas em tresdobro, “atendendo à 
carestia do país”. O mesmo motivo, a forte inflação local, fez o conselheiro Gonçalo 
Manuel de Lacerda propor a remuneração de 4.000 cruzados/ano por desembargador, 
entre ordenados e propinas.275 

Findas as discussões, determinou-se o mesmo número de desembargadores que a 
Relação da Bahia, com os mesmo vencimentos e idêntica alçada. A jurisdição do tribunal 
cobriria o Rio de Janeiro, Minas gerais e São Paulo e o sul até o rio da Prata. As apelações 
e agravos das decisões do tribunal subiriam à casa da Suplicação.276 

A gravidade dos assuntos judiciais mineiros fez com que fosse instituida, pela 
mesma época, uma Junta de Justiça, composta pelo governador, juiz de fora do Carmo, 
provedor da fazenda e os ouvidores das quatro comarcas mineiras. Sua competência era 
restrrita à área penal, devido às perturbações da ordem e à violência reinante. Sua atuação 
foi precária e descontínua, inclusive pela dificuldade de reunir todos os seus membros.277 

Quanto ao Tribunal da Relação, não foi instalado. Por quê? Os autores silenciam e 
não encontramos referência nos arquivos brasileiros e portugueses sobre o assunto. 

                                                 
270Ibidem. 
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Pode-se, entretanto, conjeturar, com base nos indícios existentes, que as elevadas 
despesas de manutenção e a parca contribuição local determinaram a supensão da 
medida. Esta impressão é reforçada por três providências do governo português em 
1735/1736: uma ordem régia para facilitar a reunião da junta de justiça; outra, de janeiro 
de 1735, para que os guarda-mores conhecessem na primeira instância todas as causas, 
tornando-se os ouvidores segunda instância; e a reforma do regimento das minas pelo 
governador Gomes Freire, reforçando a distinção das competências entre essas 
autoridades.278 

Se lembrarmos que entre 1734 e 1737 o governo portguês preocupava-se com a 
piora das relações com a Espanha, o aumento do contrabando no Brasil e, em 1736,com 
o agravamento da situação econômica no Oriente, é possível concluir que, em função da 
conjuntura negativa, o governo preferiu a solução intermediária e paliativa de criar uma 
junta de justiça, reunindo num novo órgão funcionários que já exerciam cargos e 
portanto encontravam-se na folha civil. 

A instalação do Tribunal 

A decisão final e efetiva sobre o assunto, porém, somente veio anos mais arde, 
provocada por nova petição, desta vez do guarda-mor Pedro Dias Paes Leme, em 1750. 
Dizia este que, embora lhe coubesse administrar a justiça nas minas, os recursos para os 
ouvidores e destes para a Bahia, distante entre 300 e 700 léguas, implicavam em extrema 
morosidade. Além disso, expunha seus conflitos com os ouvidores, culpando-os pelos 
ëmbargos dos serviços minerais “, por continuarem permitindo a interdição das lavras. 

Quanto aos aspectos práticos da instalação, sugeria que o número de 
desembargadores fosse de seis e não dez, que o prédio fosse público ou alugado e que se 
aceitasse as contribuições das câmaras, cabendo à fazenda real apenas a complementação 
anual de um conto de réis. O arrazoado de Pais Leme terminava com forte crítica aos 
ouvidores: 

“absolutos e insolentes, tendo por isso vindo de lá fugitivos e outros presos, mas 
depois de vexados os vassalos e depois de espoliadas e destruídas as minas e os mineiros 
com irreparáveis danos.” 279 

Em Lisboa, no Conselho Ultramarino, o procurador da  Fazenda apoiou a 
proposta, lembrando que existia ordem real para a instalação desde 1734. A Relação, 
segundo ele, evitaria “os excessos incríveis “dos conflitos de jurisdição, inclusive nos 
recursos eclesiástricos, “que os ouvidores nunca julgavam com isenção “. Discordava 
apenas da redução do número de desembargadores, pois eventuais impedimentos ou 
diligências no interior inviabilizariam a Corte.280 

O procurador da Coroa emitiu parecer semelhante, observando que os 
desembargadores designados para a Bahia ou Rio de Janeiro deveriam sempre ter 
passagem pela Relação do Porto, permanecendo  por seis anos em seus postos.281O 
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parecer do Conselho, emitido em 3 de dezembro de 1750, acompanhava o do procurador 
da Fazenda, optando pela instalação imediata, sem diferença para a Relação da Bahia 
quanto ao número de desembargadores. Decidia que a despesa far-se-ia toda pela fazenda 
real, sem contribuição das câmaras. Houve voto em separado do conselheiro Diogo 
Rangel de Almeida Castelo Branco: concordava com a decisão do Conselho, mas 
entendia que os desembargadores deveriam servir por três anos em cada Relação 
brasileira, seguindo depois para o Porto. Tal proposta tinha por fim desafogar esta 
última, dado o afluxo de interessados: 

“já no tempo presente se faz dificultosa a acomodação dos bacharéis de primeiro 
banco nos lugares da Relação do Porto, onde todos procuram estar “.282O processo foi 
então enviado ao Desembargo do Paço, subindo à sanção real em 16 de fevereiro de 
1751. Em 16 de março uma carta régia omunicava ao governador Gomes Freire de 
Andrade o estabelecimento da Relação, com as mesmas características da Bahia, inclusive 
dez ministros servindo por seis anos.283Em 13 de outubro foi baixado o Regimento. 
Finalmente, com a passagem de dois desembargadores da Bahia para o Rio de Janeiro,a 
vinda dos demais designados, que chegaram a 16 de junho de 1752 e com o apoio do 
governador foi instalado o tribunal. A solenidade foi abrilhantada por um Te Deum na 
igreja do Carmo, além de festas de touros e cavalhadas. 

Podemos entender, assim, que a Relação do Rio de Janeiro foi criada em função da 
necessidade de reafirmar  a autoridade régia, tanto quanto face à existência de problemas  
judiciais concretos, como a morosidade nas decisões judiciais, o volume de ações 
remetidas para a Bahia e a paralização das lavras. 

O primeiro aspecto remete para a complexidade crescente da política e da 
administração da região centro-sul do país, com a vasta área mineradora que se estendia 
até o rio Guaporé e os potenciais conflitos na extensa região fronteiriça com os domínios 
espanhois. Um tribunal, que ademais de sua competência judicial tinha atribuições 
políticas e administradoras, a par de recursos humanos de qualidade, era visto como 
importante apoio à autoridade governamental. 

O segundo aspecto envolvia as questões mais especificamente judiciais. 

Essas questões, mais evidentes devido ao conflito entre guardas-mores e ouvidores, 
diziama respeito a diversos interessados: as partes, reinvidicando os respectivos direitos; 
os advogados, que multiplicavam os expedientes proessuais; os próprios guardas-mores e 
ouvidores, às vezes envolvidos financeiramente com as partes; as câmaras municipais; os 
arrecadadores de impostos e as autoridades fiscais portuguesas, preocupadas com as 
perturbações da produção e a diminuição dos tributos. 

Para a criação do tribunal convergiram, pela segunda vez agora vitoriosamente, os 
interesses de administradores, mineradores, e - não sem importância, como se vê pelo 
parecer de Castelo Branco - de bacharéis desejosos de alargar suas oportunidades 
profissionais num segmento burocrático promissor de bens, prestígio e poder. 
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CAPÍTULO 7 
AS LITURGIAS DE PODER 

O prestígio inerente às funções judiciais e o declarado favor do rei aos tribunais 
faziam com que os rituais de exercício do poder no âmbito da justiça, particularmente em 
seus órgãos colegiados, envolvessem regras complexas e códigos cuidadosamente 
seguidos. Sua análise a partir do conceito de “liturgias de poder” aclara o significado 
desta reresentação política. 

Em diferentes sociedades, as liturgias de poder expressaram-se de forma muito 
intensa na atividade judicial. A tendência formalizante dos ordenamentos jurídicos, 
internamente, e a valorização do cerimonial como uma das formas de legitimação da 
autoridade, no plano maior do Estado, conjugaram-se para dar, particularmente no 
Antigo Regime, significado relevante à questão. 

1. As liturgias de poder no Estado moderno e o cerimonial judicial 

Deve ser colocada uma preliminar: as liturgias de poder correspondem a uma 
formalidade vazia de conteúdo mais profundo ou, ao contrário, possuem um significado 
intrínseco? A historiografia do século XIX, a despeito de sua preocupação com o estado 
e a vida política, tendeu a desprezar as liturgias de poder e em especial as cerimônias 
como mero ornamento político-religioso. Foram exceção alguns historiadores alemães do 
direito, como Karl von Amira, que atribuíram à forma gestual uma eficácia jurídica, 
dotada de poder próprio, por visível influência do direito romano. 

No século XX, entretanto, várias vertentes, como lembra Alain Boureau284, 
contribuíram para reforçar a segunda hipótese. O precursor foi Carl Schmitt, com sua 
“teologia política”, para quem o poder absoluto do soberano, fundado em sua capacidade 
de decidir sobre a situação excepcional, baseava-se no modelo do milagre eucarístico. Tal 
posição viria a desenvolver-se no Laudes Regiae de Kantorowicz e desta para os chamados 
“cerimonialistas” norte-americanos, que chegaram a formular a concepção de uma 
“ideologia constitucional” preexistente no Antigo Regime francês.285 Não devem ser 
esquecidas, também as contribuições da antropologia religiosa, desde Frazer, associando 
poder e magia  nas sociedades primitivas, de cuja influência encontramos traços nos 
“Reis Taumaturgos” de Marc Bloch e, por seu intermédio, nos mesmos historiadores 
norte-americanos.286Finalmente, às teses de Weber, definindo o poder como legitimação 
simbólica da violência e de Lévy-Strauss, considerando o rito como objeto em si 
significativo, devem-se a consolidação desta relação. 

Surge, assim, uma nova problemática, fundada na premissa de que, como diz 
Rivière, “ao longo dos séculos, com ou sem religião, há constantes de um vasto campo 
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litúrgico, com seu espírito, simbolismo e ritos políticos”.287 No caso do estado do Antigo 
Regime, o “ritual político”, longe de uma futilidade, encarregava-se de funções políticas 
importantes, envolvendo basicamente a legitimação do poder.288Em conseqüência, 
definiram-se novos objetos de investigação, que aqui procuraremos considerar no âmbito 
da burocracia judiciária setecentista. 

Parece evidente, observe-se apenas incidentalmente, que tal interesse não é 
gratuito, mas corresponde à percepção  de que, no mundo contemporâneo, desencantado 
e dessacralizado, ressurgiram fórmulas litúrgicas seculares, de significado político 
indubitável, em geral com o objetivo de afirma a coesão social ou legitimar um poder.289 

No estado moderno, são inúmeras as liturgias de poder, expressas sobretudo, mas 
não exclusivamente, nos diferentes tipos de cerimônias que envolviam a figura do rei, 
diretamente ou através de seus representantes e delegados. Para Chartier, o objetivo 
maior era a reiteração da legitimidade estatal, evidenciada, segundo este autor, em três 
registros diferentes, as ordens dos discursos, dos signos e das cerimônias.290 Chartier chega a 
defender a construção de séries homogêneas de “signos de poder”, que classifica em 
insígnias, monumentos, programas  e cerimônias, gestos e rituais.291 

A legitimação far-se-ia, ainda segundo Chartier, num nível mais profundo, pois o 
estado moderno, adotando normas mais rígidas e exigentes de civilidade  (no sentido de 
Elias ) e expulsando a violência do espaço social, faria o homem ocidental internalizar um 
comportamento socialmente desejável, passando de um constrangimento imposto a um 
constrangimento interiorizado. 292 

Rudolph Otto, aliás, já chamara a atenção para o fato de, com a sacralização do 
poder, combinarem-se para os membros da sociedade tanto a  atração ( fascinação pelo 
superior e pela hierarquia ) como o terror ( baseado na coerção ).293 

O mundo judicial do Antigo Regime, tanto como a Corte, com a qual não se 
confunde, pode ser território privilegiado para esta problemática. Braço e pilar 
institucional  do estado absoluto, celeiro de quadros profissionais numa sociedade ainda 
patrimonial - e aqui nos referimos já especificamente ao mundo lusíada - a justiça era 
definida nas Ordenações como necessária “para boa governança e conservação da 
República e do Estado Real, a qual soas Reis convém como virtude principal e sobre 
todas as outras mais excelentes”.294 

Seus agentes, por sua vez, recebiam, uma vez no topo da pirâmide funcional - os 
desembargadores - privilégios estamentais que os associavam à nobreza. O direito penal 
das Ordenações igualava desembargadores e nobres em diferentes situações, quer como 
réus, quer como autores, distinguindo-os do restante da população e determinando-lhes 

                                                 
287Claude Rivière, As liturgias políticas, Rio de Janeiro, Imago, 1989, p. 13. 
288A. Boureau, op cit, p. 1255. 
289C. Rivière, op cit, p. 12. 
290Roger Chrtier, A história cultural, Lisboa, Difel, 1991, p. 224. 
291Idem, p. 220. 
292Idem, p. 223. 
293C. Rivière, op cit, p. 16. 
294Ordenações Filipinas, Prólogo; Lisboa, FCG, 1985. 



59 

penas substancialmente mais leves, se condenados. Vale ressaltar ainda que a 
percentagem de fidalgos entre os desembargadores das Relações da Bahia e do Rio de 
Janeiro era pequena, o que caracteriza uma efetiva “nobreza judiciária” legitimada pelo 
serviço real.295 

A ritualidade na atividade judicial reveste-se, assim, de significado singular, 
particularmente numa sociedade cujo direito provinha de duas grandes tradições 
jurídicas, a formalista do direito romano, em que a observância do rito é elemento sine 
qua non de eficácia do ato jurídico296 e a consuetudinária medieval, na qual, como sempre 
sustentaram os historiadores alemães do direito, o gesto poderia valer como um 
contrato.297 

2. A exterioridade e os ritos de poder no Tribunal da Relação do Rio de 
Janeiro 

Desde antes do estabelecimento do Tribunal no Rio de janeiro houve a 
preocupação de instalá-lo em local adequado à sua importância, mesmo que alugado, 
uma vez que escasseavam os imóveis públicos.298 

O governador Gomes Freire de Andrade chegou a providenciar o envio de plantas 
arquitetônicas a Lisboa, propondo também que, enquanto não se construísse o prédio, 
fosse cedido o imóvel ocupado pela câmara municipal, único disponível e digno de 
acolher o Tribunal.299 Foi, efetivamente, o que ocorreu, passando a Câmara a utilizar 
prédios alugados até a chegada de D. João.300 

Previa-se, no prédio, como elemento principal, um salão para despachos, com os 
móveis dispostos da mesma forma que na Relação da Bahia, “tomando o Governador e 
ministros os lugares, que lhes competirem, segundo a formalidade observada naquela 
Relação”.301 Quando o Governador estivesse despachando na Relação, os 
desembargadores deveriam sentar-se “em cadeiras rasas e com as cabeças cobertas”.302 

Os ornatos para o tribunal, que lhe complementariam a solenidade, deveriam ser 
idênticos `a Relação da Bahia. 303 Sabemos que isto foi cumprido de imediato, por um 

                                                 
295Stuart Schwartz, Burocracia e sociedade no Brasil colonial, São Paulo, Perspectiva, 1978, p. 65. Nossas 

próprias pesquisas apontam também para um percentual pouco significativo no Rio de Janeiro. 
296C. Rivière, op cit, p. 19. 
297A. Boureau, op cit, p. 1255. Robert Nisbet, Os filósofos sociais, Brasília, UNB, 1985, p. 122. 
298Arno Wehling e Maria José Wehling, As origens do Tribunal da Relação do Rio de Janeiro, in Anais 

da XIV Reunião Anual da Sociedade Brasileira de pesquisa Histórica, Curitiba, 1995. 
299Ofício de 24 de maio de 1751; Arquivo histórico Ultramarino, Castro e Almeida, 15.153. 
300Moreira de Azevedo, O Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, Brasiliana, 1969 p. 548; Brasil Gerson, História 

das ruas do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, Brasiliana, 1965, p. 248. 
301Regimento do Tribunal da Relação do Rio de Janeiro, I, 6; in Cândido Mendes de Almeida, Auxiliar 

Jurídico, Lisboa, FCG, 1985, vol I, p. 49. 
302Regimento do Tribunal da Relação da Bahia, I, 7, op cit, p. 13; Regimento do Tribunal da Relação 

do Rio de Janeiro, I, 13, op cit, p. 48 
303Regimento do Tribunal da Relação do Rio de Janeiro, I, 6, loc cit. 



60 

parecer do Conselho Ultramarino sobre o pagamento das despesas feitas para este fim.304 
Ao longo da vida do Tribunal estas despesas continuaram sendo feitas com regularidade, 
como aponta a documentação.305 

A Relação possuía, também, capela, com os respectivos paramentos, que deveriam 
realçara dignidade do órgão: o Regimento, ao mencioná-los, refere-se à “compostura da 
Relação”.306 Também a capela foi instalada junto com o Tribunal, sendo as despesas para 
isso pagas antecipadamente.307 

O regimento determinava também as roupas que os desembargadores deveriam 
usar, em cor preta, “com trajos honestos e compridos, de maneira que representem os 
cargos que tem”,308 sendo proibidas outras cores e o uso de armas.309 

Desta forma, a dignidade do local e de seus titulares correspondia  ao que Chartier 
denomina as insígnias e os monumentos que compõem os signos do poder310, 
expressando não só a potência do soberano 311, mas o papel que a justiça tinha em sua 
legitimação.312 Os ornatos reforçavam tal caráter dos signos, assumindo, muitas vezes, 
um aspecto alegórico,313 com seus traços correspondendo a determinados pontos que 
realçavam o poder e a autoridade assim legitimados, exemplificando, na expressão de 
Boureau, um “direito público314. 

Os ritos observados na Relação salientavam o caráter formalista de sua 
constituição, sublinhando a relevância do Tribunal e a delegação real que possuía. A 
instalação oficial, ocorrida em julho de 1752, incluiu um Te Deum, além de festas 
populares, com touradas e cavalhadas.315 

O primeiro Chanceler do Tribunal, Jorge Pacheco Pereira, tomou posse ante o 
Chanceler-Mor do Reino. Os demais, como prescrevia o Regimento, deveriam faze-lo 
ante o Governador316 ou, ausente este, ante o Desembargador mais antigo. Uma ordem 
régia de 10 de outubro de 1752 determinava o cerimonial a seguir quando da presença do 
Governador ou Vice-Rei: 
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“No primeiro dia em que o Governador ou Vice-Rei tomarem posse, os ministros 
todos os esperem na casa imediata, saindo da em que se faz Relação, e acabado o 
despacho, se o Palácio for contíguo à Relação o acompanhem até a casa do docel, 
esperando que entre para a seguinte; e se o Palácio for separado da Relação o 
acompanhem até entrar na carruagem e o vejam partir; e o mesmo se pratique no 
acompanhamento de saída, o último dia em que o Governador ou Vice-Rei se despedir 
da Relação; mas em todos os outros dias lhe façam somente ala dentro da mesma casa da 
Relação até à porta, assim à entrada, como à saída...”317 

O regimento da Relação previa, aliás, nestes dois aspectos, que se praticasse o 
mesmo cerimonial observado no tribunal baiano,318 o que destaca outro aspecto das 
liturgias: a sua pequena variação o tempo, celebrando a continuidade do poder.319 

Determinava-se, também um tempo mínimo de quatro horas de despacho, 
marcado por um relógio colocado à mesa do Governador. Os despachos seriam 
precedidos por uma missa, rezada pelo capelão designado pelo Governador e 
remunerado pelos cofres do Tribunal320. Majestade e sacralidade das funções revelam-se, 
assim, intimamente relacionadas no Antigo Regime, realizando o programa da “teologia 
política” sugerido por Carl Schmitt e a que Boureau denominaria “a união da 
performance jurídica com a performance litúrgica”.321 

3. A emulação do poder 

Majestade e sacralidade, com a pompa litúrgica que envolviam, provocavam 
emulação. Logo da instalação do Tribunal, existem dois exemplos, uma reivindicação do 
guarda-mor e outro envolvendo conflito institucional. 

O guarda-mor da Relação, Lourenço Dias de Campos, encaminhou a Lisboa duas 
representações, pedindo que, nas solenidades religiosas ocorridas na cidade fossem 
atribuídas a ele “o mesmo cerimonial e distinções que se observavam com o guarda-mor 
da Casa da Suplicação”. Fundamentava-se no título XI do Regimento da Relação, em 
dois avisos reais e numa informação do conde de Atouguia, vice-rei na Bahia, 
confirmando a existência desta prática no tribunal baiano.322Não encontramos evidência 
se foi ou não atendido. 

O conflito ocorreu entre e Câmara municipal e o Tribunal. A primeira utilizava o 
título de “Senado da Câmara”, mas alguns desembargadores o  impugnaram, recusando-
se a receber os documentos assim expedidos. Os vereadores representaram ao Conselho 
Ultramarino323 pedindo para que continuassem gozando da prerrogativa, que lhes fora 
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concedida por uma provisão real de poucos anos antes.324 Em 2 de março de 1757 o 
Conselho, endossando parecer do procurador da fazenda, concedeu que “lhe parecia se 
lhe podia permitir chamar-se Senado, visto ter-se-lhe aprovado este título em muitas 
provisões”.325 

Outro aspecto do conflito justifica bem o pedido de releitura dos textos políticos e 
administrativos que faz Chartier, ao dizer que estes foram até aqui lidos apenas como 
fontes de informação e não como signos de usos políticos.326 

O Tribunal advertiu à Câmara para que se abstivesse de lançar os despachos no 
alto das petições, pois esta era uma prerrogativa dos oficiais reais e dos tribunais: às 
demais instituições  cabia o despacho ao pé da página.327 Os vereadores recorreram 
igualmente ao Conselho.328, subindo ao Colegiado a sua representação e a resposta 
assinada pela comissão do Tribunal, composta pelos desembargadores Miguel José 
Viene, Manuel da Fonseca Brandão e Agostinho Felix Soares Capelo, em 1756.329 O 
Conselho, neste caso, determinou fosse seguido o antigo costume, dando ganho de causa 
à Relação.330 

Conflito semelhante, aliás, ocorrera anos antes na Bahia, envolvendo os mesmos 
atores, tendo sido idêntica a solução.331 

Parece evidente que, corroborando as tendências historiográficas recentes, as 
liturgias de poder em uso no Tribunal da Relação do Rio de Janeiro cumpriam “funções 
políticas importantes”, não sendo mera futilidade. 

Que funções políticas foram essas? Apontaríamos, compatibilizando abordagens 
teóricas e dados empíricos, as seguintes: 

a) a legitimação do poder real, uma vez que todos os aspectos do cerimonial 
convergem para a figura do Príncipe, em si, por seus delgados ou por seus símbolos. 

b) a aliança entre o rei e seus súditos, confirmando sua indissociabilidade: todos os 
ritos ratificam a noção pactista que à submissão do súdito corresponde a prestação da 
justiça real. 

c) a preeminência da atividade judicial na burocracia, uma vez que a finalidade  
primeira do Príncipe é promover a justiça entre seus súditos: tentativas concorrentes 
(como as das câmaras do Rio de Janeiro e Salvador) deveriam ser eliminadas. 

d) a sacralidade do poder real e da aliança entre o rei e seus súditos, estendendo-se 
logicamente aos atos da justiça, o que explica a presença da religião no Tribunal. 
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e) a comunhão de ideais da sociedade, expressa no respeito a signos que traduzem 
valores políticos e religiosos e cuja inobservância são, simultaneamente, ofensas ao rei e a 
Deus. 

f) a estabilidade das instituições políticas e jurídicas, celebrando a continuidade de 
um poder, pela longa duração e homogeneização de ritos e procedimentos, como 
ocorreu com a vinculação destes, no Tribunal da Relação, ao observado na Relação da 
Bahia e na Casa da Suplicação. 

Tais funções políticas das liturgias de poder instrumentalizavam-se pela formalidade, 
que definia um universo jurídico à parte do discursos e da prática de outras áreas 
institucionais, distinguindo-o do vulgo e associando-o ao Príncipe e aos estamentos 
superiores da sociedade; e pela  alegoria, que evidenciava - desta feita de modo semelhante 
a outras áreas institucionais do estado - em tal ou qual prática um significado legitimador 
e sacro do “direito público” real. 

 

CAPÍTULO 8 
A MAGISTRATURA: PERFIL JURÍDICO INSTITUCIONAL 

O prestígio inerente às funções do Tribunal e o declarado favor do rei aos tribunais 
faziam com que os rituais de exercício do poder no âmbito judicial envolvessem regras 
complexas e cuidadosamente seguidas. Sua análise a partir do conceito de “liturgias de 
poder” aclara o significado desta reresentação política. 

Em diferentes sociedades, as liturgias de poder expressaram-se de forma muito 
intensa na atividade judicial. A tendência formalizante dos ordenamentos jurídicos, 
internamente, e a valorização do cerimonial como uma das formas de legitimação da 
autoridade, no plano maior do Estado, conjugaram-se para dar, particularmente no 
Antigo Regime, significado relevante à questão. 

1. As liturgias de poder no Estado moderno e o cerimonial judicial 

Deve ser colocada uma preliminar: as liturgias de poder correspondem a uma 
formalidade vazia de conteúdo mais profundo ou, ao contrário, possuem um significado 
intrínseco? A historiografia do século XIX, a despeito de sua preocupação com o estado 
e a vida política, tendeu a desprezar as liturgias de poder e em especial as cerimônias 
como mero ornamento político-religioso. Foram exceção alguns historiadores alemães do 
direito, como Karl von Amira, que atribuíram à forma gestual uma eficácia jurídica, 
dotada de poder próprio, por visível influência do direito romano. 

No século XX, entretanto, várias vertentes, como lembra Alain Boureau332, 
contribuíram para reforçar a segunda hipótese. O precursor foi Carl Schmitt, com sua 
“teologia política”, para quem o poder absoluto do soberano, fundado em sua capacidade 
de decidir sobre a situação excepcional, baseava-se no modelo do milagre eucarístico. Tal 
posição viria a desenvolver-se no Laudes Regiae de Kantorowicz e desta para os chamados 
“cerimonialistas” norte-americanos, que chegaram a formular a concepção de uma 
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“ideologia constitucional” preexistente no Antigo Regime francês.333 Não devem ser 
esquecidas, também as contribuições da antropologia religiosa, desde Frazer, associando 
poder e magia  nas sociedades primitivas, de cuja influência encontramos traços nos 
“Reis Taumaturgos” de Marc Bloch e, por seu intermédio, nos mesmos historiadores 
norte-americanos.334Finalmente, às teses de Weber, definindo o poder como legitimação 
simbólica da violência e de Lévy-Strauss, considerando o rito como objeto em si 
significativo, devem-se a consolidação desta relação. 

Surge, assim, uma nova problemática, fundada na premissa de que, como diz 
Rivière, “ao longo dos séculos, com ou sem religião, há constantes de um vasto campo 
litúrgico, com seu espírito, simbolismo e ritos políticos”.335 No caso do estado do Antigo 
Regime, o “ritual político”, longe de uma futilidade, encarregava-se de funções políticas 
importantes, envolvendo basicamente a legitimação do poder.336Em conseqüência, 
definiram-se novos objetos de investigação, que aqui procuraremos considerar no âmbito 
da burocracia judiciária setecentista. 

Parece evidente, observe-se apenas incidentalmente, que tal interesse não é 
gratuito, mas corresponde à percepção  de que, no mundo contemporâneo, desencantado 
e dessacralizado, ressurgiram fórmulas litúrgicas seculares, de significado político 
indubitável, em geral com o objetivo de afirma a coesão social ou legitimar um poder.337 

No estado moderno, são inúmeras as liturgias de poder, expressas sobretudo, mas 
não exclusivamente, nos diferentes tipos de cerimônias que envolviam a figura do rei, 
diretamente ou através de seus representantes e delegados. Para Chartier, o objetivo 
maior era a reiteração da legitimidade estatal, evidenciada, segundo este autor, em três 
registros diferentes, as ordens dos discursos, dos signos e das cerimônias.338 Chartier chega a 
defender a construção de séries homogêneas de “signos de poder”, que classifica em 
insígnias, monumentos, programas  e cerimônias, gestos e rituais.339 

A legitimação far-se-ia, ainda segundo Chartier, num nível mais profundo, pois o 
estado moderno, adotando normas mais rígidas e exigentes de civilidade  (no sentido de 
Elias ) e expulsando a violência do espaço social, faria o homem ocidental internalizar um 
comportamento socialmente desejável, passando de um constrangimento imposto a um 
constrangimento interiorizado. 340 

Rudolph Otto, aliás, já chamara a atenção para o fato de, com a sacralização do 
poder, combinarem-se para os membros da sociedade tanto a  atração ( fascinação pelo 
superior e pela hierarquia ) como o terror ( baseado na coerção ).341 
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O mundo judicial do Antigo Regime, tanto como a Corte, com a qual não se 
confunde, pode ser território privilegiado para esta problemática. Braço e pilar 
institucional  do estado absoluto, celeiro de quadros profissionais numa sociedade ainda 
patrimonial - e aqui nos referimos já especificamente ao mundo lusíada - a justiça era 
definida nas Ordenações como necessária “para boa governança e conservação da 
República e do Estado Real, a qual soas Reis convém como virtude principal e sobre 
todas as outras mais excelentes”.342 

Seus agentes, por sua vez, recebiam, uma vez no topo da pirâmide funcional - os 
desembargadores - privilégios estamentais que os associavam à nobreza. O direito penal 
das Ordenações igualava desembargadores e nobres em diferentes situações, quer como 
réus, quer como autores, distinguindo-os do restante da população e determinando-lhes 
penas substancialmente mais leves, se condenados. Vale ressaltar ainda que a 
percentagem de fidalgos entre os desembargadores das Relações da Bahia e do Rio de 
Janeiro era pequena, o que caracteriza uma efetiva “nobreza judiciária” legitimada pelo 
serviço real.343 

A ritualidade na atividade judicial reveste-se, assim, de significado singular, 
particularmente numa sociedade cujo direito provinha de duas grandes tradições 
jurídicas, a formalista do direito romano, em que a observância do rito é elemento sine 
qua non de eficácia do ato jurídico344 e a consuetudinária medieval , na qual, como sempre 
sustentaram os historiadores alemães do direito, o gesto poderia valer como um 
contrato.345 

2. A exterioridade e os ritos de poder no Tribunal da Relação do Rio de 
Janeiro 

Desde antes do estabelecimento do Tribunal no Rio de janeiro houve a 
preocupação de instalá-lo em local adequado à sua importância, mesmo que alugado, 
uma vez que escasseavam os imóveis públicos.346 

O governador Gomes Freire de Andrade chegou a providenciar o envio de plantas 
arquitetônicas a Lisboa, propondo também que, enquanto não se construísse o prédio, 
fosse cedido o imóvel ocupado pela câmara municipal, único disponível e digno de 
acolher o Tribunal.347 Foi, efetivamente, o que ocorreu, passando a Câmara a utilizar 
prédios alugados até a chegada de D. João.348 
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Previa-se, no prédio, como elemento principal, um salão para despachos, com os 
móveis dispostos da mesma forma que na Relação da Bahia, “tomando o Governador e 
ministros os lugares, que lhes competirem, segundo a formalidade observada naquela 
Relação”.349Quando o Governador estivesse despachando na Relação, os 
desembargadores deveriam sentar-se “em cadeiras rasas e com as cabeças cobertas”.350 

Os ornatos para o tribunal, que lhe complementariam a solenidade, deveriam ser 
idênticos `a Relação da Bahia. 351 Sabemos que isto foi cumprido de imediato, por um 
parecer do Conselho Ultramarino sobre o pagamento das despesas feitas para este fim.352 
Ao longo da vida do Tribunal estas despesas continuaram sendo feitas com regularidade, 
como aponta a documentação.353 

A Relação possuía, também, capela, com os respectivos paramentos, que deveriam 
realçara dignidade do órgão: o Regimento, ao mencioná-los, refere-se à “compostura da 
Relação”.354 Também a capela foi instalada junto com o Tribunal, sendo as despesas para 
isso pagas antecipadamente.355 

O regimento determinava também as roupas que os desembargadores deveriam 
usar, em cor preta, “com trajos honestos e compridos, de maneira que representem os 
cargos que tem”,356 sendo proibidas outras cores e o uso de armas.357 

Desta forma, a dignidade do local e de seus titulares correspondia  ao que Chartier 
denomina as insígnias e os monumentos que compõem os signos do poder358, 
expressando não só a potência do soberano 359, mas o papel que a justiça tinha em sua 
legitimação.360 Os ornatos reforçavam tal caráter dos signos, assumindo, muitas vezes, 
um aspecto alegórico,361, com seus traços correspondendo a determinados pontos que 
realçavam o poder e a autoridade assim legitimados, exemplificando, na expressão de 
Boureau, um “direito público362. 
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Os ritos observados na Relação salientavam o caráter formalista de sua 
constituição, sublinhando a relevância do Tribunal e a delegação real que possuía. A 
instalação oficial, ocorrida em julho de 1752, incluiu um Te Deum, além de festas 
populares, com touradas e cavalhadas.363 

O primeiro Chanceler do Tribunal, Jorge Pacheco Pereira, tomou posse ante o 
Chanceler-Mor do Reino. Os demais, como prescrevia o Regimento, deveriam faze-lo 
ante o Governador364 ou, ausente este, ante o Desembargador mais antigo. Uma ordem 
régia de 10 de outubro de 1752 determinava o cerimonial a seguir quando da presença do 
Governador ou Vice-Rei: 

“No primeiro dia em que o Governador ou Vice-Rei tomarem posse, os ministros 
todos os esperem na casa imediata, saindo da em que se faz Relação, e acabado o 
despacho, se o Palácio for contíguo à Relação o acompanhem até a casa do docel, 
esperando que entre para a seguinte; e se o Palácio for separado da Relação o 
acompanhem até entrar na carruagem e o vejam partir; e o mesmo se pratique no 
acompanhamento de saída, o último dia em que o Governador ou Vice-Rei se despedir 
da Relação; mas em todos os outros dias lhe façam somente ala dentro da mesma casa da 
Relação até à porta, assim à entrada, como à saída...”365 

O regimento da Relação previa, aliás, nestes dois aspectos, que se praticasse o 
mesmo cerimonial observado no tribunal baiano,366 o que destaca outro aspecto das 
liturgias: a sua pequena variação o tempo, celebrando a continuidade do poder.367 

Determinava-se, também um tempo mínimo de quatro horas de despacho, 
marcado por um relógio colocado à mesa do Governador. Os despachos seriam 
precedidos por uma missa, rezada pelo capelão designado pelo Governador e 
remunerado pelos cofres do Tribunal368. Majestade e sacralidade das funções revelam-se, 
assim, intimamente relacionadas no Antigo Regime, realizando o programa da “teologia 
política” sugerido por Carl Schmitt e a que Boureau denominaria “a união da 
performance jurídica com a performance litúrgica”.369 

3. A emulação do poder 

Majestade e sacralidade, com a pompa litúrgica que envolviam, provocavam 
emulação. Logo da instalação do Tribunal, existem dois exemplos, uma reivindicação do 
guarda-mor e outro envolvendo conflito institucional. 

                                                 
363A. Wehling e M. J. Wehling, op cit, p. 149 
364Regimento do Tribunal da Relação do Rio de Janeiro, III, 30. 
365Arquivo Histórico Ultramarino, Castro e Almeida, l6.918 a 16.921 
366Regimento do Tribunal da Relação do Rio de Janeiro, I, 15-16 
367C. Rivière, p. 47. 
368Regimento do Tribunal da Relação do Rio de Janeiro, II, 9; Regimento do Tribunal da Relação da 

Bahia, 1609, prólogo, lo. cit. A única diferença estava em que o relógio previsto no regimento de 1609 seria 
de areia. 

369A. Boureau, p. 1255. 
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O guarda-mor da Relação, Lourenço Dias de Campos, encaminhou a Lisboa duas 
representações, pedindo que, nas solenidades religiosas ocorridas na cidade fossem 
atribuídas a ele “o mesmo cerimonial e distinções que se observavam com o guarda-mor 
da Casa da Suplicação”. Fundamentava-se no título XI do Regimento da Relação, em 
dois avisos reais e numa informação do conde de Atouguia, vice-rei na Bahia, 
confirmando a existência desta prática no tribunal baiano.370Não encontramos evidência 
se foi ou não atendido. 

O conflito ocorreu entre e Câmara municipal e o Tribunal. A primeira utilizava o 
título de “Senado da Câmara”, mas alguns desembargadores o  impugnaram, recusando-
se a receber os documentos assim expedidos. Os vereadores representaram ao Conselho 
Ultramarino371 pedindo para que continuassem gozando da prerrogativa, que lhes fora 
concedida por uma provisão real de poucos anos antes.372Em 2 de março de 1757 o 
Conselho, endossando parecer do procurador da fazenda, concedeu que “lhe parecia se 
lhe podia permitir chamar-se Senado, visto ter-se-lhe aprovado este título em muitas 
provisões”.373 

Outro aspecto do conflito justifica bem o pedido de releitura dos textos políticos e 
administrativos que faz Chartier, ao dizer que estes foram até aqui lidos apenas como 
fontes de informação e não como signos de usos políticos.374 

O Tribunal advertiu à Câmara para que se abstivesse de lançar os despachos no 
alto das petições, pois esta era uma prerrogativa dos oficiais reais e dos tribunais: às 
demais instituições  cabia o despacho ao pé da página.375 Os vereadores recorreram 
igualmente ao Conselho.376, subindo ao Colegiado a sua representação e a resposta 
assinada pela comissão do Tribunal, composta pelos desembargadores Miguel José 
Viene, Manuel da Fonseca Brandão e Agostinho Felix Soares Capelo, em 1756.377 O 
Conselho, neste caso, determinou fosse seguido o antigo costume, dando ganho de causa 
à Relação.378 

Conflito semelhante, aliás, ocorrera anos antes na Bahia, envolvendo os mesmos 
atores, tendo sido idêntica a solução.379 

Parece evidente que, corroborando as tendências historiográficas recentes, as 
liturgias de poder em uso no Tribunal da Relação do Rio de Janeiro cumpriam “funções 
políticas importantes”, não sendo mera futilidade. 

                                                 
370Arquivo Histórico Ultramarino, Castro e Almeida, 19838 a 19842. 
371Idem, 19940. 
372Provisão de 11 de março de 1748; Moreira de Azevedo, opcit, p. 509. 
373Arquivo Histórico Ultramarino, Castro e Almeida, 19939. 
374R. Chartier, op. cit, p. 224. 
375Arquivo Histórico Ultramarino, Castro e Almeida, 19939 
376Idem, 19941. 
377Idem, 19942. 
378Idem, 19939. 
379Moreira de Azevedo, op cit, p. 509-510. 
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Que funções políticas foram essas? Apontaríamos, compatibilizando abordagens 
teóricas e dados empíricos, as seguintes: 

a) a legitimação do poder real, uma vez que todos os aspectos do cerimonial 
convergem para a figura do Príncipe, em si, por seus delgados ou por seus símbolos. 

b) a aliança entre o rei e seus súditos, confirmando sua indissociabilidade: todos os 
ritos ratificam a noção pactista que à submissão do súdito corresponde a prestação da 
justiça real. 

c) a preeminência da atividade judicial na burocracia, uma vez que a finalidade  
primeira do Príncipe é promover a justiça entre seus súditos: tentativas concorrentes 
(como as das câmaras do Rio de Janeiro e Salvador ) deveriam ser eliminadas. 

d) a sacralidade do poder real e da aliança entre o rei e seus súditos, estendendo-se 
logicamente aos atos da justiça, o que explica a presença da religião no Tribunal. 

e) a comunhão de ideais da sociedade, expressa no respeito a signos que traduzem 
valores políticos e religiosos e cuja inobservância são, simultaneamente, ofensas ao rei e a 
Deus. 

f) a estabilidade das instituições políticas e jurídicas, celebrando a continuidade de 
um poder, pela longa duração e homogeneização de ritos e procedimentos, como 
ocorreu com a vinculação destes, no Tribunal da Relação, ao observado na Relação da 
Bahia e na Casa da Suplicação. 

Tais funções políticas das liturgias de poder instrumentalizavam-se pela formalidade, 
que definia um universo jurídico à parte do discursos e da prática de outras áreas 
institucionais, distinguindo-o do vulgo e associando-o ao Príncipe e aos estamentos 
superiores da sociedade; e pela  alegoria, que evidenciava - desta feita de modo semelhante 
a outras áreas institucionais do estado - em tal ou qual prática um significado legitimador 
e sacro do “direito público” real. 

 

CAPÍTULO 9 
A MAGISTRATURA: PERFIL JURÍDICO INSTITUCIONAL 

O magistrado do Tribunal da Relação do Rio de Janeiro (1752-1808) era um 
desembargador nomeado pelo Rei, através da Mesa do Desembargo do Paço. Havia 
cumprido, como seus congêneres das Relações do Porto, Goa e Bahia um cursus honorum, 
que se iniciara com a formatura em direito na Universidade de Coimbra, passara pelo 
exame de ingresso ao serviço público (a “leitura de bacharéis”) e continuara pela 
prestação de serviços na administração judiciária, geralmente como juiz de fora  e 
ouvidor de comarca. 

Promovido a desembargador e designado para servir no Rio de Janeiro, deveria 
atender a um perfil jurídico-institucional que estava fundamentalmente definido em 
normas de variada natureza. Tal perfil previa suas características pessoais (morais, 
psicológicas e materiais) e a natureza das  funções a desempenhar. Em casos de 
transgressão, era freqüentemente invocado  com o objetivo de se restabelecer o equilíbrio 
perdido. 
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1. O fundamento legal 

O magistrado da Relação tinha sua vida pautada por uma  série de normas legais. 
Conquanto não existisse, na legislação do Antigo Regime, uma organização sistêmica de 
leis a partir de um controle constitucional, houve no caso uma hierarquia,  algumas vezes 
desobedecida, que compreendia as Ordenações Filipinas, as Leis Extravagantes, 
Decretos, o Regimento da Casa da Suplicação, os estilos desta e o Regimento da Relação 
do Rio de Janeiro380. 

As Ordenações fixavam o perfil propriamente dito de regedores, chanceleres e 
desembargadores381 e definiam cargos e funções, estabelecendo critérios e procedimentos 
a seguir382. 

As Leis Extravagantes determinavam acréscimos e modificações na legislação , 
assim como os decretos. O de 12 de janeiro de 1787, por exemplo, modificava os 
critérios  de antigüidade dos desembargadores, tema sempre delicado e que suscitava 
muito interesse, pela influência que tinha sobre a carreira do magistrado.383 

O Regimento da Casa de Suplicação de Lisboa, de 7 de junho de 1605, tinha suas 
normas e procedimentos expressamente recomendados no Regimento da Relação do Rio 
de Janeiro em diferentes pontos.384 

O Regimento da própria Relação do Rio de Janeiro era fonte que, embora 
remetendo para a legislação superior, estendia-se com minúcias não sobre o perfil, mas 
acerca do desempenho e funções dos desembargadores385. Aliás, embora os próprios 
desembargadores nos primeiros anos do estabelecimento da Relação várias vezes se 
referissem a procedimentos em uso na Relação da Bahia386 e alguns dos fundadores do 
novo tribunal tivessem ali servido, o seu Regimento não era expressamente indicado 
como fonte, possivelmente porque os preceitos, no caso que consideramos, fossem 
idênticos aos da Suplicação e da própria Relação fluminense. 

Diversos assentos e estilos da Casa de Suplicação, consolidando jurisprudência dos 
tribunais inferiores ou atuando administrativamente, referiam-se ao magistrado: 
definindo tempo de serviço computado na Suplicação; declarando casos de suspeição; 
indicando critérios de prioridade para antigüidade; estabelecendo diferenciais em caso de 

                                                 
380 Expresso, entre outros instrumentos, no Alvará de 10 de maio de 1808, criando a Casa de 

Suplicação do Brasil; Alvará de 10 de maio de 1808, art. 1, In Cândido Mendes de Almeida, Auxiliar Jurídico 
- apêndice às Ordenações Filipinas, Lisboa, FCG, 1985, vol. I, p. 4. 

381 Ordenações Filipinas, Livro I, títulos I, II, XXXV e XXXVI. 
382 Idem, títulos V, VI, IX a XIII e XXXV a XLI. 
383 Antonio Delgado da Silva, Collecção da Legislação Portugueza, Lisboa,  
384 Por exemplo, título III, 32; V, 58; VIII, 88, 97, 99 100; XI, 111; Regimento do Tribunal da Relação do Rio 

de Janeiro, In Cândido Mendes de Almeida, op cit., vol I, p. 19 ss. 
385 Desempenho e funções, títulos III a VIII; remissões para as Ordenações, extravagantes e regimento 

da Suplicação, III, 32; V, 58  e VIII, passim.  
386 Arno Wehling e Maria José Wehling, Liturgias de poder e burocracia judiciária no século XVIIi - o Tribunal 

da Relação do Rio de Janeiro, In Revista da Sociedade Brasileira de Pesquisa Histórica, Curitiba, 1996, 11, p. 35 ss. 
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concorrência de desembargador ordinário com extra-numerário etc.387 . Ao todo, 
interpretaram e modificaram o determinado nas Ordenações a respeito dos 
desembargadores, vinte assentos para os da Suplicação, entre 1603 e 1812 e dez para os 
desembargadores de agravos e apelações da Relação do Porto entre 1634 e 1747, sempre 
com efeitos estendidos aos dos demais tribunais. A maior parte destas decisões dizia 
respeito a questões funcionais e não de direito, embora houvesse algumas de caráter 
processual, como as referentes às suspeições. Entre aquelas, predominavam as de 
precedências, o que evidencia a concorrência na carreira, o peso do fator hierárquico e o 
caráter burocrático que esta parcela da administração pública já tomava. 

Excepcionalmente, pode-se encontrar na doutrina jurídica da época manifestações 
sobre o desempenho do magistrado, incorporadas de fato às práticas judiciárias. É o 
caso, por exemplo,  do brocardo “antes da sentença o juiz não deve declarar seu 
sentimento sobre o mérito da causa”, citado das Consultationes de Álvaro Valasco, 
jurisconsulto freqüentemente mencionado  nos processos cíveis do Tribunal do Rio de  
Janeiro. 388 

Se estabelecêssemos uma hierarquia de leis, poderíamos concluir que, abaixo das 
Ordenações e das remissões feitas pelo próprio Regimento da Relação, era este o 
instrumento mais importante, uma vez que derrogava “quaisquer outros regimentos, leis 
provisões ou costumes em contrário”. 389 

2. O  magistrado: funções, competências, limitações 

Os desembargadores  no Tribunal cumpriam papéis diferenciados, conforme as 
respectivas funções. Podemos considerar seis destas: a presidência do órgão, 
compreendendo o governador e o chanceler; os desembargadores de agravos e apelações; 
o ouvidor geral do crime; o ouvidor geral do cível; o juiz da Coroa; e o procurador da 
Coroa. 

Todos,  exceto o governador ou vice rei, cumpriam ritualmente as formalidades de 
investidura no cargo: carta de mercê real contendo a nomeação; posse e juramento na 
Relação. A falta de qualquer item constituía, no dizer do vice rei conde de Resende, 
“nulidade insanável”.390 O prazo de permanência previsto era de seis anos, reservando-se 
a autoridade alterá-lo.391 O encerramento da missão dava-se por meio de carta régia, 

                                                 
387 Respectivamente, assentos 133, de 7 de junho de 1636, interpretando as Ordenações, L. I, tít. V;  

216, de 11 de dezembro de  1674 - L. I, tít. II;  300 , de 10 de junho de 1747 - L. I, tít. XXXVII; 308, de 30 
de janeiro de 1749 - L. I, tít. V; In C. Mendes de Almeida, o cit., vol I, passim. 

388 Apelante alferes Felipe da Silva Freitas e Castro versus Apelado João Leite da Silva Guimarães, 
Arquivo Nacional, Seção Judiciária, Processo n. 1277, fl. 102 (1806). 

389Regimento..., tit. XII, 120 
390Arquivo Nacional, Correspondência dos Vice-Reis, Cód. 68, L. 4, fl. 40 (21 de maio de 1792) 
391Dos atos de nomeação dos desembargadores constava que o prazo de seis anos poderia ser alterado 

a critério do rei. Cf., por exemplo, Arquivo Nacional da Torre do Tombo, Registro Geral das Mercês, D. Maria 
I, L.5, fl. 165 
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seguindo-se a autorização formal do governador ou vice rei  na qualidade de regedor do 
órgão.392 

 O governador da capitania do Rio de Janeiro, depois de 1763  vice rei do Estado 
do Brasil, ocupava a presidência da Relação, sendo substituído nas ausências pelo 
chanceler. Era inequívoca manifestação do caráter integrado do estado no Antigo 
Regime, com a atividade judicial submetida à máxima autoridade administrativa, longe da 
independência que viria a ter no constitucionalismo. 

As atribuições do governador ou vice rei eram de natureza administrativa e judicial. 
Pelas primeiras, cabia-lhe o pagamento dos desembargadores em tempo oportuno, sendo 
vedada qualquer retirada da folha sem autorização real, o que prevenia atitudes 
despóticas e garantia um espaço autônomo, embora não independente, para o 
magistrado393. Além disso, cabia-lhe prover os cargos de serventuários da justiça, 
submetendo a escolha à homologação real, cuidar que as penas pecuniárias revertessem 
para o tribunal e zelar para que os funcionários não exorbitassem de suas funções, 
oprimindo a população com confiscos abusivos394. 

A mais importante atribuição administrativa era a supervisão do trabalho do 
chanceler e dos desembargadores, zelando para que fossem feitas regularmente as 
devassas dos serventuários e para que o trabalho daqueles não fosse delegado senão a 
outro magistrado do colegiado, vedada a indicação de advogados, ouvidores ou  juizes de 
paz395.  

Função tipicamente judicial era a presidência da audiência mensal aos presos, que 
deveria promover com três desembargadores, obrigatoriamente o ouvidor geral do crime, 
o procurador da coroa e outro magistrado de sua escolha. Ao segundo cabia o papel de 
ministério público. Em nenhum caso o governador ou vice rei poderia votar ou assinar 
sentença396. 

Tais funções, ao longo da história do tribunal, parecem ter sido muitas vezes  
exercidas pelo chanceler, na condição de substituto do governador. 

 Eram extensas as atribuições do chanceler, como dirigente de fato do tribunal e 
como magistrado. Era o único destes que não poderia servir de adjunto aos demais, o 
que lhe dava uma preeminência hierárquica397. Substituto do governador, era este ou, em 
sua ausência, o desembargador mais antigo, que dava-lhe posse no cargo398. As 
deferências que lhe eram devidas pelos magistrados e pelo governador estavam também 
definidas no Regimento, sublinhando seu alto papel 399. 

                                                 
392Por exemplo, retorno do Desembargador Antonio Luís de Sousa Leal, em 14 de abril de 1793. 

Arquivo Nacional, Cod. 68, L. 4, fl. 86 v 
393 Regimento do Tribunal da Relação do Rio de Janeiro, II, 18. 
394 Idem, II, 19, 20 e 27. 
395 Idem, II, 21. 
396 Idem, II, 22 e  17. 
397 Idem I, 4. 
398 Idem’ III, 26 e 30. 
399 Idem, III, 31. 
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Como juiz da chancelaria, que lhe dava a direção administrativa e funções de 
corregedoria do tribunal, cabia-lhe conhecer por ação nova causas contra oficiais de 
justiça do Rio de Janeiro e num termo de 15 léguas. Também nessa condição passava 
cartas de execução das dízimas das sentenças. Como instância revisional, tinha 
competência sobre as cartas e sentenças dos desembargadores e sobre as cartas e 
sentenças do governador em matéria de graça, justiça e fazenda400. Os escrivães eram 
proibidos de aceitarem cláusulas que impedissem a passagem dos processos pelo 
chanceler. Visava-se, assim, garantir a uniformidade dos procedimentos e decisões, 
prática já observada nos tribunais portugueses. 

Deveria ainda conhecer das suspeições argüidas contra o governador, os 
desembargadores e oficiais da Relação e, fora do tribunal, das levantadas contra o 
ouvidor do Rio de Janeiro 401. Ele própria poderia ter sua suspeição argüida, quer como 
julgador, quer como juiz da chancelaria, casos em que a lei previa a interferência de 
outros desembargadores.402 Por apelação, conhecia todas as ações interpostas na 
jurisdição do tribunal403. 

A revisão de seus despachos competia ao desembargador mais antigo.404 

O desembargador dos agravos e apelações pautava-se pelas Ordenações e pelas Leis 
Extravagantes aplicadas aos desembargadores da Casa  da Suplicação,  pelo regimento e 
pelos estilos desta405, além do regimento da Relação fluminense. 

Cabia-lhe o despacho dos agravos ordinários e das apelações opostas às sentenças 
definitivas e interlocutórias, com alçada nos bens móveis até 3.000 cruzados e nos bens 
de raiz até 2.000, excluídos frutos e custas. Em caso de causas de maior valor, os agravos 
poderiam subir diretamente à Suplicação406. Dos  cento e vinte processos examinados, 
quer no Arquivo Nacional do Rio de Janeiro, quer no da Torre do Tombo, nenhum 
interpôs o recurso diretamente na Suplicação. 

A matéria de competência do Desembargador dos Agravos e Apelações era de 
natureza cível e criminal.  Tinham conhecimento dos agravos ordinários a decisões dos 
ouvidores gerais do cível e do crime e de todas as apelações de sentenças de quaisquer 
juizes na jurisdição do tribunal, incluindo-se nesta categoria funcionários que não eram 
magistrados, como os provedores e responsáveis pelos bens de defuntos e ausentes e dos 
resíduos e cativos407. Confundiam-se, portanto, as instâncias jurisdicional e 
administrativa, característica típica do Antigo Regime, onde mesclavam-se elementos 
patrimoniais e burocráticos. 

No caso específico das causas cíveis, eram de sua competência os agravos 
interpostos a todos os outros desembargadores, além daqueles. Nas causas criminais, 

                                                 
400 Idem, III, 32. 
401 Idem, III, 36. 
402 Idem, III, 37-38 e Ordenações, I, 2. 
403 Idem, III, 40. 
404 Regimento, III, 34. 
405 Idem, V, 58 e 68. 
406 Idem, V, 58. 
407 Idem, V, 60. 
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porém, só conheciam dos agravos interpostos de outros desembargadores se os 
despachos fossem privativos destes. Os demais agravos e todas as apelações  deveriam 
ser interpostos ao desembargador ouvidor geral do crime, ao juiz da chancelaria ou ao 
dos feitos da coroa e fazenda, conforme a respectiva matéria408. Era o caso, por exemplo, 
das ações novas submetidas diretamente ao ouvidor geral do crime. 

 Recebiam, também, os agravos de atos do governador, de forma idêntica ao 
praticado com o regedor da Casa da Suplicação. Na decisão destes agravos votavam o 
chanceler e os desembargadores dos agravos; somente em caso de empate 
pronunciavam-se os demais409. Caraterizava-se, assim, uma hierarquia funcional ou 
meramente um procedimento administrativo? Procuraremos, adiante, encaminhar a 
questão. 

 Em caso de suspeição, observavam-se os mesmos procedimentos do chanceler. 
Em nenhuma hipótese o feito deveria ser atribuído a outro desembargador410. Era prática 
não apenas ética, mas que evitava conflitos entre os desembargadores. 

Aos desembargadores de qualquer categoria recomendava-se por via 
jurisprudencial, além da observância de todas as formalidades e rituais praticadas no 
Tribunal, que se abstivessem  de “falar uns aos outros nos feitos das partes, porque é 
tamanho crime como levar peitas”. E, nas manifestações permitidas, o fizessem “com 
toda a temperança, encomendando só a justiça da causa”411. 

O Ouvidor Geral do Crime conhecia por ação nova todos os delitos cometidos no Rio 
de Janeiro e num raio de quinze léguas da cidade; fora desta jurisdição funcionava como 
segunda instância. Naquele caso cabia-lhe proceder mediante inquérito (a devassa), pelo 
contraditório das partes ou ex officio. 

Nos crimes em que poderia ocorrer a pena capital - traição, moeda falsa, sodomia, 
tirada de presos da cadeia, morte, resistência à justiça com ferimento eram os 
mencionados no Regimento, mas incluíam-se todos os outros desta situação - sua 
competência era privativa na sede e em quinze léguas ao redor. Nos casos em que se 
cominava penas menores, sua competência era cumulativa com a dos outros  
magistrados, como juizes de fora e ouvidores.412  

Em grau de apelação o ouvidor conhecia de todas as chegadas à Relação. bem 
como dos agravos contra os juízos inferiores. Poderia despachar sozinho nos casos 
previstos para o Corregedor do Crime de Lisboa; mas deste despacho cabia agravo para o 
tribunal pleno, como ocorria na Suplicação.413  

Era competência privativa do ouvidor passar as cartas de seguro aos presos que as 
requeressem, para responderem em liberdade o processo. Em casos de delitos graves, 
como homicídios e os demais casos para os quais se previa a pena capital, deveria editar 
as cartas com adjuntos, não decidindo solitariamente. 

                                                 
408 Idem, V, 61 e 62. 
409 Idem, V, 64. 
410 Idem, III, 39. 
411 Estilos da Casa da Suplicação, 18; In C. Mendes de Almeida, op cit., vol I, p. 56. 
412 Regimento, VI, 69 e 70. 
413 Idem, VI, 78-79. 
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Tinha, também, competência para avocar de qualquer juízo da cidade ou de quinze 
léguas ao redor os processos de casos mais graves, como os que admitiam penas de 
morte natural ou civil e cortamento de membro.414 

O Ouvidor Geral do Cível  conhecia por ação nova os feitos de sua área oriundos da 
cidade e do termo de quinze léguas e por apelação aqueles originários das demais regiões, 
dando agravo  tanto das sentenças como dos despachos interlocutórios para os 
desembargadores de agravos. Ao contrário do ouvidor do crime, não tinha poderes para 
avocar causas dos juízos inferiores, exceto por especial mandado real ou determinação 
legal415. Era também, facultativamente, o juiz dos prelados sem superior no reino, das 
viuvas “e mais pessoas miseráveis que o quiserem escolher por seu juiz”416. Sua alçada 
era de até 150.000 mil réis nos bens móveis e 120.000 nos de raiz. 

O Juiz dos Feitos da Coroa e Fazenda era o magistrado encarregado do julgamento dos 
processos em que era réu ou autor o estado. Conhecia as causas por ação nova e agravo 
de petição  na área restrita ás quinze léguas da Relação e por apelação ou agravo de 
instrumento no restante da jurisdição. Era instância recursal também das decisões da 
provedoria da fazenda, mais uma vez mesclando-se responsabilidade jurisdicional e 
administrativa.417 Neste último aspecto, cabe ressaltar que deveria também realizar 
anualmente devassa dos funcionários da alfândega e fazenda do Rio de Janeiro418.  Cabia-
lhe, igualmente, a função administrativa interna à Relação de aposentador dos ministros e 
funcionários e de almotacel-mor da cidade, supervisionando a provisão de alimentos419. 
Não encontramos indício de que tenha sido efetivamente exercida esta última atribuição. 

Ainda como instância recursal era o juiz responsável pêlos recursos contra as 
decisões dos juizes prelados eclesiásticos, nos casos admitidos pelas Ordenações e 
Concordatas. 

O Procurador dos Feitos da Coroa e Fazenda tinha por missão defender o patrimônio 
real de qualquer usurpação por secular ou eclesiástico, exercendo portanto funções de 
ministério público, numa época em que este ainda se confundia com a atividade judicial, 
correspondendo ao que na França do Antigo Regime consistia no ‘magistrado de pé’, por 
oposição ao “magistrado sentado” , o juiz420. Cabia-lhe atuar como procurador da 
fazenda, coroa e fisco, intervindo e requerendo nas causas com o objetivo de preservar 
os interesses do estado, bem como promotor de justiça, processando aqueles acusados de 
burlá-los421. 

                                                 
414 Idem, VI, 77. 
415 Idem, VII, 83.  
416 Idem, VII, 85. 
417 Idem, VIII, 88 e 90. 
418 Idem, VIII, 92. 
419 Idem, VIII, 98. 
420 Idem, IX, 100. Phillippe Sueur, Histoire du droit public français, Paris,  vol. II, p.183. 
421 Idem, IX, 101 e 102. 
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3. Hierarquia funcional ou precedência administrativa? 

Ao estudar a Casa da Suplicação, Antônio Manuel Hespanha, referindo-se aos 
séculos XVI e XVII, julga haver uma hierarquia funcional entre os magistrados, com os 
desembargadores de agravos melhor remunerados que os demais, por constituírem - se 
em revisores das decisões dos demais422.  Dois estilos da Casa de Suplicação confirmam 
que o desembargador dos agravos, nesta qualidade, era considerado mais antigo do "que 
o são no tempo; e posto que tenham outros ofícios, se não tem sido dos agravos”423.424  
Por outro lado, nas  Memórias econômicas apresentadas ao vice rei Luís de Vasconcelos 
e Sousa, em 1789, a remuneração dos desembargadores, exceto o Chanceler, é idêntica425. 
Também não encontramos no cursus honorum dos desembargadores a evidência 
observada pelo historiador português para o século anterior, indicando uma hierarquia 
com o juiz dos agravos no topo.426 

Parece-nos que tanto a antigüidade como o caráter revisor da tarefa dos 
desembargadores de agravos caracteriza não uma hierarquia funcional no caso da relação 
brasileira, mas uma precedência  que a colegialidade e a natureza recursal do órgão 
exigiam, sem que se traduzisse numa escala hierárquica, como a que existia entre juizes de 
fora, ouvidores e desembargadores. 

4. Quem era, administrativamente e juridicamente, o desembargador? 

Era, inicialmente, um profissional, bacharel formado na Universidade de Coimbra e 
ocupante, por concurso, de um cargo de “letras na administração judiciária”. Diferente, 
portanto, do século anterior, quando havia casos - já então excepcionais - de ocupantes 
de cargos de “letras” não formados ou não concursados. 

Sua atividade tinha características de burocrata. A administração pública portuguesa, 
particularmente a judiciária, tornava-se, por motivos cuja discussão não cabe aqui, 
crescentemente burocrática à época do despotismo esclarecido. Nada mais fazia, aliás, do 
que acompanhar a tendência geral européia. Conquanto existissem setores inteiros da 
administração ainda no modelo patrimonial tradicional, com traços como a venalidade de 
ofícios e o exercício empírico das funções, em outros, como a judiciária e a fazendária, 
desde há algum tempo impunha-se o novo perfil. Consistia naquilo que, em outro 
trabalho427 e sob inspiração weberiana, denominamos a coexistência, no Antigo Regime, 
do modelo concentrado de administração, já burocrático, com o modelo patrimonial, 
difratado. 

                                                 
422 Antonio Manuel Hespanha, Vísperas del Leviathan, Madri, Taurus, 1989, p. 176. 
423 Estilos da Casa de Suplicação, In C. Mendes de Almeida, op cit., vol. I, p. 56. 
424 ‘Desembargador dos agravos se reputa mais antigo que os mais, posto que sejam mais antigos na 

Casa e em outros ofícios; Idem, p. 57. 
425 Memórias públicas e econômicas da Cidade de São Sebastião do Rio de Janeiro. RIHGB (47): p.39. 

Em 1754-1755 a situação no Reino era a mesma; José Subtil, Os poderes do centro, In A. M. Hespanha 
(coord), O Antigo Regime, Historia de Portugal (coord. José Matoso), Lisboa, Estampa, 1992, v. IV, p. 190 

426 Antonio Manuel Hespanha, op cit., p.55. 
427 Arno Wehling, Administração portuguesa no Brasil, 1777-1808, Brasília, Funcep, 1986, passim. 
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Era também um jurista, num contexto em que, desde o início da concentração do 
poder real, o estado, na pessoa do rei, assimilou a função judicial, a ponto de se afirmar, 
nas Ordenações, que era o principal compromisso deste com seu povo. Ser um jurista 
implicava não apenas no exercício da magistratura mas, como lembrou Hespanha, no 
domínio de uma ciência que tornava seu detentor um homem com a “eminente 
dignidade das letras”428. 

Deveria ser também um político e um administrador. Cabia-lhe função importante no 
“governo da República”, como conselheiro de governadores e vice-reis, como seu 
substituto eventual - o chanceler  João Alberto Castelo Branco fez parte da junta que 
ocupou o governo quando da morte de Bobadela, em 1763 - e como responsável pela 
nomeação dos vereadores do senado da câmara, além de atribuições freqüentes de caráter 
extrajudicial que lhe eram confiados pela administração. 

Era, igualmente, um privilegiado, no sentido técnico do Antigo Regime. Não um 
privilégio de ordem, como os da nobreza e clero, mas de corporação429: eram o foro 
especial, as imunidades e as precedências, todos devidamente amparados em leis das 
quais eles próprios eram os redatores, a começar pelas Ordenações. 

Caracterizavam também o magistrado da Relação o ser membro de um colegiado, a 
indelegabilidade de funções e a relativa inamovibilidade.  

Embora houvessem muitas atribuições de caráter individual, o que caracterizava o 
tribunal era sua colegialidade. Assim, as funções judiciais eram exercidas, ao contrário dos 
julgados monocráticos dos juizes de fora e ouvidores, em permanente interação, formal, 
quando o regimento ou a lei o exigiam, ou informalmente. A própria responsabilidade 
das decisões ficava assim atribuída mais ao órgão coletivo do que aos magistrados 
individualmente e foram raros os casos de acusações personalizadas, exatamente o 
contrário do que ocorria com os magistrados monocráticos.  

As funções exercidas pelo desembargador, ao contrário do que ocorria com cargos 
administrativos da própria Relação, eram indelegáveis, o que se previa nos regimentos da 
Casa de Suplicação e do tribunal fluminense.430 

Quanto à inamovibilidade, foi ela sem dúvida conquista da magistratura posterior à 
Revolução Francesa e no clima do liberalismo, tendo sido adotada em alguns sistemas 
constitucionais. Entretanto, no Antigo Regime português, parece claro que havia uma 
relativa inamovibilidade: o magistrado tinha um mandato de seis anos, atribuído pelo rei, 
a quem somente competia encurtá-lo ou estende-lo, designando-o para outro local. Às 
autoridades locais isto não era permitido, exceto em casos excepcionais devidamente 
justificados pelo vice rei, como aconteceu com o desembargador Ambrosio Pitaluga, 
enviado preso a Lisboa por ordem de Luís de Vasconcelos e Sousa431. 

Finalmente, o desembargador da Relação exercia, enquanto procurador dos feitos 
da coroa e fazenda, atribuições de ministério público, defendendo os interesses estatais 

                                                 
428 Antonio Manuel Hespanha, Justiça e litigiosidade, Lisboa, FCG, l98  ,p. 424. 
429 P. Sueur, op cit., vol I, p. 118. 
430 Lei de 7 de junho de 1605, 12 e Regimento, II, 21; In C. Mendes de Almeida, op cit., vol I, p. 3 e 20. 
431 Ofício de 20 de agosto de 1782; Arquivo Nacional, Corespondência dos Vice-Reis, L. 6, fl. 53 e L. 68, fl. 

41 
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contra quaisquer tentativas de poderes paralelos432, além de atuar como promotor de 
justiça, correspondendo  à “magistratura de pé” do Antigo Regime francês. 

Podemos concluir, portanto, que o magistrado da Relação, embora já exercendo 
funções especializadas, de natureza judicial, acumulava-as com outras, de natureza 
também técnico-jurídica, como o ministério público, além das atividades políticas e 
administrativas que o tornavam de fato um membro do governo colonial. 

                                                 
432 ‘procurando saber se alguma pessoa eclesiástica ou secular do distrito desta Relação usurpa minha 

jurisdição, fazenda e direitos’; Regimento, IX, 100. 
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CAPÍTULO 10 
A LEITURA DE BACHARÉIS E O INGRESSO NA BUROCRACIA JUDICIÁRIA 

PORTUGUESA 

O tema da burocracia portuguesa e luso-brasileira é pouco desenvolvido. Esteve, 
muitas vezes, associado à historiografia descritiva e politocêntrica da “história-
historizante” e, como tal, relegado a um plano secundário. Recentemente, em Portugal, 
os trabalhos de José Subtil, Antonio Maria Hespanha e Armando Luís Carvalho Homem 
e no Brasil, os de Stuart Schwartz e os nossos, procuraram mudar este quadro, 
abordando aspectos do universo político-administrativo do Antigo Regime.433 Falta, 
entretanto, elucidar muitos aspectos doutrinários, institucionais e da praxis social no 
terreno complexo das relações entre funcionalismo público, poder e sociedade. Um dos 
aspectos mais relevantes é o do ingresso à burocracia judiciária portuguesa. 

Partimos, aqui, da hipótese de que, em se tratando de uma sociedade e de um 
estado do “Antigo Regime”, existe um funcionalismo predominantemente prebendário e 
não-profissional, caracterizado na tipologia weberiana como de “dominação tradicional”. 
Entretanto, em alguns setores, como a justiça e a fazenda, insinua-se parcialmente uma 
administração profissional, com especialização, assalariamento e definição estatutária de 
funções. Um desses segmentos já “burocráticos” é a carreira judicial, conforme se 
verifica em diferentes estados europeus, particularmente no século XVIII. 

Cremos que este fenômeno também ocorre em Portugal e no mundo luso-
brasileiro. A prestação da justiça pelo rei, um dos mais fortes instrumentos da 
centralização do poder no contexto absolutista, supunha a existência de um grupo 
razoavelmente profissional de juizes de fora, corregedores, ouvidores e desembargadores, 
responsáveis pela aplicação o mais uniforme possível do direito. 

Como se fazia o recrutamento destes profissionais? 

O ingresso à magistratura fazia-se através de um exame, a “leitura” que o bacharel 
realizava no Desembargo do Paço. Preenchidos os requisitos e obtendo a aprovação no 
exame, o bacharel estava apto a obter sua primeira nomeação para o cursus honorum da 
burocracia judiciária, em geral um lugar de juiz de fora no território metropolitano. 

As fontes existentes para o ingresso na magistratura correspondem a 4 fundos 
arquivísticos que se complementam de forma irregular: as leituras de bacharéis, o mais 
importante, constando dos processos individuais dos bacharéis que se submeteram ao 
exame; os assentos de bacharéis; as informações da Universidade de Coimbra, e o Catálogo alfabético 
dos ministros de letras. Os três primeiros encontram-se no Arquivo Nacional da Torre do 
Tombo, enquanto o último pertence à Biblioteca Nacional de Lisboa. A informação mais 
antiga que dispomos sobre um bacharel luso-brasileiro remonta a 1635. 

                                                 
433José Subtil, Os poderes do centro, in José Matoso,  História de Portugal, Lisboa, Estampa, l992, vol. 

IV, p. l57 ss. Antonio Manuel Hespanha, Vísperas del Leviatán, Madri, Taurus, l989, p. 174 ss e Centro e 
periferia nas estruturas administrativas do Antigo Regime, in Ler História, n. 8, l986, p. 35-60. Armando 
Luiz de Carvalho Homem,  O desembargo régio (1320-l433) , Porto, INIC, l991. Stuart Schwartz, Burocracia e 
sociedade no Brasil colonial, São Paulo, Perspectiva, 1978, p. 191 ss. Arno Wehling, Administração portuguesa no 
Brasil, 1777-1808, Brasília, Funcep , l986, p. 120 ss. 
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Não encontramos referência à instituição das leituras de bacharéis, embora desde 
sua criação de fato, no governo de D. João II, tivesse o Desembargo, entre suas 
atribuições, a nomeação de juizes. Ainda no século XVII a nomeação para os cargos de 
“ministros de letras” fazia-se por várias agências, o que se infere da resolução de 23 de 
agosto de 1656, atribuindo ao Desembargo do Paço a competência exclusiva para propô-
los; no caso luso-brasileiro, tal decisão dirimiu o conflito entre o Desembargo e o 
Conselho Ultramarino sobre a matéria.434 

Não há, que conheçamos, estudo sobre as “leituras de bacharéis”, embora a 
documentação seja extensamente consultada para diferentes fins. Existem referências 
mais detalhadas em dois trabalhos, o de Antonio Baião, A Torre do Tombo e o de Luiza 
Fonseca, Bacharéis Brasileiros - elementos biográficos.435 Cremos que a análise do mecanismo 
dos exames e o apontar de alguns indícios sobre a eficácia das prescrições oficiais no 
contexto luso-brasileiro podem acrescentar novos dados à questão maior da formação de 
segmentos burocráticos no quadro da administração do Antigo Regime. 

A natureza e características das “leituras”. A incidência de luso-brasileiros 

Após a formatura na Universidade de Coimbra, o recém-bacharel passava a 
praticar num foro, em causas cíveis e criminais, participando, na condição de advogado, 
das audiências. O prazo entre a formatura e a habilitação aos exames do Desembargo do 
Paço era relativamente pequeno, cerca de dois anos, pelo menos no caso dos 81 futuros 
desembargadores do Tribunal da Relação do Rio de Janeiro, que examinamos. Houve, 
entretanto, situações de maior dilação, como a do bacharel Antonio Manuel Galvão, que 
“leu” a 11 de maio de 1796, quatro anos depois de graduado em Direito Canônico436 e a 
de Custodio da Silva e Araújo, formado em 1737 e advogado até 1743, quando 
submeteu-se ao exame437; ou, ainda, situação inversa, como a do bacharel baiano Antonio 
Rodrigues Gaioso, formado em 1777 e cujo exame ocorreu menos de um ano depois.438 

O processo tinha início com uma petição do requerente ao rei, na qual apresentava 
sua qualificação (nome completo, idade, naturalidade, filiação, grau universitário 
possuído) e o pedido para prestar o exame no Desembargo do Paço,  a fim de se 
“habilitar para ocupar os lugares de letras”. Acrescentava à petição, além da naturalidade 
dos pais, os nomes e a naturalidade dos avós paternos e maternos. 

Despachado favoravelmente o requerimento no Desembargo do Paço, o processo 
era remetido à Comarca de onde o requerente era natural. O ouvidor funcionava como 
corregedor, sendo responsável pela instrução do processo. 

O processo consistia na inquirição de testemunhas indicadas pelo requerente ou 
escolhidas pelo corregedor, que deveriam responder, sob juramento, a perguntas 

                                                 
434Conselho Ultramarino, consulta de 26 de abril de l66l, apud Luiza Fonseca, Bacharéis brasileiros - 

elementos biográficos, Anais  do IV Congresso de História Nacional, Rio de Janeiro, Imprensa Nacional, l951, 
vol. XI, p. 120. 

435 Antonio Baião, A Torre do Tombo, Lisboa, Imprensa Nacional e Luiza Fonseca, op cit. 
436 Arquivo nacional da Torre do Tombo, Desembargo do Paço - Leitura de Bacharéis, maço 35, n. l; 

doravante cita-se ANTT-DB-LB. 
437 ANTT-DP-LB, m. 4, n.l6. 
438 ANTT-DP -LB, m. 25, n. 5. 
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previamente indicadas pelo Desembargo do Paço e constantes de um impresso enviado 
por este órgão ao corregedor da Comarca em causa. Previa-se a audiência de sete 
testemunhas, cujos depoimentos eram tomados pelo escrivão em presença do 
corregedor. Na hipótese, freqüente, de os pais e avós serem naturais de regiões 
diferentes, o número de testemunhas podia dobrar. O processo do futuro desembargador 
João Cardoso de Azevedo arrolou 16 testemunhas, pelo motivo que adiante iremos 
considerar. 439 

A remuneração do corregedor e do escrivão era minuciosamente tratada, 
regulando-se pela resolução de 18 de dezembro de 1721: 24 tostões por dia inteiro, sendo 
desembargador e se a diligência ocorresse “fora de sua terra”; 10 tostões na terra. Sendo 
“algum outro ministro”,  16 tostões diários fora da terra e 8 tostões, na terra. O escrivão 
receberia 12 e 6 tostões, respectivamente. Deveria ser computado o meio salário, se a 
diligência ocupasse ida e volta ao local das inquirições, no caso de depoimentos “fora da 
terra” do corregedor. A prestação de contas deveria ser enviada ao tesoureiro da Mesa do 
Desembargo do Paço, para ser paga a despesa, observando o texto oficial, in fine, que 

“se fordes compreendido em culpa contra a formalidade desta minha resolução, 
sereis asperamente castigado a arbítrio da mesma Mesa, segundo a qualidade da culpa”.440 

As diligências no Ultramar, exceto as ilhas, seriam remuneradas em dobro. 

Postos a termo os depoimentos das testemunhas, o corregedor deveria despachar 
favorável ou negativamente o requerimento, encaminhando-o ao Desembargo do Paço. 
Em caso positivo, estava o requerente habilitado a prestar exame. 

Compunham, ainda, o processo, certidões que atestavam a prática forense do 
habilitando, em geral de desembargadores, além de um atestado do desembargador do 
crime, no qual quase sempre constava a idade do bacharel. Isto, quando a prática fora 
feita em Lisboa. Fora da capital, comprovavam a atividade as certidões do juízo da 
comarca. 441 

Os bacharéis brasileiros tinham suas inquirições realizada na colônia ou, mais 
freqüentemente, requeriam “pátria comum”, que consistia numa petição para que os 
depoimentos fossem tomados em Lisboa. Tal situação exigia que os depoentes 
conhecessem o candidato e sua família, no Brasil ou em Portugal, conforme a 
naturalidade de pais e avós. 

Finalmente, realizava-se o exame, que consistia numa prova, com o tema 
(geralmente uma lei) indicado pelos examinadores a partir de uma lista de pontos. O 
candidato tinha 24 horas para preparar-se, a fim de ser argüido pela comissão. Aprovado 
no exame, cabia-lhe aguardar a designação para seu primeiro cargo público, o que, pelo 
menos no quadro de futuros desembargadores da Relação do Rio de Janeiro, fez-se em 
dias ou meses.  

O processo custava ao candidato, em meados do século XVIII, cerca de 30.000 
réis, podendo haver despesas maiores em caso de inquirição de maior número de 

                                                 
439 ANTT-DP-LB, m. 19, n. 8. 
440 Resolução de 18 de dezembro de 1732, citada no impresso relativo à inquirição. 
441 Por exemplo, no caso do bacharel João Cardoso de Azevedo; ANTT-DP-LB, m. 19, n. 8. 
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testemunhas. Aparentemente, ocorreu um encarecimento em torno de 50%, pois em 
1737 encontramos despesas de 21.000 réis. 442 

A curva dos bacharéis de origem brasileira é ascendente, do século XVII ao século 
XVIII (cf gráfico nº 1): de um total de 21 entre 1635 e 1700, passa-se a 72 para o período 
1700-1750, 187 para 1750-1800 e 68 para 1800-1820. 

Quanto à origem regional (cf gráfico nº 2), predominaram, entre 1635 e 1705, 
Bahia, Pernambuco e Rio de Janeiro; entre 1706 e 1756, Bahia, Rio de Janeiro e Minas 
Gerais, quadro que se repetiu entre 1756 e 1808. Ressalte-se, para a segunda metade do 
século XVIII, a maior diversidade das capitanias, o que evidencia a consolidação da 
expansão colonial após as descobertas auríferas. 

Limites estamentais, étnicos, religiosos e morais: teoria e prática no caso 
luso-brasileiro 

O centro nervoso do processo constituía-se nas seis perguntas da inquirição, 
previamente definidas pela resolução régia de 1732 e que evidenciam os limites 
estamentais, étnicos e religiosos definidos pelo absolutismo para a composição de sua 
burocracia. O exame dos processos individuais, por outro lado, demonstra certa 
flexibilidade do grupo dirigente em relação àqueles princípios. 

As perguntas formuladas à testemunha, eram: 

se sabia, ou suspeitava, do que lhe queriam perguntar “e se lhe disse alguém que 
sendo perguntado dissesse mais, ou menos,  da verdade”;  

se conhecia o bacharel, seus pais e avós e por que motivo; 

se sabia ser o bacharel cristão-velho, “sem raça alguma de cristão novo, mouro, 
mulato ou de outra qualquer infecta nação”; 

“se ouviu ainda que não saiba de certo, alguma fama, ou rumor em contrário, e a 
que pessoas ouviu, e em que ocasião”; 

se sabia de ofício mecânico exercido pelo pai ou avô do requerente; 

se o bacharel era pessoa de boa vida e costumes, “solteiro, ou casado com mulher 
de limpo sangue, sem raça”. 

A primeira pergunta, reforçada pelo juramento sobre os Evangelhos, visava a 
preservar o segredo do motivo da inquirição, de modo a garantir, pelo menos em tese, 
um depoimento verdadeiro. A segunda buscava identificar o nexo de relação entre o 
depoente e o requerente, ou seus ascendentes. 

Caracterizada, assim, a testemunha, passava-se a definir o perfil do bacharel a partir 
dos indicadores estamentais (“nobreza em senso lato, isto é, não exercício de função 
mecânica), étnicos (“pureza racial”, isto é, não existência de sangue judeu, mouro, mulato 
ou cigano), religiosos (catolicismo tradicional e não recente) e morais (boa conduta). 

Entretanto, freqüentemente estas normas foram interpretadas com certa 
liberalidade. 

                                                 
442 ANTT-DP-LB, m. 13, n.4. 
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As situações mais evidentes, entre os bacharéis luso-brasileiros, foram as de 
atividade mecânica, cristãos-novos e ilegitimidade de nascimento. Em todos os casos 
analisados, a decisão foi favorável, aceitando-se as atenuantes ou os desmentidos 
arrolados pelo requerente. 

O bacharel José Borges de Barros, nascido na Bahia, foi autorizado a prestar 
exames em 1686, a despeito de testemunhas firmarem que o avô materno Salvador 
Vieira, natural de Braga, ter sido lojista, vendedor de vinhos ou sapateiro, mas que “tinha 
mulatos que lhe trabalhavam”443. 

Mais difícil, mas também tolerada, foi a situação do bacharel Domingos Dias de 
Matos, igualmente da Bahia, cujo pai, ainda em Portugal, fora criado e caixeiro de um 
comerciante do Porto e cujo avô materno tinha sido almocreve, todas condições 
impeditivas. Talvez a ascensão social do pai, capitão miliciano na Bahia, tenha 
contribuído para a decisão favorável. 444 

A condição de comerciante do avô materno do bacharel baiano João Eliseu de 
Sousa Serrão, que “leu” em 1721, foi atestada por testemunhas, que informaram ter ele 
sido proprietário de uma loja de tecidos, na Bahia, na qual tinha caixeiros sob suas 
ordens. Indeferido numa primeira vez, o requerente recorreu, sendo finalmente 
dispensado em 6 de agosto de 1721. Para tal fato teria concorrido o prestígio do pai, que 
retornara da Bahia, residindo então em Leiria, com os títulos de capitão e familiar do 
Santo Ofício?445 

Manuel Gomes Cordeiro, em 1701, bacharel nascido em Pernambuco, filho de 
açorianos, teve seu  pedido para submeter-se aos exames aprovado quanto à limpeza de 
sangue e reprovado quanto à nobreza, por terem sido seu pai e avô sapateiros. 
Recorrendo ao desembargo do Paço, o candidato comprometeu-se a ir para qualquer 
lugar do Ultramar para o qual fosse designado, o que aparentemente garantiu-lhe a 
autorização para “ler”.446 

O bacharel Teotônio Xavier da Costa, nascido em Salvador, foi acusado por 
algumas testemunhas de ser seu avô paterno, Bernardo Cabral, um mecânico. O 
requerente defendeu-se, argumentando que seu avô realmente exercera ofício mecânico 
de sapateiro em Tomar, mas após fugir da casa paterna, em Linhares, onde sua família 
era nobre e das “principais da terra”. O parecer do Desembargo, em 30 de outubro de 
1742, foi favorável, relevando-se a “mecânica acidental” em atenção à sua condição 
nobre.447 

Situação semelhante foi, em 1770, a de Manuel Inácio da Silva e Eça, cujo avô 
materno foi suspeito de exercer a atividade de pescador em Leiria, por algumas 
testemunhas. O requerente justificou-se com o fato de seu ramo paterno ser de pessoas 
da nobreza, “com solar e cota d’armas” e de que seu avô fugira da casa dos pais, na 
mocidade, mas mais tarde estabeleceu-se como homem de negócios.448 É curioso o 

                                                 
443 ANTT-DP-LB, m. 15, n. 4 
444 ANTT-DP-LB, 4 B, n. 22 
445 ANTT-DP-LB, 17 J, n. 47 
446ANTT-DP-LB, 28 M, n. 26 
447 ANTT-DP-LB, 3T, n. 45 
448 ANTT-DP-LB, 44 M, n. 6 
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despacho do Juiz Bernardo da Gama e Ataíde, que atesta uma mudança de mentalidade 
típica da ilustração pombalina: 

“Se nesta  matéria me fosse livre o discorrer, eu dissera que todo o homem se devia 
presumir nobre porque nascendo todos de um pai comum, produção imediata da 
divindade, não podia qualquer dos ramos deixar de participar, naturalmente, da nobreza 
devida ao seu tronco, dissera que as artes chamadas mecânicas, e outras semelhantes 
profissões,tanto ou mais úteis o gênero humano, do que as liberais, e que foram 
exercitadas por muitas e grandes personagens da Antigüidade, não infamam, nem 
destroem a nobreza que só o crime e o vício faz perder”.449 

O bacharel Custódio Coelho dos Santos, que prestou exames em 1753, teve de 
justificar que seu pai, Manuel Coelho dos Santos emigrou do Porto para o Brasil, onde 
foi comerciante de sal, sem exercer atividade mecânica, pois esta ficava a cargo de 
terceiros, limitando-se ele ao trato mercantil. 450 

O bacharel pernambucano Domingos da Costa Monteiro, em 1764, em 
requerimento suplementar ao Desembargo do Paço, pediu anulação do impedimento de 
seu avô paterno Luís Mendes, rendeiro de uma quinta e almocreve em Santarém, sob a 
justificativa de que seu pai, o capitão Luís da Costa Monteiro, possuía 10 ações da 
Companhia Geral de Pernambuco e Paraíba 451: como acionista, desfrutava dos 
privilégios de nobreza 452. 

Os futuros desembargadores da Relação do Rio de Janeiro, Ambrosio Pitaluga e 
Francisco Batista Rodrigues, enfrentaram problemas semelhantes. O primeiro, que “leu” 
em 1753, informava que seu avô materno, natural de Gênova, “contratava em fazendas 
de rendas, tendo delas loja em que assistia e vendia por si e seu caixeiro”, mas pedia 
dispensa do fato ao rei que 

“por sua Real Grandeza tinha concedido a outros bacharéis a graça de dispensa e o 
suplicante não a desmerecia pelo seu bom procedimento e boas informações da 
Universidade”453 

Já Francisco Batista Rodrigues, examinado em março de 1781, pedia dispensa da 
mecânica de seu avô materno, latoeiro de fundição, alegando que este havia sido membro 
da Casa dos 24. A alegação motivou pedido de informações do Corregedor do Cível de 
Lisboa, a fim de confirmar sua veracidade, o que ocorreu. Militavam ainda a favor do 
requerente a condição de “lavradores e fazendeiros de grosso trato vivendo com 
opulência “dos avós paternos e o fato de seu irmão Pedro Batista Rodrigues ser familiar 
do Santo Ofício e ter recebido em 1770 o hábito da Ordem de Cristo. 454 

                                                 
449 Ibidem. Luiza Fonseca transcreveu igualmente este despacho; op cit, vol XI, p. 264. 
450 ANTT-DP-LB, 2 C n. 6 
451 O nome de Luiz da Costa Monteiro não consta da relação d subscritores de 1755-1758, nem da 

relação de 1776; Manuel Nunes Dias, Fomento e mercantilismo: a Companhia Geral do Grão Pará e Maranhão, 
Belém, UFP, 1970, vol I p. 230 ss 

452 Instituição da Companhia Geral do Grão Pará e Maranhão, Lisboa, 1755, par. 39; tratava-se da “nobreza    
adquirida”. 

453 ANTT-DP-LB,m. 11, n. 20 
454 ANTT-DP-LB, m. 16, n. 5 
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A condição de cristão-novo era levantada com menos freqüência. 

Ao bacharel Estevão Gomes de Escovar (1654), algumas testemunhas levantaram a 
dúvida de serem cristãos-novos seu avô paterno, Manuel Luís e sua avó materna Maria 
Nunes, mas o relator concluiu pela improcedência da imputação, dada a insegurança dos 
depoentes.455 

A avó materna do bacharel baiano Clemente Carneiro (1677), Guiomar Luís 
Barbosa, era suspeita de cristã-nova por uma das testemunhas, João Rodrigues, por 
“fama e rumor”. O corregedor Pedro Mendes Siqueira, entretanto, convenceu-se da 
improcedência da acusação após investigar e descobrir que a pessoa mencionada era 
casada com outro homem, podendo tratar-se de homônima.456 

O também bacharel baiano Cristóvão de Borges de Menezes teve os avós 
maternos,  Petronilha de Aguirre e Gaspar Pacheco,  suspeitos de cristãos-novos, mas, 
pelo menos pelo lado deste, cavaleiro do hábito de Avis e Juiz de Órfãos, a imputação 
provara-se falsa. Foi admitido e realizou o exame em 29 de março de 1710.457 

Vagos rumores igualmente obstaram o exame de Matias da Silva, pernambucano, 
em 1715. Referiam-se à avó materna Gracia Dias, de Olinda, tendo dado esta informação 
algumas das 12 testemunhas. As acusações foram neutralizadas pela divulgação, na Sé de 
Olinda, da justificação de genere  do Padre Luís de Freitas, irmão de Gracia Dias, quando 
de sua ordenação.458 

Acusações também infundadas foram feitas, por motivos pessoais, ao bacharel 
Teotônio da Silva e Gusmão, de Santos, em l740, imputando-se sangue judeu a uma 
bisavó. O cotejo dos diferentes depoimentos, porém, dirimiu as dúvidas.459 

O futuro desembargador da Relação do Rio de Janeiro, João Cardoso de  Azevedo, 
teve colocado sob suspeição seu avô paterno, Manoel Travassos de Morais Sarmento. A 
indecisão das testemunhas provocou uma correição suplementar, que levou o corregedor 
da comarca de Castelo Branco a concluir, em 28 de julho de l734, após várias diligências, 
que uma irmã  de Guiomar de Queirós, sua bisavó, casara-se “com um homem de 
nação”. Foi decisivo para elucidar a questão o depoimento do vigário de Monsanto, 
Estevão Alves de Lima. Encerrava o corregedor: assim “se prova a limpeza desta família 
e o pouco fundamento da fama460 

O também futuro desembargador Francisco Batista Rodrigues foi vítima de 
equívoco semelhante a propósito de sua avó paterna Antonia Rodrigues, natural de 
Viseu. O corregedor, também realizando diligência suplementar, concluiu que esta era 
filha de lavradores honrados, sem que nunca fosse herege” (20 de fevereiro de l78l).461 

                                                 
455 ANTT-DP-LB, 8E, n. 26 
456 ANTT-DP-LB, 2C n. 10 
457 ANTT-DP-LB, 1 C n. 48 
458 ANTT-DP-LB, 11 M n. 29 
459 ANTT-DP-LB, 3 T, n. 44 
460” ANTT-DP-LB, m. 19, n. 8 
461 ANTT-DP-LB, m. 16. n. 5 
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A ilegitimidade, refletindo valores e atitudes mais amplos da sociedade portuguesa, 
era melhor aceita também n o ingresso à burocracia judiciária. O bacharel Lourenço  
Pereira da Costa, nascido em Minas Gerais, filho natural de Lourenço da Costa Lima e de 
Maria Sampaio, de Lisboa, anexou sua certidão de batismo e a de um meio-irmão, 
também nascido naquela capitania. Leu em l9 de maio de l75l, com cerca de 40 anos.462 
O bacharel Manuel Inácio da Silva e Eça, acima citado, também era filho natural, mas foi 
legitimado em Lisboa a 27 de novembro de 1770, possivelmente para facilitar sua 
habilitação, pois prestou exame no ano seguinte.463 

O caso dos expostos acentua este traço social. O bacharel Manoel Gomes de 
Oliveira, baiano, era filho do exposto  João Gomes Barreto, que ignorava sua 
ascendência. Nada consta do processo que evidencie diligência suplementar. Fez, aliás, 
brilhante carreira, sendo ouvidor da Bahia, corregedor do cível de Lisboa e 
desembargador da Casa da Suplicação.464 Leu em l709. 

O bacharel José Carlos Pereira, que leu em l771, era ele próprio um exposto, mas 
informou no requerimento que era natural de Cachoeira, na Bahia, onde muitos o sabiam 
filho do reverendo Dr. Domingos de Matos Oliveira e de Luisa Maria de Sousa, mulher 
nobre e solteira. Aceito, leu em 6 de maio de 1772,465, tendo sido Juiz de Fora de Cuiabá 
e Intendente de Goiás. 

O bacharel Joaquim Bernardino de Sena, por sua vez, filho de pais incógnitos, 
natural do Rio de Janeiro, aparentemente não teve dificuldades  em conseguir sua 
aceitação, tendo lido em 18 de fevereiro de 1802.466 

Em conclusão, podemos constatar, preliminarmente, a importância das “leituras de 
bacharéis” e dos documentos correlatos para as histórias político-administrativa, social e 
das mentalidades, dada a riqueza de situações que evidenciam nestes campos. 

Ressalta da documentação o crescimento do número de bacharéis entre os séculos 
XVII e XIX, o alargamento de sua naturalidade nas diferentes capitanias e o refluxo para 
Portugal, com filhos de pais brasileiros nascidos na metrópole. Tais fatos encaminham a 
investigação para questões como os mecanismos de consolidação do processo colonial 
no Brasil e o possível abrasileiramento de setores do funcionalismo (burocrático ou não) 
português. 

O fim colimado pelo administrador do Antigo Regime com as “leituras de 
bacharéis” - a organização do corpo judiciário - era atingido de acordo com os 
parâmetros estamentais, étnicos, religiosos e morais apontados, numa política que 
pressupunha identificação do igual (nobre, português “puro” , cristão, de boa conduta) e a recusa, 
com a conseqüente marginalização, do diferente (mecânico, mulato, cristão novo, amoral). Tal 
política entretanto, flexibiliza-se com freqüência, permitindo mecanismos de assimilação 
do diferente, desde que este buscasse a nova identidade e recusasse a antiga, quer, 

                                                 
462 ANTT-DP-LB, 9L - n. 21 
463 ANTT-DP-LB, 44M, n. 6 
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efetivamente a tivesse, quer lhe fosse atribuída. Tais foram os casos, nos exemplos 
apontados, do exercício do pequeno comércio lojista ou da atividade  artesanal, 
retificados ou compensados pela fortuna posterior (com a transformação, do antigo 
caixeiro ou varejista em atacadista, ou do artesão que dispõe de assalariados ou escravos 
para executar os trabalhos manuais), pela passagem à condição de “lavradores abastados” 
e pela manifestação inequívoca da vontade de comportar-se pelo padrão de nobreza. No 
caso da religião, parece claro que a prática camuflada dos ritos judaicos, os casamentos 
mistos e a progressiva perda de identidade levavam à dificuldade de provar tais atitudes, 
facilitando o processo assimilativo. Quanto à ilegitimidade, repete-se nesta documentação 
a evidência de uma tolerância acentuada, que parecia disseminada na sociedade 
metropolitana e colonial e muito diversa do rigoroso padrão tridentino. 

Em todos estes aspectos, a política pombalina parece ter efetivamente acelerado a 
flexibilização, com vistas ao nivelamento social, ante o absolutismo, de que foi eloqüente 
exemplo, no contexto que examinamos, o parecer de José Bernardo da Gama e Ataíde. 

 
“Leituras de Bacharéis” Luso-Brasleiros   

Gráfico 1 
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CAPÍTULO 11 
A MAGISTRATURA: ORIGEM GEOGRÁFICA E SOCIAL 

Quem eram os magistrados do Tribunal da Relação do Rio de Janeiro, considerada 
a naturalidade e a origem social?  Para responder a esta pergunta precisamos considerar, 
preliminarmente, qual o perfil social definido para os ocupantes dos cargos e quais as 
condições de investidura. Ambos os aspectos estão definidos na legislação que regia os 
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tribunais superiores portugueses. Quanto à naturalidade e origem social, a fonte básica, 
embora não exclusiva, é o processo de cada um dos desembargadores, constituído 
quando de sua candidatura ao primeiro cargo público na burocracia portuguesa e que 
formam, no Arquivo Nacional da Torre do Tombo, o Fundo “leituras de bacharéis”. 

l. Perfil social desejável e condições de investidura 

 Os cargos de regedor da Casa de Suplicação, chanceler desta e da Relação do 
Porto e desembargador têm o perfil social desejado inserido nas próprias Ordenações, 
definido como indicação das “qualidades que para cargo de tanta confiança e autoridade 
requerem”467.   

Exigia-se , para o Regedor, que fosse fidalgo, tivesse limpeza de sangue, fosse 
abastado e natural do país, além de outras qualidades morais ou psicológicas, como 
prudência, sã consciência, integridade e equilíbrio468. Para o chanceler da Suplicação, 
exigia-se ser de boa linhagem, acrescentando-se qualidades como virtude, bom 
entendimento e bom relacionamento com as partes469. Do governador da Relação do 
Porto exigia-se fidalguia  e limpeza de sangue, além de bons costumes, boa consciência e 
autoridade470. Do chanceler desta, ser letrado, ser de bons costumes e ser capaz de 
guardar segredos de justiça471. Os desembargadores da Suplicação  e da Relação do Porto 
eram indicados apenas como “letrados”, sem definição dos outros requisitos para o 
cargo. 

Os regimentos da Casa de Suplicação e das relações do Porto, Bahia e Rio de 
Janeiro não se referem a requisitos para os cargos de governador, chanceler e 
desembargador. 

A própria menção, na lei, da fidalguia necessária para o regedor da Suplicação e o 
governador do Porto, parece indicar que ela não era indispensável nos demais cargos. 
Para funções eminentemente políticas, como acontecia com os governadores das relações 
coloniais, não havia sequer necessidade que seu ocupante fosse um letrado, isto é um 
jurista formado na Universidade de Coimbra, com doze anos de estudo em direito 
canônico ou civil ou oito em cada uma das faculdades de Cânones ou Leis472. Na Relação 
do Rio de Janeiro o único governador a ser magistrado profissional foi o vice rei Luis de 
Vasconcelos e Sousa. 

Se considerarmos as indicações para os chanceleres - cargo ao qual poderia chegar 
qualquer desembargador, ao contrário dos de regedor e governador - e desembargadores, 
constataremos que a condição jurídica de “letrado” era fundamental, acrescentada da de 
“boa linhagem” para o chanceler da Suplicação. É preciso, então, chegarmos às “leituras 
de bacharéis” para constatar os requisitos aí existentes para os candidatos ao ingresso na 

                                                 
467 Ordenações Filipinas, Livro I, título I, preâmbulo. A edição que utilizamos é a de Cândido Mendes de 

Almeida, de 1870, reeditada pela Fundação Calouste Gulbenkian em 1985. 
468 Ibidem. 
469 Idem, I, II, preâmbulo. 
470 Idem, I, XXXV, preâmbulo. 
471 Idem, I, XXXVI, preâmbulo. 
472 Idem, I, XXXV, item 2. 
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burocracia judiciária: nacionalidade portuguesa, sem discriminação da condição colonial; 
pureza de sangue, especificamente ausência de judeus, mouros e mulatos; religião 
católica; ascendentes de boa linhagem, isto é, fidalgos, membros da alta burocracia, 
proprietários rurais abastados e grandes comerciantes, sendo que estes dois últimos 
aspectos exigiam sindicância mais apurada que os dois primeiros; habilitação profissional, 
isto é, o curso jurídico da Universidade de Coimbra.  

O desembargador das relações passava ainda por dois crivos: o ingresso na 
burocracia, através do exame no Desembargo do Paço e a permanência em magistraturas 
singulares, como os juizados de fora e ouvidorias.  

2. Questões que podem ser levantadas 

Sobre a naturalidade e a origem social dos desembargadores do Tribunal da 
Relação do Rio de Janeiro podem ser levantadas algumas questões, à luz dos documentos 
disponíveis. 

As perguntas que surgem, a partir da leitura da documentação - legislação, 
regimentos de órgãos públicos, processos de exames do Desembargo do Paço, 
referências em documentos oficiais - são as seguintes: 

Os desembargadores eram fidalgos , associando-se portanto à nobreza, ou 
constituíam um grupo autônomo? No primeiro caso, as Ordenações e regimentos dos 
tribunais não exigiam categoricamente aquela condição. Restaria saber se, de fato, o 
acesso era restrito à nobreza; a resposta, neste caso, encontra-se na ascendência declarada 
e comprovada nas “leituras de bacharéis”.  

Grupo autônomo? Esta hipótese implica admitir que constituíam um grupo 
funcional com segmentação social própria - os ‘desembargadores’, ou a “alta burocracia” 
- ou um grupo funcional socialmente fragmentado em diferentes segmentos .  

b) Deriva-se da hipótese anterior a questão: era um grupo funcional, com 
segmentação própria ou fragmentada, que tendia à auto-perpetuação? Teria havido 
dinastias de desembargadores ou de ocupantes de cargos correlatos? 

c) Admitida a premissa de que o ingresso à burocracia real, na base (as “leituras de 
bacharéis” eram altamente seletivas mas, simultaneamente, admitiam certa 
flexibilidade,473) era controlada pelos critérios estamentais mencionados, houve 
participação de outros segmentos sociais, como descendentes de comerciantes, militares, 
artesãos e camponeses?  

d) Na mesma linha de indagação, houve presença de grupos étnicos ou religiosos 
discriminados, como cristãos novos, ciganos ou mulatos? 

e) Considerando a ascendência até a terceira geração, o ser desembar gador 
representou ascensão ou descenso social? Havendo um grande número de fidalgos entre 
os ascendentes, por exemplo, ocorreria este caso; se predominassem comerciantes ou 
proprietários rurais, o anterior. Apenas na hipótese de uma auto-perpetuidade teríamos aí 
um linha reta e não curvas ascendente ou descendente. 

                                                 
473 Arno Wehling e Maria José Wehling, As leituras de bacharéis e o ingresso à burocracia judiciária 

portuguesa no século XVIII,  In  Homenagem a Joaquim Veríssimo Serrão, Lisboa, Academia Portuguesa da 
História (no prelo). 
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f) Qual a origem geográfica dos desembargadores? Reinóis ou colo niais? A 
presença destes era significativa e revelava a ausência de discriminação? Qual a 
concentração geográfica na metrópole e no Brasil? Teria algum significado particular? 

3. As evidências 

As “leituras de bacharéis” permitem estabelecer aproximadamente a origem social 
dos desembargadores, considerando as atividades do pai, do avô paterno e do avô 
materno, pois elas eram declaradas pelo candidato e investigadas pelo juiz corregedor 
encarregado das investigações, geralmente o ouvidor da comarca, que o fazia por provas 
documentais e testemunhais. No caso de candidatos brasileiros, desconhecidos ou pouco 
conhecidos em Portugal, era permitida a invocação da “pátria comum”, procedimento 
através do qual o requerente indicava testemunhas residentes na metrópole mas que 
podiam fornecer informações sobre sua família. 

Dos 86 desembargadores que serviram no Tribunal entre 1752 e 1808 possuímos 
dados parciais. Identificamos 4O pais, 30 avós paternos e 31 avós maternos. Os 46 não 
identificados correspondem a processos não localizados (a maior parte) ou danificados 
na parte inicial, onde se informa a ascendência. 

Quadro I 
Origem Social dos Desembargadores – Profissão/Atividade do Pai 

Profissão/Atividade Nº absoluto % Parcial % Total 
Nobre 4 10 4,7 
Negociante 9 22,5 10,4 
Fazendeiro 4 10 4,7 
Fazendeiro e Negociante 2 5 2,3 
Militar 10 25 11,6 
Serventuário da justiça 2 5 2,3 
Desembargador/Juiz/Advogado  20 8  9,3 
Total  40 100 46,5 
Sem identificação 47 - 53,5 
Fonte: Desembargo do Paço-Leituras de Bacharéis, Arquivo Nacional da Torre do 

Tombo. 
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Quadro II 
Origem social dos Desembargadores - 
Profissão/Atividade do Avô Paterno 

Profissão/Atividade N. absoluto % Parcial % Total 
Nobre 7    23,3 8,1 
Fidalgo e Dep. Mesa C.O. 1 3,3 1,2 
Negociante 1 3,3 1,2 
Fazendeiro      10    33,3    11,6 
Fazendeiro e Negociante 4    13,3 4,6 
Serventuário da justiça 2 6,7 2,3 
Militar 2 6,7 2,3 
Médico 1 3,3 1,2 
Mecânico        2 6,7 2,3 
Total      30  100    35,7 
Sem identificação      54 -    64,3 
Fonte: Desembargo do Paço/Leitura de Bacharéis, Arquivo Nacional da Torre do 

Tombo 
Quadro III 

Origem social dos Desembargadores - 
Profissão/Atividade do Avô Materno 

Profissão/Atividade N. Absoluto % Parcial %Total 
Nobre 8      25,8 9,3 
Negociante        2 6,4 2,3 
Fazendeiro        6 19,3 6,9 
Fazendeiro e Negociante        2 6,4 2,3 
Casa de infante        1 3,2 1,2 
Serventuário da justiça        1 3,2 1,2 
Burocrata colonial *        1 3,2 1,2 
Bacharel/Doutor        3 9,6 3,6 
Militar        5 16 6 
Mecânico        2 6,4 2,3 
Total      31 100 36,9 
Sem identificação      53 - 63,1 
Fonte: Desembargo do Paço/Leitura de Bacharéis-Arquivo Nacional da Torre do 

Tombo 
*’Cargo de governância no Rio de Janeiro’  
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Quadro IV 
Origem geográfica dos desembargadores 

Região Total Absoluto Percentual 
Minho 07 13,2 
Beira 08 14,8 
Estremadura 16 29,6 
Alentejo 04 07,4 
Algarve 03 05,5 
Portugal 38 70,3 
Bahia 05 09,2 
Pernambuco 02 03,7 
Rio de Janeiro 06 11,1 
Minas Gerais 03 05,5 
Brasil 16 29,6 
Total 54 100,0 
Sem identificação 32 - 

Fonte: Desembargo do Paço/Leitura de Bacharéis-Arquivo Nacional da Torre do 
Tombo 

 O que poderíamos concluir de tais evidências?  Quanto à fidalguia, que, não sendo 
o acesso restrito apenas a este segmento, ele representava relativamente pouco na 
geração anterior, ampliando-se para os avós: 10 % e cerca de 25 % respectivamente, o 
que significa que metade dos pais dos desembargadores considerados perderam a 
condição de nobreza dos avós , de certa forma decaindo socialmente. Para a Bahia no 
período 1609-1759 Stuart Schwartz encontrou, para cem desembargadores, 8 % de 
nobres.474 

  Quanto a ser um grupo autônomo, a resposta também é negativa. No caso dos 
pais, se considerarmos no mesmo grupo desembargadores, juizes e advogados, 
chegaremos a20 %. Se acrescentarmos os serventuários da justiça, num critério funcional 
- exerciam todos funções na área judicial - alcançaremos 25 %. No caso dos avós 
paternos, nos limitaríamos a estes últimos, num percentual de 6,7 %. No caso dos avós 
maternos,  também não aparecem desembargadores ou juizes, mas bacharéis e doutores 
que, somados aos serventuários, alcançam apenas 12,8 %. Na Bahia, no mencionado 
período, o percentual de letrados foi equivalente: 22 %.475 

Não podemos concluir, portanto, que fosse um grupo que tendesse para a auto-
perpetuação de modo significativo, embora existam indícios de que isso parcialmente 
poderia ocorrer, já que entre um quinto e um quarto dos desembargadores provinham de 
pais com funções na área judicial. 

Quanto a outras categorias sociais, os proprietários rurais, os grandes comerciantes, 
os militares e os artesãos estavam presentes, estes últimos aliás em pequeno número e 
mais afastados, entre os avós. Nenhum desembargador do Tribunal teve pai artesão. Os 
camponeses estavam de todo ausentes. Os proprietários rurais eram sempre definidos 
nas ‘leituras’ como ‘abastados’ ou mesmo ‘vivendo à lei da nobreza’, bem distintos dos 
camponeses. Os comerciantes eram sempre de ‘grosso trato’ e a informação de alguma 

                                                 
474 Stuart B. Schwartz, Burocracia e sociedade no Brasil colonial, São Paulo, Perspectiva, 1979, p. 231. 
475 Ibidem. 
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testemunha de que o antepassado era lojista, com ‘tenda aberta’ era objeto de refutação 
por parte do bacharel interessado ou de outras testemunhas, que asseveravam ter sido ele 
um atacadista, mesmo que tivesse iniciado a vida em condição mais humilde. Os militares 
às vezes eram oficiais de regimentos reais, mas em alguns casos eram milicianos, o que 
faz supor, portanto, que fossem, estes últimos, igualmente proprietários rurais ou 
comerciantes. Na Bahia o percentual coincidia para os proprietários rurais (12 %), mas 
comerciantes e militares correspondiam a 9 % cada e 6 % dos desembargadores tinham 
pais artesãos e/ou lojistas476. 

Havia clara discriminação por motivos étnicos ou religiosos. O ingresso à 
magistratura era vedado a mulatos, ciganos ou cristãos novos e este aspecto era parte da 
inquirição que fazia o corregedor encarregado da investigação sobre a ascendência e a 
vida do bacharel-candidato477.  Dos 84 desembargadores estudados, encontramos apenas 
um suspeito de cristão novo, João Cardoso de Azevedo, que, a despeito de fortes indícios 
testemunhais, acabou inocentado, por se atribuir, segundo o corregedor, à sua bisavó 
casamento com cristão novo, quando a irmã desta é que se casara nestas condições.478 A 
sucessão de provas testemunhais contraditórias, todas dependentes da memória de 
antigos moradores de pequenas localidades e referindo-se a fatos ocorridos há quatro 
gerações, certamente beneficiaram os interesses do futuro desembargador, contribuindo 
para aquele resultado. Na Bahia Schwartz encontrou situação equivalente: de dois 
suspeitos, apenas um teve sua ascendência judaica comprovada479. 

Geograficamente, o número de desembargadores naturais do Brasil revela o 
crescente papel que a colônia desde o início do século XVIII, com a incorporação das 
áreas auríferas, veio a desempenhar no império português. 29,4 % dos magistrados eram 
nascidos no Brasil, com predomínio casual ou não da região mais ‘nova’, a do sudeste 
minerador. Na Bahia, entre 1609 e 1759, dos 168 desembargadores, apenas 9 eram 
brasileiros. É evidente que, na segunda metade do século XVIII, aumentou a presença 
brasileira na burocracia portuguesa colonial ou metropolitana, garantindo-se sua unidade 
ideológica pela formação jurídica comum numa única universidade, pela existência de 
critérios padronizados de ingresso ao serviço público e por um cursus honorum que 
geralmente se iniciava por um juizado de fora, encerrando-se na magistratura colegiada. 
A naturalidade em si, colonial ou portuguesa, não distinguia estes burocratas uns dos 
outros.480 

Para avaliar se ocorreu ascensão social, declínio ou estabilidade no caso dos 
desembargadores do Rio de Janeiro quanto à origem social, partimos da premissa que 
ocorreria, no primeiro caso, um predomínio de proprietários, comerciantes ou artesãos; 
no segundo, haveria um predomínio de fidalgos; no terceiros, a auto-perpetuação da 
burocracia judiciária.  

Agrupemos as categorias parciais. No caso dos fidalgos, ela é homogênea: são os 
nobres indicados nos processos. Criemos uma segunda categoria, a dos homens de dinheiro, 

                                                 
476 Ibidem. 
477 Tratava-se de um dos quesitos que deveriam ser respondidos pelas testemunhas; cf. nota anterior. 
478 Desembargo do Paço, Leitura de Bacharéis, Arquivo Nacional da Torre do Tombo, 1733, maço 19, 

n. 8 
479 S. B. Schwartz, op cit., p. 232. 
480 Arno Wehling, Administração portuguesa no Brasil, 1777-1808, Brasília, Funcep, 1986, p. 151 ss. 
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englobando aí proprietários rurais e comerciantes; uma terceira, a dos burocratas, 
considerando os advogados, magistrados, serventuários e militares. E uma quarta, a dos 
artesãos. Restaria um caso à parte, o do médico indicado nos avós paternos. 

Apliquemos o critério de ascensão/declínio/estabilidade. Na ascensão, 
englobaríamos os homens de dinheiro, os militares,  

 os artesãos e o médico, uma vez que passar a alto burocrata representava para 
qualquer destas categorias uma promoção social. No declínio, consideramos os fidalgos, 
cujos descendentes, a menos que agregassem à magistratura um título concedido ou 
herdado, ou um morgado, passariam a um status inferior, se bem que indiscutivelmente 
importante na hierarquia social. Na estabilidade, consideramos os desembargadores 
descendentes de membros da burocracia judiciária, alargando o sentido para englobar 
nela advogados e serventuários. Por tais parâmetros, teríamos o seguinte resultado: 

Quadro V  
 Pai Avô Paterno Avô Materno 
Ascensão 16 18 13 
Declínio   4      8   8 
Estabilidade 20      4 10 

 

 Se considerarmos no grupo ‘estável’ da burocracia judiciária tão somente os 
desembargadores, juizes e advogados ascendentes dos magistrados da Relação, teríamos a 
seguinte conclusão: 

Quadro VI 
Categoria Pai Avô Paterno Avô Materno 
Nobre 4 8 8 
Des/Juiz/Adv. 8 - 3 
Demais,  abaixo 28 22 20 

 

 Podemos concluir, portanto, que enquanto no Tribunal da Relação da Bahia cerca 
de 40% dos desembargadores situavam-se num processo de ascensão social481, no Rio de 
Janeiro o fato revelou-se ainda mais significativo: o progresso social correspondia a 50 % 
dos avós maternos, 55 % dos paternos e 70 % dos pais. Ser desembargador da Relação 
representava  a consolidação de um processo de ascensão, não dos segmentos mais 
baixos da sociedade portuguesa ou colonial - como seria o caso de camponeses ou 
artesãos, ausentes aqueles e presentes estes em apenas quatro casos de avós - mas de 
setores intermediários desta sociedade estamental que lutavam para assegurar um status, 
quer através da riqueza, como os comerciantes, quer através da ocupação de cargos 
municipais, como os  proprietários rurais, quer participando de funções estatais, como os 
militares ou os serventuários da justiça.  

Gerações de bem-nascidos compuseram assim, sucessivamente, o Tribunal da 
Relação do Rio de Janeiro: descendentes de fidalgos e de membros da alta burocracia 
judiciária, em minoria, junto a representantes dos setores emergentes da sociedade, 
majoritários. 

                                                 
481 Idem, p. 228. 
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CAPÍTULO 12 
PADRÕES DE CARREIRA E CURSUS HONORUM DOS DESEMBARGADORES 

Três características presidiram a organização judicial no Antigo Regime português 
na segunda metade do século XVIII: a hierarquização, a definição de contornos 
burocráticos crescentemente precisos e a rotatividade dos cargos. Tais características, 
conquanto admitissem exceções, foram os parâmetros que condicionaram os padrões de 
carreira e os cursus honorum dos desembargadores do Tribunal da Relação do Rio de 
Janeiro.  

A hierarquia funcional derivava da hierarquia da prestação da justiça no estado 
português. A justiça local, em geral de pequenas causas, atribuía-se aos juízes ordinários, 
magistrados leigos em direito e membros eleitos das câmaras municipais.482 483Seguiam-se 
as jurisidições mais amplas do juiz de fora, do ouvidor de comarca, da corte de apelação 
(o tribunal da relação) e da casa de Suplicação, todas privativas à época de magistrados 
profissionais, isto é, formados em leis na Universidade de Coimbra e com concurso de 
ingresso ao serviço público, as chamadas “leituras de bacharéis”. 

A burocratização crescente da administração judicial portuguesa foi outro elemento 
que se evidenciou à época. Todos os desembargadores da Relação eram formados em 
direito e tiveram uma carreira profissional pregressa, o que não aconteceu 
obrigatoriamente no século XVII luso-brasileiro, embora já fosse uma tendência, nem na 
América espanhola, inclusive do século XVIII.484  

Por último, a rotatividade dos cargos atendia ao requisito de que os funcionários 
reais não deveriam ter raízes na terra de cuja administração participavam, a fim de 
desvincular-se dos interesses locais.485 

Esses três aspectos não constituiram inovação do consulado pombalino, mas 
reforçaram-se com ele. A hierarquia e a burocratização foram absolutos, não admitindo 

                                                 
482 Arno Wehling. Atividade judiciária das Câmaras Municipais na Colônia, in Actas del III Congreso de las 

Academias Iberoamericanas de Historia, Montevideu, 1993, p. 29 ss. 
483 Antonio Manuel Hespanha (coord), O Antigo Regime, in José Matoso, História de Portugal, Lisboa, 

Estampa, 1993, vol. III, p. 157 ss. 
484 Arno Wehling. As leituras de bacharéis e o acesso à burocracia portuguesa. O caso luso-brasileiro, 

Revista do Instituto Histórico e Geográfico Brasileiro, abr-jun 1995, vol. 387.Ali Enrique Lopez, Las reformas de 
Carlos III en las audiencias americanas, Boletin de la Academia Nacional de la Historia, Caracas, abr-jun 1983, p. 
319 ss. Mark A. Burkholder e D. S. Chandler, From impotence to authority. The Spanhish Crown and the American 
audiencias, 1687-1808, Columbia, UMP, 1977, p. 199 ss.Pedro Molas Ribalta et allii, Historia social de la 
administración española, Barcelona, CSIC, 1980, p. 117 ss 

485 Esta preocupação refletia-se na proibição de os desembargadores casarem na terra, que constava 
das cartas de nomeação com a seguinte fórmula: “...e não casará naquele estado {doBrasil} com cominação 
de que fazendo-o ficará logo suspenso do dito lugar”; carta de desembargador de Fancisco Xavier Saraiva 
de Lucena, de 8 de março de 1765, Arquivo Nacional da Torre do Tombo, Registro Geral das Mercês, D. 
José I, L. 19 fl. 91. Na magistratura espanhola equivalente havia a mesma preocupação do estado, embora 
enfrentando resistências e tolerando exceções; Pedro Molas Ribalta, Las Audiencias Borbonicas en la 
Corona de Aragón, in P. M. Ribalta et allii, op cit, p. 137. 
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exceções. Quanto à rotatividade, quer por necessidade administrativa, quer por interesse 
de alguns desembargadores, foi menos rigidamente obedecida. 

O cursus honorum dos desembargadores, demonstrado pelos seus padrões de 
carreira, evidencia a aplicação destes três aspectos a situações concretas de uma parcela 
significativa do estado português.  

Os requisitos para iniciar-se a carreira eram a graduação em direito pela 
Universidade de Coimbra e a realização do exame de ingresso ao serviço público, as 
“leituras de bachareis”. O primeiro era o único caminho existente, em Portugal e suas 
colônias, para a formação profissional, ao contrário da Espanha e da hispanoamérica, 
onde existiam diferentes universidades486. No segundo caso, tratava-se de um concurso 
público, no qual, além dos predicados intelectuais e profissionais, o candidato deveria 
demonstrar sua compatibilidade com critérios estamentais, como a “limpeza de sangue”, 
isto é, a ausência de ascendência moura, judaica ou negra ou a não realização de 
atividades manuais  estigmatizantes487. 

Formado, o bacharel estava graduado em Direito Civil ou Direito Canônico, 
habilitando-se ao exercício da advocacia. De 86 desembargadores do Tribunal da Relação 
do Rio de Janeiro, 28 graduaram-se em Direito Civil, 25 em Direito Canônico e um em 
ambas as especialidades. Não foi possível identificar nos arquivos a situação de 31 
futuros desembargadores488. Tal situação demonstra leve inclinação para a prática 
civilista, inversamente ao que Stuart Schwartz encontrou para a Bahia em período 
anterior.489 

 

Quadro I - Desembargadores das Relações do Rio de Janeiro e Bahia – 
Graduação 

 
 DIREITO 

CIVIL 
DIREITO 

CANÔNICO
DIREITO CIVIL
E CANÔNICO

NÃO 
IDENTIFICADO 

RIO 28 - 33,7 % 25 - 29,1 % 1 - 1,2 % 31 - 36 % 
BAHIA 38 - 22,6 % 50 - 29,8 % - 80 - 47,6 % 

 

Com que idade formavam-se em direito? Em 25 casos, encontramos 4 formandos 
abaixo de 21 anos, 11 entre 22 e 24 anos, 6 de 25 a 27 anos, 3 de 28 a 30 anos e 1 com 33 
anos. Portanto, a maior concentração, 44 %, estava na segunda faixa. Sendo válida a 

                                                 
486 A formação diversificada da elite hispano-americana, disseminada em universidades metropolitanas 

e coloniais e a unicidade da formação coimbrã tem sido destacada como fator significativo de diferenciação 
entre os modelos estatais, com consequencias até a geração do liberalismo e da independência; Arno 
Wehling e Maria José Wehling, Audiências e Relações, in Ciências Humanas, Universidade Gama Filho, 31, 
jan-jun 1997. 

487 Arno Wehling e Maria José Wehling, As leituras..., op cit. Concluímos no estudo, em vista dos casos 
analisados, que havia uma flexibilidade institucionalmente prevista nestas determinações, que não 
implicavam em impossibilidade absoluta de ingresso. 

488 Dados obtidos no ANTT, Desembargo do Paço, Leituras de Bachareis, Arquivo da Universidade 
de Coimbra e na Biblioteca Nacional de Lisboa. 

489 Stuart Schwartz, Burocracia e sociedade no Brasil colonial, São Paulo, Perspectiva, 1979, p. 311 ss. 
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amostragem, podemos admitir que a maioria dos formandos, que no caso concreto 
correspondeu a 68 %, recebia seu grau entre 22 e 27 anos.490 

Recém formados, em geral dedicavam-se por algum tempo ao exercício da 
advocacia nas diversas instituições judiciais. Nos documentos comprobatórios 
apresentados para a realização das “leituras de bacharéis”, era comum o atestado, 
passado pelo juiz competente, de que o postulante advogara “nos auditórios deste 
tribunal”, tanto no cível como no crime491.  Em 15 casos conhecidos com precisão, 12 
graduados habilitaram-se entre os 26 e os 31 anos (6 entre 26 e 28, 6 de 29 a 31).  

Cumpridos os requisitos, que se completavam pela aprovação nos exames,  
iniciava-se o cursus honorum. A primeira nomeação era, quase sempre, para o cargo 
de juiz de fora num município português, não colonial. O tempo transcorrido entre a 
formatura e a primeira nomeação, considerado o conjunto da carreira, não foi longo 
na média dos futuros desembargadores. Obtivemos dados de 42 casos. 

 
Quadro II - Tempo transcorrido da formatura à primeira nomeação 

 
ANOS NOMEADOS % 

01-05 23 54,8
06-10 15 35,7
11-13 04 09,5  492

 

Pode-se considerar, assim, que os ingressantes ao serviço público eram em média 
relativamente jovens e com experiência forense limitada, caracterizando-se assim duas 
carreiras profissionais: a dos advogados, que permaneciam no foro por toda a vida e a 
dos magistrados, com vivência forense mínima. Casos excepcionais eram os de ausência 
de experiência forense, mas havia também os de experiência pro forma: 10 magistrados 
haviam praticado por menos de dois anos. Se lembrarmos que um dos motivos alegados 
para a reforma pombalina dos Estatutos da Universidade de Coimbra, em 1772, no que 
dizia respeito aos cursos jurídicos, foi a distância entre o que era lecionado e a realidade 
profissional,493 no caso a  dos tribunais, podemos constatar que uma parcela considerável 
da magistratura era, pelo menos no início de sua vida profissional, pouco preparada. 

No extremo oposto, havia aqueles que, como Gonçalo José Brito de Barros e 
Francisco José de Miranda, demoraram respectivamente 13 e 12 anos para ingressar na 
magistratura, ocupando-se com a advocacia.494     

Tornado juiz de fora, o bacharel poderia permanecer no cargo um número 
irregular de anos, dependendo da capacidade demonstrada e de suas relações 

                                                 
490 ANTT, Desembargo do Paço, Leituras de bacharéis. 
491 Por exemplo, a certidão que consta no processo do bacharel Francisco Batista Rodrigues, dada por 

Vitorino da Silva Freire, desembargador corregedor do cível de Lisboa, na qual atesta o trabalho anterior 
como advogado do requerente; ANTT, Desembargo do Paço, Leituras de Bachareis, 1780, Maço 16, n. 5. 

492 ANTT, Desem bargo do Paço, Leitura de Bachareis. 
493 Nuno Espinosa Gomes da Silva, História do direito português,  Lisboa, FCG, 1991, p. 365. 
494 ANTT, desembargo do Paço, Leitura de Bachareis, 1744, m. 3 n. 29 e idem, 1778, m. 13 n. 1. 
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profissionais e políticas. Em 31 futuros desembargadores, 64,5 % permaneceram no 
cargo entre 4 e 12 anos. Apenas 22,6 % foram juízes de fora pelo prazo de 1 a 6 anos. 

 

Quadro III - Tempo como Juiz de Fora 
 

ANOS NÚMERO % 
04 - 06  07      22,6  
06 - 12  13      41,9  
13 - 18 09 29,0
19 - 24 01 03,2
25 - 27 01 03,2

 

O tempo mínimo de permanência como juiz de fora foi de quatro anos, nos casos 
dos desembargadores Francisco Batista Rodrigues, Francisco Luís Álvares da Rocha, 
Inácio de Sousa Jácome Coutinho e José Antonio Valente. A rapidez do acesso indicaria 
alguma condição social especial? As Leituras de Bacharéis indicam que Inácio de Sousa 
Jácome Coutinho recebeu pela mesma época da nomeação para juiz de fora, 1731, a 
Ordem de Cristo, o que não era corriqueiro.495Francisco Luis Álvares da Rocha, por sua 
vez, era descendente de pais e avós “abonados”496. Tais situações poderiam indicar 
resposta positiva. Ao contrário, porém, José Antonio Valente era filho do fiel da balança 
do mercado de Alcobaça, o que, embora não fosse considerada profissão mecânica, 
portanto desabonadora, também não qualificava socialmente497 Francisco Batista 
Rodrigues era filho de um “homem de negócios”, mas seus avós paterno e materno 
foram objeto de dúvida quanto ao exercício profissional. Do primeiro algumas 
testemunhas afirmaram ter exercido profissão mecânica, fato desmentido por novas 
inquirições, quando se concluiu que “Antonio Batista, de alcunha “o Fumega” e sua 
mulher Antonio Rodrigues, avós paternos do Suplicante, se receberam e foram 
moradores na freguesia de São Bartolomeu da Charneca (Lisboa)  e que foram lavradores 
e fazendeiros de grosso trato com fazendas suas próprias, vivendo com opulência sem 
que em tempo algum exercitassem ofício, ou ocupação mecânica”498 (LB1780, m.16 n 5). 
Pelo lado materno, porém, seu avô foi comprovadamente “ latoeiro de fundição”, mas o 
requerente alegava ter sido ele membro da Casa dos Vinte e Quatro, de Lisboa, o que 
anularia aquela condição negativa. O fato foi comprovado por uma certidão informando 
que Domingos Carvalho, seu avô, “mestre do ofício de latoeiro”, fora deputado da Casa 
dos Vinte e Quatro, em 1744499. Outros indícios, com bacharéis que não chegaram a 
desembargador, parecem confirmar a presunção que, mais do que o nascimento, eram 
fatores influentes para a promoçaõ rápida as relações pessoais ou a própria capacidade 
profissional do juiz de fora. 

                                                 
495 Inácio de Sousa Jácome Coutinho, Habilitação à Ordem de Cristo, ANTT, Chancelaria de D. João 

V, L. 110, fl. 348. 
496 Francisco Luis Álvares da Rocha, ANTT, Desembargo do Paço, Leitura de Bachareis, 1776, m. 14, 

n. 15. 
497 José Antonio Valente, ANTT, Desembargo do Paço, Leitura de Bachareis, 1775, m. 44, n. 15. 
498 Francisco Batista Rodrigues, ANTT, Desembargo do Paço, Leitura de Bachareis, 1780, m. 16 n. 5. 
499 Ibidem. 
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No extremo oposto, permaneceu 21 anos como juíz de fora o desembargador 
Francisco de Sousa Guerreiro e Araújo. 500. 

Quanto à permanência em ouvidorias de comarcas, em 19 casos encontrados, mais 
de 80 % permaneceram de 2 a 10 anos no cargo. 

 

Quadro IV - Tempo como Ouvidor 
 

ANOS NÚMERO % 
01 - 05 08 42,1
06 - 10 08 42,1
11 - 14 03 15,8

 

 O tempo mínimo de exercício foi de Matias Pinheiro da Silva Botelho e Miguel 
José Viene,  com 3 anos. O máximo, de Manuel José de Faria e Sousa (12 anos),  Pedro 
Monteiro Furtado de Mendonça (13 anos) e Inácio de Sousa Jácome Coutinho (19  
anos). Uma exceção parece ter sido o caso de José Luis França, natural do Rio de Janeiro, 
que de juiz de fora de Portimão desde 1747, foi designado para desembargador na Índia 
em 1758501. 

Considerado o somatório do tempo necessário para tornar-se desembargador, em 
50 casos, encontramos a média de 19,7 anos, entre a formatura e a designação para um 
tribunal. Este dado aproxima-se do encontrado por Stuart Schwartz para a Bahia, 15 
anos, considerada a nomeação para o primeiro cargo de juiz de fora502. Constatamos que 
78 % dos desembargadores alcançaram o posto entre 9 e 25 anos. 

 

Quadro V - Tempo de demora para o acesso a desembargador 
 

                                                 
500 Francisco de Sousa Guerreiro e Araujo foi juiz de fora entre 1744 e 1765, quando o designaram 

para ouvidor da comarca de Serro do Frio, em Minas Gerais; ANTT, Desembargo do Paço, Registro Geral 
das Mercês, D. José I, L. 19, fl. 61. 

501 José Luis França, ANTT, Desembargo do Paço, Chancelaria de D. João V, L. 82, fl. 49 e 
Chancelaria de D. José I, L. 2, fl 255v. Dado o apoio de Pombal, é possível que esta promoção de juiz de 
fora a desembargador fosse favoritismo, idéia entretanto com a qual não concorda Mario Sampaio Ribeiro, 
O Rio de Janeiro em 1783 segundo o chanceler da sua Relação, conselheiro José Luís França, Lisboa, Academia 
Portuguesa da História, 1965, p. 45. O autor argumenta que as condições inóspitas da Índia poderiam 
explicar a promoção. 

502 Stuart Schwartz, op cit, p. 235. 
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ANOS NÚMERO % 
02 - 10 06 12 
11 - 15 10 20 
16 - 20 13 26 
21 - 25 10 20 
26 - 30 06 12 
31 - 35 02 04 
36 - 39 03 06 

 

O desembargador que mais rapidamente chegou ao cargo foi Manuel de 
Albuquerque e Melo. Nascido em 1747 e formado em 1773, era membro da “antiga 
nobreza por todos os seus ascendentes”, como informou em seu despacho na “leitura” o 
juiz corregedor; ele próprio dizia-se “fidalgo de sua Magestade” no requerimento para 
realizar os exames503. Nos Livros de Chancelaria consta apenas sua nomeação para a 
Relação do Porto, em 1782, mas existe uma provisão no Arquivo Histórico Ultramarino 
que lhe atribui ajuda de custo a partir do embarque na Corte para o Rio de Janeiro, em 
1774.504  De qualquer modo, nós o encontramos tomando posse na Relação do Rio de 
Janeiro em 16 de fevereiro de 1775505 e presente ao juramento do vice rei Luis de 
Vasconcelos e Sousa em l3 de abril de1779. Promoção assim inusitada, fora dos padrões 
de carreira, certamente deve-se ao favor real, ou a Pombal. 

Casos extremos de demora foram os de João Pacheco Pereira e Vasconcelos (35 
anos), Gonçalo José de Brito e Barros (36), Manuel José Faria e Sousa (38) e Antonio 
Diniz da Cruz e Silva (39).  

Poder-se-ia indagar se, neste cursus honorum, haveria um sub-padrão para os 
desembargadores nascidos no Brasil, a indicar algum tipo de preterição pela condição 
colonial.  De 54 desembargadores de naturalidade conhecida, 17 eram brasileiros.   

Para a primeira nomeação, 9 bacharéis brasileiros esperaram até 5 anos (52,9 %); os 
portugueses foram 14 (37,8 %). Esta discrepância seria coincidência, ou obedeceria a 
alguma razão social? Poder-se-ia conjeturar que os bachareis esforçavam-se por retornar 
ao Brasil, aceitando cargos que desagradavam aos seus colegas portugueses, que 
prefeririam permanecer em seu país. Em apoio desta conjetura, temos o fato de que a 
maioria dos brasileiros ou exerceu seu primeiro cargo no Brasil ou a ele retornou no 
segundo cargo.  

Reitera-se, assim, a constatação que fizemos em análise anterior 506, de um 
alargamento da presença de brasileiros na burocracia judiciária luso-brasileira como um 
todo ao longo do século XVIII, bem como um abrasileiramento do setor desta 
burocracia atuante no país. 

Como juízes de fora, sabemos que 4 brasileiros permaneceram entre 6 e 12 anos 
nos cargos e 2 entre 13 e 18. Ignoramos a situação dos outros 11. A comparação possível 

                                                 
503 Manuel de Albuquerque e Melo, ANTT, Desembargo do Paço, Leitura de Bachareis, 1773, m. 41, n. 

19. 
504 Idem, Chancelaria de D. Maria I, L. 67, fl. 7 e Arquivo Histórico Ultramarino, Códice 105, fl. 133v. 
505 Instituto Histórico e Geográfico Brasileiro, Livro de Posses da Relação, Arq. L. 15, doc. 21 
506 Arno Wehling, Leituras..., passim. 
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demonstra que cerca de 25 % de ambos os grupos aguardaram o mesmo tempo (6 a 12 
anos). 

Nas ouvidorias, em dez anos de permanência no cargo, 37,5 % coube a brasileiros 
e 39 % a portugueses. 

O tempo de acesso ao tribunal, considerada a média de cerca de 20 anos, indica 
que 41,1% dos brasileiros levavam entre 5 e 20 anos para atingi-lo, enquanto que entre os 
portugueses este percentual se eleva a 59,4%. Isso apontaria uma tendência para o 
favorecimento, por diferentes motivos, de portugueses. Mas os dados podem não ser 
confiáveis: de um total de 86 desembargadores, existem informações sobre a naturalidade 
de 54, 37 portugueses e 17 brasileiros. Dos primeiros, dispomos de informações integrais 
sobre o tempo decorrido até o acesso ao tribunal; dos nascidos no Brasil, possuimos 
apenas dados sobre 10. Trata-se, portanto, de um indício, não uma prova. Quanto à 
idade de chegada ao cargo, encontramos notável simetria com o caso da relação da Bahia: 
a idade média era de 42 anos507.  

Quanto ao último cargo ocupado antes da chegada à Relação do Rio de Janeiro, de 
66 informações disponíveis, constatamos que 32 tinham exercido antes ouvidorias de 
comarcas no Brasil e cargos na Relação da Bahia (caso dos que instalaram o tribunal 
fluminense), 30 provinham de Portugal e apenas 4 haviam exercido cargos  na África (2) 
e Índia (2). Isto significa que em torno de 50 % dos desembargadores tinham experiência 
anterior de magistratura em alguma parte do império português (36 em 66), sobretudo no 
Brasil (30 em 66), índice ligeiramente maior do que o encontrado por Stuart Schwartz 
para a Bahia na primeira metade do século XVIII (43%)508. Pode-se observar, assim, que 
o princípio da rotatividade dos cargos, se bem que formalmente obedecido, pois os 
futuros desembargadores, mesmo quando oriundos de cargo anterior brasileiro, vinham 
de diferentes comarcas, na prática dava margem a que pelo menos em metade dos casos 
o magistrado tivesse um contato colonial prolongado, o que favorecia, na própria 
expressão de críticos da época, interesses subalternos e corrupção.509. 

 Quanto à permanência no cargo de desembargador da Relação do Rio de Janeiro, 
a legislação previa três anos, renováveis por mais um triênio. De 57  casos, 21 seguiram o 
padrão oficial: 4 desembargadores permaneceram por três anos e 17 por seis anos. 50 % 
(28 casos) permaneceram 7 anos e mais, até o limite de 13 anos, enquanto 8 
permaneceram 2, 4 ou 5 anos. A rede de interesses locais, inclusive casamentos 
especialmente autorizados pelo rei,510parece explicar o prolongamento da permanência 

                                                 
507 ANTT, Desembargo do Paço, Leitura de Bachareis e S. Schwartz, op cit, p. 240. 
508 S. Schwartz, op cit, p. 236-237 
509 Idem, p. 238, vê o mesmo na Bahia; situações semelhantes encontram-se na área hispânica: José de 

la Puente Brunke, Los oidores en la sociedad limeña: notas para su estudio (siglo XVII), in Temas 
Americanistas, Sevilha, 1990, p. 7 s; Ali Enrique Lopez, op cit, p. 336 ss; P. M. Ribalta, op cit, p. 137-138. 
Este último, referindo-se às audiências espanholas, constatou que juízes com mais de 15 anos eram 
predominantemente “nacionais” em Catalunha, Aragão e Mallorca no século XVIII. Apenas em Valencia 
predominavam os “estrangeiros” sobre os valencianos. 

510 Como foi o caso de Francisco Lopes de Sousa Faria Lemos, nascido no Rio de Janeiro, que 
solicitou e conseguiu autorização em 1799 para casar-se com sua sobrinha; “Hei por bem conceder-lhe a 
necessária licença, e faculdade, para poder efetuar e celebrar o matrimônio que tem contratado com sua 
sobrinha D. Maria Ines de Sousa Barroso na forma que ele suplica, não obstante os impedimentos que 
resultam das minhas reais ordens e proibições em contrário e em que sou servido dispensar. ANTT, 
desembargo do Paço, Chancelaria de D. Maria I, L. 60, fl. 54. 
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em muitos casos, mas não em todos, pois houve também situações nas quais os 
magistrados pediam a remoção para Portugal, alegando doença, sendo morosamente 
atendidos.    

Brasileiros aparentemente tendiam a permanecer mais tempo no cargo: foi o caso 
de Feliciano Carvalho Ribeiro (1779-1788, quando faleceu), José Feijó de Melo e 
Albuquerque (1780-1789), Francisco Álvares de Andrade (1787-1800, o magistrado que 
mais tempo ocupou o cargo), Paulo Fernandes Viana (1798-1808, embora só empossado 
em 1800), Francisco de Sousa Faria Lemos (1800-1808, continuando na Casa de 
Suplicação, instalada no Rio de Janeiro)  Joaquim de Amorim Castro (1801-1808, 
também permanecendo na Suplicação)  e José Luis França (1782-1791). Deste, sabemos 
que, apesar de nascido no Rio de Janeiro, esforçou-se por voltar a Portugal, com 
problemas de saúde e fazendo sérias críticas à administração colonial511. Tal constatação 
vale também para algumas audiências, no mundo hispano-americano da época  

No padrão de carreira da magistratura foi comum a passagem pela relação do 
Porto. A nomeação  fazia-se apenas formalmente, pois o magistrado destinava-se na 
verdade à Bahia, Rio de Janeiro ou Goa. Tal fato se explica porque a Relação do Porto, 
criada no século XVI, tinha precedência funcional, embora não de alçada judiciária, sobre 
as demais. Um “lugar de desembargador do Porto”, mesmo não exercido, garantia o 
cômputo de antiguidade numa eventual remoção para aquele tribunal e também a 
garantia de isonomia salarial com os seus desembargadores efetivos. O governo 
pombalino procurou corrigir esta distorção funcional em 1759, quando determinou “que 
os desembargadores de agravos e mais ministros das relações da Bahia e Rio de Janeiro 
levem as mesmas assinaturas e emolumentos que ultimamente estão permitidos aos 
ministros da Casa da Suplicação...” 512 

A carreira do desembargador findava-se de vários modos: pela morte, pela 
aposentadoria513, pelo deslocamento para a Relação do Porto, pela entrada para a Casa da 
Suplicação. Houve casos incomuns de desembargadores chegarem a postos mais altos, 
como o Conselho Ultramarino, mas apenas depois da passagem por outro cargo 
metropolitano. 

Caracteriza-se, assim, o perfil de uma burocracia eminentemente técnica que, 
mesmo tendo eventual exercício de atividades administrativas ou políticas no Tribunal, 
não ocupava os postos dirigentes que formulavam a política do estado. 

                                                 
511 Mario Sampaio Ribeiro, op cit, p. 59 ss. 
512 A. Delgado da Silva, Collecção da Legislação Portugueza, Lisboa, 1842, Suplemento, vol. I, p. 344 
513 Na Espanha somente a partir de 1750/1760 tornaram-se mais frequentes os casos de aposentadoria; 

P. M. Ribalta, op cit, p. 137. 
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CAPÍTULO 13 
AUDIÊNCIAS E RELAÇÕES: ATIVIDADES JUDICIAIS, POLÍTICAS E 

ADMINISTRATIVAS 

Há pouco conhecimento mútuo entre o Brasil e a América hispânica, repetindo 
neste continente o distanciamento que os dois países ibéricos mantém há alguns séculos. 
A historiografia reflete também este fato. Estudos comparados de história, como de 
outras áreas, podem assim contribuir para assinalar as semelhanças e diferenças entre 
modelos, instituições e processos utilizados no mundo iberoamericano, especialmente no 
período colonial, quando provinham de metrópoles cujas raízes históricas eram muito 
próximas, a despeito do frequente antagonismo político. 

No caso da justiça, o principal elemento do estado do Antigo Regime, será útil para 
este fim comparar o funcionamento dos dois modelos de cortes que funcionaram na 
América colonial, as audiências de origem espanhola e as relações de origem portuguesa. 

1. Colonização e transplante de leis e instituições 

 A colonização da América espanhola e portuguesa representou um grande desafio 
para os estados metropolitanos, o de fazer valer instituições, leis, estruturas sociais e de 
poder, religião, valores e símbolos ibéricos a milhares de quilômetros de distância e em 
áreas de conquista. Conflitos com os povos indígenas, disputas com outros estados 
europeus, ação de contrabandistas , eram alguns dos problemas enfrentados pelos 
representantes do rei. 

Efetuou-se, assim, um transplante de instituições e leis que procuravam assegurar 
as características sociais e morais das sociedades ibéricas, com sucesso variável de acordo 
com época e lugar. No caso da administração da justiça colonial, as leis e instituições 
guardam um notável paralelismo e algumas diferenças entre os dois países ibéricos . 

Na América espanhola, existiu um direito indiano, que se compunha das leis 
expedidas pela metrópole para aplicação local, de normas para regular o funcionamento 
de órgãos governamentais na colônia, de leis e costumes estabelecidos localmente e na 
jurisprudência definida nos tribunais superiores, como as audiências e o Conselho de 
Índias.514 Na célebre Recopilación de 1680 reuniu-se apenas o direito sancionado na 
Espanha para uso americano e não a produção jurídica local, o que assinala o equívoco, 
frequente, de considerá-la como o corpus legislativo completo em vigor após aquela data. 

Apesar de não abarcar todo o direito indiano e não ter chegado à lógica interna de 
um código, o que aliás seria uma exigência anacrônica numa ordem jurídica casuísta515, a 
Recopilación  foi importante esforço de compatilização legislativa e de eliminação de 
aspectos conflitantes, sendo uma coleção de nove livros, 218 títulos e 6.385 leis. 

                                                 
514 Ricardo Zorraquin Becu, Historia del derecho argentino, Buenos Aires, Perrot, 1992, p. 214. Victor Tau 

Anzoategui, Qué fue el derecho indiano?, Buenos Aires, Abeledo-Perrot, 1982, p. 25. José Maria Ots Capdequi, 
Historia del derecho español en America y del derecho indiano, Madri, 1969, p. 345. Ismael Sanches Bella, Alberto de 
la Hera e Carlos Díaz Rementeria, Historia del derecho indiano,Madri, Mapfre, p. 38. 

515 Victor Tau Anzoategui, Casuismo y sistema, Buenos Aires, Buenso Aires, Instituto de Investigaciones 
de Historia del Derecho, 1992, p. 338. 
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Na América portuguesa a construção legislativa foi mais modesta. Estiveram em 
vigor sucessivamente as Ordenações, Afonsinas (apenas no início do século XVI, quando 
não começara a colonização), Manuelinas (século XVI até 1603) e Filipinas, isto é, a 
mesma legislação metropolitana. Além delas, a legislação extravagante que ia se 
acrescentando, inclusive leis e outros instrumentos exclusivamente sancionadas para o 
Brasil, como aqueles destinados às áreas mineradoras e aos indígenas. Devem ser 
acrescentadas também as normas relativas aos órgãos de governo e administração, bem 
como a jurisprudência, sob a forma de assentos e estilos, dos tribunais da relação da 
Bahia, Rio de Janeiro, Goa e Porto e da Casa da Suplicação de Lisboa. Não chegou a  
haver uma compilação sistemática da legislação colonial, mas um esboço de coleção da 
qual foi encarregado, na época pombalina, dentro do esforço geral de racionalização 
administrativa a que se procedeu, o cronista e desembargador Inacio Barbosa 
Machado.516 Essa compilação, que consta ter sido de trinta e nove volumes, jamais foi 
publicada. Há, portanto, um direito colonial português equivalente ao direito indiano, 
normalmente obscurecido pelo prestígio da Recopilación de 1680 e caracterizando-se, em 
relação a este, pela produção mais modesta, pela maior dispersão e pela ausência de uma 
“ordenação” própria para o Brasil ou todo o ultramar. 

Quanto às instituições judiciais, havia, no caso da América espanhola, uma justiça 
ordinária local, exercida nos cabildos pelos dois alcaides ordinários; sua contrapartida no 
Brasil eram os juízes ordinários (quase sempre dois) das câmaras municipais. A alçada era 
limitada e o exercício do cargo não implicava em formação jurídica especializada.517   
Tanto no direito indiano como no direito colonial brasileiro havia, neste nível municipal, 
uma quantidade de outros cargos ou “magistraturas”, nos quais também se imiscuiam 
funções judiciais e administrativas, como, no caso espanhol, os alcaides da Santa 
Irmandade, os de índios, de águas, os juízes de menores, os alguacis e os escrivães518; ou, 
no caso brasileiro,  os juízes almotacés, os quadrilheiros, os juízes das vintenas e os juízes 
de defuntos e ausentes, entre outros.519 

Num plano superior, sem que constituissem propriamente uma instância, existiam 
na América espanhola cargos e funções que os documentos de época designam 
genericamente como juízes reais, por oposição aos anteriores, que eram os juízes capitulares. 
Eram juízes reais os titulares de cargos executivos que também poderiam funcionar em 
nível judicial: vice reis, governadores, juízes comissionados por estes, capitães generais e 
outros oficiais do foro militar, funcionários fazendários. No Brasil, embora várias destas 
autoridades exercessem também atribuições judiciais, não chegaram a receber aquela 
denominação. 

                                                 
516 Cesar Tripoli, História do direito brasileiro, São Paulo, sie, 1936, p. 172; Waldemar Ferreira, O direito 

público colonial do estado do Brasil sob o signo pombalino, São Paul, END 1960, p. 33. José Gomes Bezerra 
Câmara, Subsídios para a história do direito pátrio, Rio de Janeiro, Brasiliana, 1973, vol. I, p. 273 ss. 

517 I. Sanchez Bella et allii, op cit, p. 224; Arno Wehling e Maria José Wehling, Atividade judiciária das 
câmaras municipais na colônia - nota prévia, in Anais do I. Colóquio de Estudos Históricos Brasil Portugal, Belo 
Horizonte-Porto, 1993, p. 161 ss. 

518 Ricardo Zorraquín Becu,  La organización judicial argentina en el periodo hisoánico, Buenos Aires, Perrot, 
1981, p. 20.  

519 Rodolfo Garcia, Ensaio sobre a história política e administrativa do Brasil, 1500-1810, Rio de Janeiro, José 
Olímpio, 1956, p. 94. 



107 

Finalmente, na América espanhola funcionava a Audiência, tribunal que recebia em  
segunda e terceira instância as causas judiciais e que também exercia importantes funções 
de governo e administrativas. Eram compostas por juízes ou ouvidores, sendo que estes, 
inidividualmente, exerciam também funções de juízes de primeira instância no interior e 
de bens de defuntos e ausentes.520 

Há diferença para o caso luso-brasileiro. Nele, entre a justiça local e os tribunais da 
relação, existiam, criados ainda no século XVI, os ouvidores de capitania e de comarca e, 
no século XVIII, o juiz de fora. O fato de existir apenas um tribunal até 1751, com sede 
na Bahia, explica a preeminência que tiveram os ouvidores na vida judicial, política e 
administrativa da colônia. Até 1609, quando foi pela primeira vez criado o tribunal 
baiano, os ouvidores eram a autoridade máxima desta área, de suas sentenças cabendo 
recurso à Casa da Suplicação ou, excepcionalmente, ao governador geral. Após aquela 
data, os recursos passavam à relação da Bahia.521Sintomática da preocupação do governo 
português com a excessiva autonomia dos ouvidores foi a reiterada determinação para 
que o governador da Relação - que era o Governador Geral do Brasil - procedesse 
trienalmente ao juízo de residência daqueles e de outros funcionários da justiça.522 

Nas metrópoles ibéricas funcionavam, por sua vez, as instituições que serviram de 
modelo para as audiências e relações americanas. Na Espanha, eram as chancelarias de 
Valladolid e Granada e as audiências, como as de La Coruña e Sevilha.523 As primeiras 
são citadas na legislação, o que significaria o transplante do modelo estatal castelhano, 
mas o historiador Sanchez Bella argumenta que, em seu funcionamento, as audiências 
americanas pareciam-se mais às audiências não castelhanas, como as que mencionamos, 
pois possuiam atribuições de assessoria governamental aos vice-reis.524 Das decisões dos 
ouvidores das audiências cabia recurso de revista para o próprio tribunal e, em 
circunstâncias excepcionais, para o Conselho de Índias.525 

No caso português, o modelo das relações brasileiras foi o Tribunal da Relação do 
Porto, que tinha inclusive preeminência funcional, em termos da carreira dos 
desembargadores, embora não fosse uma instância recursal para as causas originadas no 
Brasil. Este papel cabia à Casa da Suplicação de Lisboa e não, como na Espanha, ao 
congênere português do Conselho de Índias, o Conselho Ultramarino. Embora o recurso 
ao tribunal metropolitano não tivesse o caráter de excepcionalidade do espanhol, na 
prática ocorreu pouco, devido às despesas de acompanhamento de processos em Lisboa. 
Estes processos encontram-se no arquivo dos Feitos Findos, anexo ao Arquivo Nacional 
da Torre do Tombo, onde tivemos oportunidade de consultar aqueles que estão 
disponíveis.526 

                                                 
520 R. Zorraquin Becu, La organización..., p. 22. 
521 A. Wehling, Administração..., p. 151 ss. Eulalia L. Lobo, Processo administrativo ibero americano, Rio de 

Janeiro, Bibliex, 1962, p. 338. 
522 Regimento da Relação do Brasil ( lei de 12 de setembro de 1652 ), tít. I, 14; in Cândido Mendes de 

Almeida, Auxiliar Jurídico, Lisboa, FCG, 1985, vol. I, p. 14. 
523 R. Zorraquin Becu, Historia..., p. 76. 
524 I. Sanchez Bella et allii, op cit, p. 219. 
525 Idem, p. 221. 
526 Dos dez processos consultados - à época ( 1994 ) ainda não catalogados definitivamente - a maioria 

dizia respeito a questões fundiárias, quer em disputas pela propriedade, quer em causas sucessórias. De 
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2. Audiências e Relações na América Colonial: organização e magistratura 

 Instituição básica da colonização espanhola na América e nas Filipinas, a audiência 
cedo foi instalada. A primeira data de 1511, fundada em São Domingos; extinta devido a 
conflitos com Diogo Colombo, foi restabelecida em 1526. A segunda foi fundada na 
Nova Espanha, em 1525, mas os conflitos entre seus ouvidores e os colonizadores 
também determinaram sua extinção, restabelecendo-se em 1531.527  Daí por diante 
generalizou-se a instituição por toda a América, acompanhando os desdobramentos 
administrativos da colonização. No final do século XVI existiam as de São Domingos, 
México, Lima, Guatemala, Panamá, Santa Fé, Guadalajara, Charcas, Quito e Chile.528  

No Brasil, nesta época, existiam apenas o ouvidor geral e os ouvidores de capitania. 
Quando se iniciou o domínio espanhol, houve uma reforma não só na legislação, que 
redundou nas Ordenações Filipinas, como na organização judiciária, que criou 
definitivamente a Casa de Suplicação em Lisboa e estabeleceu a Relação do Porto, esta 
atendendo ao norte do país.529 Neste contexto foi criado um Tribunal da Relação para o 
Brasil, em 1588, que entretanto não chegou a funcionar, por motivos fortuitos: a 
impossibilidade de os dez desembargadores nomeados chegarem ao Brasil. Alguns deles 
o fizeram, mas a corte como tal não chegou a funcionar: 

“Com ele [governador Francisco Giraldes] vinha casa da Relação, que era para o Brasil 
coisa nova em aquele tempo; mas também quis Deus que não chegassem senão quatro ou cinco 
desembargadores... e por não vir o chanceler e mais colegas se não armou o tribunal nem el rei se curou 
então disso...”530 

Em 1590 Felipe II (I de Portugal) orientou ao  Desembargo do Paço  para que não 
se instalasse o tribunal, alegando falta de recursos financeiros e de pessoal 
especializado.531 A isto deve-se acrescentar uma antiga discussão sobre os benefícios de 
um tribunal na colônia, pois alguns críticos entendiam que a sua instalação multiplicaria 
as demandas, estimularia a atuação de advogados e rábulas e consequentemente 
encareceria sua manutenção, onerando os colonos.532 

                                                                                                                                            
outro tipo foi o conflito que envolveu o juiz de fora do Rio de Janeiro, Baltasar da Silva Lisboa e o prior 
dos carmelitas, que se recusava a apresentar àquela autoridade prestação de contas da atividade da Ordem 
Terceira; Prior da Ordem do Carmo versus Juiz de Fora Baltasar da Silva Lisboa, Arquivo Nacional da 
Torre do Tombo, Feitos Findos, Brasil, cx. 283, m. 2 n. 30. Estudamos os aspectos institucionais deste 
confronto em Arno Wehling e Maria José Wehling, Cultura jurídica e julgados do Tribunal da Relação do 
Rio de Janeiro: a invocação da Boa Razão e o uso da doutrina. Uma amostragem, in Maria Beatriz Nizza da 
Silva, Cultura portuguesa na Terra de Santa Cruz, Lisboa, Estampa, 1995, p. 243. 

527 J. M. Ots Capdequi, El estado..., p. 64. 
528 I. Sanchez Bella, Historia..., p. 219. 
529  Joaquim Romero Magalhães, As estruturas políticas de unificação, in José Matoso, História de 

Portugal, Lisboa, Estampa, s/d, vol. III, p. 80-81. Stuart Schwartz, Burocracia e sociedade no Brasil colonial, São 
Paulo, Perspectiva, 1979, p. 44 ss.  

530  Frei Vicente do Salvador, História do Brasil, São Paulo, Melhoramentos, 1975, p. 260. O Chanceler 
nomeado era Luís Machado de Gouveia; Arquivo do Instituto Histórico e Geográfico Brasileiro, Conselho 
Ultramarino, Registros, I, 124. Varnhagen menciona três desembargadores chegados ao Brasil: Francisco 
Adolfo Varnhagen, História geral do Brasil, São Paulo, Melhoramentos, 1975, vol. II, p. 31. 

531 Joaquim Romero Magalhães, loc. cit. Joaquim Veríssimo Serrão, Do Brasil filipino ao Brasil de 1640, 
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No século XVII a situação permaneceu quase inalterada na América espanhola, 
somente acrescentando-se às audiências do século XVI  a de Buenos Aires, criada em 
1661 e extinta em 1672.533  No Brasil, foi criada a Relação da Bahia, que funcionou em 
dois momentos, entre 1609 e 1626 e de 1652 em diante.  

Embora bem recebida pela aristocracia local no primeiro momento, as posições do 
Tribunal - que representava tanto ou mais do que os governadores os interesses e a 
vontade real - em relação à escravização dos indígenas, à coerção do contrabando, à 
Igreja e os conflitos de competência com outras autoridades, como o provedor mor 
Sebastião Borges, determinaram uma sucessão de choques que acabaram por levar à sua 
extinção. O conflito com os holandeses em Pernambuco contribuiu para adiar a 
reativação do Tribunal, mas o tema permaneceu vivo na burocracia metropolitana, 
sobretudo após a Restauração. Finalmente, em 1652, o tribunal foi definitivamente 
restabelecido. 

No século XVIII, na América espanhola, foi recriada a audiência de Buenos Aires , 
foram criadas as de Cuzco e Caracas, suprimida a do Panamá e transferida a de São 
Domingos para Porto Príncipe. No caso brasileiro, foi criada a relação do Rio de Janeiro, 
em 1751. Sua criação deveu-se a uma antiga reinividicação da região mineradora, onde a 
demora da decisão de recursos interpostos para a Bahia causava sérios prejuízos e 
também ao interesse da administração pombalina recém inaugurada de aumentar a 
presença estatal no Brasil central e meridional.534 Já no final do período colonial foram 
criadas as relações do Maranhão, em 1812 e Pernambuco, em 1821.535 Como forma 
intermediária entre a atividade monocrática dos juízes de fora e ouvidores de comarca e 
os colegiados das relações foram criadas no século XVIII juntas de justiça  em algumas 
capitanias,536 presididas pelo governador da capitania e compostas por ouvidores, outros 
“ministros letrados” (como juízes de fora) e mesmo advogados, na falta daqueles. 

Na América espanhola existia uma hierarquia entre as audiências, tida por Ots 
Capdequi como “mais nominal que efetiva”537, as dos vice-reinos, presididas pelo próprio 
vice rei, as pretoriais, presididas pelo governador e as subordinadas, com um presidente 
togado.538 No Brasil  não existia esta hierarquia, reportando-se as relações, conforme o 
assunto, à Casa da Suplicação ou ao Desembargo do Paço.  

Quanto à estrutura dos tribunais, consideraremos sua atividade fim, a organização 
básica e a natureza dos cargos. 

A direção da audiência cabia ao vice rei ou governador na qualidade de presidente; 
da mesma forma, no Brasil, tal função cabia ao governador geral ou vice rei, na Bahia e 
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ao governador do Rio de Janeiro, depois de 1763 também vice rei. Compunham o 
colegiado de juízes, na América espanhola, quatro a oito ouvidores, um ou dois fiscais e, 
no século XVIII, um regente, que dirigia o tribunal nos assuntos econômicos e nos 
contenciosos na ausência do presidente. A repreensão aos ouvidores fazia-se também 
através do regente, que era juiz togado.539 No caso luso-brasileiro, existia desde o início a 
figura do chanceler, correspondente ao chanceler da Casa da Suplicação e ao regente 
espanhol, também ‘letrado’. O restante do colegiado era composto por desembargadores 
que exerciam funções de ouvidor cível, ouvidor criminal, agravistas (cinco), juiz da coroa 
e fazenda e procurador da coroa e fazenda, este último com atribuições de ministério 
público, correspondentes   às dos fiscais espanhois.540 

A organização básica dos dois tipos de tribunais guardava forte semelhança. 

Existiam em ambos os casos três níveis funcionais: a supervisão ou direção eminente 
cabia à presidência, isto é, aos vice reis ou governadores. Era a forma encontrada para 
vincular as audiências e relações ao governo local e por extensão ao metropolitano, não 
obstante o fato de, mais na América espanhola do que na portuguesa, os tribunais 
representarem um efetivo contrapoder à autoridade governamental, não havendo relação 
de subordinação entre eles. 

A atividade judicial, sua finalidade, exercia-se tanto na primeira instância como na 
recursal, caracterizando-se quer pela colegialidade, quer pela individualidade.  A atividade 
administrativa, por sua vez, que apoiava aquela, era exercida por um pequeno exército de 
escrivães, repartidores, alguaciles e seus correspondentes luso-brasileiros - distribuidores, 
guardas-mores e meirinhos. 

A natureza dos cargos diferia nos tribunais. Na América espanhola, as funções 
judiciais eram predominantemente profissionais, com magistrados togados ocupando os 
cargos por nomeação real, embora existissem casos de venalidade de ofícios, isto é, 
compra de cargos colocados em hasta pública. No mundo luso-brasileiro, tanto no século 
XVII como no XVIII os desembargadores das relações eram exclusivamente 
magistrados profissionais, que haviam feito o cursus honorum da administração 
judiciária, iniciado com uma nomeação para juiz de fora, seguida das de ouvidor e 
desembargador. No caso dos cargos administrativos dos tribunais, entretanto, tanto do 
lado hispano-americano como no luso-brasileiro os cargos eram vendidos, ou seja, 
arrematados por certo período pelos interessados, em troca de um pagamento ao 
governo, recebendo o arrematante as rendas pelo seu exercício.  

A magistratura  das audiências e relações guardava também forte semelhança.  
Quanto à origem, no caso das primeiras, os magistrados eram em geral peninsulares nos 
séculos XVI e XVII e em fins do século XVIII, permitindo-se o ingresso de criollos já 
no século XVII, acentuada no seguinte. No Brasil permitia-se o ingresso indistintamente 
a portugueses e brasileiros e, embora predominassem aqueles, houve forte incremento da 
presença dos naturais da terra no século XVIII.541 
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Na América espanhola a venalidade dos cargos públicos acentuou-se no século 
XVIII por motivos conjunturais. A necessidade de dinheiro por parte dos monarcas 
Bourbons da primeira metade do século, devido às guerras, fez com que, apesar da 
oposição do Conselho de Índias, fossem vendidos 90 postos nas audiências entre 1704 e 
1750. Entre 1701 e 1750 foram feitas 236 nomeações para as audiências americanas, das 
quais 105 recaíram em criollos. Destes, nada menos de 79 compraram seus cargos. No 
ano de 1750, quando se alterou esta política, dos 93 cargos de magistratura existentes 51 
eram ocupados por criollos e 42 por espanhois, sendo que 21 daqueles eram naturais do 
próprio distrito da audiência, o que era proibido pelas leis de Índias.542 Em Lima, 13 dos 
18 ministros eram locais, em 1750.543  

Após 1750 desenvolveu-se uma política anti-americanista no preenchimento dos 
cargos nas audiências. Os abusos existentes e a melhora da situação econômica 
determinaram tal política, que não impediu de todo, mas restringiu muito a presença de 
criollos e sobretudo naturais da terra nos cargos públicos em geral. Dos 68 magistrados 
nomeados entre 1751 e 1775 somente 9 eram criollos. Neste último ano a equação se 
invertera em relação a 1750: de 70 magistrados, havia 47 peninsulares e 23 criollos. Dos 
regentes, criados em 1776, nomeados entre este ano e 1808, 51 eram espanhois e 6 eram 
criollos, sendo que nenhum destes era natural do distrito para o qual foi nomeado.544 

O perfil básico dos dois tipos de magistrados nas audiências e relações era idêntico: 
cristão velho, com ausência de sangue judeu, mouro ou cigano; ascendência nobre, 
burocrática ou de grandes negociantes, mas ausência de pequenos comerciantes, artesãos 
ou camponeses, isto é, trabalhadores manuais (“mecânicos); bacharel em direito (leis ou 
cânones); funcionários de carreira.545 

O padrão de carreira não é inteiramente conhecido na América espanhola. Admite-
se que o bacharel ingressasse na audiência como fiscal ou alcaide do crime, passando a 
ouvidor, depois a ouvidor de tribunais mais importantes, eventualmente a regente (no 
século XVIII) e a membro dos conselhos metropolitanos.546 No Brasil o padrão do 
cursus honorum começava num juizado de fora, prosseguindo numa ouvidoria de 
comarca até chegar a desembargador da relação, num prazo médio de quinze anos. 
Posteriormente o magistrado poderia ocupar um cargo na relação do Porto, na Casa da 
Suplicação de Lisboa, no Desembargo do Paço ou em algum dos conselhos político-
administrativos do reino.547 
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 As metrópoles em geral temiam que os magistrados estabelecessem vínculos e 
interesses fortes na América. Não o conseguiram, porém. Na América hispânica 
historiadores como Haring e Zorraquin Becu viram uma “completa identificação” deles 
com a vida colonial.548 Em Lima, no século XVII, havia múltiplos vínculos entre os 
magistrados e a sociedade local, quer sociais, quer econômicos, facilitados pelo tempo de 
permanência na terra, em geral superior ao previsto na legislação.549 A própria legislação, 
extremamente exigente, como o era também a portuguesa, fazia com que fosse 
praticamente impossível cumprir todos os seus requisitos.550 No Brasil o governador da 
Bahia Luis Gonçaçalves da Câmara Coutinho, em 1691, alertava para os riscos de os 
desembargadores casarem na Bahia e permanecerem por tempo superior a seis anos, 
adquirindo propriedades e alargando seus interesses na terra.551 Aliás, as leis proibiam a 
aquisição de bens de raiz e as práticas comerciais aos desembargadores.  Na relação do 
Rio de Janeiro, no século XVIII, constava das nomeações a determinação para que os 
desembargadores não se casassem ali, sob pena de perda do cargo.552 Não obstante, 
foram concedidas algumas autorizações.553 Na América espanhola, após 1750, foram 
revigoradas as antigas determinações no mesmo sentido. Admite-se que tenham dado 
algum resultado, tanto em relação a casamentos locais quanto à aquisição de bens de raiz, 
mas pelo menos no Peru e Chile sabe-se que continuaram muito fortes os vínculos entre 
a magistratura e as elites locais.554 

3. Atribuições político-administrativas das audiências e relações 

 Os historiadores da América hispânica concordam no fato de que a principal 
diferença entre as audiências locais e as metropolitanas estava no exercício de atividades 
político-administrativas, além das judiciais. Sanchez Bella, entretanto, prefere restringir 
este aspecto, como se observou, às castelhanas, já que nas demais os ouvidores também 
na península exerciam funções de assessoria governamental.555 No Brasil o fato também 
ocorreu, com os desembargadores das relações da Bahia e do Rio de Janeiro 
frequentemente requisitados pelos vice reis e governadores para atividades extrajudiciais, 
ao contrário de seus congêneres metropolitanos, restritos à atividade judicial. 
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A explicação reside, em ambos os casos, na condição colonial. A distância, a 
insubordinação dos colonos em relação às autoridades, os conflitos com os indígenas, a 
escassez de tropas regulares, as ameaças externas e o clima de insegurança assim gerado 
faziam com que as autoridades locais, particularmente os vice reis ou governadores e os 
tribunais tivessem atribuições de fato mais extensas do que nas respectivas metrópoles, 
onde o poder central estava consolidado.556 

A primeira das funções extrejudiciais dos tribunais era o assessoramento, conselho 
e fornecimento de informações para auxiliar a tomada de decisões dos vice reis e 
governadores, tanto nas audiências como nas relações. Também eram atribuídas a 
ouvidores hispânicos e desembargadores luso-brasileiros diligências especiais  de atuação 
política e administrativa, como a repressão ao contrabando, ou a administração de bens 
dos jesuítas após a expulsão da ordem. 

Além disso, no caso brasileiro, coube ao tribunal da relação, na Bahia no início do 
século XVIII, no Rio de Janeiro a partir de sua instalação, em 1752, a nomeação dos 
vereadores à câmara municipal. Com a substituição da eleição pelos “homens bons” pela 
nomeação por parte da relação, deu-se mais um passo no sentido da afirmação do poder 
real. Na América espanhola o cabildo não sofreu tal intervenção. 

Apesar da administração do Antigo Regime não conhecer distinção formal entre 
funções judiciais e executivas, na América hispânica uma lei de 1631 atribuiu ao vice rei 
competência para decidir se o assunto era de governo ou de justiça, caso em que seria 
remetido para a audiência.557 Não se dá este poder a seu equivalente português. 

Em caso de vacância do cargo de vice rei ou governador, a audiência preenchia 
suas funções.558 No caso brasileiro as “vias de sucessão”, documentos que definiam as 
substituições nas vacâncias, eram variáveis. Quando faleceu o governador do Rio de 
Janeiro, conde de Bobadela, em 1763, a via de sucessão determinou a posse de uma junta, 
composta pelo bispo do Rio de Janeiro, pelo militar mais graduado e pelo chanceler da 
relação, João Alberto de Castelo Branco.559 

A audiência era uma instância recursal das decisões do vice rei em matéria de 
justiça e governo, exceto nos casos de concessão de privilégios, preenchimento de ofícios 
e encomiendas. Poderiam, ainda, admoestar e citar o governante se este exorbitasse de 
suas funções e representar ao rei, se não fossem atendidas.560 Tais poderes não existem 
nas relações brasileiras. A única restrição ao papel judicial, aliás restrito, do governador, 
era a possibilidade de arguir sua suspeição, o que seria decidido pelo chanceler e dois 
adjuntos por ele nomeados.561 

Os tribunais funcionaram também na América espanhola e no Brasil como 
instrumento da política regalista. A audiência era frequentemente utilizada para coibir o 
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que era considerada excesso da justiça eclesiástica.562 Nas relações esta atribuição cabia 
primordialmente ao juiz dos feitos da coroa e fazenda, a quem cabia delimitar as 
jurisdições civil e eclesiástica com base nas Ordenações e regimentos dos tribunais.563 
Isto, no caso brasileiro, era em geral feito com muito zelo no período pombalino, quando 
se instalou a relação do Rio de Janeiro. Mas já um século antes Frei Vicente do Salvador, 
cujo testemunho, como superior franciscano, pode no entanto ser visto como parcial, 
afirmava: 

“...à conta de defenderem a jurisdição de El Rei totalmente extinguiam a da Igreja, 
o que Deus não quer, nem o próprio rei.”564 

A legislação espanhola atribuía às audiências a proteção dos indígenas, o que no 
Brasil constou dos regimentos das relações baianas de 1609 e 1652 e do Rio de Janeiro de 
1751.565Esta atribuição, tipicamente de governo e não judicial, teve entretanto escassa 
aplicação, não constando, pelo menos no caso brasileiro, uma atuação maior dos 
tribunais baiano e fluminense no assunto. 

Parece evidente que tanto na América espanhola como no Brasil a expectativa da 
metrópole no âmbito das atribuições políticas e administrativas era a de uma ação 
conjunta dos tribunais e dos vice reis, com as ações executivas sendo determinadas por 
este. Na prática esta expectativa em geral cumpriu-se, apesar da sobrecarga de atividades 
das audiências e relações. 

A audiência revelou-se assim, como disse Ots Capdequi, uma peça fundamental de 
toda a máquina burocrática do estado espanhol nas Indias.566 Não é o caso do Brasil. 
Aqui, era o vice rei ou governador a peça fundamental da máquina político-
administrativa, tendo os tribunais da relação um papel relevante, mas secundário. As 
audiências, na expressão de Pio Ballesteros,  

“governam com o vice rei, em lugar do vice rei e inclusive contra o vice rei”567 
No Brasil tal autonomia seria impensável, pois a relação era vista e desejada como 

um braço político-administrativo do vice rei.  

4. Atribuições judiciais das audiências e relações 

A função precípua das audiências na área judicial era o recebimento das apelações e 
agravos das sentenças de alcaides e juízes ordinários das vilas e cidades, dos alcaides 
maiores e dos corregedores provinciais. No Brasil o conhecimento das apelações e 
agravos dava-se das sentenças dos juízes ordinários e dos ouvidores de comarcas. 
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  Nas audiências a alçada era de 1500 pesos-ouro nas causas cíveis. Valores 
superiores exigiam  recurso ao rei, julgado no Conselho de Índias. Na revisão de 1542 o 
limite foi estendido a 6.000 pesos, como forma de agilizar as decisões.  Na relação do Rio 
de Janeiro a alçada nestas causas era de 150$000 réis nos bens móveis e 120$000 nos 
imóveis. Acima destes valores o recurso encaminhar-se-ia diretamente à Casa da 
Suplicação. 

Na América espanhola os ouvidores eram juízes do cível nas audiências vice 
reinais, cabendo o julgamento dos casos criminais aos alcaides do crime. Em 1568 Felipe 
II chegou a criar nas audiências do México e de Lima uma sala de alcaides do crime, mas 
nas audiências menores os ouvidores exerciam o duplo papel, pois não existiam alcaides. 
No Brasil as relações possuiam uma ouvidoria do cível e uma do crime, de cujas decisões 
cabia recurso para os desembargadores agravistas do próprio tribunal. 

Os tribunais julgavam também em primeira instância. Neste caso, as audiências o 
faziam de fatos ocorridos num raio de cinco léguas de sua sede. Tanto na Bahia como no 
Rio de Janeiro este limite era de quinze léguas. Conheciam também das causas relativas a 
bens de defuntos, na qualidade de juízes, nas audiências. No Brasil tal papel era exercido 
na instância dos juizados de fora e ouvidorias, no século XVIII, embora anteriormente, 
na Bahia, existisse uma provedoria dos defuntos e resíduos que passou a funcionar anexa 
à Relação. 

O papel de ministério público, identificado com a defesa dos interesses reais, era 
exercido nas audiências pelos fiscais e nas relações brasileiras pelo procurador da coroa e 
fazenda, acrescentando-se neste expressamente nos regimentos baiano e fluminense a 
função de promotor de justiça. 

Os funcionários administrativos dos tribunais tinham funções assemelhadas. A 
distribuição dos processos era feita pelos repartidores nas audiências e pelos guardas-
mores nas relações. Sua escrituração, pelos escrivães. O papel de oficiais de justiça era 
desempenhado pelos alguaciles maiores e pelos meirinhos, respectivamente. Dos 
advogados somente se admitia atuar se fossem bacharéis e estivessem matriculados ns 
tribunais, embora no Brasil tivessem existido exceções àquela exigência, admitindo-se o 
provisionamento por falta de titulados. 

Havia ainda na audiência recebedores (cobradores de multas e penas), taxadores 
(avaliadores das custas processuais), contadores e intérpretes de línguas indígenas. Nas 
relações, inquiridores, solicitadores, contadores, médicos, cirurgiões e carcereiros. 

Tanto o chanceler da audiência como o da relação tinham também o importante 
papel de rever e emitir provisões, cartas e alvarás, verificando se estavam  de acordo com 
as normas legais. Estes documentos referiam-se a licenças, emancipações, autorização 
para procedimentos processuais e outros aspectos da vida legal.568  

Observa-se, preliminarmente, um notável paralelismo entre a instituição hispano-
americana e a luso-brasileira. A semelhança das origens peninsulares e dos desafios 
enfrentados no mundo americano parecem justificar o paralelismo.  

Sociedades patrimoniais e estados fortes em ambos os casos, formados nas guerras 
de reconquista contra os mouros, criaram instituições assemelhadas. A união das coroas 

                                                 
568 Toda esta parte conforme a Recopilación..., op cit, para a América hispânica e as Ordenações Filipinas e 

os Regimentos das Relaçoes da Bahia ( 1609 e 1652 ) e do Rio de Janeiro ( 1751 ), para o Brasil. 
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ibéricas, por sua vez, facilitou a penetração, no universo jurídico e institucional 
português, de influências da monarquia Habsburg, num grau superior ao admitido por 
setores mais nacionalistas da historiografia portuguesa, justamente quando foram 
modificadas as Ordenações e quando se definiu o modelo jurisdicional no país. 

 Há diferença significativa, entretanto, no peso institucional de ambos os tribunais. 
Na América hispânica as audiências, com um poder fortemente ampliado em relação a 
seus modelos metropolitanos, ombreavam-se aos vice reis, equilibrando as estruturas 
políticas em dois polos. No Brasil, embora vigorasse a mesma preocupação de não 
conceder excessiva força aos vice reis ou governadores, as relações da Bahia e do Rio de 
Janeiro cumpriram seu papel de braço legal do governo, submetendo-se às suas 
orentações. A maior atividade política das audiências face a suas congêneres brasileiras 
evidencia o fato. 

A prestação jurisdicional de ambas as instituições, ao contrário, assemelhava-se em 
sua concepção e resultados. Casuística e não sistemática, como no constitucionalismo, 
correspondia a um modelo de justiça e direito do Antigo Regime, pluralista e 
sedimentada em diferentes tradições, que somente no século XVIII, ao influxo das 
correntes ilustradas, começou a ser modificada pelas reformas de Carlos III na Espanha e 
Pombal em Portugal.   

Quanto às relações sociais, os magistrados de ambas as instituições ibéricas 
estabeleceram fortes laços locais, praticamente pelos mesmos motivos: distância da 
metrópole, longa permanência dos magistrados, casamentos na terra e participação em 
atividades econômicas. Talvez o tribunal do Rio de Janeiro e a audiência de Buenos 
Aires, criados já em fins da dominação colonial, tenham tido menos acentuada esta 
característica, que vale sobretudo para as instituições mais antigas, como as do México, 
Lima, Chile ou Bahia.  

Deve ser registrada uma diferença importante: enquanto na América espanhola 
houve na segunda metade do século XVIII acentuado declínio da presença criolla nas 
audiências, por força da política anti-americanista, fato que teria grande significação no 
desencadear do processo de independência, no Brasil ocorreu o oposto. A maior 
presença de brasileiros estudando na Universidade de Coimbra ao longo do século XVIII 
refletiu-se estatisticamente no maior ingresso à burocracia judiciária portuguesa e 
consequente nos postos das relações, já que não existiu nada semelhante à política anti-
americanista da Espanha. 

Vale acrescentar que, enquanto existiam universidades tanto na Espanha como na 
América hispânica onde se dava a formação jurídica, no mundo luso-brasileiro toda a 
formação ocorria em Coimbra, o que permitia maior identidade e proximidade entre os 
egressos da Universidade. 

Finalmente, deve ser apontado outro paralelo, o da existência em ambas as 
instituições ibéricas de um modelo administrativo do Antigo Regime, caracterizado pela 
concentração de funções em alguns poucos órgãos, com pouca e imprecisa especialização 
e muitas vezes preenchidos por critérios estamentais. Isso explica o acúmulo de funções 
político-administrativas e judiciais nas audiências e relações e, ao contrário, a atribuição 
de funções judiciais ao vice rei/governador. Quando, ao longo do século XVIII, já no 
clima ilustrado, começa a ser definido um modelo mais próximo do burocrático, a 
magistratura acentua seu perfil profissional e encerra-se na América espanhola a 
venalidade destes ofícios, embora os cargos burocráticos continuem sendo preenchidos, 
tanto ali como no Brasil, de modo prebendário.  
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Quadro I 
Audiências e Relações – Características e Estruturas 

 
CARACTERÍSTICAS/ 

ESTRUTURAS 
AUDIÊNCIAS RELAÇÕES 

Finalidade Principal órgão colonial da justiça real Principal órgão colonial da justiça real 

Fundamento legal Unificado: Recopilación de Leyes de 
Índias 

Disperso: Ordenações, Extrava gantes 
e Regimentos 

Subordinação Política: Conselho de Índias Judicial: Casa da Suplicação 

Número 
século XVI -  10 
século XVII - 10 
século XVIII -12 

século XVI -   -- 
século XVII -  01 
século XVIII - 02 

Natureza da magistratura Colegialidade  
Profissionalismo 

Colegialidade  
Profissionalismo 

Natureza dos cargos-
Magistratura 

Preenchimento burocrático 
Preenchimento prebendário 

(venalidade de ofícios ) 
Preenchimento burocrático 

Natureza dos cargos – 
administrativos Preenchimento prebendário Preenchimento prebendário 

Controle da Magistratura Juízos de Residência Juízos de Residência 

Organização 
Administrativa 

Presidência ( Vice Rei ) 
Magistrados - Regente (séc. XVIII), 

Ouvidores, Fiscais e Alcaides do 
Crime 

Corpo administrativo 

Presidência (Vice Rei/Governador ) 
Magistrados - Chanceler, Agra vistas, 

Ouvidores, Juiz da Coroa e 
Procurador da Coroa 

Corpo administrativo 
Relação com Vice Reis Equilíbrio ( controle recíproco ) Subordinação 
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Quadro II 
Audiências e Relações  

Atribuições Político-Administrativas e Judiciais 
 

 AUDIÊNCIAS RELAÇÕES 
Diferença para os 
Órgãos 
metropolitanos 

Exercício de atividade político-
administrativa 

Exercício de atividade político-
administrativa 

Funções de governo 

Assessoria/Consultoria 
Missões especiais 
Proteção aos indígenas 
- 
- 
Supervisão das atividades de 

governo 
Participação em outros 

colegiados: tribunal do 
consulado, tribunais de terras e 
Junta da Fazenda Real 

Assessoria/Consultoria 
Missões especiais 
Proteção aos indígenas 
Controle das câmaras municipais 

das sedes (nomeação de 
vereadores ) 

Cobrança de impostos especiais 
(fintas) 

- 
Participação em outros 

colegiados: Junta da Fazenda 
Real 

Funções judiciais 

Apelações e agravos de 
sentenças de alcaides do 
cabildo e alcaides maiores 

Alçada: causas cíveis até 6.000 
pesos-ouro ( desde 1542 ) 

1ª instância: cível e crime num 
raio de 5 léguas da sede 

Recurso posterior: Conselho de 
Índias 

Representante do 
estado/ministério público: 
fiscal 

Apelações e agravos das 
sentenças de juizes ordinários e 
ouvidores 

Alçada: 150$000 rs nos bens 
móveis e 120$000 nos de raiz 
(1751 ) 

1ª instância: cível e crime num 
raio de 15 léguas da sede 

Recurso posterior: Casa da 
Suplicação 

Representante do 
estado/ministério público: 
procurador da coroa e fazenda 

 

 

CAPÍTULO 14 
A ATIVIDADE JUDICIAL DO TRIBUNAL DA RELAÇÃO DO RIO DE JANEIRO 

O estabelecimento de um segundo tribunal de apelação no Brasil colonial, no Rio 
de Janeiro, em 1752 - o primeiro fora instalado no século anterior, na Bahia - reflete um 
conjunto de necessidades e questões a que o novo órgão deveria atender, no centro-oeste 
e sul do país. Nem todas essas necessidades e questões tinham um caráter puramente 
judicial, dado o fato de que os magistrados no Antigo Regime português exerciam, 
muitas vezes, atribuições de natureza administrativa e política conforme as determinações 
do governo. Neste trabalho, entretanto, nos limitaremos a uma amostragem da atividade 
judicial do Tribunal da Reação do Rio de Janeiro.  
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1. As atribuições judiciais do Tribunal da Relação do Rio de Janeiro 

As atribuições do Tribunal da Relação do Rio de Janeiro envolviam três situações 
do ponto de vista jurídico processual. Era uma instância recursal e enquanto tal recebia dois 
tipos de recursos, as apelações e os agravos. Recebia ações novas nas áreas cível, criminal e 
do patrimônio estatal, em certos casos. Possuía, também, competência avocatória em 
situações de juízo criminal. O tribunal não era, portanto, a despeito de seu caráter geral 
revisor, exclusivamente recursal. 

Como instância recursal, o Tribunal da Relação do Rio de Janeiro recebia apelações e 
agravos. No primeiro caso, cabiam recursos de despachos interlocutórios, se estes 
implicassem em encerramento do feito569 ou das sentenças definitivas, respeitados os 
prazos definidos nas Ordenações Filipinas.570  no segundo caso, recorria-se de sentenças 
inapeláveis por meio de agravo de instrumento; existiam também, o agravo de petição, 
que seguia nos próprios autos, o agravo no auto do processo, referente apenas aos 
procedimentos, se influenciassem a decisão da causa e o “agravo de Ordenação não 
guardada”, relativo às formalidades extrínsecas.571 

Os agravos foram relativamente comuns na Relação do Porto e especialmente na 
Casa da Suplicação, contra, por exemplo, sentenças inapeláveis de corregedores reais e 
juizes conservadores (de alemães, espanhóis, italianos e franceses)572. No caso do tribunal 
da Relação do Rio de Janeiro, porém, foram escassos, devido aos poucos casos em que 
incidiam e que se previam no título VI, VII e VIII do Regimento da Relação, relativos ao 
Ouvidor Geral do Crime, Ouvidor Geral do Cível e  juízo dos feitos da Coroa.573 

Se tomarmos como referência, em amostragem, um dos livros de Apelações e 
Agravos do Tribunal, com assentamentos entre 1763 e 1808574, encontraremos a seguinte 
relação: 

 Apelações Agravos 
1763 114 02 
1778 110 09 
1793 98 09 
1807 71 09 

 

Fonte: Arquivo Nacional, Tribunal da Relação do Rio de Janeiro. Livro de 
Apelações e Agravos, Cod. 9286 

 

                                                 
569Ordenações...,L. III, 69 
570Idem, L. III, 70 
571J. M. Othon Sidou, Os recursos processuais na história do direito, Rio de janeiro, Forense, 1978, p. 52-53; 

Moacir Amaral Santos, Primeiras linhas de direito processual civil, São Paulo, Saraiva, vol. III, p. 126-127 
572Moacir Amaral Santos, op. cit., vol III, p. 127 
573Regimento do Tribunal da Relação do Rio de Janeiro, VI, VII e VIII; in Cândido Mendes de 

Almeida, Auxiliar Jurídico, Lisboa, Fundação Calouste Gulbenkian, vol I, p. 23 ss. 
574Arquivo Nacional, Tribunal da Relação do Rio de janeiro, Livro de Apelações e Agravos, Cód. 9286 
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Sintomaticamente, quando a Casa de Suplicação instalou-se no Rio de Janeiro, em 
lugar do Tribunal da Relação, o número de agravos cresceu: 15 contra 41 apelações.575 

Os ouvidores do Cível e do Crime e juiz dos feitos da Coroa, alem dos recursos, 
conheciam também por ação nova. No caso do primeiro, todos os feitos cíveis do Rio de 
Janeiro e área circunvizinha até 15 léguas, embora não pudesse avocar causas iniciadas 
ante o juiz de fora ou o ouvidor da cidade; no caso do ouvidor criminal, este tinha 
competência sobre os feitos criminais na mesma amplitude e, ao contrário daquele, podia 
avocar dos juízos inferiores causas nas quais, produzidas as provas, merecessem “pena de 
morte natural, cível ou cortamento de membro”.576 

O regimento do tribunal previa, à semelhança dos de Goa e da Bahia, que se 
constituísse uma câmara (“mesa”), composta do governador da Relação, chanceler e 
desembargador de agravos mais antigo. Tal câmara, por delegação do Desembargo do 
Paço, deveria expedir alvarás de fiança em casos de pelas leves, cartas de perdão nas 
mesmas condições, provisões para citação de presos nos casos previstos em lei, provisões 
de suplemento de idade, cartas de seguro e cartas de emancipação, entre outras.577 Tais 
instrumentos podiam ser solicitados durante a tramitação de processos em grau de 
recurso, ou em função de sentenças já decididas. 

A atividade judicial do Tribunal da Relação do Rio de Janeiro, por vários indícios 
disponíveis, foi intensa. Dos processos, entretanto, restam poucos. A maioria 
possivelmente extraviou-se ao longo dos séculos XIX e XX, com as transformações 
ocorridas na administração judiciária, em seus sucessivos desmembramentos e 
remembramentos. No estágio atual da pesquisa que realizamos não foram localizados 
processos criminais, mas apenas seus indícios registrados nos livros apropriados: alvarás, 
cartas e provisões. Os processos cíveis que tramitaram no Tribunal da Relação 
encontram-se no Arquivo Nacional, embora o fundo esteja desfalcado, além dos 
extravios, pela perda de partes dos autos e mau estado de conservação do papel e tinta. 

Foram localizados ainda, assim, 116 processos cíveis, dos quais vários ainda não 
analisados devido às precárias condições do material. 

No Arquivo Nacional da Torre do Tombo, seção de Feitos Findos, encontram-se 
ainda não classificados, processos que transitaram do Tribunal da Relação para a Casa de 
Suplicação. Identificamos e analisamos 6 deles.578 

2. Fundamentação legal e doutrinária 

A atuação do Tribunal da Relação do Rio de Janeiro coincidiu com uma mudança 
substancial de orientação do estado português, a partir do governo do marquês de 
Pombal. A reafirmação do absolutismo, com a tentativa de “nivelar os grupos sociais 
ante o soberano”, como diz o historiador português Oliveira Marques, correspondeu no 
plano administrativo a uma sistemática política de racionalização do estado e, no plano 

                                                 
575Ibidem, dados referentes a 1808. 
576Regimento do Tribunal da Relação do Rio de Janeiro, VI, 77. 
577Idem, IV, 49-57. 
578Arquivo Nacional da Torre do Tombo, Seção dos Feitos Findos, Desembargo do Paço, Casa da 

Suplicação, Processos do Brasil. 
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jurídico, a uma tentativa de revisão legislativa, de que foram exemplos as leis 
testamentárias e a lei da Boa Razão. Quanto a esta última, é grande a historiografia 
portuguesa a discussão sobre se visava ou não à expulsão do direito comum dos tribunais 
portugueses e, em caso positivo, se o conseguiu. Entretanto, é fora de dúvida que visou a 
um objetivo unificador, reduzindo o recurso à doutrina, ao direito comum e aos 
costumes locais.  

Nos arrazoados constantes da maioria dos processos, encontram-se numerosas 
referências às Ordenações, leis ordinárias e a tratadistas e decisionistas como Álvaro 
Velasco (“Praxis partitiourum et collationum”, “Quoestiorum Juris Emphyteutici” e 
“Consultationes”), Diogo Guerreiro Camacho de Aboim (“De munere Judicis 
orphanorum opus”, “De Inventario”, “De divisionibus”, “De datione et obligatione 
Tutorum et Curatorum”), Antonio Cardoso do Amaral (“Suma seu praxis Judicum et 
Advocatorum”), Manoel Álvares Pegas (“Resolutiones forenses”) e João Rodrigues 
Cordeiro (“Dubitationes”), entre outros. Mencionam-se, também, os assentos da Casa de 
Suplicação que firmaram jurisprudência. 

Após a promulgação da “Lei da Boa Razão”, de 18 de agosto de 1769, com sua 
vontade unificadora, limitando as manifestações doutrinárias, houve relativa diminuição 
da presença destas nos processos consultados. Em alguns deles, a respeito de opiniões 
contraditórias, chega-se mesmo a invocar aquela lei como princípio unificador e 
excludente de interpretações.579 

3. Atuação: corregedorias e administração da justiça 

A intensa atividade do Tribunal enquanto administrador da  justiça pode ser 
acompanhada pelas cartas, alvarás e provisões que emitia. Desta atividade, destacamos as 
que seguem. 

Em 1753 os moradores de Sabará solicitaram à relação medidas contra advogados 
que retinham os autos em seu poder, atrasando a execução de cobranças. Constituída 
comissão ara considerar o assunto, composta pelos desembargadores Agostinho Felix 
Santos Capello, Manoel da Fonseca Brandão e Matias Pinheiro da Silveira, foi emitido 
acórdão determinando que o ouvidor da comarca de Sabará providenciasse junto aos 
escrivães das vilas um livro de registro de “todos os mandados passados contra os 
advogados, a quem por cada um se carregará a multa de 4.000 rs para  

“as despesas da Relação... antes de se passarem os dito mandados os escrivães dos 
feitos serão obrigados a pedir os feitos sobreditos por bilhetes e, não se dando logo, 
então se passarão os ditos mandados...”580 

No ano anterior, uma provisão régia ordenara que o desembargador da Relação 
Inácio da Cunha Tovar se deslocasse à capitania dos Goitacazes para efetuar devassa do 
ouvidor Mateus Nunes José de Macedo, do Espírito Santo. A provisão originou-se na 
denúncia de moradores da vila, de que o ouvidor tivera atitude parcial quando deu posse 
aos procuradores do Visconde de Asseca, donatário daquela capitania. O problema era 

                                                 
579Por exemplo, Arquivo Nacional, Seção Judiciária, proc. n. 431 e 5900. Arquivo Nacional da Torre 

do Tombo, Seção dos Feitos Findos, processos do Brasil, n. 3O A. 
580Acórdão de l2 de maio de 1753, Arquivo nacional, Seção Judiciária, Cód. 24, Alvarás, Cartas e 

Provisões do Tribunal da Relação, vol I, fl. 85. 
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apenas um episódio dos complexos conflitos envolvendo a família do Visconde de 
Asseca e outros proprietários da região.581 

Na década de 1780, também motivado por denúncias, desta vez na área 
diamantífera do Serro do Frio, o governo metropolitano determinou ao vice-rei Luis de 
Vasconcelos e Sousa que designasse um desembargador da Relação para investigar as 
atividades do fiscal José Antonio de Meireles freire, do ouvidor Joaquim Manuel de 
Seixas Abranches e outras “pessoas empregadas na administração e governo de extração 
de diamantes”.582 

A escolha do vice-rei, enquanto governador da Relação, recaiu no desembargador 
Antonio Diniz da Cruz e Silva, então concluindo missão em São Paulo, pois o tribunal 
encontrava-se com poucos juizes atuantes, devido à morte de um desembargador e à 
doença de outros.583 

Antonio Diniz da Cruz e Silva passou-se a Minas Gerais onde procedeu a dois 
inquéritos, reunidos em processos que, concluídos, foram remetidos pelo vice-rei ao 
ministro Martinho de Melo e Castro, com pareceres conclusivos, segundo a informação 
daquela autoridade.584 Não nos foi possível, entretanto, localizar tais processos. 

Entre suas atividades de administração judiciária, cabia também  ao Tribunal da 
Relação conceder autorizações para o exercício da advocacia a não bacharéis. Estes 
advogados “provisionados” recebiam uma provisão, em nome do rei, autorizando-os a 
exercer a profissão, geralmente em áreas nas quais não houvesse advogados formados, ou 
fossem em número insuficiente. Seu processo se iniciava por um requerimento, 
apresentado ao juízo ordinário ou diretamente ao ouvidor da comarca, a quem cabia 
informar sobre a viabilidade do pedido. Com parecer favorável, subia à Relação, a quem 
cabia emitir a provisão e registrá-la em seus assentos. 

A autorização era em geral dada ao requerente para o exercício da atividade na vila 
em que residia ou nos arredores.585 Podia, entretanto, ser estendida: 

“hei por bem que o suplicante possa usar de suas letras e advogar nos sertões das 
Minas e também nas vilas em que não houver advogados formados”.586 

4. Atuação: prestação jurisdicional 

A prestação jurisdicional propriamente dita nas áreas cível, criminal e dos interesses 
da Coroa envolvia diferentes tipos de sentença, tanto em nível recursal como em 
primeira instância. Consideraremos aqui, a título de amostragem, quatro situações das 

                                                 
581Provisão de 1 de dezembro de 1752; Arquivo Histórico Ultramarino, Coleção Castro e Almeida, 

doc. l9.236. 
582Arquivo nacional, Cód. 68, L. 13, fl. 62 v. 
583Ibidem. 
584Luis de Vasconcelos e Sousa a Martinho de Melo e Castro, em 23 de fevereiro de 1788: Arquivo 

Nacional, Cód. 68, L. 13, fl. 62 v. 
585Provisão  de licença para advogara Antonio Correia Ribeiro, em 6 de outubro de 1752: Arquivo 

Nacional, Seção Judiciária, Cód. 24., L. I fl. 3 v. 
586Provisão de licença para advogar a Miguel Caetano Gongo, em 13 de dezembro de 1754; Arquivo 

Nacional, Seção Judiciária, Cód. 24, L. I, fl. 165 v. 
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mais comuns: a condenação por erro ou abuso de ofício público; os casos de 
emancipação e conseqüente antecipação de maioridade; a incidência de perdão real em 
condenações por crimes comuns; e a citação de réu preso. 

A perda de prazos processuais e as apelações ineptas não implicavam 
necessariamente na definição de coisa julgada, se fossem argüidas situações típicas da 
condição colonial, fato que também deve ser levado em conta na análise da prestação 
jurisdicional. 

Considerando-se as cartas, alvarás e provisões registrados nos livros do Tribunal 
da Relação, podemos ter uma idéia aproximada do movimento do órgão em diferentes 
momentos. 
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 1755-1759 1772-1778 1795-1798 
ALVARÁS 
de seguro 
de fiança 
de licença a 
de licença para advogar 
de comutação de degredo 
de prorrogação de licença 
de licença a escravo 
de licença para se livrar solto 
de licença a ex-escravo 

TOTAL 

 
- 

04 
02 
01 
01 
99 

- 
- 
- 

107 

 
- 
- 

227 
- 

01 
15 
14 
14 
02 

257 

 
101 
89 

- 
- 
- 
- 
- 
- 
- 

190 
CARTAS 
de emancipação 

TOTAL 

 
82 
82 

 
146 
146 

 
209 
209 

PROVISÕES 
de citação 
de apelação 
de comutação/perdão de degredo
de defesa 
de agravo 
de provimento de cargo 
de residência em audiência 
de emancipação 
de demanda 
de conhecimento de causa 
de seguir apelação 
de seguir agravo 
para provar na forma do direito 
de entrega de todos os bens 
de perdão de quantia 
para acusar 
de prova na causa 
de perdão da sexta-feira da Paixão

TOTAL 

 
122 
29 
23 
18 
03 
03 
04 
02 
01 

- 
- 
- 
- 
- 
- 
- 
- 
- 

205 

 
79 
42 
46 

- 
01 

- 
05 
01 

- 
11 
51 
05 
04 
01 
01 
03 
01 

- 
257 

 
26 
26 
48 

- 
09 

- 
29 

- 
- 
- 

44 
05 

- 
- 
- 
- 
- 

11 
198 

TOTAL 394 660 547 
Fonte: Cartas, Alvarás e Provisões do Tribunal da Relação do Rio de Janeiro 587 

 

Tais documentos, emanados da câmara delegada do Desembargo do Paço, 
derivavam de situações processuais, incidentes ou pós-processuais, tanto cíveis como 
criminais. Alguns desses aspectos serão analisados a seguir. 

As cartas e os alvarás de perdão eram geralmente concedidos na Semana Santa, 
período no qual, “em louvor da Sagrada Morte e Paixão de Cristo Senhor Nosso”, o 
Tribunal da Relação, em nome do rei, indultava ou comutava penas passadas por 
sentenças de juízos inferiores ou por acórdãos do próprio órgão. 

                                                 
587Arquivo Nacional, Seção Judiciária, Cód. 24,, L. II, V e IX. 
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Nas condenações por erro ou abuso de ofício, em que se acumulavam pena 
pecuniária e de degredo na própria colônia, foi freqüente  a manutenção da primeira e a 
comutação da segunda. Dois exemplos são significativos. 

O juiz ordinário da vila de Curitiba, Manuel Pereira do Vale, emitiu sentença 
obrigando a um certo Manuel Landim ao pagamento de uma fiança que este não tinha 
condições de arcar. Em conseqüência, constrangeu-o a passar um crédito de dívida a um 
terceiro, Manuel Lourenço, que por sua vez endossou o documento a fim de desonerar 
José Silveira da Rosa, possivelmente um protegido do juiz ordinário.  Havendo recurso 
da sentença ao ouvidor de Paranaguá, este condenou a autoridade municipal em 30.000 
rs  de multa e degredo para fora do termo da vila de Curitiba. Apelando para a Relação, 
decidiram o chanceler João Pacheco Pereira de Vasconcelos e os desembargadores 
agravistas Agostinho Felix Santos Capelo e Manuel  da Fonseca Brandão, em nome do 
rei, pela comutação da pena de degredo, com o acréscimo de 8.000 rs na pena pecuniária 
“para as despesas da Relação”, além das custas. a carta de perdão foi datada de 20 de abril 
de 1754.588 

O meirinho das cadeias da Relação do Rio de Janeiro, pela fuga de um preso sob 
sua responsabilidade, foi condenado em multa de 25.000 rs, três nos de degredo para fora 
da comarca e inabilitação para o exercício de funções públicas na justiça e fazenda.589 
Apelando no “santo tempo das Endoenças”, conseguiu isentar-se da imputação de dolo, 
provando a culpa de seu escrivão, a cujo cargo deixara o preso e tendo, assim, comutada 
a pena de degredo, embora mantidas as demais. A carta respectiva foi passada em 21 de 
outubro de 1754.590 

As cartas e alvarás de emancipação eram emitidos a partir de requerimentos dos 
interessados, com ou sem referência a inventários, para que pudessem gerir seus bens e 
governar suas pessoas. Como as Ordenações previam 25 anos para a completa 
emancipação, tais requerimentos são em número freqüentemente alto. Aplicavam-se aos 
homens livres e que possuíssem alguns recursos, pois a principal causa alegada para a 
solicitação era a gestão dos bens que lhes pertenciam por quaisquer motivos (doação, 
herança legítima, partilha de bens), 

As situações foram diversas: “órfão de pais, exposto em casa de Ana Ferreira...”591; 
“filho legítimo de pais já falecidos”592; filho legítimo com mãe falecida e pai que abdica 
do pátrio poder593.; filho legítimo com pai falecido e mãe viva594. No caso de mulheres 
aplicavam-se os mesmos princípios nas hipóteses anteriormente mencionadas, mas 
vedava-se a alienação dos bens sem anuência da justiça, em gral com a seguinte fórmula: 

                                                 
588Arquivo Nacional, Seção Judiciária, Cód. 24, L. I, fls. 111 e 111 v. 
589Idem, fl. 151. 
590Idem, fl. 151 v. 
591Carta de emancipação a Joaquim Pedro dos Reis Arão, em 28 de agosto de 1753, comarca do Rio de 

Janeiro; Arquivo Nacional, Seção Judiciária, Cód. 24, L. I, fl. 44 v. 
592Carta de emancipação a Manuel Fernandes Souto, em 8 de outubro de 1753, comarca de São Paulo; 

Arquivo Nacional, Seção Judiciária, Cód. 24, L. I, fl. 56. 
593Carta de emancipação a Antonio Pereira Maia, de 8 de maio de 1754, comarca do Rio de Janeiro; 

Arquivo Nacional, Seção Judiciária, Cod. 24, Livro I, f. 111 
594Carta de emancipação a José Joaquim Antunes, de 21 de agosto de 1754, comarca do Rio de Janeiro; 

Arquivo Nacional, Seção Judiciária, Cod. 24, Livro I, f. 136 v.  
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“mando lhe sejam entregues seus bens, com declaração que não poderá vender 
nem alienar... sem autorização de minhas justiças, segundo a forma da Ordenação”595 

Em crimes comuns,  quando envolviam penas de degredo, estas eram comutáveis 
para pena pecuniária. Maria Correia do Desterro, presa na cadeia da cidade do Rio de 
Janeiro, foi processada e condenada por ter sido encontrada numa noite de domingo 
com uma faca. Embora alegando que a faca era de sua propriedade e de mesa, foi-lhe 
atribuída pena de degredo por 5 anos para o Rio Grande. Na apelação, alegou ser “muito 
pobre” e não ter agido com “malícia ou dolo”. O acórdão da relação transformou o 
degredo em multa de 50.000 rs que, a despeito da alegada pobreza, foi paga pela 
condenada.596 

Situação semelhante deu-se com Manuel Teixeira de Miranda, acusado de haver 
atirado em um escravo de Manuel Gonçalves da Silva, na Vila Noa da Rainha do Caeté, 
comarca de Sabará. Absolvido pelo juiz ordinário da vila, a sentença correu ex-oficio pela 
ouvidoria da comarca, que a ratificou. Ainda ex-oficio subiu ao Tribunal da Relação do 
Rio de Janeiro, que reformou as sentenças das instâncias inferiores, condenando o réu a 
30.000 rs de multa a três anos de degredo fora da comarca. Apelando da sentença no 
próprio Tribunal, conseguiu comutação do degredo, mantendo-se a pena pecuniária.597 

O perdão real poderia ocorrer em diferentes circunstâncias, mas em todas o 
Tribunal da Relação se beneficiava financeiramente. Por exemplo, Estevão Ferreira, 
preso na cadeia do Rio de Janeiro, estava pronunciado, junto com dois escravos, pelo 
furto de diversos objetos de propriedade de quatro pescadores. Estes, após a pronúncia, 
afirmaram que Estevão Ferreira não participara do crime e por isto o perdoavam. 
Subindo o pedido à câmara composta pelo chanceler e os dois desembargadores 
agravistas, estes informaram favoravelmente o pedido de graça, impondo entretanto a 
cobrança de 30.000 rs “para as despesas da Relação”.598 

Em muitos casos os acusados de crimes, mesmo escravos, solicitavam licença para 
proceder à sua defesa em liberdade. Requeriam, para tal fim, uma carta de seguro, em 
geral concedida pelo prazo de seis meses. Como, freqüentemente, tal prazo não se 
cumpria por diferentes motivos, requeria-se prorrogação de carta. Em ambos os casos 
pagavam-se as despesas da Relação.599 

Fonte importante para o estudo da prestação jurisdicional são as provisões 
autorizando a citação do réu no início do processo. Essas provisões eram necessárias 
sempre que o réu do processo estivesse, por qualquer outro motivo, na prisão. Neste 
caso, cabia ao advogado do autor apontar esta situação e pedir a citação “sem embargo 

                                                 
595Carta de emancipação a Maria Rosa do Bonsucesso, de 29 de julho de 1754, comarca do Rio de 

Janeiro; Arquivo Nacional, Seção Judiciária, Cod. 24, Livro I, f. 133v 
596Alvará de comutação de degredo, de 28 de abril de 1755; Arquivo Nacional, Seção Judiciária, Cód. 

24, L. I, fl. 183 v. 
597Alvará de comutação de degredo, de 27 de março de 1754; Arquivo Nacional, Seção judiciária, Cód. 

24, L. I, fl. 89 v. 
598Alvará de perdão de crimes... de 11 de maio de 1753. Arquivo Nacional, Seção Judiciária, Cod. 24, 

Livro I, f. 13 v. 
599Foi o caso da licença de prorrogação de seguro concedido a Antonio Angola, escravo de Manuel 

Lopes Charneca, de Vila Rica, em 18 de agosto de 1755; Arquivo nacional Seção Judiciária, Cód. 24, L. I, fl. 
203. 
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de lei em contrário”. Num destes casos, por exemplo, o abade do mosteiro de São Bento 
do Rio de Janeiro entrou com ação de penhora contra Francisco de Araujo Lapapello, 
por foros vencidos. Encontrando-se na cadeia da cidade o réu, o abade 

“pede a Vossa Majestade lhe faça a mercê mandar passar provisão para o suplicado 
ser citado para a dita causa e todas as mais dependências dela e termos judiciais 
necessários até final sentença e última execução”600 

Perda de prazos processuais e apelações ineptas de sentenças acarretavam rejeição 
pelo Tribunal. Nestes casos, aos interessados restava solicitar uma provisão “para apelar 
de causa”, quase sempre concedida sempre que os argumentos fossem a distância dos 
diferentes locais à Relação ou a falta de profissionais para encaminhar as apelações 
conforme as regras do direito. 

Pela provisão dada a Manuel da Costa Cardoso, em 14 de julho de 1753, verifica-se 
que o suplicante recorreu de duas sentenças exaradas contra si nos mesmos autos, tendo 
rejeitadas ambas as apelações, “por não estarem na forma da lei”: 

O suplicante pede, então, que Vossa Majestade lhe conceda a oportunidade de 
novamente apelar, já que naquela Praça (colônia do Sacramento) não há homens 
professores de direito, nem ainda outros peritos na prática judicial que ao suplicante 
pudessem aconselhar não só na dita causa mas também sobre a interposição das ditas 
apelações por serem ignorantes de uma e outra coisa”.601 

A coisa julgada não constituía, assim, uma garantia para aquele a quem a sentença 
beneficiou, sempre que a outra parte pudesse argüir com fenômenos tipicamente 
coloniais, como a distância e a ausência de profissionais. A burocracia judiciária, por sua 
vez, criando um mecanismo processual para adaptar-se a tal realidade, encontrava 
também caminho para aumentar seus rendimentos com a emissão deste tipo de 
provisões. 

* * * 

Considerado como um todo institucional, deve-se observar que o Tribunal da 
Relação organizou-se em bases mistas, patrimoniais e burocráticas, reproduzindo a 
situação de seus congêneres da Bahia, de Goa e do Porto. Também mistas foram suas 
atribuições, pois à atuação judicial somou-se uma ativa atuação extrajudicial, com os 
desembargadores do Tribunal agindo como eficazes delegados da autoridade real em 
diferentes situações, por determinação do governador Gomes Freire de Andrade e dos 
vice-reis que o sucederam.  

Quanto à atuação judicial do Tribunal, alguns aspectos devem ser sublinhados: 

o transplante da instituição portuguesa para a América colonial, repetindo-se sua 
estrutura, sua legislação interna e sua dinâmica organizacional; 

a aplicação, pelo Tribunal, da legislação metropolitana, sem a produção de um 
direito local, traço que ainda mais se acentuou com a determinação, pelo governo 

                                                 
600Provisão de citação de réu ao abade do mosteiro de São Bento em 1 de dezembro de 1755. Arquivo 

Nacional, Seção Judiciária, Cod. 24, Livro I, fl. 222 
601Provisão para apelar de causa passada a Manuel da Costa Cardoso em 14 de julho de 1753. Arquivo 

nacional, Seção Judiciária, Cod. 24, Livro I, fl. 32 v 
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pombalino, para que à Casa de Suplicação coubesse a uniformização da jurisprudência 
produzida nas diferentes Relações. 

a adaptação da prestação jurisdicional, a despeito das intenções governamentais, às 
condições coloniais, em determinadas circunstâncias: a escassez de advogados levava à 
autorização para que provisionados exercessem a profissão; a perda de prazos 
processuais para as apelações não caracterizava coisa julgada, sempre que a distância 
pudesse ser invocada como motivo; as apelações ineptas também não a produziam, se 
fosse alegada a ausência de profissionais especializados para redigi-las. Em todos os casos 
o Tribunal beneficiava-se financeiramente, pois a concessão implicava em custas 
adicionais para o apelante; 

o mecanismo dos indultos e comutações de penas, prática institucionalizada e não 
excepcional do Tribunal, previa o perdão da pena de degredo, mas não da pena 
pecuniária. Também aqui o Tribunal era beneficiado, pois, além da manutenção desta 
última, ao indultado cabia o pagamento das custas relativas ao indulto; 

na maioria dos casos examinados, as autorizações simples do Tribunal (licenças 
para advogar, de emancipação, de fianças, etc.) eram liberadas com relativa rapidez. Os 
casos mais complexos, porém, sobretudo na área cível, que envolviam questões de 
propriedade, de contratos ou de sucessões, alongavam-se, às vezes, por dezenas de anos, 
cabendo-lhes as críticas que em geral eram feitas sobre a morosidade das decisões 
judiciais e a venalidade de seus agentes. 

  

CAPÍTULO 15 
ATIVIDADE POLÍTICA E DE GOVERNO DO TRIBUNAL 

Os tribunais da relação da Bahia e do Rio de Janeiro, como seus congêneres, as 
audiências hispano-americanas, exerceram atividades extrajudiciais relevantes. A eles não 
se aplica evidentemente a divisão de funções estatais que o constitucionalismo posterior 
às revoluções norte-americana e francesa implantou. 

Os tribunais do Antigo Regime, em diferentes estados absolutistas, foram 
instrumentos não apenas de execução da justiça real, como tiveram atribuições políticas e 
administrativas, pois era muito tênue, quando não inexistente, a linha demarcatória entre 
estas funções .602  

A documentação disponível permite caracterizar as atividades extrajudiciais 
exercidas entre 1752 e 1808 pelo Tribunal da Relação da seguinte forma. 

Atividades políticas ou de governo stricto sensu - aquelas que tornavam o Tribunal um 
colaborador privilegiado do governador ou vice-rei, não na sua condição de Presidente 
da Relação, mas, inversamente, na de órgão assessor de planejamento, coordenação e 
execução das políticas governamentais.  

Atividades administrativas - aquelas que consistiam exclusivamente na atribuição, a 
desembargadores da Relação, de cargos e funções na estrutura administrativa extrajudicial 
do governo, quer temporários, quer definitivos. 

                                                 
602 Phillipe Sueur, Histoire du driot publique français, Paris,  Ricardo Zorraquin Becu, ... Ismael Sanchez 

Bella, 
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A primeira das atividades políticas do Tribunal da Relação era a nomeação dos 
vereadores do senado da câmara. Esta prática, que se iniciara no Tribunal da Relação da 
Bahia no início do século XVIII, caracterizou-se como nítida expressão da política de 
centralização levada a efeito no final do governo de D. Pedro II.603 

Quando foi instalado o Tribunal no Rio de Janeiro, esta orientação foi 
simplesmente transposta para a nova sede, prevendo-se a nomeação no Regimento de 13 
de outubro de 1751, pela mesa do Desembargo do Paço. Esta câmara, funcionando na 
Relação, era delegada do Desembargo do Paço, de modo a agilizar as decisões dos 
tribunais de Goa, Bahia e Rio de Janeiro. Compunham-na o governador ou vice rei, o 
chanceler e o desembargador de agravos mais antigos.604 

Dizia o Regimento: 

“Em a mesma Mesa se elegerão as pessoas, que devem servir de Vereadores na 
cidade do Rio de Janeiro, praticando-se o mesmo que se observa na Bahia”.605 

Embora o Tribunal tivesse sido instalado em julho de 1752, somente no final do 
ano seguinte realizaram-se os procedimentos de nomeação. As ausências do Governador 
Gomes Freire de Andrada da cidade parecem explicar o fato, pois o desembargador de 
agravos Manuel da Fonseca Brandão consultou o Conselho Ultramarino sobre como 
proceder, quando se desse o impedimento “do ministro que a ela devia presidir”. A 
resposta do Conselho determinava que a nomeação ocorresse no “dia prefixo, em que se 
costuma fazer esta eleição, o da primeira oitava do Natal”.606  

A retirada desta prerrogativa dos “homens bons” da cidade passou aparentemente 
sem nenhuma reação; o absolutismo já se consolidara suficientemente para que ela fosse 
absorvida sem maiores protestos. 

A prática não se limitou apenas aos vereadores. A legislação passou a determinar 
também que a escolha dos capitães-mores se desse por uma lista tríplice elaborada pelo 
ouvidor-geral e encaminhada ao governador, que faria a opção.607  

Outra ação política de importância do Tribunal foi o apoio à política regalista de 
Pombal, particularmente em relação aos jesuítas. A par de sua contribuição 
especificamente administrativa na gerência dos bens da antiga ordem, que 
consideraremos adiante, o Tribunal foi acionado em ações políticas significativas, como o 
episódio que envolveu, em 1760, o padre Francisco Costa. 

A investigação levada a efeito pelo desembargador Agostinho Felix dos Santos 
Capelo, a propósito de uma carta supostamente escrita pelo ex-jesuíta,  levou à 

                                                 
603 Eulália Lobo, Processo administrativo iberoamericano, Rio de Janeiro, Bibliex, 1960, p. 338; Stuart 

Schwartz, Burocracia e sociedade no Brasil colonial, São Paulo, Perspectiva, 1979, p.198. 
604 Regimento do Tribunal da Relação do Rio de Janeiro, IV, 48 e 49 in Cândido Mendes de Almeida,  

Auxiliar Jurídico, Lisboa, FCG, 1985, p.23. 
605 Idem, IV, 56. 
606 Consulta do Desembargador dos Agravos, de 10 de janeiro de 1754. AHU, Castro e Almeida, 

16906. 
607 Ofício do conde de Bobadela a Alexandre Nunes Leal, de 21 de outubro de 1762; ANRJ, Cód. 83, 

v. 14, fl. 283. Em 1766 o ouvidor foi nomeado desembargador da Relação. 
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descoberta do que foi considerado “material sedicioso contra o rei”,608em casa do padre. 
A busca levou Capelo a encontrar indícios da participação de clérigos seculares, o que fez 
Gomes Freire, cuidadosamente, a fim de evitar conflito com o bispo, solicitar sua 
autorização para prosseguir as investigações. Sugeriu, inclusive, que a autoridade 
eclesiástica nomeasse adjunto do desembargador, para as inquirições, o vigário geral de 
Mariana.  

Essas medidas foram decididas pelo governador em reunião com o chanceler e 
ministros da Relação.609 

No mesmo contexto de repressão ao jesuitismo, a carta régia de 4 de novembro de 
1759, antecipando de uma década a lei da Boa Razão quanto às pretensões pombalinas de 
estabelecimento de uma nova ordem jurídica, determinava a participação do Tribunal da 
Relação  como tribunal de exceção, neste processo: 

“Vos previno que no caso não esperado de haver quem bárbara e temerariamente 
se atreva a impugnar, ou caluniar a execução que deres às Leis e Ordens, que vos tenho 
expedido em tão delicada matéria [ a expulsão dos jesuítas] 

ou a intentar, e muito mais promover, direta ou indiretamente no povo alguma 
sedição: Nestes casos, vos concedo todo o alto e supremo poder de jurisdição e alçada 
que necessária for para fazeres prender e sentenciar nesta Relação verbalmente, de plano 
sem figura de juízo, e somente guardados os termos de direito natural e divino (...) e 
fazeres executar a sentença contra eles proferidas no mesmo dia em que se proferirem 
(...) sem embargo de quaisquer leis, regimentos, disposições de direito comum e pátrio, 
ordens, estilos ou costumes contrários que tudo é derrogado para este efeito somente”.610 

  O controle do comportamento de autoridades, por delegação do governador ou 
vice-rei era outra atribuição política da Relação. Foi o que ocorreu quando o chanceler do 
tribunal investigou as atividades do governador da colônia do Sacramento, Luis Garcia de 
Bivar, acusado por alguns comerciantes de ilegalmente prejudicar seus interesses. O 
governador, defendendo-se, dizia que os comerciantes haviam conseguido testemunhos 
falsos, arrolando outros a seu favor. Sua defesa, entretanto, não se fez apenas ante a 
Relação, mas junto ao secretário Diogo de Mendonça Corte Real, como modo de coartar 
qualquer decisão contrária do chanceler.611 

Da mesma natureza foram os inquéritos sobre a perda de Santa Catarina para os 
espanhois, em 1777 e os da conjuração mineira, atribuídos a desembargadores do 
Tribunal e por ele processados, mais extensamente conhecidos pela historiografia. 

 O tribunal da Relação como parecerista e órgão assessor da administração repetiu, no 
Rio de Janeiro, a atuação de seus congêneres de Goa e da Bahia. Os exemplos podem são 
em grande quantidade, podendo destacar-se consultas ao tribunal sobre: 

                                                 
608 Ofício do conde de Bobadela ao bispo de Mariana, de 18 de novembro de 1760; ANRJ, Cód. 83, v. 

12, fl. 159v. 
609 Idem, v. 14, fl. 171. 
610 Carta Régia de D. José I ao conde de Bobadela, de 4 de novembro de 1759; ANRJ, 

Correspondência dos Governadores, cód. 67, v. I, fl. 16-17. 
611 Carta do governador da Colônia do Sacramento para Diogo de Mendonça Corte real, em 4 de 

janeiro de 1754; AHU, Castro e Almeida, 17059. 
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- solicitação da câmara de Cabo Frio pedindo mais um escrivão;612 

- representação da Mesa de Inspeção a propósito da arribada de um bergantim no 
Espírito Santo;613 

- a má remuneração do Juiz da Alfândega;614 

- consulta de vigário sobre emolumentos;615 

- conflito entre senhores de engenho e oficiais da câmara do Rio de Janeiro, de um 
lado e dizimeiros, de outro, sobre arrecadação de tributos;616 

A delimitação de limites entre capitanias, que envolvia interesses de comarcas, 
municípios e jurisdições eclesiásticas foi também comissionada ao tribunal ou a 
desembargadores individualmente. Assim, o desembargador Domingos Nunes Vieira, da 
primeira leva de ministros, nomeada em 1752, e que teve importante papel como 
intendente de Sabará e procurador da Coroa e Fazenda da Relação, foi responsável pela 
definição dos limites entre Minas Gerais e São Paulo pelo rio Sapucaí.617 

Finalmente, foram também atribuições de governo do tribunal da Relação a 
resoluçaõ de conflitos intraestatais na condição de mediador. Os frequentes atritos entre 
autoridades detentoras de cargos com atribuições e competências próximas, além do 
puro e simples abuso ou extrapolação de autoridade, eram facilitados pelo caráter 
casuístico e assistêmico da legislação e da estrutura administrativa e política do estado 
colonial, que nesse ponto não diferia nem agravava as características do estado do antigo 
regime. 

A inserção do tribunal como instância mediadora acentuava seu caráter político, 
como principal braço da administração do governador ou vice rei. Alguns exemplos o 
evidenciam. 

No caso do conflito entre o Juiz da Alfândega do Rio de Janeiro e a Mesa do 
Comércio, no qual aquela autoridade representou contra a cobrança de um adicional no 
imposto alfandegário para sustento da Mesa, a Relação foi chamada a intervir. Remetido 
o assunto para Lisboa, co indicativo contrário do tribunal,  o Conselho Ultramarino 
decidiu que a tributação era indevida e encarregou ao chanceler da Relação de executar a 
proibição. 618 

                                                 
612 AHU,  consulta de 26 de agosto de 1760, Cód. 230, fl. 62 
613 AHU, consulta de 1 de setembro de 1760, Cód. 230, fl. 74v; o Conselho, além do parecer, pedia que 

o tribunal averiguasse “se a arribada deste bergantim foi dolosa o necessária”. 
614 o juiz reclamara sobre o declínio dos rendimentos devido ao corte determinado por decreto real; 

AHU, consulta de 27 de janeiro de 1763, Cód. 230, fl. 101 v. 
615 o procurador da Coroa e o chanceler deveriam pronunciar-se sobre a representação do vigário 

capitular de São Paulo, que informava sobre o costume, observado desde o primeiro bispo, de o juízo 
eclesiástico e ñão o secular arbitrar os rendimentos dos ministros; AHU, consulta de 22 de dezembro de 
1764, Cód. 230, fl. 118. 

616 AHU, consulta de 9 de abril de 1766, cód. 230, fl. 145 v. 
617 AHU, consultas de 12 de outubro de 1765 e 3 de dezembro de 1772, n. 2581 e 2618. 
618 AHU, consulta de 3 de agosto de 1760, Cód. 230, fl. 84v. 
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Os choques de interesses entre arrematadores de tributos e contribuintes eram 
frequentes. Em 1766 a Câmara do Rio de Janeiro, apoiando as reclamações de senhores 
de engenho, representou ao governador sobre os abusos cometidos pelos dizimeiros 
Aleixo José Tinoco e Brás Gonçalves Portugal “no modo e quantidade da cobrança dos 
dízimos”. Remetida a questão ao Conselho Ultramarino, este decidiu ouvir o Tribunal da 
Relação, recomendando fosse consultado um contador para os aspectos técnicos, com a 
observação que do parecer constasse informação “declarando a forma e o estilo como se 
pagavam estes dízimos nos contratos antecedentes”.619 

Em outros casos, poderiam estar em causa decisões do próprio tribunal. Assim, o 
Juiz de Órfãos da vila do Príncipe, que acumulava esta função com a de inquiridor do 
mesmo juízo, fora afastado do segundo cargo por decisão da Relação, “em causa que lhe 
movera o inquiridor geral da vila”. Representando o prejudicado contra a decisão, em 
defesa de seus direitos, o Conselho Ultramarino determinou ao Chanceler que 
reexaminasse a decisão. À Relação em princípio repugnava que as funções de juiz e 
inquiridor no mesmo órgão se confundissem na mesma pessoa, mas essa posição 
burocrática moderna chocava-se com o direito que tinha o detentor do cargo de habilitar-
se a outro, desde que preenchesse os requisitos prebendários para tanto.620 

A Relação também foi solicitada a intervir pelo Conselho Ultramarino e pelo vice 
rei conde de Resende em um dos mais rumorosos casos nos quais se envolveu o Juiz de 
Fora Baltasar da Silva Lisboa. Tratava-se do conflito que o opôs ao provedor da Fazenda 
Real. O conflito origionou-se na devassa realizada pelo juiz de fora sobre atravessamento 
de mantimentos no abastecimento do Rio de Janeiro, que acabou por envolver aquela 
autoridade. Não conseguimos identificar o curso dos acontecimentos na documentação, 
mas a intervenção do Tribunal deu-se não em virtude de sua competência judicial, mas de 
suas atribuições políticas, aplainando os choques de interesses e competências entre 
autoridades.621 

Os sucessivos conflitos entre o governador de São Paulo, Antonio Manuel de Melo 
Mendonça e Castro e autoridades daquela capitania, repercutiram igualmente no 
Tribunal. Este foi chamado em 1799 a pronunciar-se em pelo menos três circunstâncias: 
a representação dos “vassalos paulistas”, encabeçada pelo bispo da cidade contra o 
governador; a dos oficiais de milícias, no mesmo sentido;622e a do capitão mor da vila de 
Cunha, José Gomes de Siqueira e Mota, também protestanto contra a “violência” do 
governador.623 

Algumas das decisões do Tribunal demonstram atitudes em sintonia com o 
princípio maior da autoridade real e uma efetiva preocupação em aparar arestas sem ferir 
brios ou dar excessivo apoio a uma das partes, o que se coaduna com a política 
tradicional de equilibrar o poder de uma autoridade com o de outras, de forma a evitar a 
formação de régulos locais. 

                                                 
619 AHU, consulta de 9 de abril de 1766, Cód. 230, fl. 145 v. 
620 AHU, consultas de 23 de agosto de 1768 e 27 de março de 1769, Cód. 230, fls. 161v. e ss. 
621 AHU, consulta de 10 de janeiro de 1794, Cód. 231, fl. 25v. 
622 AHU, Consultas de 7 e 9 de março de 1799, Cód. 231, fls. 42 e 42v. 
623 AHU, Consulta de 18 de outubro de 1799, Cód. 231, fl. 44. 
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CAPÍTULO 16 
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO TRIBUNAL DA RELAÇÃO 

Atividades puramente ou predominantemente administrativas da Relação eram de 
dupla natureza: a administração interna do Tribunal, como o preenchimento e supervisão 
de cargos de sua própria organização e o exercício de funções ou ocupação de cargos na 
administração  geral. 

No primeiro caso, o Tribunal não era independente. Os cargos não-judiciais eram 
preenchidos por critérios prebendários, normalmente arrematados por período 
determinado, ou mesmo vitaliciamente, sendo a escolha e nomeação realizados pelo 
governador ou vice-rei624. Mudanças de situação nos ofícios, pedidos de reintegração ou 
provimento do cargo porque este já fora exercido por algum parente, eram decisões que 
cabiam não ao Tribunal - embora ele opinasse sobre o assunto - mas ao Conselho 
Ultramarino.625   

No segundo caso, tratava-se do exercício de atividades como a realização de juízos 
de residência, a administração de aldeias indígenas, de minas, de bens eclesiásticos ou da 
alfândega, a repressão ao contrabando e à falsificação de moeda  ou a ocupação, por 
desembargadores, de determinados cargos, em caráter excepcional. 

Os juízos de residência executados por desembargadores eram de dois tipos. Os 
rotineiros diziam respeito a autoridades judiciais, especialmente juízes de fora e ouvidores, 
os quais, terminados seus períodos de exercício, deveriam ter a atuação objeto de 
sindicância.626 

Os especiais envolviam situações politicamente delicadas, ou autoridades locais 
protegidas de grandes do reino.  No primeiro caso, temos como exemplo o relato feito 
nas Cartas Chilenas, do juízo de residência do Intendente dos Diamantes José Meireles 
Freire pelo Desembargador Antonio Diniz da Cruz e Silva. O Intendente, vítima de 
acusações do governador Luis da Cunha Menezes, em 1786, foi impronunciado, tendo o 
desembargador sugerido ao governador de Minas a expulsão de dois filhos do caixa José 
da Silva e Oliveira Rolim, acusados de malversação. 627 

                                                 
624 ANRJ, Correspondência dos Vice Reis, Cód. 68, de 30 de dezembro de 1802. 
625 Requerimento do escrivão José da Costa Morato, proprietário vitalício de um dos ofícios de 

escrivão das apelações e agravos da Relação do Rio de Janeiro, em que pede, por já ter 70 anos, seja 
provido no mesmo cargo o filho Felix José Morato, porque tem outras quatro filhas donzelas que ficarão 
desamparadas sem este providência; o requerimento foi acompanhado do parecer favorável do 
desembargador Agostinho Felix dos Santos Capelo, referendado por vários outros desembargadores. Mas 
o Procurador da Fazenda, no Conselho Ultramarino, deu apenas provimento parcial, autorizando a 
substituição interina durante a enfermidade do pai. A substituição vitalícia foi indeferida “por não ter o 
suplicante serviços atendíveis”. Parecer de 19 de maio de 1758, AHU, Documentos Avulsos, Rio de 
Janeiro, Cx. 63, doc. 73. 

626 Por exemplo, os juízos de residência dos juízes de fora João de Sousa Filgueiras, pelo 
desembargador Manuel da Fonseca Bandão, em 1760 e Jerônimo Ribeiro de Magalhães, pelo 
desembargador Inacio da Cunha de Tovar, de 1751; respectivamente AHU, São Paulo, n. 2143 e 2111. 

627 Tomás Antonio Gonzaga, Cartas Chilenas, carta VIII, Rio de Janeiro, INL, 1957. Tarquinio Barbosa 
de Oliveira, Cartas Chilenas, São Paulo, Referência, 1972, p. 200. 
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No segundo caso, temos o juízo de residência do Juiz de Fora do Rio de Janeiro, 
Baltasar da Silva Lisboa, que, já tendo sido substituido no cargo, recusava-se a sair da 
cidade. Segundo o vice rei conde de Resende, seu interessava estava em ser herdeiro  

“de um velho comerciante chamado Luiz Manuel Pinto, com quem contraiu 
amizade de cama e mesa, ao ponto de morar com sua mulher em casa do mesmo 
comerciante e ainda mais pela semelhança de gênios, sempre dispostos à mordacidade, 
com que se tem feito célebres nesta cidade”. 

O procedimento foi conturbado, pois, tendo sido designado o desembargador 
Manuel Pinto da Cunha, Baltasar da Silva Lisboa conseguiu, segundo o vice-rei, uma 
segunda nomeação, de seu amigo o desembargador José Martins da Costa. O vice rei 
determinou então, mesmo sem o juízo de residência, a retirada do ex-juiz de fora da 
capitania. Após vários percalços conseguiu remete-lo para Lisboa, ficando sua mulher 
recolhida a um convento.  

A proteção dispensada a Baltasar da Silva Lisboa em Portugal, bem como suas 
relações no Tribunal, parecem explicar a desenvoltura com que agia.628 

 A administração dos indígenas na jurisdição do Tribunal estava prevista nos 
regimentos dos tribunais da Bahia, de 1652 e do Rio de Janeiro, de 1751. Apesar da 
distância de um século, os textos são quase idênticos. O último determinava: 

“Favorecerá [o governador da Relação] os gentios de paz do distrito da Relação, 
não consentindo por modo algum sejam maltratados; mas antes mandará proceder com 
rigor contra quem os molestar ou maltratar; e dará ordem com que se possam sustentar e 
viver junto das povoações dos portugueses, ajudando-se delas de maneira que os que 
andam no sertão folguem de vir para as ditas povoações e entendam que tenho 
lembrança deles; para o qual efeito se guardarão inteiramente a lei, que sobre esta matéria 
mandou fazer o senhor rei D. Sebastião no ano de 1570 e todas as leis, provisões e 
ordens que se tem passado sobre esta matéria”.629 

A coexistência do tribunal fluminense com a nova legislação pombalina em relação 
aos indígenas, criando o sistema do Diretório, deu oportunidade à interferência dele ou 
dos desembargadores comissionados individualmente, por determinação dos vice reis, 
em diferentes circunstâncias. 

 Em 1763 o Chanceler João Alberto Castelo Branco remeteu ao ouvidor geral da 
capitania do Espírito Santo, Francisco de Sales Ribeiro, uma determinação para que 
averiguasse as alegações do padre Angelo Peçanha, o qual informava ter catequisado 
indígenas, com auxílio oficial, localizando-os a cinco léguas da vila de São Salvador 
(Campos). O padre fazia o pedido para isentar-se de responsabilidade em caso de levante 
destes indígenas, caso ele próprio fosse substituído por um novo pároco.630 

  Em 1773 o marquês do Lavradio, vice rei, determinou ao desembargador Manuel 
Francisco da Silva Veiga que administrasse uma aldeia indígena em São José d’El Rei, 
particularmente prejudicada pela ambição de posseiros e pela desorganização do 

                                                 
628 ANRJ, Correspondência dos Vice Reis, Cód 68,ofícios de 13 de fevereiro, 13 de março de 13 de 

julho de 1796. Retoma-se o assunto mais adiante, no cap. 17. 
629 Regimento da Relação do Brasil, I, 21; Regimento da Relação do Rio de Janeiro, II, 28; in C. 

Mendes de Almeida, op cit. p. 15 e 21. 
630 ANRJ, Correspondência de Gomes Freire de Andrade, Cód. 83, vol. 15, fl. 34. 



135 

Diretório. Em correspondência ao ministro Melo e Castro, o vice rei justificou a escolha 
com o fato de que os ouvidores da comarca, em princípio responsáveis pelas aldeias, em 
nada haviam se empenhado a favor dos indígenas. 

O desembargador, nomeado “juiz conservador” da aldeia, conseguiu colocar 
alguma ordem na região, pedindo em seguida ao vice rei autorização para definir o termo 
da aldeia, de forma a consolidar a posse indígena. O vice rei, endossando a solicitação e 
pedindo autorização ao governo metropolitano para executá-la. informava que gostaria 
de tomar a bem sucedida prática de Silva Veiga como modelo, nomeando a outros 
desembargadores para idênticas funções. Com isto, deixava explícita a sugestão de retirar 
da competência das ouvidorias a supervisão das aldeias, passando-a a delegados seus. 631 

A aldeia, depois vila de Barnabé graças à ação do desembargador, fora terra 
ocupada pelos jesuítas, que mantiveram ali os indígenas. Com a expulsão dos padres a 
área foi ocupada por posseiros, entre eles o capitão mor Andre Alves Pereira Viana, que 
nela realizou algumas benfeitorias. Louvado na informação do desembargador, o vice rei 
dizia ter o capitão mor “procurado embaraçar o mesmo estabelecimento {impondo} 
pesado jugo aos miseráveis índios, querendo chamar-se senhor de parte das terras da 
mesma vila”.  

Lavradio autorizou então a solução dada por Silva Veiga, isto é, indenizar a Pereira 
Viana pelas benfeitorias e determinar aos índios que requeressem à Junta da Fazenda o 
registro das terras em seu nome, argumentando que 

“se El Rei meu Senhor manda inda tirar as terras aos particulares, para os 
estabelecimentos dos índios, com muito mais razão se lhe devem dar estas, por serem 
suas e se acharem devolutas”.632 

A admiração e amizade que Lavradio dedicava a Silva Veiga levou-o a defende-lo 
de acusações feitas no Rio de Janeiro e que repercutiram em Lisboa. O vice rei destacou 
positivamente a atuação do desembargador na defesa do padroado contra interesses 
eclasiásticos, na administração da antiga fazenda jesuitas de Santa Cruz e na 
administração da aldeia indígena mineira.633 

 O interesse pela mineração e pela descoberta de novas jazidas levou o vice rei Luis 
de Vasconcelos e Sousa, baseado no parecer do desembargador intendente geral do ouro, 
em 1781, a propor a reabertura da extração em Cachoeiras do Macacu, na capitania do 
Rio de Janeiro. O empreendimento, que se iniciara vinte anos antes, fora suspenso por 
ordem do vice rei conde da Cunha, devido ao contrabando. Vasconcelos, informado de 
que um  certo José Gomes, preso na cadeia da relação, tinha informações seguras sobre a 
localização das minas, propunha se tomasse aquela providência.634 

                                                 
631 ANRJ, Correspondência dos Vice Reis, 14 de maio de 1773, Cód. 69, L. I, fl. 85. 
632 Idem, fl. 88. 
633 Carta de Lavradio ao Desembargador Silva Veiga, in Marquês do Lavradio, Cartas do Rio de Janeiro, 

Rio de Janeiro, SEEC, 1978, p. 166. 
634 ANRJ, Correspondência dos Vice Reis, ofício de 25de agosto de 1781, Cód. 69, fl. 93. Não 

conseguimos descobrir o nome do desembargador intendente do ouro naquela ocasião, mas o cargo já 
fazia parte do organograma administrativo do tribunal; Memórias públicas e econômicas da cidade de São Sebastião 
do Rio de Janeiro, 1779-1789, RIHGB (47):p. 39. 
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 Mais tarde, o mesmo vice rei determinou o estabelecimento de uma Casa do 
Registro do Ouro, em Cantagalo. Nomeou para sua superintendência, em 1787, o 
desembargador Manuel Pinto da Cunha e Sousa, com a difícil tarefa de organizar a 
exploração e coibir o contrabando. Em seu relatório o vice rei elogia com entusiasmo o 
desembargador635. 

 Sua atividade na região foi intensa e competente, também no juízo do sucessor de 
Vasconcelos, o conde de Resende. Em 1792 Manuel Pinto da Cunha e Sousa foi 
nomeado para a Relação do Porto636, mas o vice rei ponderou que 

“...a bem do seu Real serviço  e dos seus Reais Interesses, acho da maior 
importância que enquanto se não estabelece o método mais seguro e invariável para a 
direção das novas minas, se faz necessária... a pessoal assistência do sobredito ministro... 
porque cheio de zelo e de eficácia se tem sacrificado a viver em um sertão inculto... 
{possuindo} g^nio particular e ativo para levar adiante os fins a que se tem proposto e 
muita expriência para o saber praticar com muito jeito e facilidade”.637 

  A administração de bens eclesiásticos, isto é, dos jesuítas, merece estudo 
detalhado, por sua complexidade e pele rede de interesses envolvidos. Daremos aqui 
apenas algumas observações mais amplas, de modo a assinalar a questão. 

 Feito o confisco da fazenda de Santa Cruz, o principal bem dos jesuítas, por 
Gomes Freire, este designou diversos desembargadores da Relação para a administração . 
O resultado, segundo o conde de Azambuja, foi positivo, mas o afastamento dos 
ministros permitiu que campeasse a desordem. Em 1768 o desembargador Manuel 
Francisco da Silva e Veiga, designado superientendente do confisco, fez várias sugestões 
de caráter administrativo, que foram consideradas impraticáveis pelo vice rei.638  

Desembargadores da relação continuaram tendo atuação na fazenda de Santa Cruz, 
quer como administradores, quer como superintendentes. O mesmo desembargador 
Silva e Veiga, em 1773, apesar de não Ter várias de suas sugestões anteriores atendidas, 
foi elogiado por Lavradio.639 

A pressão de fazendeiros e comerciantes pelo retalhamento da fazenda e a 
desordem administrativa caracterizaram as décadas de 1770 e 1780. No início do governo 
do conde de Resende, o vice rei nomeou administrador o sargento mor Manuel 
Rodrigues Silvano e inspetor o desembargador José Feliciano da Rocha Gameiro, este 
último afastado em 1794. Sabemos, pelo relato nem sempre imparcial do coronel Manuel 
Martins do Couto Reis de desmandos posteriores, que culminaram com sérios conflitos 
entre o chanceler da Relação, Luis Beltrão Gouveia de Almeida e o vice rei conde de 
Resende.640 

A colaboração do Tribunal da Relação nas medidas de repressão ao contrabando 
foi frequente. Ocorreu em diferentes situações. 

                                                 
635 Relatório de Luis de Vasconcelos e Sousa, in RIHGB, (23): p. 173-177. 
636 ANTT, Chancelaria de D. Maria I, L. 41, fl. 43v. 
637 ANRJ, Correspondência dos Vice Reis, ofício de 22 de janeiro de 1793, Cód. 69, L. 4, fl. 85v. 
638 ANRJ, Correspondência dos Vice Reis, ofício de 16 de outubro de 1768, Cód. 69, L. I, fl. 23v. 
639 Marquês do Lavradio, op cit, p. 166. 
640 Manuel Martins do Couto Reis, Memórias de Santa Cruz, RIHGB (5), p. 154 ss. 
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No caso de navios estrangeiros arribados, em geral sob a justificativa de aguada ou 
para fazer reparos urgentes, um desembargador dirigia-se à embarcação para tomar o 
depoimento dos tripulantes e constatar a real necessidade de atendimento.641 Se 
encontrada alguma irregularidade, a tripulação poderia ser presa e o navio confiscado. Foi 
o que aconteceu com o cuter inglês Duque de Clarence, arribado em Cabo Frio em 1801. 
Após a investigação do desembargador José Feliciano da Rocha Gameiro, na qualidade 
de Ouvidor Geral do Crime, o navio foi incorporado à armada e posteriormente vendido 
a um particular e os marinheiros recolhidos à Cadeia da Relação. Dois anos depois o 
novo ouvidor, desembargador Paulo Fernandes Viana,  pedia orientação ao vice rei sobre 
como proceder com estes, uma vez que se encontravam presos todo o tempo.642 

O contrabando nas frotas, na década de 1750, tornara-se particularmente intenso. 
Comerciantes do Rio de Janeiro, por ele prejudicados, enviaram uma petição ao 
governador interino José Antonio Freire de Andrade, em 4 de outubro de 1753, 
chegando a falar em “total ruína” caso não fossem tomadas providências reparadoras. O 
governador pediu ao chanceler da então recentemente instalada Relação que desse seu 
parecer, indicando os meios mais adequados “aos interesses da Fazenda Real”, 
evidentemente prejudicada pelo não recolhimento dos impostos.643 

 No episódio rumoroso de Felisberto Caldeira Brandt, também na década de 1750, 
sobre desvio no contrato dos diamantes, que culminou com o envio do contratador, 
preso, a Lisboa, o processo correu pela Relação, sob a responsabilidade do próprio 
chanceler João Soares Tavares.644 Quando foi necessário atestar a idoneidade do novo 
contratador, João Fernandes de Oliveira, isto foi realizado pela mesma autoridade.645  

No caso do contrabando de diamantes decidiu-se, em 1771, quando da criação da 
Real Extração, que os réus de contrabando seriam sentenciados pela Junta da Real 
Extração, isto é, praticamente pelo Intendente dos Diamantes. Se condenados, seriam 
remetidos para a cadeia da Relação, onde ficariam seis meses até o julgamento final. A 
tendência, entretanto, foi solicitar a jurisdição suplementar da Ouvidoria de Vila Rica, 
com audiência posterior da Relação. Este itinerário e as críticas à intervenções do 
governador Luis da Cunha Menezes neste processo, esvaziando a ouvidoria, foram 
poeticamente narrados nas Cartas Chilenas.646 

Conhece-se o caso concreto de pelo menos uma  autoridade judicial envolvida em 
contrabando de ouro, não obstante a existência de referências difusas a fatos 
semelhantes. Tratou-se do desembargador João Coelho de Sousa, que não pertenceu aos 
quadros da relação, e que teve determinado o sequestro dos bens em função de 

                                                 
641 Relatório do desembaragdor José Feliciano da Rocha Gameiro; ANRJ, Correspondência dos Vice 

Reis, Cód. 68, L. 12, fl. 60 (11 de setembro de 1801). 
642 Ofício de 30 de novembro de 1803, ANRJ, Correspondência dos Vice Reis, Cód. 68, L. 12, fl. 338. 
643 Ofício de 6 de novembro de 1753: AHU, Castro e Almeida, 16.200. 
644 Ofício de 27 de novembro de 1754, AHU, Castro e Almeida, 17490; ofício de 29 de julho de 1756, 

AHU, Castro e Almeida, 19646 a 19650. A influência da Relação no processo, sob ordens expressas de 
Pombal, é ignorada por Joaquim Felício dos Santos, que atribuiu todas as desventuras do contratador ao 
ouvidor José Pinto de Morais Bacelar, como fiel executor das determinações do ministro. Joaquim Felício 
dos Santos, Memórias do distrito diamantino, Rio de Janeiro, O Cruzeiro, 1956, p. 122. 

645 Ofício de 31 de janeiro de 1755, AHU, Castro e Almeida, 18189 a 18191. 
646 Cartas Chilenas, op cit, carta X. 
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contrabando de ouro, pela Provedoria da Fazenda do Rio de Janeiro. O processo, porém, 
mudou de rumo, pois com o falecimento do acusado antes da sentença, sua viúva e filha 
conseguiram anular a pronúncia na ouvidoria do tribunal.647 

Em relação ao contrabando, portanto, o Tribunal funcionou não apenas como 
uma instância judicial, mas como braço executivo do governo. Auditoria e processo eram 
duas faces de sua atuação e o fato de serem exercidos pelos membros da mesma 
instituição não se constituia em fator impeditivo.  

Ocorreu atuação do Tribunal, com essa mesma característica, em casos de 
falsificação de moeda. Em 1756 o chanceler João Soares Tavares comunicou a 
descoberta de falsificação de moeda, mandando prender os ourives Antonio de Almeida 
Rabelo e Bernardo Pereira de Carvalho e um frade, frei Custodio de Jesus.648 O processo 
arrastou-se por alguns anos, inclusive devido à necessidade da audiência da ordem 
carmelitana,  sendo os réus condenados.649 Seu desenrolar demonstra curiosa 
justaposição da justiça leiga e eclesiástica, com o Conselho Ultramarino consultando ao 
Tribunal sobre a suficiência das medidas tomadas pelo provincial carmelitano contra o 
fraudador.650 

Outras formas de fraude foram objeto da atençaõ do Tribunal. Ainda em 1756 o 
ourives da prata do Rio de Janeiro, Manuel Pereira, ingressou em juízo com pedido de 
devassa contra o ensaiador Manuel Francisco Barbosa, acusando-o por utilizar “ouro de 
menor quilate contra a forma da lei”.651 Em 1758 uma carta régia ordenava diretamenta 
ao Chanceler Inácio de Sousa Jácome Coutinho providências contra falsificadores de 
“letras seguras e do papel corrente” que surgiram no Rio de Janeiro, mandando processar 
e sentenciar os réus na relação, mesmo na existência de leis e disposições em contrário.652 

Evidencia-se, assim, que múltiplas atividades dos desembargadores na área de 
administração pública ocorriam tanto por meio de atribuição específica dada pelo 
governador ou vice-rei, como pela acumulação de cargos desta natureza. A acumulação 
era desejada por vários deles como forma de ampliar seus rendimentos; mas ao mesmo 
tempo atestava sua qualificação funcional, numa época em que aumentavam as 
responsabilidades e atividades da administração e escasseavam os recursos humanos para 
provê-los. 

A complexidade crescente da administração pública, nesse primeiro momento, em 
vez de estimular de imediato o surgimento de especialistas e o desenvolvimento de 
carreiras, provocou um efeito ainda pré-burocrático: o acúmulo de funções novas em 
órgãos e pessoal antigos. 

O acúmulo de cargos extrajudiciais pelos desembargadores do Tribunal, portanto, 
teve diferentes origens. No caso da determinação do vice rei, normalmente revelava a 
intenção de prover os cargos com administradores de sua confiança. Poderia, ainda, 

                                                 
647 AHU, Castro e Almeida, 17591-17592. 
648 AHU, Castro e Almeida, 19646-19650. 
649 AHU, Códice 230, fl. 54v. 
650 Ibidem. 
651 Parecer do Chanceler, de 21 de julho de 1756; AHU, Códice 194, fl. 152v. 
652 Carta régia de 22 de setembro de 1758; AHU, Documentos Avulsos, cx. 64, n.44. 
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significar uma tentativa de agilizar a administração, dado o prestígio e a competência 
funcional que normalmente detinham. Este último caso exemplifica-se no pedido do 
provedor da Casa da Moeda do Rio de Janeiro, José da Costa Matos, dirigido em 1754 ao 
Conselho Ultramarino, solicitando que o cargo de  superintendente e conservador do 
órgão fosse privativo do chanceler da Relação ou de  “algum dos deembargadores 
agravistas, para haverem de ser os despachos mais atendíveis”.653  

A Mesa de Inspeção do Rio de Janeiro também foi frequentemente presidida por 
um desembargador da Relação, que inclusive fazia as propostas para deputados, isto é, 
conselheiros do órgão.654 

A Superintendência da Décima dos Prédios Urbanos e Rústicos, função de caráter 
fiscal subordinada diretamente ao vice rei, foi exercida pelo desembargador Luis José de 
Carvalho e Melo, em torno de 1800. Não conseguimos saber se em momentos anteriores 
e posteriores o fato se repetiu. 

A pletora de atividades de governo e administrativas, portanto, fez do Tribunal da 
Relação, em pouco tempo, o principal órgão da administração pública, logo abaixo do 
Vice Rei. 

 

CAPÍTULO 17 
CONFLITOS E TENSÕES INTERINSTITUCIONAIS DO TRIBUNAL 

O Tribunal da Relação do Rio de Janeiro, órgão que fora criado em função de 
necessidades coloniais específicas logo se revelaria importante instrumento na política 
pombalina de centralização e criação de novos agentes estatais655, possuía extensas 
atribuições, que envolviam grande número de relações interinstitucionais no mecanismo 
oficial de poder na colônia.  Como exercia atividades judiciais, políticas e 
administrativas656, essas interfaces eram muito mais frequentes, proporcionalmente, do 
que as de seus congêneres do período constitucional posterior. Essas relações assumiam, 
conforme o caso, um caráter de cooperação, em clima de bom entendimento, ou 
envolviam situações conflituais. 

                                                 
653 AHU, Castro e Almeida, 17226. 
654 Ofício de 1 de outubro de 1799, do desembargador José Feliciano da Rocha Gameiro, propondo a 

nomeação como deputado perpétuo de José Caetano Gomes, capitaõ de milícias e autor de uma 
“excelente” memória sobre a agricultura; AHU, Códice 574, fl. 183v e 184. A nomeação foi efetivada por 
Rodrigo de Sousa Coutinho. 

655 Jorge Borges de Macedo, Absolutismo, in Joel Serrão (coord), Dicionário de História de Portugal, Porto, 
Figuerinhas, 1992, v. I, p. 8; Arno Wehling e Maria José Wehling, As origens do Tribunal da Relação do 
Rio de Janeiro, Anais da XIV. Reunião Anual da Sociedade Brasileira de Pesquisa Histórica (Salvador), Curitiba, 
1994, p. 155. A continuação, ou a ruptura face a esta política, foi discutida por nós em Arno Wehling, 
Administração portuguesa no Brasil, 1777-1808, Brasília, Funcep, 1986, p. 45 ss e 151 ss. 

656 Arno Wehling e Maria José Wehling, Atividade judicial do Tribunal da Relação do Rio de Janeiro, 
Buenos Aires, Actas del XI Congreso Internacional de Historia del Derecho Indiano, vol IV, sep.; Atuação política 
do Tribunal da Relação do Rio de Janeiro, Anais da XVIII Reunião Anual da Sociedade Brasileira de Pesquisa 
Histórica (Rio de Janeiro), Curitiba, 1998, p. 199; Atuação administrativa do Tribunal da Relação do Rio de 
Janeiro, loc cit, p. 205. Ver capítulos 14, 15 e 16. 
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Outro aspecto que deve ser considerado é o de que representou a introdução de 
mais um órgão governamental na antiga estrutura político-administrativa do Rio de 
Janeiro e centro-sul do Brasil, com peso significativo, num momento que a Coroa 
portuguesa concentrava aí suas preocupações, por diferentes motivos. As relações 
interinstitucionais, sobretudo nos primeiros anos após sua instalação, foram marcadas 
por este caráter de “fato novo” que o Tribunal assumia, potencializando dúvidas, 
resistências e mesmo conflitos. 

O que passamos a analisar, privilegiando a ótica dos conflitos e tensões, são os 
efeitos da introdução de um novo órgão na cúpula do estado português no Brasil sobre a 
estrutura político-institucional existente, da qual era o elemento mais novo e logo se 
tornaria o mais ativo e o mais influente. A “rede relacional” existente, para cuja análise 
utilizamos categorias de   José Antonio Maravall,657 envolveu ações e reações recíprocas 
entre estado e meio social, nas quais o Tribunal desempenhou papel saliente.  O centro-
sul do Brasil não seria mais o mesmo após a instalação da Relação.  

O tema, relativamente negligenciado no Brasil até o estudo de Stuart Schwartz 
sobre a Relação da Bahia658 e os nossos sobre a do Rio de Janeiro, vem sendo 
considerado em outros contextos historiográficos e em diferentes vertentes teórico-
metodológicas, bastando lembrar os trabalhos de Antonio Manuel Hespanha, em 
Portugal, Bartolomeu Clavero na Espanha, Victor Tau Anzoategui na Argentina e 
Roland Mousnier,659 na França, para citar somente os mais significativos, de que nos 
temos válido para a elaboração da problemática.  

O Tribunal e os Governadores/Vice Reis 

O primeiro conflito foi de competências, logo após a instalação do Tribunal, em 
1752. O governador interino Matias Coelho de Sousa, que substituía Gomes Freire de 
Andrade, em missão no sul, informou ao Conselho Ultramarino de duas situações 
provocadas pelo novo órgão e pela atuação de seu Chanceler. Na primeira, a Câmara do 
Rio de Janeiro sentiu-se desprestigiada, tendo o apoio do governador, pelo fato de o 
Chanceler não haver providenciado o registro em seus livros dos atos constitutivos do 
novo tribunal, o que usualmente se fazia no caso de outros órgãos. O governador 
queixava-se também que o desembargador Pereira de Vasconcelos tivera o mesmo 
procedimento em relação ao governo, deixando de encaminhar os atos à secretaria de 
estado. 660 

O segundo conflito foi com o próprio governo, pois o chanceler mandou logo 
após instalar o tribunal  que os serventuários com cargos providos pelo sistema de 

                                                 
657 José Antonio Maravall, Teoria del saber historico, Madri, Revista de Occidente, 1967, p. 154; Estado 

moderno y mentalidad social, Madri, Revista de Occidente, 1972, v. I, p. 3 ss.  
658 Stuart B. Schwartz, Burocracia e sociedade no Brasil colonial, São Paulo, Perspectiva, 1979. 
659 Antonio Manuel Hespanha  (org), Justiça e litigiosidade: história e prospectiva, Lisboa, FCG, 1993. 

Bartolomé Clavero, Institucion historica del derecho, Madri, Marcial Pons, 1992; Bartolomé Clavero, Paolo 
Grossi e Francisco Tomás y Valiente, Hispania. Entre derechos proprios y derechos nacionales, Milão, Giuffrè, 
1990; Victor Tau Anzoategui, Casuismo y sistema, Buenos Aires, IIHDI, 1992; Roland Mousnier, Les 
institutions de la France sous la Monarchie Absolute, Paris, PUF, 1996.  

660 Ofício de 10 de setembro de 1752 do governador Matias Coelho de Sousa, Arquivo Histórico 
Ultramarino, Castro e Almeida, 15.606. Doravante AHU. 
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donativo, ou candidatos a eles, os requeressem na Relação e não na secretaria de estado, 
“com pena de prisão” em caso de desobediência.661 O governador interino pedia parecer 
do Conselho Ultramarino e ciência ao rei  desse procedimento, lembrando que a 
atribuição de preenchimento dos cargos era da competência “do governo geral, como era 
estilo em todos os do ultramar”662. Esse último aspecto também foi comunicado ao 
Conselho pelo Chanceler Pereira de Vasconcelos, no mesmo mês de setembro. 663 O 
assunto continuava indefinido um ano depois, porque em carta de 20 de outubro de 1753 
o chanceler relata o conflito ocorrido com outro governador interino, o tenente coronel 
Patrício Manuel de Figueiredo, sobre o mesmo tema 664. A decisão do governo, pelo que 
se deduz dos provimentos posteriores, foi manter o procedimento tradicional, isto é, o 
preenchimento dos cargos permaneceu na secretaria de governo, exceto os do próprio 
tribunal.  

Em meio à discussão  o governador interino chegou a publicar um bando 
considerado desrespeitoso pelo chanceler,  criticado como “uma desatenção pública ... 
sem fundamento nem razão alguma”  

A delicadeza da situação fica bem explicitada na correspondência do Chanceler da 
Relação com o Conselho Ultramarino. Num destes ofícios, quando deu por instalado o 
tribunal, mencionou a questão: 

“Tenho concluído todas as dependências da Relação, que completamente se acha criada com 
sossego e boa aceitação de todos, para o que cuidei muito em usar da maior prudência, atividade e especial 
modo [nosso o grifo] . Nesta ocasião dou pelo Conselho várias contas a Sua Majestade pertinentes à 
obrigação do cargo que ocupo. Uma das quais é sobre uma desatenção pública que sem fundamento nem 
razão alguma executou por um bando o ten. Cel. Patrício Manuel de Figueiredo, no tempo em que 
estava encarregado do governo desta praça, com menos respeito ao caráter do lugar em que me acho, o que 
a todos se fez estranhável, e por conservação do decoro com que devem ser tratados os Ministros, peço ao 
mesmo senhor queira prover de remédio esta desordem, com a demonstração pública que for servido, pois é 
certo que, sem ela, com tão pernicioso exemplo, se resolverão os mais governadores a desatender aos ditos 
Ministros... que sempre intentaram nesta América atropelar...” {nosso o grifo]665  

A orientação do governo, em setembro de 1753, foi no sentido de  que em Minas 
Gerais seria do governador a responsabilidade pelo provimento dos cargos de fazenda e 
justiça e no Rio de Janeiro os de fazenda. Ao chanceler da Relação caberia o provimento 
dos cargos de justiça na capitania do Rio, além dos cargos de governo nas vilas e cidades. 
Gomes Freire não deixou de observar a respeito destes: “sem embargo não serem do 
serviço da Relação”666. A insatisfação do prestigioso governador, embora expressa em 
termos moderados, patenteou-se quando estranhou a mudança de orientação, 

                                                 
661 Ibidem 
662 Ibidem. 
663 Ofício de 25 de setembro de 1752, do Chanceler da Relação. AHU, Castro e Almeida, 15.643.   
664 Ofício de 20 de outubro de 1753, do Chanceler da Relação. AHU, Castro e Almeida, 16.939. 
665 Ofício de 4 de novembro de 1753, do Chanceler da Relação. AHU, Castro e Almeida, 16.284.  
666 Ofício de 5 de fevereiro de 1754, do Governador Gomes Freire de Andrade. Arquivo Nacional, 

Correspondência dos Governadores do Rio de Janeiro, Cód. 83, v. 13, fl. 12v e 13. Doravante A N. 
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observando que o rei sempre delegara competência aos governadores para os 
provimentos 667. 

Ainda no governo de Gomes Freire de Andrade, em 3 de agosto de 1760, o 
Conselho Ultramarino, instado pelo governo do Rio Janeiro, determinava que os papéis 
referentes a requerimentos por serviços prestados, inclusive ordenanças, deveriam ser 
enviados pela Secretaria de Governo e não pela chancelaria da Relação.668  

Parece claro, assim, que o Conselho Ultramarino e o secretário de estado, o futuro 
marquês de Pombal, consideravam o Tribunal da Relação um instrumento importante da 
política de centralização que o estado desenvolvia, atribuindo-lhe competências que 
fugiam à tradição político-administrativa da colônia. O conflito parece não ter sido mais 
extenso dado o prestígio do velho conde de Bobadela, cuja administração já vinha do 
reinado anterior. Por outro lado, os conselheiros ultramarinos e Pombal conheciam 
também as veleidades dos desembargadores e sua contínua afirmação em busca de 
prestígio e privilégios, de modo que coibiram alguns excessos manifestos que poderiam 
comprometer os resultados da administração. 

Um Chanceler da Relação, o desembargador João Alberto de Castelo Branco, 
chegaria pela primeira vez ao governo quando, em janeiro de 1763, com a morte de 
Gomes Freire, foi constituída junta, que exerceu o governo por alguns meses. 

O sucessor de Gomes Freire, o conde da Cunha, ao pedir para deixar o governo do 
Rio de Janeiro, em 1767, desnudou sério conflito entre o governo e o tribunal, que 
revelou também uma cisão interna. Segundo o vice rei, o mesmo chanceler João Alberto 
Castelo Branco e alguns desembargadores protegiam sistematicamente comerciantes e 
fazendeiros locais, grandes devedores de impostos. Aparentemente só o desembargador 
Gonçalo José Brito de Barros e o procurador da Coroa, cujo nome não menciona, 
opuseram-se ao favorecimento, o que os indispôs com os demais. O próprio vice rei 
considerava irreparável sua ruptura com Castelo Branco e os demais ministros; 
provavelmente, esta foi a principal causa de seu pedido de substituição. Na ocasião o 
chanceler já deixara o cargo e o vice rei afirmava acreditar numa mudança de situação: 

“e ainda que a cena vai presentemente mudada, e a meu entender melhorada com a posse do novo 
Chanceler, eles me temem e me desejam fora desta terra, mas poderá ser que sucedendo assim eles se 
emendem e venham a ser muito bons ministros; porém já agora por nenhum modo poderão ser meus bons 
amigos(...) e se Gonçalo José e o procurador da Coroa ficarem nesta terra depois de eu sair dela, os hão de 
apedrejar por terem servido até o presente com muita honra...”669 

A denúncia do vice rei sobre os supostos favorecimentos de Castelo Branco não 
foram levadas, aparentemente, adiante, uma vez que o ex-chanceler, no dia 11 de 
novembro de 1767, assumiu seu cargo de Conselheiro do Conselho Ultramarino.670 

O assunto das dívidas de comerciantes da praça do Rio de Janeiro rendeu nova 
crise no governo seguinte, em 1769. O desembargador Alexandre Nunes Leal foi objeto 
de uma devassa e desautorizado pelo vice rei conde de Azambuja, ao negar seguimento 

                                                 
667 Ibidem. 
668 Consulta de 3 de agosto de 1760. AHU, Cód. 230, fl. 84v. 
669 Carta do vice rei Conde da Cunha a Francisco Xavier de Mendonça Furtado, Revista do Instituto 

Histórico e Geográfico Brasileiro, v. 69 (113), 1906, p. 77ss. Doravante RIHGB. 
670Legislação e Actos de Posse no Conselho Ultramarino, Lisboa, 1998, p. 97. 
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aos pedidos de indulto de dívidas à fazenda real feitos por alguns comerciantes do Rio de 
Janeiro. Na devassa, o desembargador teve sua responsabilidade mitigada pelo próprio 
vice rei, que admitiu o fato de, pelos severos procedimento anteriores determinados pelo 
conde da Cunha, seu predecessor, os prazos estavam efetivamente vencidos, cabendo a 
negativa do indulto que pleiteavam. O apelo dos comerciantes afinal motivou a mudança 
de orientação do governo, por determinação de Lisboa.671  

Quando o vice rei marquês do Lavradio tomou posse, em fins de 1769, fez a visita 
de praxe à Relação, tendo ficado aparentemente bem impressionado. Referiu-se também 
ao cordial entendimento entre os desembargadores e à boa imagem que estes tinham na 
terra. Elogiou a rapidez nas decisões dos pleitos, inclusive de Gonçalo José, tido até 
então como o mais moroso mas que, depois de sua chegada, “passam de noventa feitos 
que tem saído de sua mão”, o que, se verdadeiro, corresponderia a um recorde, uma vez 
que o vice rei escrevia no dia 8 de dezembro de 1769, a nomeação em Lisboa se dera em 
abril e sua posse solene na catedral do Rio de Janeiro ocorrera a 4 de novembro. A única 
restrição feita na ocasião fora ao “grande chanceler”, “que é o único de quem este povo 
se queixa a altas vozes”672. 

O relacionamento de Lavradio com os desembargadores, ao longo dos dez anos de 
governo, foi muito melhor do que os dos antecessores. Em 1773 escreveu ao governador 
de Pernambuco, Manuel da Cunha de Menezes, pedindo-lhe que intercedesse em favor 
do desembargador João Antonio Salter de Mendonça, que tinha interesses particulares a 
resolver naquela capitania673. No mesmo ano apoiou as solicitações dos desembargadores 
José Mauricio da Gama e Manuel Francisco da Silva Veiga para serem removidos674.  Em 
4 de março de 1774 recomendou ao conde de São Vicente dois desembargadores que se 
retiravam do tribunal, um deles Gonçalo José de Brito Barros, cuja fidelidade aos 
governadores era assim recompensada675. E em seu relatório, de 1779, conquanto falasse 
muito mal do ouvidor e do juiz de fora do Rio de Janeiro, informou sobre os 
desembargadores que  

“todos tem satisfeito com muita distinção as suas obrigações, sem eu ter tido queixa de que a 
nenhum deles faltasse na administração da justiça aquela retidão a que são obrigados, segundo as leis tem 
determinado”676    

O contrário ocorreu com o vice rei Luis de Vasconcelos e Sousa. Ele próprio um 
desembargador, logo no início de seu governo prestigiou o Tribunal, visitando-o com 
toda a solenidade, conforme descreveu o viajante White 677, de passagem pela cidade.  

                                                 
671 Ofício de 1 de maio de 1769, do Vice Rei conde de Azambuja. A N, Correspondência dos Vice 

Reis, Cód. 69, v. I, fl. 43. 
672 Carta ao Chanceler da Relação da Bahia, Miguel Serrão Diniz, de 8 de dezembro de 1769. Marquês 

do Lavradio, Cartas do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, SEC, 1978, p. 5-6. 
673 Carta ao governador de Pernambuco, Manuel da Cunha de Menezes, de 8 de outubro de 1773. 

Marquês do Lavradio, op cit, p. 134-135. 
674 Carta ao secretário de estado Francisco Inocêncio de Sousa Coutinho, de 21 de outubro de 1773. 

Marquês do Lavradio, op cit, p. 136. 
675 Carta ao conde de São Vicente, de 4 de março de 1774. Marquês do Lavradio, op cit, p. 142. 
676 Marquês do Lavradio, Relatório, in John Armitage, História do Brasil, Rio de Janeiro, Ediouro, 1963, 

p. 237. 
677 John White, Journal of  a voyage to New South Wales, Londres, Debrett, 1790, p. 44. 
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Mas queixou-se, logo no ano seguinte à posse, de que os desembargadores da Relação 
comportavam-se com um condenável “despotismo”, “quase geral nos ministros que 
servem a América”678. Pouco mais tarde, lastimaria que os vice reis não tivessem 
autoridade para retirar os desembargadores de seus postos, já que alguns deles o tinham 
em muito pouco respeito, apoiados pela legislação que remetia para a decisão 
metropolitana qualquer sanção679. Em episódio envolvendo disputa de precedência com 
militares, o vice rei comentou que: 

“me tem dado [os desembargadores] a conhecer a experiência que esperavam, que tendo eu seguido 
a sua profissão lhes desse a cada um deles uma preferência certa a qualquer oficial militar, por mais 
graduados que fossem. Eu porém cuido em atender a todos os que servem a Sua Majestade, em qualquer 
profissão que seja, dando a cada um, conforme o entendo, não o lugar que deseja, sim o que merece no 
serviço da Mesma Senhora...” 680 

Ao deixar o cargo, em 1790, repetiria observação semelhante.681    

Caso limite aconteceu com o desembargador Ambrosio Picaluga, em 1782. O vice 
rei arrendara uma chácara na área de Nossa Senhora da Ajuda, para seu repouso. Entre a 
estrada de acesso e a praia havia um terreno não utilizado, que Luis de Vasconcelos 
determinou fosse plantado com árvores frutíferas e cercas vivas, para uso público. No 
trabalho foram utilizados presos, vigiados por sentinelas. 

Como frequentemente animais pertencentes a vizinhos entrassem no terreno, 
estragando as árvores, o vice rei advertiu diversas vezes aos proprietários, sem obter 
resultados. Autorizou, então, aos presos que tomassem para si os animais.  

No dia 30 de dezembro de 1781 um carneiro, de propriedade do desembargador, 
foi apreendido nestas condições. Ambrosio Picaluga, ao tomar conhecimento do fato, 
dirigiu-se com algumas pessoas ao local, mas já encontrou o animal morto. Relatou o vice 
rei ao secretário de estado: 

“...passou [o desembargador] ao excesso intolerável de maltratar o preso, abusando da autoridade 
que lhe dá o seu emprego... sem respeito ao lugar e com formal desprezo de minha guarda militar, pela 
qual se achava protegido o mesmo preso, para estar seguro de qualquer insulto. Que ainda não satisfeito o 
dito Ministro com este desacato, continuava a fazer-se mais culpado dando um empurrão na sentinela do 
dito preso, por acudir muito brandamente por ele, ameaçando-o para lhe dar e trazendo talvez para isso  
previnindo um punhal, que alguns viram e até se duvida se chegou a lançar mão dele e se foi preciso, para 
não por por obra esta premeditação, que o padre, que o acompanhava, o atalhasse...”682  

Luis de Vasconcelos e Sousa colocou a questão em termos de um desacato a sua 
autoridade, representada pela guarda militar. Ignoramos se houve contraditório e quais as 
eventuais alegações do desembargador, que à época ocupava a ouvidoria geral do crime. 
Mas sabemos que em 20 de agosto do mesmo ano o vice rei enviava preso para a cadeia 
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do Limoeiro, por ordem do secretário Martinho de Melo e Castro, o desembargador. 
Antes, fora confinado na ilha das Cobras, aguardando a saída da fragata Nossa Senhora 
de Nazaré, que o conduziu a Lisboa. Os apelos da família ao vice rei  provocaram o 
pedido deste à Rainha que tivesse alguma clemência com o acusado, sem entretanto abrir 
mão de suas razões: 

“... só poderá alegar [o acusado] por desculpa o verdadeiro mas vergonhoso motivo de ser tão 
limitado o seu juízo, que é fácil acreditar que nem tivesse o acordo de conhecer a gravidade do atentado 
que comete, quem perde o respeito a uma guarda militar”.683  

No governo seguinte, do conde de Resende, continuou a desconfiança entre o vice 
rei e os desembargadores, não obstante a colaboração que ocorria por necessidades 
administrativas. A propósito de um parecer contrário de Resende sobre a acumulação do 
cargo de desembargador com os de juiz e administrador da Alfândega, quando alegava 
falta de conhecimento dos magistrados em assuntos comerciais, ponderava o vice rei que 
tais acumulações eram prejudiciais financeiramente ao estado. Segundo ele, seriam 
também responsáveis pela demora na chegada dos magistrados ao Brasil, pois recebiam 
os proventos desde a nomeação, em Portugal e  pela permanência excessiva no país, 
porque prolongavam sua estada pelo mesmo motivo. Afirmava, não sem exagero, que 
sua remuneração, “vultosíssima”, era remetida para Portugal, agravando a falta de 
numerário e perturbando o giro comercial da colônia.684 

Em 1791 o vice rei repreendeu asperamente o desembargador José Antonio da 
Veiga, responsável pela sindicância nos navios como juiz da Alfândega,  a propósito da 
demora em faze-la numa embarcação que se destinava à Índia, além de não lhe haver 
feito comunicação sobre o caso. Em ofício bastante altivo, o desembargador descreve os 
procedimentos que tomara com o navio, autorizado a permanecer por 15 dias no porto, 
nos termos da legislação, que citou. Inculpou o ajudante de ordens do vice rei, Gaspar 
José de Matos, pelo truncamento da comunicação entre ambos, terminando com a 
observação que não podia deixar de “sentir amargamente uma tão áspera e severa 
repreensão”. 685 

Já no final de sua administração o conde de Resende teve vários conflitos com o 
chanceler da Relação Luiz Beltrão Gouveia de Almeida. Este, beneficiando-se de relações 
em Portugal, arvorara-se num espécie de conselheiro do secretário de estado Rodrigo de 
Sousa Coutinho, com quem tinha correspondência direta e assídua. Numa dessas 
situações, a propósito do estímulo discreto que o governo metropolitano queria dar ao 
comércio clandestino com Buenos Aires, fonte de prata, o vice rei recebeu orientação do 
secretário, tendo este acatado sugestões enviadas pelo chanceler da Relação,686 o que 
manifestamente desagradou ao vice rei. 

Em outra situação, a propósito do pagamento de emolumentos na intendência da 
marinha pela autorização a pessoas que se dirigiam às minas, o chanceler foi acusado pelo 
vice rei de não observar os alvarás de 3 de março de 1770 e de criação da intendência. 

                                                 
683 Ofício do vice rei Luis de Vasconcelos e Sousa, de 20 de agosto de 1782. A N, Correspondência 

dos Vice Reis, L. 5, fl. 216. 
684 Ofício de 21 de janeiro de 1791, do conde de Resende. A N, Correspondência dos Vice Reis, L. 9, 

fl. 64. 
685 Ofício de 2 de maio de 1791, do desembargador José Antonio da Veiga. A N, Caixa 746, pac. 1. 
686 Ofício de 23 de outubro de 1799, AHU, Cód. 230, fl. 122. 
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Por estes instrumentos, determinava-se que os deputados que assinassem as guias de 
autorização não poderiam repartir os emolumentos.  

Numa sessão da Junta de Fazenda a que não presidiu o vice rei por motivo de 
saúde, o chanceler determinou ao intendente, em nome do Príncipe Regente, que 
ordenasse o pagamento dos emolumentos aos deputados e ele próprio assinasse as guias, 
como ocorria à época da extinta provedoria. O procurador da Coroa e Fazenda, também 
desembargador da Relação, João de Figueiredo, manifestou-se contrário, mas foi 
vencido. O conde de Resende, acusando o chanceler de omissão, volubilidade e 
inconstância, pediu a Rodrigo de Sousa Coutinho que levasse o assunto ao conhecimento 
do Príncipe. 687 Ignoramos a atitude do ministro neste caso, mas certamente o problema 
não diminuiu a influência do chanceler Beltrão no governo, considerando-se 
manifestações posteriores suas. 

O Tribunal e outros órgãos judiciais 

A criação do Tribunal no Rio de Janeiro causou algumas dificuldades, na década de 
1750, à Relação da Bahia. A retirada de alguns de seus desembargadores para o Rio de 
Janeiro, sem que fossem de pronto substituídos, agravou a morosidade dos despachos e 
sentenças. A diminuição de rendimentos, provocada pela retirada de sua jurisdição da 
região mineradora, embora com a contrapartida positiva da redução do volume de 
processos, causou desconforto e mesmo conflitos.  

O principal deles dava-se com as causas ainda em tramitação, cuja jurisdição 
pertencera à Relação da Bahia até 1752. Temos um exemplo com o processo de 
Jerônimo da Silva Guimarães. Acusado de adultério por Custódio Dias Fernandes, foi 
condenado por sentença do juiz de fora de Sabará a pagar 200 mil réis a este, além das 
custas e a degredo “para fora do estado”. Remetido preso para a cadeia da Relação do 
Rio de Janeiro, requereu à mesa do desembargo do Paço aí instalada que pudesse 
satisfazer as custas neste tribunal e não na Bahia, para evitar maiores delongas. Acolhida 
favoravelmente em 22 de novembro de 1753, quatro dias depois foi despachada pelo 
desembargador “juiz das despesas”, com informação ao tesoureiro de que recebera o 
montante.688 

Com o passar do tempo, repondo-se os desembargadores na Bahia e sendo as 
novas ações já de época posterior ao estabelecimento do tribunal, foram cessando as 
causas para os conflitos.689 

No mesmo sentido protestou junto ao Conselho Ultramarino Antonio Velasco 
Távora, escrivão proprietário do ofício na ouvidoria geral do Rio de Janeiro, reclamando 
contra a diminuição de seus emolumentos depois da criação do Tribunal. Com efeito, 
praticavam-se nesta ouvidoria custas mais altas do que as da Bahia, o que foi corrigido 
pelos desembargadores, gerando o protesto – aliás, desconsiderado – do prejudicado. 690 

                                                 
687 Ofício de 16 de dezembro de 1799, do conde de Resende. A N, Cód. 68, L. 15, fl. 310. 
688 Petição de Jerônimo da Silva Guimarães, AHU, Doc. Avulsos, Cx. 55 n. 18. 
689 Ofício de 4 de novembro de 1753, do chanceler João Pacheco Pereira de Vasconcelos, loc cit 
690 Petição de Antonio Velasco Távora, AHU, Castro e Almeida, 17664 e 17665. 
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Mesmo consolidado o tribunal, persistiram conflitos de competência. O ouvidor 
Alexandre Nunes Leal, que aliás logo se tornaria desembargador da Relação, encaminhou 
em 7 de abril de 1763 representação ao Conselho Ultramarino, lembrando que 

 “sendo sempre estilo nessa cidade, ainda depois de estabelecida nela o Tribunal da Relação 
fazerem as partes as justificações de testemunhas perante qualquer ministro de juízo contencioso, lhe 
parecia Ter o desembargador Gonçalo José de Brito, ouvidor cível, arrogado a si as ditas justificativas por 
entender pertencerem privativamente à Ouvidoria Cível”691. 

O parecer do Conselho, emitido a 19 de dezembro do ano seguinte, foi dirigido ao 
chanceler da Relação, solicitando sua opinião, mas de todo modo admoestando  o 
ouvidor por uma falha formal, a de somente assinar seu nome, sem declarar o cargo que 
ocupava.692 

Não localizamos a resposta do chanceler e a decisão final do conselho. Entretanto, 
o Regimento da Relação,  dava  competência  concorrente ao Ouvidor do Cível, ao 
ouvidor da cidade e a seu juiz de fora,   dispondo que num raio de 15 léguas da sua sede 
o ministro da Relação tomaria conhecimento das ações novas e não poderia avocar as 
causas iniciadas em outros juízos, salvo em exceções que não se configuravam neste 
caso.693 

Podemos deduzir que o assunto permaneceu em aberto, já que outras 
manifestações ocorreram sobre o assunto, como a de Baltasar da Silva Lisboa, juiz de 
fora do Rio de Janeiro, que protestou ao Conselho Ultramarino, em 1788, contra “se ter 
intrometido o desembargador ouvidor do Cível dessa cidade a fazer inventários no seu 
juízo, não lhe pertencendo”694  

O mesmo juiz de fora alguns anos depois estava envolvido em novos conflitos 
com o tribunal. O primeiro deles ocorreu no âmbito da provedoria de defuntos e 
ausentes, de que era titular o juiz de fora. Embora não fosse função inerente a seu cargo, 
foi comum a acumulação pelos juízes de fora dessas geralmente rendosas provedorias.  

Silva Lisboa, acusado pelo vice rei conde de Resende de não cumprir as 
determinações reais de 18 de julho de 1782, que buscavam agilizar a entrega das heranças 
a seus proprietários, recebeu verdadeira intervenção na provedoria, a cargo do 
desembargador João de Figueiredo, nomeado Juiz Comissário das duas tesourarias. Deve 
ser observado que, naquelas instruções, dava-se a supervisão das atividades da provedoria 
ao Tribunal da Relação, estabelecendo-se assim uma subordinação entre o seu titular – 
mesmo na hipótese de ser o juiz de fora – e aquele colegiado. 

No governo de Luis de Vasconcelos e Sousa o assunto não fora atacado de frente, 
ficando para o conde de Resende, que optou pela nomeação de Figueirdedo. O juiz de 
fora, revoltado, recusou-se a colaborar, concluindo o desembargador e o vice rei por 
responsabilizá-lo pelas “irregularidades e desacertos culpáveis com que se tem procedido 

                                                 
691 Representação do ouvidor Alexandre Nunes Leal, AHU, Cód. 230, fl. 116v. 
692 Ibidem. 
693 Regimento do Tribunal da Relação do Rio de Janeiro, título VII, arts 82 e 83; in Candido Mendes 

de Almeida, Auxiliar Jurídico, Lisboa, FCG, 1985, vol. I. 
694 Ofício de 9 de junho de 1788, do juiz de fora Baltasar da Silva Lisboa, AHU, Cód. 231, fl. 16v. 
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nas arrecadações daquele juízo”695.  O relatório do desembargador, com o aval do conde 
de Resende, foi enviado ao secretário de estado e à Mesa de Consciência e Ordens, esta 
última o órgão através do qual foram expedidas as instruções de 1782. 696 Certamente 
este fato terá contribuído para a posterior retirada de Baltazar da Silva Lisboa do cargo 
do juiz de fora, por pressão do vice-rei. 

O Tribunal e os militares 

Desde a instalação do tribunal, em 1752, até a chegada de D. João, em 1808, a 
conjuntura política favoreceu a crescente influência dos militares no governo colonial. A 
guerra guaranítica na época de Gomes Freire, os conflitos com os espanhóis em 
Sacramento, Rio Grande e Santa Catarina nas décadas de 1760 e 1770, a ameaça de 
ataque francês, os temores revolucionários da década de 1790, a guerra com a Espanha, 
em 1801, foram todos fatores que valorizaram a presença institucional de militares.697 

Se houve conflito de poder entre o vice rei marquês do Lavradio e o tenente 
general Boehm, ocorreram também diversos choques interinstitucionais entre o Tribunal 
e militares. 

Logo no início do governo de Luis de Vasconcelos e Sousa ocorreu um conflito de 
precedências, ilustrativo não só deste choque interinstitucional como do significado do 
protocolo no Antigo Regime. 

Era prática corrente em Portugal e nas principais cidades coloniais a realização de 
cerimônias oficiais, em salão do palácio do governo, sob a presidência do vice rei ou 
governador, por ocasião do Natal, da Páscoa e dos aniversários da família real. 698. Eram 
convidados os principais oficiais militares, o arcebispo ou bispo, outras autoridades 
eclesiásticas, os desembargadores da Relação e demais magistrados, os vereadores da 
câmara, outros altos funcionários e pessoas preeminentes da comunidade.  

Na administração do marquês do Lavradio era usual ocupar o lugar imediatamente 
à direita do vice rei o tenente general Boehm, seguindo-se os outros militares, o chanceler 
e ministros da Relação e outras autoridades; o lado esquerdo era ocupado indistintamente 
pelas autoridades eclesiásticas, vereadores e demais pessoas. 699 

Na primeira cerimônia a que presidiu Vasconcelos, seu antecessor Lavradio, que 
ainda não regressara a Portugal, postou-se à sua esquerda; em outras, o ex-governador da 
Bahia Cunha e Menezes ficou à direita, enquanto o governador de Minas Gerais e o 
bispo de Mariana situaram-se à esquerda. Parecia, assim, ao vice rei não existir norma 
rígida sobre o assunto.700 

                                                 
695 Ofício de 20 de novembro de 1792, do conde de Resende; A N, Correspondência dos Vice Reis, 

Cód. 69, L. 5, fl. 69v. 
696 Ofício de 22 de novembro de 1792; A N, Correspondência dos Vice Reis, Cód. 68, L. 10, fl. 250. 
697 Arno Wehling, Administração..., p. 140 ss; Arno Wehling e Maria José Wehling, Formação do Brasil 

Colonial, Rio de Janeiro, Nova Fronteira, 1999, p. 362 ss. 
698 Ofício de 26 de outubro de 1780, do vice rei Luis de Vasconcelos, A N, Cód. 68, L. 5, fl. 38. 
699 Ibidem. 
700 Ibidem. 



149 

Numa dessas cerimônias, o chanceler ponderou ao vice rei que na Bahia era 
costume os desembargadores postarem-se à direita do governador e os militares à 
esquerda; e que, além de esta prática não estar sendo observada no Rio, ainda o marechal 
de campo José Raimundo Chichorro e o coronel Manuel Nunes Teixeira “de propósito” 
se tinham adiantado aos ministros. A resposta de Luis de Vasconcelos foi informar que 
não conhecia esta prática, pedindo ao chanceler que apresentasse algum documento 
sobre o assunto. 

Em nova cerimônia o problema repetiu-se, pois os mesmos oficiais e outros dois 
postaram-se à direita, suscitando comentários dos desembargadores, percebidos pelo vice 
rei. Na cerimônia seguinte, a 21 de agosto de 1780, o chanceler e outros seis 
desembargadores ausentaram-se, pretextando doença, limitando-se a comparecer os 
desembargadores José Gomes de Carvalho, Ambrosio Picaluga e José Feijó de 
Albuquerque e Melo. 

O vice rei, contrariado, exigiu dos faltosos que justificassem por escrito suas 
ausências, com as devidas comprovações médicas. Fez, também, com que o guarda mor 
da Relação atestasse a presença ou ausência dos desembargadores nos dias que 
precederam ao ato oficial. Embora alguns estivessem efetivamente ausentes há algum 
tempo do tribunal, outros declararam seu impedimento apenas naquele dia. 

Mais grave na avaliação de Vasconcelos foi a declaração do desembargador 
Antonio Diniz da Cruz e Silva, que se declarou confundido, porque o vice rei teria 
suspendido algumas datas comemorativas da família real, no que foi desmentido com 
veemência pelo governante. 

Luis de Vasconcelos, segundo declarou na correspondência à secretaria de estado, 
não quis aprofundar o assunto, para não ampliar o escândalo que já lavrava na cidade.701 
Reafirmou todavia sua preocupação em enquadrar os desembargadores na orientação 
geral do governo, evitando que se arrogassem uma preeminência que não tinham, 
acentuando arestas entre os diversos setores do estado. 

Pouco menos de um ano depois ocorreria o rumoroso caso do desembargador 
Picaluga, envolvendo também um conflito entre membro do tribunal e militares da 
guarda do vice rei. Se é fato que o ministro foi preso e remetido para Lisboa, Luis de 
Vasconcelos e Sousa não deixou de lamentar, na correspondência oficial, que o capítulo 
sobre as atribuições do regedor, nas Ordenações Filipinas e o Regimento da Relação 
permitiam-lhe apenas denunciar os fatos à rainha, sem poder atuar de forma mais 
decisiva e imediata.702 

Os conflitos entre o Tribunal da Relação e militares, ou entre Boehm e Lavradio, 
não têm caráter isolado e episódico. Refletem, no caso luso-brasileiro, uma tendência 
mais geral que se observa sobretudo no século XVIII: a da crescente passagem de um 
estado de justiça a um estado de finanças e guerra, conforme asinalado por autores como 
Mousnier e Oestreich, para diferentes contextos europeus. Isso não significa dizer que 
nos momentos anteriores do absolutismo as questões das finanças e da guerra tiveram 
papel irrelevante, mas que o estado monárquico “clássico”, pré-despotismo esclarecido,  

                                                 
701 Ibidem. 
702 Ofício de 10 de janeiro de 1782, IHGB, Arq., Conselho Ultramarino, 1-2-1, v. 30.  
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auto-definindo-se doutrinariamente como um estado de justiça, tinha nas instituições 
judiciais seu ponto alto, destacadas em função das demais.703  

Desde meados do século XVII e ao longo do século XVIII acentuou-se a 
tendência, sobretudo na França, Inglaterra e Prússia, de valorização dos setores 
financeiro e militar da administração pública, por motivos que tem sido discutidos na 
historiografia: intervencionismo  mercantilista, com a orientação e a  canalização de 
investimentos para atividades reputadas prioritárias, racionalização e profissionalização 
dos exércitos. No caso português, este aggionarmento com o século XVIII deu-se não 
exclusivamente, mas de modo mais acentuado, no período pombalino e seus exemplos 
mais emblemáticos foram, respectivamente, a nova política econômica e financeira, que 
gerou as companhias privilegiadas e o Erário Régio e a nova política de defesa, entregue a 
um renomado profissional estrangeiro, o conde de Lippe.704 

Num plano mais conjuntural, o declínio da produção aurífera e dos rendimentos 
tributários, a busca de sucedâneos produtivos e o combate ao contrabando, tido por 
algum tempo como a causa da crise, deram natural preeminência à gestão econômico-
financeira da colônia. Nesse mesmo plano, as guerras com os espanhóis no sul e a 
insegurança do litoral frente a estes e aos franceses, reforçaram o papel dos militares e de 
suas instituições. 705 

A atitude que se percebe nos desembargadores da Relação, de permanente 
preocupação com seu status e com as expressões públicas de seu reconhecimento, não 
pode ser entendida apenas como manifestação individual e mesmo corporativa de 
arrogância – o que de resto existia. Mas deve ser interpretada como a aguda sensibilidade 
para um problema de fundo, aliás nem claramente conscientizado. No caso dos militares 
a questão era mais grave do que em relação aos funcionários fazendários, porque estes, 
além de desenvolverem atividades mais técnicas, ainda frequentemente tinham em suas 
fileiras os próprios desembargadores, quando  acumulavam funções na intendência do 
ouro, na alfândega ou nas tesourarias, o que não ocorria com os membros da tropa. 

O Tribunal e a Igreja 

O regimento do Tribunal recomendava aos desembargadores que respeitassem as 
autoridades da Igreja e a jurisdição eclesiástica, evitando qualquer intromissão indevida, 
ao mesmo tempo que deveriam recusar qualquer interferência desta na justiça civil.706 
Entretanto, não havia inteira independência entre as duas justiças, pois previa-se que o 
juiz dos feitos da Coroa e Fazenda, um dos setores que compreendiam a Relação, deveria 
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receber os recursos de decisões de juízos eclesiásticos e prelados, nos casos previstos nas 
Ordenações e em concordatas com a Santa Sé.707. 

Essa orientação prevaleceu entre 1752 e 1765, quando foram criadas as juntas de 
justiça em algumas capitanias. Nestas, a apreciação dos recursos contra decisões dos 
juízes eclesiásticos passava a caber-lhes. Em Minas Gerais, se aceitarmos o juízo de José 
João Teixeira Coelho, que havia sido Intendente do Ouro, cumulativamente ao cargo de 
Procurador da Coroa e desembargador (sem exercício) da Relação do Rio de Janeiro, a 
boa intenção dos governantes de agilizar os pleitos acabou favorecendo a corrupção e a 
submissão aos interesses do bispado.708. Alguns anos antes de ser concluído o livro de 
Teixeira Coelho, no governo do marquês do Lavradio, ocorreu outra questão, 
envolvendo o cônego Francisco Xavier da Rua, interinamente responsável pelo bispado 
de Mariana e dois padres, cônegos da Sé, mandados presos para o Rio de Janeiro, com 
determinação de serem enviados a Portugal. Os acusados conseguiram decisão favorável 
do Juízo da Coroa, determinando sua soltura. O vice rei admoestou severamente o 
responsável pelo bispado, lembrando-lhe que agia contra as leis reais, pois somente por 
determinação direta do rei poderia ter tomado tal procedimento.709  O julgamento dos 
recursos pelo Tribunal, assim, embora mais moroso, era garantia de melhor defesa dos 
interesses estatais, sob o ponto de vista de duas autoridades importantes. 

Deve ser recordado que no período de instalação e desenvolvimento do tribunal a 
política regalista deu a orientação geral para  a atuação dos desembargadores. Mesmo no 
governo de D. Maria I, no qual ocorreu maior influência eclesiástica no governo, não se 
verificou mudança radical de orientação, mantendo-se a acentuada preeminência do 
estado e seus representantes sobre a Igreja, sobretudo em relação ao clero regular.710 Isso 
evidenciou-se, entre outros exemplos, no decreto do Conselho Ultramarino dirimindo, 
em 1780, dúvidas manifestadas nos tribunais e outros juízos sobre conflitos de jurisdição 
entre bispos e ordens regulares. Essa tentativa de unificar procedimentos foi amplamente 
divulgada, sendo enviados a cada membro do Tribunal dois exemplares impressos do 
texto.711  

Contra a maioria das ordens evidenciou-se mesmo franca hostilidade, de que não 
ficaram isentos os membros do tribunal. Por ocasião de uma intervenção do marquês do 
Lavradio no capítulo conventual da Ordem do Carmo, o chanceler da Relação ficou 
responsável por uma das chaves do cofre do convento, entregando-a ao vice rei quando 
este recebeu ordem real para transferi-lo a Lisboa.712 

Por ocasião da devassa contra os jesuítas, logo após a expulsão da ordem, em fins 
de 1759, o governador Gomes Freire de Andrade nomeou o desembargador Agostinho 
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708 José João Teixeira Coelho, Instrução para o governo da capitania de Minas Gerais, Belo Horizonte, 

Fundação João Pinheiro, 1997, p. 106-107. 
709 Carta ao Pe. Francisco Xavier da Rua, Governador Interino do Bispado de Mariana , de 5 de julho 

de 1772. Marquês do Lavradio, Cartas..., p. 105-106. 
710 Arno Wehling e Maria José Wehling, Ação regalista e ordens religiosas no Rio de Janeiro pós-

pombalino Actas do Congresso Internacional de História da Missionação Portuguesa, Braga, 1993, vol. III, p. 465.  
711 AHU, Cód. 231, fl. 13v 
712 Ofício de 22 de abril de 1775, do Marquês do Lavradio ; A N, Col. Marcos Carneiro de Mendonça, 

RD 417. 



152 

Felix dos Santos Capelo, um dos fundadores do tribunal, para presidí-la. A questão 
envolvia frequente intercurso com as autoridades eclesiásticas pela própria legislação em 
vigor, se bem que no decreto de expulsão eram consideradas derrogadas todas as leis e 
demais determinações que pudessem ampará-los ou protelar as sentenças, respeitado 
apenas o direito natural. 713 

O desembargador devassante tomou o cuidado, para não ferir a suscetibilidade do 
bispo D. Antonio do Desterro, um beneditino, de tomar as providências necessárias 
através do governador. Assim ocorreu quando o padre Cristóvão Cordeiro, em 
novembro de 1759, quis informar sigilosamente ao bispo as circunstâncias que o 
envolviam.714 E repetiu-se no ano seguinte, quando foram encontrados “papéis 
sediciosos e execrandos” na casa do padre Francisco da Costa. O governador determinou 
a abertura de novo inquérito, apenso ao principal e escreveu ao bispo solicitando fosse 
concedida ao desembargador autorização para prender e inquirir “pessoas eclesiásticas 
que forem culpadas”, abrindo a possibilidade de, se fosse vontade de D. Antonio do 
Desterro, a inquirição ser feita pelo Vigário Geral da arquidiocese e não pelo 
desembargador Capelo. 715 

A atuação regalista dos desembargadores, quando exercida nos moldes desejados 
pelo governo, poderia provocar-lhes fortes desafeições. Foi o que sucedeu ao 
desembargador Manuel Francisco da Silva Veiga, conforme testemunho do marquês do 
Lavradio. Segundo o vice rei, o desembargador  

“foi aquele que arrancou das mãos dos eclesiásticos, as jurisdições que eles se tinham arrogado a si, 
sem por nenhum direito lhe pertencer (...) a quem muitas vezes combateram os mesmos eclesiásticos e 
ainda alguns dos seus companheiros (nosso o grifo) para ceder da constância com que Vossa Mercê 
declamava em benefício das regalias do Príncipe...” 716 

Pela observação de Lavradio, percebe-se que a posição do tribunal não era 
unanimemente regalista: tal fato ocorreria por convicção ideológica ou pela influência das 
relações pessoais? Haveria desembargadores que ousavam ser doutrinariamente 
refratários à política regalista de Pombal? A documentação consultada não permite 
concluir um juízo definitivo até o momento. 

Questão das mais conflitantes para azedar as relações entre as autoridades estatais e 
a igreja, bem como entre os fiéis e os clérigos, foi a das Conhecenças. Consistiam elas no 
pagamento de determinadas quantias pelos paroquianos, para sustento dos sacerdotes das 
paróquias; algumas vezes e em certas regiões confundiam-se com a retribuição pelo 

                                                 
713 Os decretos que se referiram à extinção da Companha e às devassas que se seguiram sublinharam 

sempre este aspecto, de modo a conseguir julgamentos rápidos, impedindo medidas processuais 
protelatórias. 

714 Ofício de novembro de 1759, do desembargador Agostinho Felix dos Santos Capelo; A N, Cód. 83, 
v. 12, fl. 132v. 

715 Ofício de 18 de novembro de 1760,  do governador Gomes Freire de Andrade; A N, cód. 83, v. 14, 
fl. 170,170v e 171. 

716 Carta de 1 de janeiro de 1776, ao desembargador Manuel Francisco da Silva Veiga, Marquês do 
Lavradio, Cartas..., p. 166. 
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ofício específico de serviços religiosos, como batizados, casamentos e encomendas de 
defuntos.717 

As Constituições Primeiras do Arcebispado da Bahia, vigentes no Brasil à época, 
determinavam (parte II, Livro XXV, it 425) que a Igreja e seus ministros eram credores 
de dízimos pessoais, além dos pessoais e mistos, que incidiam em 10 % do valor de 
lucros obtidos numa vasta gama de atividades, comerciais, de prestação de serviços e de 
produção artesanal. Admitindo que o costume no Brasil havia sido o de substituir tal 
percentual por uma “conhecença” fixa, o texto legal definia seu valor.718 

Entretanto, os conflitos eram frequentes nos juízos eclesiásticos e civis sobre o 
assunto, antes como depois de promulgadas as Constituições, em 1707. Os que 
combatiam o imposto argumentavam em geral que os sacerdotes já eram sustentadas pela 
côngrua, que constava da folha eclesiástica do estado, além de cobrarem as taxas “de pé 
de altar” pelos serviços religiosos encomendados.  

Em 1783 o tribunal da Relação foi chamado a manifestar-se sobre um conflito 
desta natureza, ocorrido na comarca do Rio das Mortes, em Minas Gerais, opondo 
paroquianos ao vigário da matriz Manuel Pereira de Pinho. O pároco obtivera sentença 
favorável do juiz ordinário, da qual recorriam os paroquianos. 

O acórdão da Relação, assinado pelos desembargadores Antonio Diniz da Cruz e 
Silva, Joaquim José Freire de Andrade e “Miranda”(Francisco de Sousa Pereira e 
Miranda?) fulminou a pretensão do vigário, reiterando o ponto de vista regalista sobre o 
assunto. Por ele, o tribunal, embora reconhecendo o direito de os párocos serem 
remunerados pela assistência espiritual dada a seus paroquianos, considerava que a 
remuneração já estava compreendida na côngrua, a partir da absorção pelo rei do grão-
mestrado da ordem de Cristo. Somente manifestação expressa da rainha, numa nova lei, 
poderia mudar esta orientação. 

Referindo-se expressamente às Constituições, o acórdão declarava que elas 
determinavam o caráter facultativo das conhecenças; eram “sem validade alguma” 
manifestações de cabidos, a pastoral do bispo de Mariana sobre o assunto e “outro título 
do mesmo gênero”. Inexistindo ordem régia sobre o tema, segundo os ministros, 
rejeitavam o recurso. 719 

Na verdade, parece Ter havido algum tipo de decisão favorável que favorecia 
pretensão do pároco, porque este em seu recurso anexou duas provisões reais, 
posteriores à pastoral do bispo, que se referiam a uma representação, também de Minas 
Gerais, protestando contra a cobrança de 300 reis anuais de conhecenças per capita. 
Como a rainha D. Maria I atendeu ao pedido por meio das duas provisões, determinando 
fosse reduzido o valor, o advogado do pároco partira da presunção de que fora 
reconhecido o direito. 

                                                 
717 Raimundo Trindade, Arquidiocese de Mariana: subsídios para a sua história, São Paulo, LCJ, 1929, p. 50 ss   

; Oscar de Oliveira, Os dízimos eclesiásticos do Brasil, Belo Horizonte, UMG, 1964, passim; Guilherme Pereira 
das Neves, Conhecenças, in Maria Beatriz Nizza da Silva (coord.), Dicionário da colonização portuguesa no Brasil, 
Lisboa, Verbo, 1994, p. 202;  Arno Wehling e Maria José Wehling, Atuação política..., op cit, p. 199-200 

718 D. Sebastião Monteiro da Vide, Constituições primeiras do arcebispado da Bahia (1707), São Paulo, 1853, 
p. 384. 

719 Acórdão do Tribunal da Relação do Rio de Janeiro, in Pe. João Antunes de Noronha, 
“Demonstração Apologética”; Biblioteca Nacional de Lisboa, Col. Pombalina. 
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A reação do tribunal demonstra como, no Brasil da mesma forma que na 
metrópole, a burocracia ilustrada reagiu contra o clericalismo da rainha e de seus 
imediatos, sem conflitar-se abertamente com eles. Os desembargadores que redigiram o 
acórdão entenderam que não havia meio de executar as provisões, já que não se fixara 
quantia e que efetivamente não existia uma ordem régia definindo a prática das 
conhecenças, não podendo o tribunal basear-se em “presunções”. Tal ordem régia, aliás, 
jamais foi baixada, pois simples provisões sobre aspecto secundário, sem decisão 
legislativa  superior  acerca do  mérito, não poderiam Ter efeito tão extenso quanto o 
pretendido pelo pároco 

Toda a linguagem do acórdão, ademais, é francamente hostil à reivindicação 
clerical, o que demonstra o estado de espírito de seus signatários em face à questão. 

O assunto não parou aí, porque o acórdão do tribunal provocou a elaboração de 
um estudo teológico-jurídico, de autoria do padre João Antunes de Noronha, vigário 
colado de Vila Boa, em Goiás, dedicado a D. Maria I. O original, que se encontra na 
Biblioteca Nacional de Lisboa, possui letra do século XVIII, sem que possa ser precisada 
a data.  

O título do trabalho, que consta de 110 folhas manuscritas, é: “Demonstração 
apologética a favor das conhecenças dos párocos de Minas, em que demonstram a 
natureza dos dízimos, suas antiguidades, qualidades, quantidades, diferença e coação 
provada com as escrituras sagradas, cânones, concílios, SSPP, canonistas, teólogos, 
constituições régias e diocesanas contra o Acórdão da Relação do Rio de Janeiro, 
produzido no ano de 1783”. Ignoramos o desdobramento desta questão específica, mas 
não encontramos na legislação posterior nenhuma determinação instituindo de forma 
compulsória as conhecenças.  

O Tribunal, com seu acórdão, reiterava a política regalista que tomara novo alento 
com Pombal e seus ministros aparentemente não se dispuseram a ceder a eventuais 
injunções de momento, para mudar de orientação. 

O Tribunal e o Senado da Câmara do Rio de Janeiro 

A criação do Tribunal da Relação implicou num certo controle sobre o Senado da 
Câmara, como já ocorria na Bahia, pois passou à responsabilidade do desembargo do 
Paço  o processo  de escolha dos vereadores.720 No caso, tratava-se de uma representação 
do desembargo, por meio de uma câmara composta pelo governador da Relação (o 
governador ou vice rei), pelo chanceler e pelo desembargador de agravos mais antigo, a 
quem cabia escolher os eleitos pelos homens bons da cidade.721  

Também face à câmara municipal ocorreu o problema de ocupação do espaço 
institucional que se daria em relação aos militares e ao próprio governador. 

Os primeiros desembargadores chegados, tão logo fora consolidado o tribunal, 
procuraram enquadrar a câmara municipal, preocupando-se em afirmar sua preeminência 
em relação a ela. Essa política, antiga em Portugal e da qual haviam sido expressão 
primeiro os corregedores de justiça e depois os juízes de fora, chegara ao Brasil com 

                                                 
720 Regimento..., art. 56. 
721 Autos de Correições dos Ouvidores do Rio de Janeiro, 1748-1820, Rio de Janeiro, Arquivo do Distrito 

Federal, 1931, passim. 
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atraso. Inexistia no século XVI; no século XVII, fora aplicada apenas em Salvador, pela 
Relação da Bahia e muito esporadicamente por poucos ouvidores dispostos a enfrentar a 
ira dos poderosos locais; em fins deste século e no seguinte, pelos juízes de fora, que 
efetivamente presidiram as câmaras das sedes de seus juizados. A chegada do tribunal ao 
Rio de Janeiro ampliava esta política centralizadora. 

A escolha dos vereadores pelo sistema puramente tradicional fez-se, em 1752, ano 
da instalação do órgão, pela última vez, conforme informou em seu auto de correição de 
9 de setembro o ouvidor Manuel Monteiro de Vasconcelos ([os vereadores] “se 
chamavam por Sua Majestade e eram feitos por eleição”)722. Já em setembro de 1753 o 
mesmo ouvidor registrava que os vereadores “se chamavam por Sua Majestade e que 
eram feitos por eleição da Relação desta cidade”723 . Logo depois seria o “desembargo do 
Paço”, isto é, a câmara de três membros, que se encarregaria do processo eleitoral. 

Nos anos seguintes os desembargadores fizeram duas exigências: a de que os 
vereadores não lançassem seus despachos no alto das petições e sim na parte inferior do 
papel e a de que não mais utilizassem o título de “senado da câmara”. 724 

A primeira exigência estabelecia, pelo protocolo administrativo e jurídico 
português, uma relação hierárquica entre as instituições e suas autoridades, caracterizando 
uma subordinação entre ambas. As regras rígidas que valiam para a etiqueta nas relações 
sociais tinham também forte significação no mundo oficial. 

A segunda exigência era capitis deminutio ainda mais grave, porque embora o título 
de “senado” fosse meramente honorífico, não correspondendo a maior autonomia em 
relação às câmaras não tituladas, representava o reconhecimento real da relevância da 
cidade no contexto social e político do país. 

A câmara protestou contra ambos os procedimentos, encaminhando 
representações, possivelmente em 1755, ao Conselho Ultramarino. Este solicitou ao 
Tribunal que justificasse seu procedimento, cabendo aos desembargadores Manuel da 
Fonseca Brandão, Miguel José Viene e Agostinho Felix Soares Capelo elaborar o 
arrazoado, embasando sua atitude.725. Reiterada a posição dos desembargadores, o 
Conselho Ultramarino manifestou-se em parecer de 2 de março de 1757 favorável à 
posição dos vereadores do Rio de Janeiro. O procurador da Fazenda justificou seu voto 
em relação ao título de “senado”, “visto ter-se-lhe aprovado este título em muitas 
provisões”726, o que de fato ocorria desde que, à época da guerra da Restauração 
portuguesa, quando os habitantes do Rio de Janeiro receberam os mesmos privilégios 
dos do Porto.727 

                                                 
722 Idem, p. 32. 
723 Idem, p. 36. 
724 Consulta do Conselho Ultramarino sobre a representação da Câmara do Rio de Janeiro; 

representações da Câmara sobre o uso do título de senado e sobre a prerrogativa de lançar os despachos no 
alto das petições; AHU, Castro e Almeida,19.939, 19940 e 19.941. 

725 Resposta dos Desembargadores sobre as representações da câmara do Rio de Janeiro; AHU, Castro 
e Almeida, 19.942. 

726 Consulta de 2 de março de 1757; AHU, Castro e Almeida, 10.039. 
727  Alvará de 10 de fevereiro de 1642, IHGB, Arquivo, Cód. Legislação manuscrita, 5, fls. 176; 

publicado em Francisco Adolfo de Varnhagen, História Geral do Brasil, São Paulo, Melhoramentos, 1975, 
vol. III , p. 146. 
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Outro atrito de precedência foi relatado por Vieira Fazenda. Numa festa de Santa 
Isabel, os camaristas, que tradicionalmente ocupavam lugares marcados, tiveram-nos 
ocupados pelos desembargadores que, apesar dos protestos, recusaram-se a sair. A 
Câmara oficiou ao Conselho Ultramarino e a decisão foi a de que se respeitassem as 
prerrogativas do órgão, sendo recriminado o procedimento dos desembargadores. 728  

Em outra circunstância o tribunal foi igualmente derrotado em seu desforço 
institucional com a câmara. O porteiro da câmara Mauricio Correa Duarte, que exercia o 
cargo por um ano, de acordo com o que usualmente ocorria neste ofício nas câmaras 
municipais portuguesas e de ultramar, não foi reconduzido ao cargo. Invocando um 
alvará régio e a doutrina jurídica, recorreu ao Tribunal da Relação para que fosse 
novamente provido no ofício. Foi-lhe concedido então um acórdão, determinando a 
reintegração. 

A Câmara do Rio de Janeiro, inconformada no que lhe parecia indevida 
intervenção do tribunal em sua competência, recorreu ao Conselho Ultramatino, que se 
manifestou em parecer de 24 de janeiro de 1765. Nele, o procurador da fazenda, 
funcionando como relator, deu ganho de causa à câmara, por parecer-lhe inconcebível 
que esta não dispusesse da prerrogativa de nomear seu porteiro, cargo classificado como 
“ofício removível ad nutum”, além de anual. Sustentou ainda que o alvará régio ao qual se 
referia o impetrante não se aplicava ao caso e que a interpretação baseava-se em “uma 
doutrina forense pouco segura e pior aplicada, que dizia que os oficiais ad nutum não 
poderão ser removidos sem culpa, ao mesmo tempo que se tratava de um ofício anual, 
que com o ano tinha expirado”. 

Sugeriu ainda o mesmo procurador uma saída política, de modo a não desautorizar 
de todo a Relação, anulando-lhe o acórdão: solicitar ao chanceler que enviasse os autos 
com a sentença para o Conselho, “só com o fim de não poder constar em tempo algum 
de semelhantes arestos [do Tribunal]... sem se poder dizer que não houve respeito à coisa 
julgada que era quanto ao procurador da fazenda o ponto mais delicado”. 

O procurador da Coroa seguiu argumentação semelhante, entendendo que o 
acórdão da Relação  errara na aplicação da lei ao ofício em discussão.  

Os demais membros acompanharam os dois procuradores, determinando-se que a 
Câmara tinha autonomia para prover seus ofícios e que o ex-porteiro fosse preso por 
vinte e quatro horas, como demonstração de reprovação às suas “incompetentes 
solicitações”.729 

Parece restar pouca margem à dúvida que o acórdão do Tribunal, dando 
provimento ao recurso de Mauricio Correa Duarte, não levara em conta aspectos 
estritamente jurídicos, mas a vontade política de garantir um poder eminente sobre a 
Câmara. A legislação sobre o assunto era extremamente clara e a argumentação 
desenvolvida, à luz da doutrina da época, muito frágil, porque baseava-se num aspecto 
acessório – a necessidade de definir a culpa nas demissões ad nutum – quando o ponto 
principal da questão era a de que, extinto o prazo do ofício, rompia-se o vínculo, 
cabendo à Câmara renová-lo ou não. Decidindo desta forma, os desembargadores 
realizavam ação claramente política, embora fundada em (frágeis) considerações jurídicas. 

                                                 
728   Vieira Fazenda, Memórias e antiqualhas do Rio de Janeiro, RIHGB, (140), p. 72. 
729 Consulta de 24 de janeiro de 1765; AHU, Cód. 920, fl. 61-61v. 
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Possivelmente não contavam com a disposição dos vereadores de levar o caso adiante, 
como ocorreu. 

Os conflitos não se restringiam à câmara do Rio de Janeiro. Em 1760 a câmara de 
Mariana reclamou do procedimento do desembargador Manuel da Fonseca Brandão, que 
ao realizar juízo de residência do bacharel Francisco Angelo Leitão, ouvidor de Vila Rica, 
determinara que o juiz de fora daquela cidade recebesse 80 reis de cada assinatura das 
licenças que a câmara dava. Temendo a extensão da prática a sua cidade, pois ocorria 
troca de juiz de fora, os vereadores lembravam que tal fato estava em desacordo com o 
novo regimento da câmara e que o juiz de fora anterior, seu presidente, como 
determinava a lei, não cobrava a taxa.730 Repetia-se aqui o antigo temor, manifestado 
quando das primeiras gestões para a instalação de um tribunal da Relação, na década de 
1730, de que a contrapartida a uma justiça mais presente significava também um ônus 
possivelmente insuportável para os “povos”, isto é, para aqueles setores efetivamente 
tributados e que se constituiam na elite colonial. 

Não são conhecidos outros conflitos até a gestão de Baltasar da Silva Lisboa como 
juiz de fora e presidente da câmara, entre 1786 e 1795.  

As relações entre a Câmara e o Tribunal neste período dependeram muito da 
personalidade e da atuação de Baltasar da Silva Lisboa, o jovem juiz de fora nascido na 
Bahia em 1761 e formado em Coimbra em 1782. Ele e seu irmão José da Silva Lisboa 
eram protegidos do bispo e reitor da Universidade reformada D. Francisco de Lemos de 
Faria Pereira Coutinho, oriundo de importante família fluminense. Por intermédio deste, 
o juiz de fora obteve o apoio do secretário Martinho de Melo e Castro e seu cargo na 
magistratura.731 .  

No Rio de Janeiro, sabemos de suas relações de amizade com pelo menos dois 
desembargadores, José Martins Costa, nomeado n o mesmo ano de 1786 732 e Antonio 
Luis de Sousa Leal, nomeado em 1789733. O primeiro, aliás, foi beneficiado por um 
arruamento ordenado pela Câmara, na extensão de 138 braças, na rua Nova de São 
Lourenço, atual rua dos Inválidos, em 1793 

Quando da saída do juiz de fora, por pressões do vice rei conde de Resende, este 
acusou diretamente aos dois desembargadores de terem ligações com  Baltasar e a este de 
ter manobrado para que seu juízo de residência fosse feito por José Martins Costa . Com 
efeito, sabe-se da existência de duas provisões para tal fim, uma designando o 
desembargador Manuel Pinto da Cunha e outra a Martins Costa; esta, segundo Resende, 
teria sido conseguida por influência do próprio juiz de fora, “temendo-se da 
imparcialidade e falta de contemplação que encontraria no primeiro dos referidos 
ministros”, ao passo que Martins Costa seria “seu grande amigo e protetor” 

                                                 
730 Representação da câmara de Mariana, 1760; AHU, Cód. 230 fl 59. 
731 Bento da Silva Lisboa, Biografia do  conselheiro Baltasar da Silva Lisboa, RIHGB, (2), p. 383ss. 

Pedro Calmon, Prefácio, in Baltasar da Silva Lisboa, Annaes do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, Leitura, 1965, 
vol. I, p. 18. 

732 Arquivo Nacional da Torre do Tombo, Chancelaria de D. Maria I, L. 20, fl. 373. 
733 Idem, Chancelaria de D. Maria I, L. 81, fl. 348. 
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Quanto a Antonio Luis de Sousa Leal, o vice rei acusou-o também de Ter apoiado 
a Baltasar da Silva  Lisboa em numerosos conflitos nos quais se envolveu.734  

Dois conflitos envolvendo a Câmara, o vice rei e a Relação exemplificam essas 
dificuldades. Eles não comprometeram propriamente o colegiado do Tribunal com a 
Câmara, mas uma autoridade da Corte que, cumulativamente, exercia a provedoria da 
Fazenda Real, isto é, a secretaria de fazenda do vice reino. Tratava-se  do desembargador 
João Figueiredo, que mostrou-se ao longo de sua atividade no Rio de Janeiro bastante 
próximo às posições do vice rei. 

O primeiro diz respeito à disputa existente entre a Câmara e a Fazenda Real em 
relação às terras de marinha. As licenças para a ocupação das praias e a venda de 
produtos por pequenos comerciantes erão vistas pelos vereadores como uma fonte de 
renda para a Câmara, mas o entendimento de sucessivos governadores, desde 1726, era 
de que o primeiro aspecto pertencia à esfera da Fazenda Real, admitindo que a licença de 
venda de mercadorias pertencesse à administração municipal. Para organizar este 
comércio o vice rei conde de Resende e o provedor da Fazenda, desembargador da 
Relação João de Figueiredo, enquanto não chegava decisão do Conselho Ultramarino 
sobre a questão, resolveram autorizar a construção de barracas nestas áreas.  

Já tendo sido iniciada a montagem das barracas, o juiz de fora e alguns vereadores 
dirigiram-se pessoalmente ao local, para declarar o embargo das obras. Na representação 
que contra o ato fez o vice rei ao Conselho, dizia ele que “este procedimento absoluto se 
fez muito mais escandaloso, não só por pertencer à Fazenda Real a sua construção, como 
também pelo insolente aparato com que se fez o mesmo embargo...” 735 

A reação do vice rei  foi determinar que um destacamento de cavalaria garantisse a 
continuação da obra, ao mesmo tempo que prendia os vereadores e outros funcionários 
da Câmara que haviam participado do embargo, à exceção do juiz de fora, cuja 
destituição pediu ao rei. 

O assunto dos terrenos de marinha continuou problemático mesmo depois da 
saída do juiz de fora, em 1795, opondo o mesmo desembargador João de Figueiredo a 
outros dois desembargadores, Antonio Rodrigues Gaioso e José Soares Barbosa, embora 
os três estivessem de acordo quanto ao fato de não caber competência à Câmara no 
assunto da ocupação das terras de marinha, mas tão somente na concessão de licença 
para a comercialização de produtos736. 

O segundo conflito, pela mesma época, deveu-se à comercialização da farinha de 
mandioca, gênero essencial, que escasseava em Pernambuco e em Angola e cuja 
exportação, determinada pelo conde de Resende, provocou o encarecimento do produto 
no Rio de Janeiro. Esse fato, atribuído pelo vice rei a atravessadores, fez com que 
determinasse à Câmara vigilância sobre o assunto. O Juiz de Fora enquadrou alguns 
destes, realizando uma devassa, que acabou, segundo o vice rei, por invadir a 
competência do provedor da Fazenda, o mesmo desembargador João de Figueiredo.737  

                                                 
734 Ofício de 12 de fevereiro de 1796, do conde de Resende; A N, Cód. 69, L. 13, fl. 3 e 23; L. 5, fl. 55. 
735 Ofício de 25 de novembro de 1792, do conde de Resende; A N, Cód. 69, L. 14, fl. 74v. 
736 O desdobramento desta questão até 1799 foi estudada no capítulo 15. 
737 Ofício de 26 de novembro de 1792, do conde de Resende; A N, Cód. 69, L. 10, fl. 385. 



159 

Outra versão do assunto foi dada pelo próprio Baltasar a seu sobrinho Bento da 
Silva Lisboa e por este relatada no Instituto Histórico e Geográfico Brasileiro em 31 de 
agosto de 1840. Sócio daquela agremiação recentemente fundada, o antigo juiz de fora 
falecera poucos dias antes e a sessão era uma homenagem póstuma. 

Nesta versão, o juiz de fora havia sido informado da saída de um navio carregado 
de farinha, por determinação de um ajudante de ordens do vice rei, para que o produto 
fosse vendido no sul. Prendeu então a embarcação, confiscou a farinha e mandou que 
fosse distribuída aos comerciantes, frustando o intento do militar. Ainda segundo esta 
versão, o vice rei foi obrigado a afastar o militar para outra guarnição fora do Rio de 
Janeiro, mas o fato serviu para que Resende reforçasse seu pedido de remoção do juiz de 
fora, apoiado pelo desembargador Figueiredo.738  

As relações entre o Tribunal e o Senado da Câmara evidenciam um nítido objetivo 
de esvaziamento do poder municipal, por meio de dois procedimentos, a submissão 
institucional e a absorção de atribuições. Esse objetivo da administração pombalina e pós 
pombalina enquadrava-se na política geral racionalizadora do estado e de suas políticas, 
típica do despotismo ilustrado e teve no Tribunal da Relação, como em outras instâncias 
judiciais portuguesas, um importante apoio. 

* * * 

O Tribunal da Relação do Rio de Janeiro, criado em 1751 e instalado em 1752, 
como um “fato novo” da vida política, administrativa e judicial do Brasil, tornou-se mais 
um elemento – e de primeiro plano – na geometria política levada a efeito pela nova 
administração que assumira em Portugal com a ascensão do rei D. José I.  

Centralização e racionalização foram dois conceitos chave que serviram para 
orientar esta geometria política que, esboçada em conjunturas anteriores por influência 
de intelectuais e administradores “afrancesados”, como aliás ocorrera na Espanha, viria a 
encontrar sua efetiva oportunidade de concretização em larga escala com o futuro 
marquês de Pombal e sua elite de funcionários do estado.  

Para a implementação desta política foram utilizadas instituições antigas, como o 
tribunal, cujo modelo remontava à reforma judicial levada a efeito por Felipe II em 
Portugal e instituições novas ou recentemente introduzidas,  tipicamente ilustradas, como 
as secretarias de governo ou o Erário Régio.  

Ambas as formas institucionais, antigas e novas, conceberam-se num novo estilo e 
com nova finalidade, sob a linha geral da centralização/racionalização. Deveriam ser mais 
ágeis, refletir melhor a vontade política do monarca (isto é, desta elite já quase 
burocrática que atuava em seu nome) e contribuir para a modernização da sociedade 
portuguesa, aproximando o país que, na sua avaliação, dormitava sob o sono jesuítico-
escolástico, das “nações civilizadas da Europa”, como repetidamente se disse na 
justificativa das reformas legislativas pombalinas. 

A discussão historiográfica sobre a unicidade da ação pombalina ao longo dos 27 
anos de consulado do Marquês, ou de sua fragmentação em sucessivas políticas,  sobre o 
caráter mais ou menos restrito da Viradeira e, ainda, sobre a efetiva dimensão das 
propostas renovadoras de D. Rodrigo de Sousa Coutinho não elide dois fatos: o de que 
ocorreu uma tendência crescentemente centralizadora e racionalizadora do estado 

                                                 
738 Bento da Silva Lisboa, op cit, p. 390.  
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português, que somente agora começava a delinear-se como algo parecido a uma 
“máquina”administrativa, pelo menos na intenção dos formuladores de suas políticas; e o 
de que a elite judicial dos magistrados dos tribunais superiores desempenhou nessa 
política papel relevante, apesar da consolidação de outros setores “modernos”do estado, 
como a burocracia fazendária e os militares.  

No caso do Tribunal da relação do Rio de Janeiro, essa política – e esse papel – foi 
em geral conscientemente desenvolvida pela maioria dos 86 desembargadores que 
exerceram seus cargos entre 1752 e 1808. Na dialética tribunal – outros órgãos ou 
tribunal – sociedade, nem sempre todos souberam ou quiseram agir em consonância com 
tais objetivos, por diferentes motivos, como o compromisso ideológico com uma visão 
passada, o envolvimento na rede de interesses locais ou conflitos pessoais ou 
institucionais com outras autoridades. Mas, quer pela ação da maior parte de seus colegas, 
quer pelo desafio representado por outras instituições, como a Câmara, o bispado ou a 
tropa, quer ainda pela supervisão eminente do vice rei, podemos afirmar que o Tribunal 
agiu como um eficaz instrumento da soberania real renovada pela proposta do chamado 
“despotismo esclarecido”. 

No contexto dessa política, foi conseguido o enfraquecimento das câmaras 
municipais, particularmente o Senado da Câmara do Rio de Janeiro, aproximando-as às 
funções administrativas locais que não implicavam em nenhuma co-participação na 
soberania. A solução para a crise dos terrenos de marinha no Rio foi típica desta política. 
A nomeação dos vereadores, também.  

Conseguiu-se, também, o enfraquecimento do clero regular, a ponto de algumas 
ordens terem seriamente comprometida sua existência, pelo cerceamento material e pela 
proibição do ingresso de noviços. Ou a maior submissão do clero paroquiano aos bispos, 
o que em princípio favorecia a centralização, pois o pressuposto era que estes fossem 
regalistas. Ressalte-se, aliás, que algumas dessas medidas tinham forte simpatia social, 
como a hostilidade do governo às conhecenças, juridicamente respaldada numa decisão 
política do tribunal. Ou, mais restritamente, agradavam aqueles poucos empreendedores 
que viam, em Portugal e no Brasil, a grande propriedade eclesiástica como um obstáculo 
à economia, numa lógica capitalista que aproximava antigos mercantilistas e modernos 
liberais ou fisiocratas. Os textos sobre o tema, existentes nas Memórias Econômicas da 
Real Academia das Ciências de Lisboa, demonstram com eloquência a coincidência de 
pontos de vista, neste aspecto, de antigos mercantilistas, fisiocratas, liberais e simples 
pragmáticos.739  

Conseguiu-se, ainda, o controle de pontos administrativos estratégicos para o 
controle e implementação de políticas, com a ocupação, por desembargadores, de 
diversos cargos na alta administração. Embora variando no tempo, pode-se tomar como 
exemplo o ano de 1792, quando o almanaque do Rio de Janeiro registrava nada menos 
que oito cargos por eles ocupados, cumulativamente a suas funções judiciais: os juízos 
das despesas, dos degredados, das justificações, a intendência de polícia, a intendência 
geral do ouro, a mesa de inspeção, o juízo da Coroa e o juízo da Alfândega. 740 

Permaneceram, entretanto, problemas ao longo do período que certamente 
comprometeram a eficácia do Tribunal, do ponto de vista dessa elite político-
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administrativa, perturbando as relações interinstitucionais. O comportamento arrogante e 
prepotente de alguns de seus membros, como o do desembargador Ambrosio Picaluga, 
corrigido pela pronta ação de Luis de Vasconcelos e Sousa, ou o do chanceler Luis 
Beltrão Gouveia de Almeida, que o vice rei conde de Resende não conseguiu enquadrar; 
o envolvimento com interesses locais, como evidenciaram as acusações envolvendo o 
chanceler Castelo Branco e grandes comerciantes fluminenses, na década de 1760; a 
malversação de bens na administração, por desembargadores, da fazenda jesuíta de Santa 
Cruz; ou as ligações diretas com a corte e o governo, que irritavam vice reis como o 
conde de Resende, são todos exemplos que demonstram a dificuldade de implementação 
de novas políticas em contextos de transição e com limitadas possibilidades de ruptura. 

Sem ser a única agência de afirmação do poder real, o Tribunal da Relação exerceu 
assim importante papel centralizador e racionalizador. Não obstante este fato, começava 
a passar para um segundo plano no âmbito do estado do Antigo Regime, gradualmente 
ofuscado por outras agências públicas, como a tropa de linha e a fazenda, acompanhando 
a tendência geral dos estados  monárquicos. Problema, aliás, que não mais afetaria seus 
sucessores do século XIX, pois o constitucionalismo liberal se encarregaria de 
transformar os tribunais num terceiro poder.  



 

PA R T E  V  
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CAPÍTULO 18 
CULTURA JURÍDICA E JULGADOS 

O principal problema que se coloca, no plano jurídico, durante a existência do 
Tribunal da Relação, foi o da recepção, no âmbito judicial brasileiro, das modificações 
impostas pela legislação pombalina, particularmente a lei de 18 de agosto de 1769, 
chamada da “Boa Razão”. 

A historiografia sobre o período pombalino e pós-pombalino tem discutido os 
objetivos e implicações da nova legislação mas tem ignorado sistematicamente suas 
condições efetivas de aplicação: foi ela efetivamente observada? ignorada? contornada 
pela prática forense e pelos problemas concretos do dia a dia? 

Consideraremos, preliminarmente, as questões levantadas pela historiografia a 
propósito do tema e o contexto histórico-jurídico de sua implementação, para em 
seguida analisarmos, por amostragem, situações concretas de aplicação do “direito vivo” no 
âmbito do Tribunal da Relação do Rio de Janeiro. 

1. A historiografia da questão 

Ressaltando a escassa análise da realidade jurídica pela historiografia especializada, 
podemos agrupar em quatro temas as perspectivas existentes sobre a questão: 

O enfoque das intenções pombalinas 

Para Coelho da Rocha, a lei da Boa Razão deu “nova dignidade” às leis portuguesas, 
restringindo o direito romano à conformidade do direito natural e do direito nacional741. 

Paulo Merea, sublinhando as influências estrangeiras nos jesuítas pombalinos, veria 
a lei da Boa Razão e a legislação elaborada no mesmo espírito como resultado do conflito 
entre pombalinos, armados do direito natural do direito nacional, estes transitoriamente 
aliados, e juristas tradicionais, fundamentados no direito romano e no direito canônico742. 
Cabral de Moncada743 veria o direito pombalino investindo contra o direito português 
escolástico, dependente da teologia. Cândido Mendes descreveu a legislação pombalina 
como tendo um “ar de jactância” contra a teocracia e a aristocracia744. No mesmo 
sentido concluíram os historiadores do direito brasileiro Martins Júnior, Waldemar 
Ferreira e Bezerra Câmara745, bem como autores portugueses mais recentes como Nuno 

                                                 
741Coelho da Rocha. Ensaio sobre a história do governo e da legislação de Portugal. Apud F.I. Martins 

Jr. História do Direito nacional. Recife, Ceci, 1941, p. 110 
742Manuel Paulo Merea. Resumo das lições de história do direito português. Coimbra, Coimbra Editora, 1925, 
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743Luís Cabral de Moncada. Subsídios para uma história da filosofia do direito em Portugal (1772-1911). 

Coimbra, Coimbra Editora, 1938, p. 5 
744Cândido Mendes de Almeida. Introdução. Código Filipino, Lisboa, FCG, 1985, vol. I, p. 32 
745F.I. Martins RJ., op. cit., p. 102 e segs. Waldemar Ferreira. O direito público colonial sob o signo pombalino. 

Rio de Janeiro, ND, 1960, p. 175 e segs.; José Gomes Bezerra Câmara. Subsídios para a história do direito 
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Espinosa Gomes da Silva e Antonio Manuel Hespanha. Aquele autor ressaltaria as 
relações entre o novo espírito legislativo e a ciência moderna conforme vinha se 
desenvolvendo ao norte dos Pirineus desde a  primeira metade do século XVII.746 
Hespanha, analisando os estatutos da Universidade de Coimbra, constatou que os vários 
signos representantes da tradição eram depreciados até graficamente, enquanto eram 
valorizadas aquelas formas e conteúdos que enalteciam o legislador, o estado e a 
história.747 

Há, pois, consenso sobre o caráter inovador, modernizador e despótico das 
intenções do legislador pombalino. 

O caráter anti-romanista da legislação 

A afirmação do caráter anti-romanista da legislação pombalina tornou-se também 
quase consensual. Correa Teles considerou-a fortemente hostil à recepção do direito 
romano como até então se praticara. Coelho da Rocha veria nas restrições ao direito 
romano um caráter de “nacionalismo ou chauvinismo jurídico”748, enquanto Cândido 
Mendes viu aí o triunfo da “escola cujaciana” sobre a de Bártolo749. Paulo Merea, embora 
assinalando os traços anti-romanistas tanto na Lei da Boa Razão como nos Estatutos da 
Universidade, constatou alguma incoerência”, porque manteve-se de fato a “primazia” 
(sic) do direito romano, problema ainda enfrentado pelo alvará de l6 de janeiro de 
l805750.Nuno Espinhosa Gomes da Silva apenas circunscreveu os dois direitos, nas “áreas 
prescritas pela nova legislação.751 Coube ao brasileiro Martins Jr uma explicação sagaz 
sobre o tema: refutando o caráter simplesmente anti-romanista defendido por Correa 
Teles, Coelho da Rocha e Cândido Mendes, procurou demonstrar como a Lei da Boa 
Razão correspondeu, no direito português, à obra dos pretores e jurisconsultos no direito 
romano. A legislação pombalina teria modificado o direito antigo (inclusive o romano) 
pela intervenção do elemento crítico-filosófico; Pombal, assim, “de um jato” criou o jus 
honorarium português. Suas leis teriam correspondido à reunião, em Cujácio, do jus gentium 
e do jus naturale.752 

Continuidade ou ruptura na legislação pombalina? 

A existência de uma linha de continuidade na legislação pombalina, desde os 
antecedentes da lei da Boa Razão até a edição dos Estatutos da Universidade de Coimbra, 
ou à obra de Melo Freire, foi assinalada por autores diversos como Latino Coelho, 
Martins Jr., Paulo Merea e Nuno Espinosa Gomes da Silva, todos acordes em que o 
espírito a presidi-la era o mesmo, sendo os atos seguintes desdobramentos dos 
anteriores. 
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A opinião contrária, entretanto, foi representada por Vilanova Portugal, Cândido 
Mendes e Coelho da Rocha. Para os três autores, a reforma dos estatutos foi a revanche 
do direito romano contra a lei da Boa Razão. Estudando os estatutos, o último autor 
concluiu que eles prestigiaram novamente as leis civis e canônicas, esvaziando de 
conseqüências a lei da Boa Razão753. Vilanova Portugal chega a dizer, radicalmente, que a 
Boa Razão proscreveu o direito romano, “reabilitado” pelos estatutos.754 

É evidente o exagero destas opiniões. A lei da Boa Razão e a legislação correlata 
tiveram caráter modernizador, restringindo e submetendo o uso do direito romano, mas 
não o abolindo. Ou, como afirma Martins Jr., “proscrever as glosas de Acúrcio e Bártolo 
não é proscrever o direito romano; substituí-las por Cujácio foi até homenagem da lei ao 
velho direito romano”.755 

A efetiva aplicação das leis pombalinas 

A questão da efetiva aplicação do direito é problema dos mais complexos 
envolvendo dificuldades concretas de investigação nos arquivos judiciários. Não seria 
diferente no caso das leis pombalinas. Correia Teles e Waldemar Ferreira756 levantaram a 
questão da sua efetiva aplicação. Aquele autor, computando os assentos da Casa da 
Suplicação entre a edição da Lei da Boa Razão e l800, encontrou 58, número que 
considerou pouco relevante, daí concluindo pela pouca observância da lei. A organização 
judiciária teria sido incapaz de estender seus efeitos a todos os julgadores; além disso, 
muitas sentenças contrárias ao espírito da Boa Razão  não subiriam  à Casa da Suplicação, 
o órgão unificador da jurisprudência, quer pelo fato de a alçada não permitir, quer pela 
falta de condições materiais das partes para prosseguir nos recursos. 

Tal juízo, por sua própria natureza, necessita ficar em suspenso, até que a pesquisa 
possa evidenciar, no “direito vivo”, seu acerto ou  erro. 

2. As modificações da legislação pombalina 

A historiografia pombalina vem sublinhando desde o século XIX o aggiornamento 
pretendido pelo governo português à época de D, José I, destacando três grandes 
campos de atuação, a economia, a estrutura do estado e a cultura757 

O tardio mercantilismo pombalino - tardio, se comparado às condições vigentes no 
restante da Europa ocidental - o enfrentamento da crise econômica brasileira, a 
racionalização  administrativa metropolitana e colonial e a atualização intelectual com as 
correntes do racionalismo e do empirismo filosófico e com o pensamento científico 
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galilaico-newtoniano, exigiram, todos, medidas implementadoras em diferentes campos758 
Tais medidas, por sua vez, dependeram de um arcabouço jurídico que a legislação 
anterior, com seu escolasticismo e seu casuísmo, não permitiam. 

Por outro lado, nesta mesma ordem legal anterior cristalizavam-se privilégios, 
isenções e autonomias típicas da sociedade estamental, toleradas e admitidas pelo 
absolutismo tradicional, mas que o despotismo de meados do século XVIII, em Portugal 
como em outros países, procurava erradicar. No processo de nivelamento social ante  o 
absolutismo - isto é, o estabelecimento de uma igualdade perante o rei, tema que vem 
sendo destacado pelos especialistas da crise do Antigo Regime - a novas leis têm 
importância fundamental, traduzindo as novas intenções e expectativas.759 

Vários indicadores revelam o novo estado da legislação, como a lei da Boa Razão, as 
leis testamentárias, a lei dos morgadios e a reforma dos estatutos da Universidade de 
Coimbra. 

O historiador do direito Nuno Espinhosa Gomes da Silva vê como antecedentes 
da lei da Boa Razão, de l8 de agosto de l769 três  outros instrumentos legais, que a 
prenunciavam. O alvará de 8 de junho de l759 sobre a educação procurava estimular o 
ensino científico, eliminando as controvérsias entre os docentes: a razão ilusionista não 
tolerava as diferenças subjetivas de opinião. No ano seguinte, a lei de 25 de junho de l760 
que criou a Intendência Geral de Polícia, considerada  “asfixiante “ pela crítica liberal, 
determinava em seu ¦parágrafo 20 que deveria viger literalmente, não admitindo 
interpretação.760 A dúvida deveria subir ao rei, através do Regedor da Casa da Suplicação, 
para ser emitido o direito certo.761 Esvaziava-se, assim, a competência judicial. 

Ainda a lei de 3 de novembro de l768, voltando-se contra o doutrinariam 
discrepante e o direito romano, considerou direito expresso de Portugal somente o direito 
nacional e não as leis imperiais ou o direito civil (“comum“). O recurso de revista, em 
caso de sentença notoriamente injusta por ser contrária ao direito expresso, só seria 
admitido nos tribunais com base no direito nacional e não no direito romano - o que 
significava manter a sentença injusta por violação do direito romano.762 

A lei da Boa Razão coroa, assim, este processo e não apenas o inicia.763  Por este 
instrumento, que interpretou o dispositivo das Ordenações Filipinas,  L. III, tít. 64764, 
todo o direito passava a subordinar-se à Boa Razão, baseada no direito natural e no direito 
das gentes ou leis políticas, econômicas e marítimas das “nações civilizadas” da Europa. 
Visava-se com isso combater o doutrinarismo excessivo, causador, para os juristas 
pombalinos, das chicanas forenses, das dilações processuais e da perda de identidade do 
direito nacional. A lei da Boa Razão considerava subsidiário o direito romano, restringia o 
direito canônico aos tribunais eclesiásticos, reduzindo-lhes a competência, estabelecia 
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condições para a aceitação dos costumes nos tribunais e deu à Casa da Suplicação a 
atribuição de unificar os assentos das relações subordinadas.765 

Finalmente, a última frente da guerra jurídica travada pela burocracia pombalina 
deu-se no campo  do ensino jurídico, com a elaboração do Compêndio Histórico, que 
recomendou o estudo da história geral e do direito, o das línguas latina e grega, retórica, 
lógica e “autêntica” (sic) metafísica, do direito natural como fundamento do direito 
positivo e do direito nacional 766 e da  reforma dos estatutos da Universidade de Coimbra. Na 
clássica apreciação de Paulo Merea, os estatutos levaram consequentemente adiante os 
supostos  afirmados na lei da Boa Razão.767 

A posterior tentativa de Pascoal de Melo Freire, com suas  Instituições do direito civil 
lusitano  visou aplicar num código - aliás frustrado - os fundamentos definidos naquela lei 
e nos novos estatutos.768   

3. A aplicação do novo espírito jurídico: algumas indicações 

A principal dificuldade para o estudo do “direito vivo” do período posterior à lei 
da Boa Razão é a de localizar os processos. Iniciados nos juízos ordinários das câmaras 
municipais ou nas ouvidorias das comarcas, subiam, quando coubesse o grau recursal, 
aos Tribunais da Relação da Bahia, existente desde o século XVII e do Rio de Janeiro, 
existente desde 1751. Daí ainda cabia recurso à Casa da Suplicação. 

Atualmente, os processos que passaram pelo Tribunal da Relação do Rio de 
Janeiro, em grau de recurso, encontram-se no Arquivo Nacional. Dispersos em diferentes 
fundos, conforme sua natureza processual (inventários,  por exemplo), o destino que teve 
a lide após l808, data da instalação da Casa da Suplicação no Brasil ou outros critérios de 
distribuição que foram se sobrepondo ao longo de  quase dois séculos, nem sempre é 
possível localizá-los, apesar da colaboração do quadro técnico da instituição. 

Aqueles processos, em menor número, que após o último acórdão proferido pela 
Relação do Rio de Janeiro sofreram recurso para a Casa da Suplicação, encontram-se nos 
Feitos Findos do Arquivo Nacional da Torre do Tombo, em Lisboa, também 
precariamente classificados. 

Outras fontes podem igualmente ser compulsadas, como os assentos da Casa da 
Suplicação, que definiam a jurisprudência e as autorizações para utilização do direito 
comum nos processos, cujos registros encontram-se neles próprios e em documentos 
existentes no Arquivo Histórico Ultramarino. 

Apesar de tais limitações, procuraremos responder à questão de como foram 
recebidas, no âmbito judicial brasileiro as medidas legislativas inovadoras, 
particularmente a lei da Boa Razão, qual o papel admitido à doutrina e se as exceções de 
direito comum caracterizam uma frustração daquelas intenções. 

                                                 
765M. Paulo Merea, op cit., p. l62; F. I. Martins Jr, op cit., p. 107; N. E. Gomes da Silva, op cit., p. 360. 
766N. E. Gomes da Silva, op cit., p. 365 
767. M. Paulo Merea, op cit., p. 165 
768Arno Wehling, op cit.  p. 151 ss 



 

Num processo iniciado em l789, o autor Estevão da Silva Monteiro citou o réu, 
capitão Manuel Rodrigues de Barros, para a evolução de três porções de terra. Tratava-se 
de terreno com foro não pago, arrendado pelo autor ao réu, anos antes, em l776, 
alegadamente sob pressão do vice rei Marquês do Lavradio, que desejava fomentar a 
produção de amoreiras para a criação do bicho da seda.769 

Em determinado momento processual o autor requer o depoimento do réu e de 
sua mulher.  Estes, alegando moléstia e a condição de membro da Ordem de Cristo do 
suplicado, solicitam depor em sua residência.770 fundamentando-se, quanto à doença, nas 
Ordenações.771 O despacho da Relação foi favorável ao suplicado, determinando-se 
porém que as custas corressem à sua conta (“de quem tem nisso interesse”).772 

O advogado dos suplicados agravou contra a decisão interlocutória, sob a alegação 
de que “assim alterou (o julgador) a regra do direito”, prejudicando os interesses dos 
agravantes. Invocou para tanto posições doutrinárias e, no caso específico de moléstia, as 
Ordenações, concluindo, com fundamento na lei da Boa razão que  “o consenso serve de 
lei na falta dela”.773  Baseava-se o advogado numa interpretação larga dos par. 10 e 11 da 
lei da Boa Razão.774 

O acórdão da Relação reformulou a decisão anterior, considerando “agravados os 
agravantes”, reconhecendo a situação de moléstia e o privilégio de membro da Ordem de 
Cristo e determinando que a despesa fosse paga pelo autor da ação.775 

Em outro processo, iniciado no  juízo ordinário da comarca de Paraíba do Sul, em 
1803, Francisco Vieira Corte Real, necessitando fazer inventário de bens dos quais era 
legítimo herdeiro e pagar dívidas do falecido, pedia a posse de bens que estavam com seu 
cunhado Francisco Antonio Pereira.776Tais bens haviam sido objeto de partilha amigável 
três anos antes, razão pela qual este replicou à citação com um embargo de nulidade e 
carência de ação.777 

O síndico da Venerável Ordem Terceira de São Francisco, por sua vez, entrara 
com “ação de consignação de dez dias”, em 1801, reclamando o ressarcimento de uma 
dívida de 25.600 rs. do falecido, José Vieira de Mendonça,778 tendo sido prolatada 
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Judiciária, Proc. nº  5900, fl. 3 ss 
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771Ordenações Filipinas, L. I, tit. 84, par. 10 
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sentença do juiz  ordinário de Paraíba do Sul,  mandando penhorar  os bens.779 Tal fato 
motivou, afinal, o desencadeamento do inventário. 

O argumento da defesa de Francisco Antonio Pereira concentrou-se na existência 
da partilha amigável, embora sem a existência de inventário e de escritura,780 enquanto o 
autor pedia, com base nas Ordenações, a devolução dos bens sob pena de seqüestro.781  
Amparava-se este na legislação, que determinava partilhas amigáveis válidas somente com 
escritura pública.782 

O advogado do autor, Francisco Vieira Corte Real, Joaquim José Suzano, refutou 
também o argumento de que, por estarem os bens há três anos com o réu, estaria 
consumada  a partilha, invocando para tanto a lei da Boa Razão.  E ainda que alguns 
doutrinadores quiseram dizer que por observância se pode provar por terem passado dez 
anos, estando os credores de posse dos bens, cujo tempo não tem ainda decorrido, como 
consta da certidão de óbito do pai do apelado: essas opiniões estão abolidas e desterradas 
do Foro, por expressa determinação da nossa Lei Máxima de 18 de agosto de l769, que 
manda cumprir e guardar religiosamente as Ordenações segundo o sentido literal das suas 
próprias palavras com que dispõe abolidas todas as opiniões em contrário; fazendo a 
Ordenação citada menção da escritura, ou de atos públicos para a validade e existência da 
prova da partilha amigável, não se pode admitir a de testemunhas, que é a mais falível.783 

O juiz ordinário manifestou-se pelo reconhecimento da partilha, o que foi 
confirmado pela ouvidoria do Espírito Santo mas desfeito no Tribunal da Relação do Rio 
de Janeiro, que considerou necessário o cálculo exato do valor dos bens partilhados.784 

A hierarquia das leis e sua disciplina pela autoridade real, numa interessante 
antecipação do problema da constitucionalidade das leis na ordem jurídica do liberalismo, 
foi questão incidental num longo processo que opôs, de forma violenta, o prior da 
Ordem do Carmo do Rio de Janeiro e Baltasar da Silva Lisboa, então juiz de fora e 
provedor de defuntos, ausentes, resíduos e capelas.785 A lide consistiu na exigência do 
juiz de fora, na qualidade de provedor dos resíduos e capelas, de receber a prestação de 
contas da administração da Venerável Ordem Terceira do Carmo, que a isto se recusou, 
com o apoio do Prior da Ordem, por entender que era sociedade sem vínculo de 
subordinação às autoridades  reais. 786 
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Nos numerosos incidentes processuais, quer em questões de direito material, quer 
adjetivo, o Tribunal da Relação interveio diversas vezes no processo, que acabou 
remetido para a Casa da Suplicação, em Lisboa, onde o localizamos nos Feitos Findos do 
Arquivo Nacional da Torre do Tombo. Deixando de lado tais aspectos, consideraremos 
apenas a situação em que foi invocada a lei da Boa Razão. 

Em determinado momento processual, o advogado da Ordem Terceira considerou 
uma provisão real oriunda da Mesa de Consciência e Ordens, determinando a prestação 
de contas, impugnável, por se basear  em elementos errôneos fornecidos pelo Juiz de 
Fora. Embargou-se, assim, nos termos das Ordenações, a provisão, dando-a como “ob-
reptícia e sub-reptícia”,787 lembrando que 

“Sua Majestade permitia a faculdade para que quando se impetrar alguma Carta 
Régia, Alvará ou Provisão, ocultando-se  a verdade, ou alcançando-se com falsa causa... 
(considerá-la) ...ob-reptícia sub-reptícia...788 

 Reiterou também o argumento que a carta régia não fora submetida à Chancelaria 
Mor, conforme se previa nas Ordenações:789 

“Saiba que o nosso Soberano é a fonte da justiça e como não quer que deixe de 
administrá-la a seus fiéis vassalos, deu jurisdição ao Chanceler Mor para que examine as 
Leis, Decretos e Ordens Reais, assinados pelo seu Real Punho e de seus tribunais e que 
achando as que são contra o direito, as reprove e não as passe pela Chancelaria..”.790 

As decisões da mesa da Consciência e Ordens, portanto, submeter-se-iam ao 
mesmo procedimento; qualquer opinião em contrário, afirmava ainda o advogado, 

“está baseado em estilo antigo e se lhe responde que não é estilo, mas sim um 
abuso e fica incurso nas penas da extravagante de 18 de agosto de 1769, par. 14791 

Quanto aos 59 assentos da Casa da Suplicação editados após a promulgação da Lei 
da Boa Razão, das leis testamentárias e da lei dos morgadios, fazem expressamente 
referência à primeira, 7, às leis testamentárias, 16, e à última, 5792, com a seguinte 
distribuição: 

Assentos da Casa da Suplicação e Inovação Legislativa 

Lei da Boa Razão Leis Testamentárias Lei dos Morgadios 
(no. dos assentos) (no. dos assentos) (no. dos assentos) 

340  345 
368  372 
376  377 
39l 

338  341  343  344 
348  349  353  356 
36l  366  367  369 
378  379  395  396 

350  354 
355  374 
389 

Fonte: Cândido Mendes de Almeida. Auxiliar Jurídico, Lisboa, FCG, 1985, vol.I 
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Considerando que no reinado de D.João V (1705-1750) foram editados 63 assentos 
e que no de D. José I até a promulgação da lei da Boa Razão mais 26, não nos parece 
justificada a opinião de Correa Teles, para quem os “58 assentos”  (sic) 793de fins do 
século XVIII revelariam a pouca aplicação da nova legislação. Além disso, as menções 
expressas nos processos investigados, embora não possamos estabelecer relação 
estatística,  parecem indicar a observância no novo espírito legislativo. 

Quanto à presença da doutrina no “direito vivo”, conforme se vê nos processos 
que consultamos, ela é relativamente pouco intensa. Citam-se Velasco, Pereira, 
Guerreiro, Macedo Caldas e Melo Freire 794 De estrangeiros, há apenas menção, num dos 
processos de Fontanella, na parte referente ao direito das sucessões.795 Havia, entretanto, 
respeitosa precedência às Ordenações, citando-se a doutrina como um reforço 
argumentativo, mas sem atribuir-lhe maior papel como fonte jurídica; percebemos, 
mesmo, clara intenção de conciliar doutrina e legislação, somente mencionando o 
doutrinador quando estritamente compatível com os textos legais. 

Considerando o estágio atual da investigação e as evidências encontradas nos 
processos, em relação à aplicação das novas leis, à doutrina mencionada e ao uso do 
direito comum, podemos concluir: 

quanto às intenções do legislador absolutista 

O caráter inovador e despótico do novo espírito legislativo evidenciou-se com o 
predomínio das Ordenações, da lei da Boa Razão e do direito natural796 pela 
conformidade a eles, da doutrina citada pelos advogados das partes. Indicativo 
semelhante ocorre quanto aos assentos da Casa de Suplicação, que se referem, ao longo 
de três décadas, àqueles instrumentos legislativos. 

quanto ao anti-romanismo 
O direito romano aparece pouco nos processos, se comparado ao momento 

anterior e quando surge o faz nos moldes de estrita submissão às normas unificadoras. A 
própria “burocratização da exceção” - o uso autorizado do direito comum - parece 
reforçar esta conclusão. O objetivo de evitar a dispersão e as sentenças contraditórias 
com a manipulação do direito romano pode ter sido atingido. 

quanto à continuidade ou ruptura no novo espírito legislativo 
Nos autos não aparecem, evidentemente, referências aos estatutos da Universidade 

de Coimbra, mas é evidente a consonância estabelecida pelos autores entre as 
Ordenações e Melo Freire, ou a lei da Boa Razão e Melo Freire, o que permite concluir 
pela clara percepção, nos agentes do “direito vivo”, desta continuidade. 

quanto à efetiva aplicação das novas normas 
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Dos processos que ascenderam ao Tribunal da Relação do Rio de Janeiro e à Casa 
da Suplicação de  Lisboa e pelos assentos desta, poder-se-ia preliminarmente - à falta de 
um estudo exaustivo dos primeiros - concluir positivamente. Resta, entretanto, investigar 
mais extensamente novos processos. Além disso, pode-se questionar se teria acontecido 
o mesmo nas sentenças de 1. instância dos juizes ordinários ou ouvidorias, que por 
desinteresse ou incapacidade das partes ou impossibilidade de alçada não subiram à 2a. 
instância. 

Pelas investigações até aqui realizadas e considerando o universo do Tribunal da 
Relação do Rio de Janeiro podemos afirmar, pois - e preliminarmente, repetimos - que a 
legislação pombalina, tanto no consulado do ministro, como no período posterior, foi 
efetivamente observada, com as limitações históricas estruturais que teve a justiça 
colonial igualmente em momentos anteriores. 

 

CAPÍTULO 19 
O REFORMISMO ILUSTRADO E O PROBLEMA DO DIREITO COMUM 

A historiografia, desde a época áurea do liberalismo, no século XIX, vem 
destacando a centralização política levada a efeito pelas principais monarquias européias, 
com exceção da Inglaterra e das Províncias Unidas, no clima do chamado “despotismo 
ilustrado” setecentista. Contra esta centralização ter-se-ia voltado o processo 
revolucionário, terminando por eliminá-la, substituindo-a pelos regimes liberais-
burgueses da Europa ocidental, com seus mecanismos de representação censitária e 
“checks and balances”. 

Tal modelo de interpretação obscurece, entretanto, o problema da centralização 
administrativa do estado. Na ótica liberal, a desorganização institucional, provocada pela 
falta de uma estrutura administrativa cartesiana e pela sedimentação histórica de 
privilégios, isenções e direitos adquiridos, inviabilizou o estado às vésperas do processo 
revolucionário, e não apenas na França. Grande parte da historiografia marxista do tema, 
mais preocupada com a emergência de novos segmentos sociais, endossou esta 
perspectiva liberal. 

Tocqueville foi dos poucos, no século XIX, a valorizar os esforços de centralização 
administrativa das últimas décadas do absolutismo, entendendo-a, no caso francês, como 
etapa preliminar da política centralizadora levada a efeito pelos governos da Revolução e 
posteriores. Onde os liberais viam descontinuidade e ruptura, Tocqueville afirmava a 
existência de uma continuidade entre o Antigo Regime e o liberalismo.797 Duas teses 
cujos efeitos passaram relativamente despercebidos na historiografia do século XX, 
mesmo na recente releitura tocquevilleana de François Furet: a da distinção entre os 
processos de centralização política e de centralização administrativa e a da continuidade, 
e não ruptura, entre a estrutura institucional do Antigo Regime e a que se lhe seguiu.798 

Ao valorizar-se o estudo das políticas de centralização administrativa no contexto 
do Antigo Regime - se pensarmos, por exemplo, nos casos mais característicos da França 
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na segunda metade do século XVIII, do josefismo austríaco e nos países ibéricos - 
revelam-se alguns traços comuns, com tons próprios a cada pais. Todos estes traços já 
foram, aliás, objeto de estudos específicos, embora quase sempre a escassa 
problematização da história política tradicional os tenha limitado a um descritivismo 
inócuo, sem a discussão mais aprofundada das questões. 

Os procedimentos mais evidentes799 das políticas de centralização administrativa 
foram: 

as práticas regalistas, com o objetivo de reafirmar o controle do estado sobre o 
clero secular e neutralizar - senão eliminar - as ordens religiosas, vistas, em princípio, 
como focos de resistência anti-estatal, entravadoras do progresso econômico pela posse 
de propriedades improdutivas e eventualmente instrumento da política papal. 

o aperfeiçoamento burocrático, com o estímulo à ampliação dos setores 
profissionais da burocracia em detrimento do preenchimento prebendário dos cargos, 
com a sua doação ou a venalidade. 

o fomento econômico, com o estabelecimento de uma legislação que visava 
estimular a produção agrícola ou manufatureira, numa prática ainda mercantilista, mas na 
qual já se insinuavam elementos fisiocráticos e até liberais, como estudamos a propósito 
da política pós-pombalina em Portugal. 

a reforma educacional, entendida não ainda como a disseminação do ensino básico, 
no modelo lancasteriano, mas como a introdução, no currículo dos cursos superiores, de 
disciplinas que se aproximassem das transformações científicas que se avolumavam desde 
o século XVII. 

a reforma legislativa, que consistia, a grosso modo, na tentativa de substituir as 
antigas normas jurídicas estratificadas, predominantemente processualísticas, que tendiam 
a cristalizar privilégios e isenções, por novas normas ditadas pela burocracia estatal, cujo 
objetivo era, na expressão de Oliveira Marques para o caso português, “tudo nivelar ante 
o absolutismo”.800 

Neste último aspecto, o conflito pode ser representado, no âmbito luso-brasileiro, 
pela ação da burocracia judiciária de modelo pombalino, de um lado, contra as antigas 
estruturas judiciais, estas por sua vez epifenômeno de forças arcaizantes que as 
sustentavam. Em termos legais, tal conflito evidenciou-se de forma clara no confronto 
entre os defensores da Lei da Boa Razão, de 18 de agosto de 1769 e os partidários do 
direito comum, com a primeira sinalizando os esforços uniformizadores do absolutismo 
e o segundo o direito antigo. 

O processo, entretanto, não se esgota nesta bipolaridade, revelando nuances, como 
soluções de compromisso, que refletem não só os aspectos jurídicos da questão, como as 
próprias tensões da crise do antigo regime. 
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1. O caso português: a Lei da Boa Razão e o problema do direito comum 

  Em meados do século XVIII ocorre um processo generalizado na Europa contra 
aspectos considerados arcaicos da sociedade ou do estado, que envolve não apenas os 
intelectuais iluministas, como geralmente se enfoca a questão, mas a própria burocracia 
estatal em vários países. O direito comum, jus commune, que era o direito civil fortemente 
enraizado na tradição romanista, a multiplicidade de tribunais e instâncias judiciais e o 
prestígio dos doutrinadores na elaboração das sentenças eram todos fatores considerados 
como negativos para o estabelecimento de uma justiça eficaz e efetivamente centralizada 
tanto no direito material como no processual. Essa aspiração uniformizadora da 
burocracia estatal, inspirada no que Cattaneo denominou “iluminismo jurídico”, 
caracterizava-se, segundo este autor, por uma atitude racionalista, defendendo a aplicação 
do direito natural e por uma atitude voluntarista, submetendo o direito positivo a uma 
vontade, por sua vez guiada pela razão801. 

Em Portugal, este processo evidenciou-se com a Lei da Boa Razão, mas, como 
notou Nuno Espinoza Gomes da Silva, já o alvará de 28 de junho de 1759, orientando  
que no ensino se levasse em conta o praticado nas “nações polidas da Europa”, 
reduzindo as discussões doutrinárias e “as discórdias provenientes na contrariedade de 
opiniões”, indicava o novo espírito racionalista. A lei de 25 de junho de 1760 criando a 
Intendência Geral de Polícia da Corte e dos Reinos foi ainda mais específica, ao exigir 
que suas determinações fossem aplicadas “literal e exatamente”, sem serem “entendidas 
especulativamente pelas opiniões dos Doutores Juristas”802. 

Ainda antes da Lei da Boa Razão, a de 3 de novembro de 1768, sinalizava-se na 
mesma direção, pois, tratando do recurso contra sentença notoriamente injusta, por ser 
contrária ao direito expresso, entendia-se este como o “direito pátrio dos meus Reinos e não 
as Leis Imperiais, ou Direito civil”.803 Acentuava-se a hostilidade ao direito comum. 

A lei de 18 de agosto de 1769, dita da Boa Razão, é o instrumento fundamental 
desta política contrária ao direito comum.  Seus principais dispositivos são francamente 
centralizadores e uniformizadores:  a razão e a vontade do monarca são as fontes do 
direito; a jurisprudência deveria ser unificada e só seria reconhecida  como tal se tornada 
assento da Casa da Suplicação; o direito consuetudinário só seria admitido se fosse 
condizente com a boa razão, tivesse mais de cem anos e não se chocasse com a lei; o 
direito comum só seria admitido quando não conflitasse com a boa razão, entendida esta 
como as “verdades essenciais, intrínsecas, inalteráveis” evidenciadas no direito divino e 
natural e nas leis “políticas, econômicas, mercantis e marítimas” das “nações civilizadas”. 
Estas últimas deveriam expressamente ter precedência sobre o direito comum, dadas as 
novas condições sociais e econômicas que justificaram sua elaboração.  

Um dos principais comentadores da Lei da Boa Razão, José Homem Correa Teles, 
elencou vinte e um exemplos de leis romanas opostas ao direito natural e das gentes, 
fundamentando-se na autoridade de juristas como Grotius, Stryk, Montesquieu, Melo 
Freire e Mora y Jaraba, afirmando que deixava de comentar várias outras situações.804 
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No ano seguinte, a lei de 22 de dezembro de 1769 reiterava categoricamente que o 
direito comum não era direito, nem deveria ser considerado contra os casos expressos 
nas disposições de leis particulares da monarquia.805 

 Em 1771, no Compêndio histórico do estado da Universidade de Coimbra ao tempo da invasão 
dos denominados jesuítas, obra coletiva que preparou a reforma dos estatutos da universidade 
no ano seguinte, defendia-se o estudo no curso jurídico do direito natural, do direito 
português, das histórias geral e jurídica, do latim e do grego e da lógica, retórica e 
metafísica, condenando-se a excessiva valorização do direito romano.806 

Em 1772 os Estatutos da Universidade de Coimbra reafirmam os princípios definidos 
no Compêndio, definindo não apenas o currículo e os programas dos cursos jurídico e 
canônico, como os próprios procedimentos metodológicos dos docentes.  Criticava-se 
expressamente o predomínio do direito romano, o método escolástico e a autoridade dos 
doutrinadores. No tocante ao primeiro, precisou-se que poder-se-ia utilizá-lo desde que 
se fizesse mediante o “uso moderno” que dele já se fazia em outros países,  o que 
reafirmava o preceito da Lei da Boa Razão.  

Aliás, nos dois documentos previa-se o caráter subsidiário do direito romano807, 
mas a menção ao fato no segundo levantou uma polêmica historiográfica, de que 
trataremos adiante. 

2. Dois problemas historiográficos 

 O tema do direito comum no contexto da legislação absolutista da segunda 
metade do século XVIII mereceu diversas discussões, que anteriormente sumarizamos 
em outro trabalho.808 

 Vale ressaltar, entretanto, que são dois os problemas em discussão no quadro geral 
da modernização legislativa, conforme estudamos no capítulo anterior, ambos refletindo-
se na questão do direito comum, ponto nevrálgico, entre outros, das mudanças 
propostas. O primeiro problema é o do caráter anti-romanista da legislação portuguesa a 
partir do marquês de Pombal.  

Autores como Correa Teles, Coelho da Rocha e Cândido Mendes defenderam o 
caráter anti-romanista da Lei da Boa Razão. O primeiro relacionou os principais pontos 
de confronto com o direito comum.809 O segundo falou em um “nacionalismo ou 
chauvinismo jurídico”810. Cândido Mendes  comentou que “as leis respiram um ar de 
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806 N. E. G. Silva, op cit, p. 365-366 ; M. Paulo Merea, Estudos de história do direito, Coimbra, Coimbra 
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807 Lei de 18 de agosto de 1769, par. 9; Estatutos da Universidade de Coimbra, Liv. 2, tít, 2, cap. 3 par. 4. 
808 Ver Cap. 16 
809 José Homem Correa Teles, op cit, loc cit. Ver capítulo 16. 
810 Coelho da Rocha, Ensaio sobre a história do governo e da legislação de Portugal, in Francisco 

Isidoro Martins Junior, História do direito nacional, Recife, Ceci, 1941, p. 110. 



 

jactância” e que o direito romano “foi com notável ingratidão injustamente 
amaldiçoado”.811 

Martins Júnior refutaria tal interpretação, afirmando que os juristas da Boa Razão 
realizaram em Portugal obra semelhante à dos pretores e jurisconsultos em Roma, 
atualizando-o, o que evidentemente refletiu-se na revisão do direito comum como até 
então se praticava. Os juristas pombalinos teriam desempenhado, em Portugal, o papel 
de Cujácio, unindo o jus gentium e o jus naturale. Apesar da sagacidade da explicação, seu 
anacronismo evidente, associando o direito racionalista do absolutismo à evolução do 
direito romano, enfraquece o argumento da força do romanismo.812 

Paulo Merêa admitiu o caráter anti-romanista da legislação pombalina e da 
posterior, mas considerou-o incoerente, uma vez que ter-se-ia mantido, de fato, a 
primazia do direito romano em Portugal.813 Refere-se, entretanto, no aspecto da 
coerência, à legislação pós pombalina. 

Mais recentemente, o historiador Nuno Espinoza Gomes da Silva admitiu o caráter 
anti-romanista da legislação, assinalando porém que esta circunscreveu os limites dos 
dois direitos, o real e o comum.814 

O segundo problema diz respeito à continuidade ou ruptura da política estatal, 
aplicada à questão do direito comum. Autores como Vilanova Portugal, Coelho da Rocha 
e Cândido Mendes afirmaram categoricamente, como se mencionou, que nos Estatutos 
da Universidade de Coimbra retorna-se ao direito comum, rompendo com a linha 
representada pela Lei da Boa Razão. 815Já Latino  Coelho, Martins Júnior, Paulo Merea e 
Gomes da Silva vêm, ao contrário, uma continuidade nesta política, embora os dois 
últimos admitam um relativo recuo do direito real, restabelecendo-se parcialmente o 
direito comum.  

O desenvolvimento da questão somente poder-se-á fazer com o estudo das 
práticas judiciárias e da atitude do governo face à legislação. 

3. As práticas judiciais 

Após a promulgação da lei da Boa  Razão, em 1769, o direito comum continuou  a 
estar presente nos tribunais e no ensino. Apesar de toda a hostilidade à sua aplicação, ele 
afinal era admitido como direito subsidiário pela própria lei, desde que submetido a seus 
princípios e na falta de legislação moderna. 

Nos Estatutos da Universidade de Coimbra, admitiu-se seu “uso moderno”. Mais 
tarde, o assento de 11 de novembro de 1791, da Casa da Suplicação, reiterou que ele 
deveria ser observado quando as “leis pátrias o mandam expressamente”816. A 

                                                 
811 Cândido Mendes de Almeida, Introdução, Ordenações Filipinas, Lisboa, FCG, 1985, v. I, p. 32. 
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813 Manuel Paulo Merea, Resumo..., p. 163 
814 N. E. Gomes da Silva, op cit, p. 362. 
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manifestação da Casa da Suplicação, que já funcionava como órgão unificador da 
jurisprudência, vedando a multiplicidade de acórdãos dos diferentes tribunais da relação, 
é indicativa da dúvida e oscilação reinantes face ao direito comum. 

O próprio governo sentiu necessidade de sublinhar, pelo alvará de 30 de janeiro de 
1802, o caráter subsidiário deste direito, reafirmando que “tem força e autoridade de lei 
em suplemento do Pátrio, sendo fundado na Boa Razão”.817 

As sucessivas manifestações em relação ao assunto parecem indicar a dificuldade 
de encontrar uma justa medida, do ponto de vista da burocracia estatal, para a aplicação 
do direito comum no cotidiano dos tribunais. Tal conjetura só poderá ser confirmada 
pelo estudo das práticas judiciárias.  

Por outro lado, é preciso observar que o direito comum permanecia forte na 
medida que o ensino jurídico continuava impregnado por suas teses e que fracassavam, 
no plano legislativo, os esforços para dotar Portugal de novas leis, adequadas às 
transformações sociais detectadas pela burocracia estatal. 

Com efeito, apesar das modificações curriculares e programáticas, o direito romano 
e seus doutrinadores permaneciam vivos em Coimbra, mesmo depois da aplicação dos 
Estatutos pombalinos. Se M. Paulo Merea estiver certo, como admitimos, somente pelo 
alvará de 16 de janeiro de 1805 retirou-se a primazia do direito romano no currículo do 
curso jurídico818, o que nos leva a concluir que por mais de uma geração continuaria a 
formação tradicional, senão integralmente, pelo menos em grande parte.  

Tal fenômeno, aliás, ocorreu também na Espanha, onde a luta conta o direito 
comum iniciou-se muito antes do que em Portugal, ainda com Felipe V, em 1713, 
intensificou-se à época pombalina portuguesa com Carlos III mas somente configurou-se 
como uma vitória do direito real na reforma universitária do ministro Caballero, em 
1802.819 

No caso português, parece-nos que o problema estava menos na Universidade do 
que na própria indefinição legislativa. Apesar dos esforços para a codificação do direito 
público e do direito privado, com a comissão que elaborou na década de 1780 os 
anteprojetos de códigos de direito público, comercial e sucessório ou os elaborados por 
Melo Freire a propósito do direito público e especialmente do direito penal, podemos 
concordar com Cândido Mendes de Almeida ao concluir que entre 1778 e 1808 pouco 
ou nada de concreto foi realizado neste campo, predominando a “vacilação e a 
incerteza”.820 

Parece evidente que tal fato se deve  às limitações que a burocracia estatal teve de 
colocar a si própria no processo de modernização do país. Modernizá-lo, no sentido do 
Iluminismo e da industrialização que ocorriam na Europa ocidental, significava ir além 
do reformismo ilustrado dos absolutistas. Códigos racionalistas e de inspiração burguesa, 
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em países, como os ibéricos, nos quais o substrato cultural ainda era fortemente 
escolástico e em que inexistia uma elite empresarial, significava realizar uma revolução 
pelo alto que não era desejada por setores influentes da sociedade tradicional, além de ser 
temida pelos próprios formuladores da política modernizadora. Neste clima de “vacilação 
e incerteza” sobreviveu o direito comum, como sobreviveram várias outras instituições 
tipicamente “antigo regime”.  

O que podemos nos perguntar, se admitirmos tal hipótese, que explicaria o por quê 
da sobrevida do direito comum, é como ela se deu. 

O exame de processos que tramitaram pelo Tribunal da Relação do Rio de Janeiro 
e pela Casa da Suplicação, em último grau de recurso, revela o procedimento utilizado 
com base no direito comum. 

Em primeiro lugar, vale observar que após a promulgação da Lei da Boa Razão 
caíram, nos processos que consultamos, as referências ao direito romano e aos 
doutrinadores,  substituídas pelas menções à legislação ou ao próprio fato material. Elas 
não desapareceram de todo, entretanto, mas em geral quando ocorriam eram 
mencionadas num contexto em que se citavam, também, leis. Isso parece significar que o 
predomínio do direito real sobre o direito comum foi se impondo na prática dos 
tribunais, se o caso da Relação do Rio de Janeiro valer como paradigma. Outro indicio 
para esta vitória é a ausência de referências a Bártolo, principal doutrinador visado pelo 
movimento anti-romanista: no regimento do Tribunal da Relação do Rio de Janeiro, de 
1751, há menção expressa a que o órgão possuísse sua obra; nos cento e dez processos 
consultados, todos posteriores à lei da Boa Razão, não encontramos nenhum argumento 
nele baseado. 

No entanto, no terreno processual das provas, o direito comum permaneceu forte. 
Os tribunais portugueses criaram todo um procedimento para admitir a “prova por 
direito comum”. No curso de um processo, quando a parte necessitava produzir provas 
como reforço a alguma tese, poderia faze-lo com base nas Ordenações, em legislação 
extravagante ou em jurisprudência ( na época pombalina, quanto a esta última, admitia-se 
apenas os assentos da Casa da Suplicação, como mencionado ). Contudo, estas normas 
eram mais restritivas que as do direito comum, pois visavam acelerar o desfecho da 
decisão judicial, o que implicava, por sua vez, em restringir o direito de defesa.  

O legislador absolutista reservou-se, então, o direito de conceder a prova  mais 
extensiva por direito comum em determinados casos, normalmente de alçada. 

Neste caso, havia todo um procedimento a seguir. Ele começava com uma petição 
ao rei, referida à causa em andamento, compreendendo geralmente pedido para ampliar 
provas  e para indicar testemunhas. O requerente pagava os direitos reais, conseguindo 
uma certidão da petição. Em seguida o requerimento era encaminhado para despacho da 
autoridade judicial, no caso de processos que tramitavam no Tribunal da Relação, o 
ouvidor geral do cível. A este cabia dar conhecimento à parte contrária, que poderia 
aceitar ou recusar o pedido. Em geral, obviamente esta pronunciava-se contra, mas a 
manifestação raramente era considerada pela ouvidoria, que encaminhava o pleito, com 
manifestação favorável, ao Conselho Ultramarino, órgão através do qual o rei (isto é, a 
alta burocracia) manifestava-se no caso. Sendo favorável o despacho do Conselho, era 
exarada uma provisão real, encaminhada ao Tribunal de origem para incorporação aos 
autos. Somente aí produziam-se as provas e dava-se continuidade ao processo. 



 

Percebe-se como a invocação do direito comum era expediente que dilatava o 
processo, adiando seu desfecho e como representava, também, um encarecimento das 
custas judiciais e instrumento suplementar de renda para o estado.   

Entretanto, a sobrevivência do direito comum evidenciou-se em centenas 
(possivelmente milhares), de requerimentos à Coroa, nos quais os peticionários 
solicitavam, em geral, para produzir provas ou apresentar testemunhas, nos seus termos. 
No caso daquelas, tratava-se geralmente de pedido de ampliação de alçada, quando as 
quantias excediam o previsto em lei.821 

Na “Coleção de Alvarás, Cartas e Provisões do Tribunal da Relação do Rio de 
Janeiro” estão consignados l6 pedidos de direito comum no período de 1781 a 1785 e 23 
entre 1785 e 1787. 822 

Os pedidos de direito comum são prova de que foram inócuas as medidas 
contrárias ao direito romano? Não nos parece, por duas razões: a existência de um fluxo 
processual em acordo com a nova legislação, que se constata pela atividade do Tribunal 
da Relação e o caráter de excepcionalidade atribuído às solicitações de uso do direito 
comum, com petição ao rei, pagamento de custas e posterior emissão da provisão. 

Nos processos, constatamos procedimento semelhante em relação ao direito 
comum, àquele observado quanto à doutrina. No processo 5900 do Arquivo Nacional, 
por exemplo, o advogado da parte fundamenta nas disposições sobre a enfiteuse seu 
argumento de que três anos sem pagamento do foro pelo senhorio útil ao senhorio direto 
implicavam a perda; mas apressa-se em informar que tal dispositivo encontra-se aceito 
nas Ordenações, leis seguintes e na opinião de Melo Freire, insuspeito doutrinador da 
nova legislação.823 Por outro lado, no caso de partilha sem escritura pública, as 
Ordenações foram invocadas 824para a obrigatoriedade de se lavrar o auto e para a não 
admissão da prova por direito comum.825 

  Em alguns exemplos ficam claros o motivo da invocação do direito comum e a 
dilação que representava seu uso processual. 

“Diz José Cardoso Sanguedo, da Comarca do Serro do Frio, que vendeu a José Pereira Gomes, 
morador na mesma comarca, um escravo por nome João, pela quantia de 126$000 RS. de que passou 
crédito e demandando-o no Juízo Diamantino do Tijuco não obteve sentença pela razão da quantia 
exceder a da Lei do Reino e porque precisa provar o contrato, e venda, pela prova de Direito Comum e 
com as testemunhas...” 

A parte contrária argumentou no processo que 
“o contrato que diz José Cardoso Sanguedo foi simulado, pois o escravo que se trata estava doente 

de ( ilegível )... de cuja enfermidade faleceu” 
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Não obstante, foi concedida provisão para se realizar a prova.826 

Quanto aos prazos, a petição original ocorreu em 1788 (não foi possível precisar a 
data ), a secretaria do conselho mandou intimar a parte contrária em  2 de abril de 1789, a 
resposta desta deu-se em 3 de dezembro do mesmo ano e a provisão real foi expedida 
em 18 de junho de 1790.827 

Em outro caso, a quantia determinada nas Ordenações para a alçada, 60$000rs 828,  
era ultrapassada de muito, como no requerimento de Domingos José Lopes Ferraz, que 
indicava o valor de 909$160 RS. 829 Ocorreu o mesmo com o capitão mor José da Mota 
Pereira, que litigava com a viúva e filho de José de Faria Lima, numa dívida de 174$538 
RS. além dos juros acumulados. O requerente pleiteava o benefício previamente à 
possível manifestação  da parte contrária: 

e porque a dita quantia excede a taxa da lei e o suplicante receia que os suplicados para evadirem 
o pagamento se queiram valer desta... pede mandar Vossa Magestade passar provisão para prova de 
Direito Comum...”830 

A resposta de José Pereira Gomes, no primeiro documento mencionado, pode ser 
considerada padrão de tais manifestações: a parte prejudicada pela ampliação das provas 
procurava anular  o próprio  direito material da parte contrária, não invocando apenas 
aspectos processuais. Mas também poderia dar-se o caso de a parte contrária não negar a 
obrigação, visando com isto possivelmente abreviar a decisão judicial: 

Como filho e herdeiro de D. Rosa Maria de São José nunca se me ofereceu dúvida no pagamento 
do que os suplicantes mostrarem legitimamente ser-lhe a minha falecida mãe devedora e fazendo-se os 
abatimentos, que consta, os pagamentos por ela feitos ao pai dos suplicantes em efeitos do seu engenho de 
açúcar que possuía em Iguá, além de outras parcelas mais; e nesta forma tem respondido ao que se pede e 
por isso lhe parece se faz desnecessário a graça que pretendem...”831 

Qual seria a significação estatística da invocação do direito comum?  No Arquivo 
Histórico Ultramarino, para os anos de 1789 e 1790, referentes ao Rio de Janeiro, 
encontramos 42 provisões concedidas. Correspondiam a processos que corriam em 
juizados de fora ou ouvidorias de comarcas, além do Tribunal da Relação do Rio de 
Janeiro, o que não permite uma avaliação comparativa. No caso deste último órgão, no 
período 1782-1784 encontramos 16 pedidos de direito comum, num total de 750 
apelações832e no período 1791-1795, 11 pedidos, num total de 1025 apelações, 
representando, respectivamente, 2 % e 1 % dos processos em andamento. 

Preliminarmente, podemos constatar que a evidente ação centralizadora do estado 
português, notadamente na época do marquês de Pombal, estendeu-se à esfera judicial. A 
redefinição pombalina do estado, por um lado, consolidou a atribuição de funções 
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administrativas e políticas aos tribunais da relação e às autoridades judiciais em geral; por 
outro, a própria modernização da sociedade portuguesa a partir de um esforço ilustrado e 
“do alto”, originado no poder real, implicava em dotar o país de um direito privado, 
notadamente nas esferas comercial e sucessória, mais “burguês”, isto é, mais motivador 
do direito de propriedade e da iniciativa individual.  Como Maravall assinalou a propósito 
do estado ocidental, já no século XVII a tendência para dar mais vigor a institutos 
jurídicos como a propriedade e o contrato, tornando-os impermeáveis à ação estatal, 
correspondeu a esforços doutrinários dos juristas oficiais para uma sistematização deste 
direito pelo poder público.833 Com Pombal isto se evidencia na legislação comercial, na 
sucessória e na dos morgadios. 

A atitude em relação ao direito comum foi, assim, de hostilidade, submetendo-o à 
vontade real e ao direito natural (a “boa razão”) e procurando eliminar nele o que 
representava de multiplicidade de opiniões doutrinárias, falta de uniformidade, liberdade 
exagerada de testar834 e fragmentação da autoridade pelo emperramento da prestação 
judicial e diversidade - até mesmo antagonismo - de sentenças. 

Submetido, mas não eliminado da vida quotidiana dos tribunais e do ensino 
jurídico de Pombal a D. João. Por quê? A resistência do direito comum, fenômeno aliás 
que também ocorreu na Espanha pela mesma época, pode ser explicado por diferentes 
fatores: a tradição enraizada na prática forense, particularmente no campo das provas; a 
relativa funcionalidade, escoimados os excessos doutrinários; o papel representado pela 
resistência corporativa, já que fundamentava expedientes dilatórios e chicanas judiciárias 
que beneficiavam advogados, solicitadores e escrivães, fato muitas vezes denunciado no 
Brasil colonial; a fossilização do direito privado das Ordenações e o uso do direito 
comum como subsidiário, à falta de um novo direito privado que entretanto se esboçava 
com as leis testamentárias e comerciais; e a realidade de ser o direito romano o único 
estudado sistematicamente no curso jurídico de Coimbra mesmo após a promulgação 
dos Estatutos, o que levou Paulo Merêa a estender sua influência até o início do século 
XIX.  

Por mais que as leis e os doutrinadores pombalinos e pós pombalinos criticassem o 
direito comum como inspirado em leis bárbaras de dezessete séculos antes, repetindo as 
críticas de Muratori, Filangieri e Beccaria, ele continuaria presente nas duas instituições o 
tribunal e a escola. 

Poder-se-ia afirmar, em conseqüência, que nesta matéria ocorreu o predomínio do 
direito real, concedendo-se ao direito comum uma sobrevivência dentro dos limites 
traçados pela burocracia estatal. Tal política, definida desde 1769 com a lei da Boa Razão, 
não sofreu solução de continuidade, sendo reafirmada por sucessivas manifestações 
legais até o início do século XIX. Na prática judicial isto se revelou, ao menos no 
universo dos processos que estudamos, do Tribunal da Relação do Rio de Janeiro, pela 
disciplina e sistematização do emprego do direito comum, tornando-se inclusive fonte de 
renda para o estado, uma vez que as provisões para provar por esse direito eram pagas. 

Essa tendência geral que encontramos não significa desconhecer a existência de 
pressões conflitantes, vigorosamente contra o direito comum, como a lei de dezembro de 
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1769 ou o alvará de 1805, ou admitindo-o parcialmente, como os demais instrumentos 
legais. Tais conflitos, porém, se representaram oscilações, não desfizeram orientações 
anteriores, como, por exemplo, interpretaram Vilanova Portugal, Coelho da Rocha e 
Cândido Mendes de Almeida os Estatutos de 1772 face à lei da Boa Razão. Vemos, antes, 
uma notável continuidade na política oficial, permeada pelas concessões mencionadas.  

Esses conflitos, que também adiaram a implantação de códigos em Portugal, 
davam-se fora do mundo jurídico, que apenas refletia os sintomas emergentes de uma 
nova sociedade nos quadros institucionais do Antigo Regime. A própria burocracia 
estatal, imbuída em geral de um papel inovador, estava impossibilitada de aderir 
integralmente aos novos princípios, já que estes implicavam, muitas vezes, na absorção 
de teses liberais sobre a economia, a representação política ou os direitos individuais que 
ultrapassavam sua capacidade de atuação. A conciliação com traços que reputava 
arcaicos, como o direito comum, foi o preço pago pela auto-limitação do reformismo 
ilustrado.  

A transição no campo jurídico do domínio do direito comum para a “boa razão”, 
ou do casuísmo e da incerteza para o mundo do sistema e da certeza835, somente far-se-ia 
plenamente a partir de uma solução metajurídica: a revolução liberal. 

 

CAPÍTULO 20 
O ESCRAVO EM JUÍZO 

A documentação do Tribunal da Relação do Rio de Janeiro oferece  diversos 
exemplos da presença de escravos em juízo. Numa sociedadade na qual havia um 
percentual elevado de pessoas nesta condição, o fato não é surpreendente. Dada, porém, 
a condição jurídica de res, coisa, do escravo, cabe perguntar em que circunstâncias ele 
aparecia no tribunal e que papel desempenhava. No primeiro caso, havia diferença se a 
causa fosse no âmbito cível ou penal? No segundo, poderia o escravo ser autor, réu e 
testemunha como qualquer homem livre? 

Para responder a estas perguntas procuraremos identificar as disposições 
legislativas sobre o assunto e a prática do “direito vivo”, conforme ocorria naquele 
Tribunal no final do antigo regime colonial. 

1. O escravo em juízo na legislação luso-brasileira 

 A legislação portuguesa em relação à escravidão, quer na metrópole, quer nas 
colônias, era profundamente ambígua e, por isso mesmo, vacilante. O problema estava 
no confronto entre os fundamentos cristãos da sociedade e a realidade objetiva da 
escravidão, sustentada por interesses  de consumidores, como os proprietários rurais 
coloniais e fornecedores, como os empreendimentos comerciais negreiros que se 
consolidaram no Atlântico nos séculos XVII e XVIII. 
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O cristianismo condenava a escravidão. A regra paulina era a de que não havia 
escravo ou homem livre, todos sendo unidos em Cristo836; além disso, admitia-se ou até 
recomendava-se que o cristão acolhesse o escravo fugido.837 

Estabelecia-se, assim, um conflito potencial entre os valores em tese admitidos pela 
fundamentação cristã da sociedade e a sua prática social, que a ordem jurídica teve de 
enfrentar com soluções frequentemente ambíguas e quase sempre casuísticas.838 

No caso do Brasil colonial, impos-se a realidade da exploração mercantil com 
vistas a atender o mercado europeu e, como corolário, o uso da mão de obra escrava, 
quer indígena, quer africana. Assim, pode-se perguntar qual o fundamento legal da 
escravidão no mundo luso-brasileiro.  

Por influência das guerras com os muçulmanos, admitia-se desde as  Ordenações 
Afonsinas o cativeiro dos inimigos.839 As Ordenações Filipinas orientaram-se no mesmo 
sentido.840 Esta posição, referendada ainda pelo conceito tomista de guerra justa e 
respaldada no direito romano, continuou presente em autores de fins do século XVIII, 
envolvidos com o reformismo ilustrado, como Melo Freire e Lobão. 

No caso colonial, esta legislação englobava parcialmente a escravidão indígena, 
quando se decretava guerra justa à tribo inimiga. Mas como justificar a origem da 
escravidão africana? Houve vasta discussão sobre o tema na Europa setecentista, que não 
cabe compendiar aqui. Basta referir que, confrontados com uma situação de fato, na qual 
o vulto dos interesses envolvidos, de proprietários de escravos e de negreiros era enorme, 
legisladores e doutrinadores não opinavam sobre a origem da escravidão, isto é, os “modos 
de ser escravo”, mas sobre os seus efeitos. Admitiam apenas que a escravidão africana 
ocorria pelo tráfico, lícito ou ilícito841 e pelo nascimento de ventre escravo. A partir desse 
ponto, leis, regulamentações e decisões judiciais consideravam somente os efeitos 
jurídicos da condição escrava nas áreas cível e penal. Por essa razão Melo Freire, ainda 
em fins do século XVIII, afirmava que a escravidão negra no Brasil era “tolerada”, 
refletindo a ambiguidade no enfrentamento da questão.842 

Vale lembrar, ainda, em relação à atitude geral da lei frente ao escravo a observação 
de Perdigão Malheiros, para quem este era encarado, desde o direito romano, como um 
inimigo: inimigo doméstico, justificando a seu respeito uma legislação de exceção e inimigo 
público, sempre pronto a rebelar-se.843 

                                                 
836 Novo Testamento, Gálatas, 3, 26. 
837 Idem, Filemon, 16. 
838 Arno Wehling, O escravo ante a lei civil e a lei penal, in Lourenço Luis Lacombe, Cem anos de abolição 

da escravidão, Petrópolis, Museu Imperial, 1988, p. 111. Quanto ao segundo aspecto, vinha a ser uma 
característica do direito do antigo regime. Victor tau Anzoátegui, Casuismo y sistema, Buenos Aires, IIHD, 
1992, p. 319. 

839 Ordenações Afonsinas, Lisboa, FCG, 1984, L. II, t. 99. 
840 Ordenações Filipinas, Lisboa, FGC, 1985, L. IV, t. 11 par. 4 e t. 88, par. 16. 
841 Não obstante, a lei declarava livre o escravo obtido deste modo livre; os indícios, porém, são de que 

o negro entrado nessas circunstâncias não tinha sorte diferente dos demais escravos; Ordenações Filipinas, L. 
V, t. 107, par. 1. 

842 P. J. de Melo Freire, Direito Civil, L.2, t. 1, par. 12. 
843 Agostinho Marques Perdigão Malheiros, A escravidão no Brasil, Petrópolis, Vozes, 1976, vol. I, p. 52. 



 

Com tais predisposições e ambiguidades, como a legislação situava o escravo em 
juízo? Preliminarmente, deve ser observado, como regra geral quanto ao direito material, 
que  na área civil o escravo era objeto da relação jurídica, uma vez que sobre ele se exercia 
um direito de propriedade. Mas, na área penal, admitia-se a dupla condição de sujeito e 
objeto da relação jurídica, pois o crime que cometia lhe era imputável.844 As dificuldades de 
aplicação destas normas jurídicas fizeram com que, no direito romano - aplicado no 
contexto luso-brasileiro sob a forma de direito comum, jus commune - e nas leis e outros 
instrumentos legais portugueses destinados a regular a questão escrava, as disposições 
fossem invariavelmente destacadas do direito aplicado ao restante da sociedade. Desta 
forma, Perdigão Malheiros não estava exagerando em seu discurso liberal quando 
afirmou que as leis escravistas eram “todas de exceção ao direito civil comum”, 
constituindo um “verdadeiro Dédalo”.845 

A despeito disso, não se constituiram tribunais separados ou de exceção para julgar 
causas envolvendo escravos. Os processos corriam regularmente como os dos homens 
livres, quer com os juízes ordinários, os ouvidores  ou na instância do tribunal da relação.  

Em juízo, o escravo, se estivesse na condição de objeto de uma relação jurídica 
poderia, por exemplo, estar envolvido  num conflito envolvendo a sua propriedade. Ou 
poderia ser rejeitado pelo comprador, se este comprovasse sua doença, cabendo aí ação 
redibitória proposta até 30 dias após a compra, segundo as Ordenações. 846 Nestes casos, 
sua atuação era inteiramente passiva. Era, a rigor a única possibilidade de o escravo estar 
presente num tribunal, desde o direito romano, já que admitir o contrário seria considerá-
lo uma pessoa com direitos iguais aos dos homens livres.  Mas o próprio direito romano 
admitia exceções, como quando o senhor maltratava o escravo e este poderia requerer 
sua venda847, ou quando indicava os casos em que  se aceitava o testemunho do 
escravo.848 

No Brasil colonial, além da aplicação do direito romano como “jus commune”, 
subsidiário às leis régias, estas próprias definiam normas que partiam do pressuposto de 
que o escravo não poderia estar em juízo. Entretanto, a realidade social exigia soluções 
que se traduziam ambiguamente na legislação. Assim, na prática e por exceção, aceitava-
se a presença do escravo, sempre representado pelo senhor ou pelo curador, nas 
chamadas “causas espirituais”, como o matrimônio, nas de interesse público e nas 
relativas à sua liberdade. No primeiro caso as Constituições primeiras do Arcebispado da Bahia 
reafirmaram que se aplicavam ao escravo as normas relativas à dissolução do 
casamento.849 Mas padeciam da mesma ambiguidade que a legislação estatal, ao recusar 
aos escravos o benefício da absolvição especial nos chamados “casos reservados”.850 Da 
mesma forma, na área penal, o escravo agente ou vítima de crime respondia como pessoa 

                                                 
844 Arno Wehling, op cit, p. 108. 
845 Agostinho Marques Perdigão Malheiros, op cit, vol I, p. 54. 
846 Ordenações, L. IV, t. 17. Vanguerve, parte IV, cap. XIX, it. 131 ss. Este último autor comenta que a 

situação era “frequente” no Brasil, referindo-se a antes de 1730 e que o prazo ali observado era de 6 meses 
. 

847 Ulpiano, L.I § 1 e 8; Digesto, Deoffico praefect urbi 
848 Justiniano, Institutas, de testam. § 7; Digesto, L.7 
849 Sebastião Monteiro da Vide, Constituições primeiras do Arcebispado da Bahia, São Paulo,   ,l853, 305 ss. 
850 Idem, 177. 



 

. Na área processual, o direito português admitia, ecoando o direito comum, que o 
escravo testemunhasse somente em três situações: se era tido geralmente por livre, se não 
havia outro modo de provar a verdade e como informante.851  

Quanto aos privilégios estamentais, não se estendiam, no Brasil, ao escravo. Em 
Portugal admitiu-se que os escravos dos cavaleiros da Ordem de São João do Hospital de 
Jerusalém gozassem dos privilégios de seus senhores.Legislação posterior limitou, no 
caso das outras ordens, tais privilégios aos cavaleiros, excluindo expressamente seus 
familiares e escravos.852 

2. A documentação do Tribunal da Relação do Rio de Janeiro 

O escravo em juízo, no Tribunal da Relação do Rio de Janeiro, aparece em vários 
dcumentos judiciais. Nos processos, em primeiro lugar. Mas a escassez destes, no 
Arquivo Nacional do Rio de Janeiro e no Arquivo Nacional da Torre do Tombo, em 
Lisboa, faz com que a pesquisa torne-se pouco frutífera. Nos Livros de Alvarás, Cartas e 
Provisões,  as informações são mais completas, pois encontramos alvarás de fiança, cartas de 
seguro e provisões, nas quais aparecem escravos que se envolveram em ações de natureza 
penal.853 

Os documentos dizem respeito, basicamente, a processos criminais em que, num 
determinado momento, o réu pedia a emissão de um instrumento - alvará, carta ou 
provisão - para “livrar-se solto”, isto é, para aguardar a audiência e a sentença em 
liberdade. 

As Ordenações e a prática judicial previam que, uma vez indiciado, o réu poderia 
requerer uma “carta de seguro”, válida por um ano. Em seu requerimento, o réu deveria 
informar sua qualificação, o tipo de delito e o motivo pelo qual solicitava a concessão854. 
Admitia-se duas prorrogações, de acordo com a lei, mas encontramos casos, no Tribunal, 
de até cinco prorrogações.  

A carta de seguro poderia ser negativa, quando o réu negava a autoria do crime que lhe 
era imputado, protestando contra a “falsa querela” que lhe movia o autor ou confessativa, 
na qual o réu aceitava a acusação, mas justificava-a como legítima defesa. 

Os motivos  mais frequentes encontrados  nos pedidos para “livrar-se solto” são a 
necessidade de trabalhar e a residência distante da sede do Tribunal. No caso específico 
de escravos, houve casos de senhores pleiteando a liberdade porque deles dependiam 
para seu sustento.855  

                                                 
851 Ordenações..., L.III, t. 56, § 3. O tema foi tratado por a.M. Perdigão Malheiro, op. cit. v. I, p. 67, 

n.253 
852 Ordenações, L. II, t. 12; Regimento do Desembargo do Paço, passim; Vanguerve, op cit, Reformação da Justiça, 

50-61. 
853 Arquivo Nacional do Rio de Janeiro, Livros de Alvarás, Cartas e Provisões do tribunal da Relação 

do Rio de Janeiro, Cód. 24, 16 v. 
854 Antonio Vanguergue Cabral, Practica Judicial , Lisboa, Rolandina, 1842, parte I, cap. 34, n. 2, 3, 4; 

parte II, cap. 47 n. 21 
855 Por exemplo, Arquivo Nacional do Rio de Janeiro, Livros de..., v. 16 fl. 1v. e 4v. 



 

Por outro lado, os motivos apresentados para a solicitação de prorrogações das 
cartas de seguro dizem respeito geralmente à própria morosidade do Tribunal: demora na 
inquirição de testemunhas e dos despachos de escrivães e desembargadores.856 

Normalmente os pedidos por esgotamento de prazo eram feitos recorrendo à 
fórmula “sem embargo de lei em contrário”, o que sublinhava o traço casuístico da 
prática judicial do Antigo Regime e o frequente recurso ao direito comum.857 

3. Escravos e homens livres em juízo: amostragem 

Qual teria sido a presença dos escravos no Tribunal da Relação do Rio de Janeiro?  
Para responder à pergunta, consideramos a presença do escravo nas ações em curso no 
órgão nas três situações em que ela poderia dar-se, isto é, como objeto da relação jurídica, 
como autor ou como réu.  

Perguntamos, também, qual a incidência regional , procurando saber se haveria 
alguma região da qual viessem, em grau de recurso, maior quantidade de ações 
envolvendo escravos. 

Tomamos como amostragem para responder à primeira pergunta os períodos 
limites de 1753-1762 e l802-1808, respectivamente primeiros e últimos anos de 
funcionamento do tribunal, obtendo os resultados que se seguem. 

Quadro I 
Número de Processos Quanto à Condição Jurídica  - 1753-1762 

ANO LIVRES ESCRAVOS 
1753-1755   34 17 
1756-1757   34 06  

1758   16 09 
1759   36 09 
1760   64 12 
1761   70 19 
1762   58 14 

TOTAL  
312 

 
86 
 

Fonte: Arquivo Nacional do Rio de Janeiro, Livro de Alvarás, Cartas e Provisões, Cód. 24, v. I-II-III 
 

                                                 
856 A justificativa repete-se por todo o período trbabalhado 
857 Arquivo Nacional do Rio de Janeiro, Livro de Cartas, Alvarás e Provisões, Cód. 24, vol. I, fl. 24. 



 

Quadro II 
Número de Processos Quanto à Condição Jurídica - 1802-1807 

ANO LIVRES ESCRAVOS 
1802 03 01 * 
1803 16 -  * 
1804 28 - * 
1805 126 13 
1806 111 07 
1807 51 03 

TOTAL 335 24 
* Dados incompletos 
Fonte: Arquivo Nacional do Rio de Janeiro, Livro de Alvarás, Cartas e Provisões, Cód. 24, v. XV-
XVI 

4. O escravo em juízo na prática do Tribunal da Relação 

  A representação do escravo em juízo cabia, em princípio, a seu proprietário, 
como determinava a legislação.858 Nesta caso, fazia-o por meio de uma fórmula pré-
estabelecida: 

“Diz o suplicante por cabeça de seu escravo Pedro de nação angolana, que se acha 
livrando com seu alvará de fiança, segundo este lhe foi concedido para cuidar nos termos 
de seu livramento, cuidando obteve naquele juízo sentença de absolvição e para o 
suplicante continuar seu livramento pede alvará de primeira prorrogação de fiança”.859 

Há referências, também, ao escravo como “assitido”, sublinhando sua inferioridade 
jurídica: 

“Diz Antonio Angola, com assistência de seu senhor...”860 
Se o proprietário, num processo criminal, também estivesse indiciado, falava em 

juízo por si e seu escravo: 

“Diz a suplicante Genoveva Maria de Oliveira viuva de Agostinho Pereira de 
Menezes por si e por cabeça de seus escravos Domingos e Antonio... que teve uma 
querela com Josefa Maria e seu marido Pedro Correia...”861 

Além de representado pelo senhor, o escravo poderia ter sua representação sub-
estabelecida a um procurador, para “residir nas audiências”, sendo alegada normalmente 
a residência fora da cidade: 

“Diz o suplicante [ Antonio Manoel Rodrigues } por si e por cabeça de seus 
escravos Luciano, Joaquim e Antonio que no juízo ordinário da ilha Grande querelou 
Pedro Gomes Jardim do Suplicante e escravos cuja culpa se acha na Ouvidoria Geral do 

                                                 
858 Ordenações, L.III, t. 7 
859 Arquivo Nacional do Rio de Janeiro, Livro de Cartas, Alvarás e Provisões, Cód. 24, vol. XVI, fl.58; 

alvará de primeira prorrogação de fiança de Manoel Rodrigues de Sousa por cabeça de seu escravo. 
860 Idem, vol. I, fl. 203; alvará de licença a Antonio Angola, de 18 de agosto de 1755. 
861 Idem, vol. XVI, fl. 14 v.; provisão de Genooveva Maria de Oliveira, de 1 de julho de 1807. 



 

Crime e por que o suplicante e escravos são moradores naquele distrito lhes causa grande 
prejuízo residirem nas audiências, pedem provisão para residirem por seu procurador”.862 

 Admitiu-se na prática processual da Relação alguma exceção? Encontramos um 
pedido de prorrogação de carta de seguro de dez escravos do padre Domingos Coelho de 
Araújo em que aqueles aparecem como suplicantes, sem referência à representação de 
seu proprietário. 

Dizem Clemente Tomás, Pedro, Manuel Carreira, Amador, Manuel Crioulo, 
Gonçalo, Miguel, Pedro Congo, Tomás Ventura e João Vermelho, todos escravos do 
padre Domingos Coelho de Araujo que eles suplicantes alcançaram sua primeira carta de 
seguro negativa pelo crime que lhes resultou da querela que dos suplicantes deu...”863 

Pode ter ocorrido equívoco do escrevente ou tratar-se-ia de exceção admitida pelo 
Tribunal? A pequena incidência do fato em outros poucos atos processuais do órgão não 
permite, por ora conclusão cabal. 

 Como testemunha, houve situações em que o escravo foi admitido, como previa a 
lei, isto é, na qualidade de informante ou como reforço à alegação da parte: 

“Diz o coronel [ Francisco Cordovil de Siqueira e Miró ] e um seu escravo Tomé, 
que matando-se um cavalo a Antonio Cordeiro de Oliveira, por estar diferente com o 
suplicante entrou a publicar que aquele lhe tinha mandado matar o dito cavalo e em outra 
ocasião lhe tinha feito cárcere privado em um filho do mesmo suplicado...”864. 

 Que crimes relacionavam-se aos escravos? É preciso distinguir aqui crimes praticados 
por escravos, crimes praticados contra os escravos e crimes envolvendo escravos. 

Nos crimes praticados por escravos aplicava-se, além da legislação geral prevista no 
Livro V das Ordenações para os crimes ali tipificados, os seguintes, específicos deles: 
ferimento e morte do senhor, furto, incêndio e porte de arma ( arcabuz ), não se 
reconhecendo também a proteção da igreja em caso de fuga . 865 

Sublinhava-se assim a condição de inimigo doméstico do escravo no primeiro caso 
e de inimigo público nos demais. Nas Ordenações as únicas menções favoráveis a 
escravos são o caso de apresamento na costa da Guiné, onde o tráfico era proibido, 
quando ele seria livre, uma vez que a escravidão originara-se de um ato ilícito; e o caso da 
escrava amante de clérigo que, ao contrário das mulheres livres, não poderia ser 
denunciada criminalmente por isso. Neste caso, entretanto, o favor da lei presume a 
condição de objeto da mulher.866 

 Os crimes mais frequentes praticados por escravos e que aparecem na 
documentação do tribunal eram os de agressão, com ou sem ferimentos, os furtos, os 
homicídios e os crimes contra a propriedade, embora tivessem havido variações 
estatísticas conforme época e região. 

                                                 
862 Idem, vol. XVI, fl. 125 v; provisão de Antonio Manuel Rodrigues, de 8 de outubro de 1807. 
863 Idem, vol. III, fl. 101; alvará de licença a Clemente e outros escravos, de 25 de outubro de 1760. 
864 Idem, vol. I, fl. 85; carta de seguro a Francisco Cordovil de Siqueira e Miró. de 6 de março de 1754. 
865 Ordenações, L. V, t. 44, 60 par. 2, 86 par. 5, 80 par. 13 eL. II, t. 5, par. 4. 
866 Idem, L. V, t. 107, par. 1 e 30 par. 1.  



 

 Nas agressões o escravo poderia ter agido sozinho e de motu proprio, como 
Domingos, escravo de Baltasar de Andrade, querelado por ter dado “umas pancadas” em 
José Antonio.867, homem livre; ou Antonio Angola, que em Vila Rica feriu a outro 
escravo, Francisco Angola.868 Mas também poderia, como mais frequentemente 
encontramos, agir a mando de seu senhor: 

Dizem João Gomes Ribeiro e Manuel Francisco Gomes e seus escravos Antonio 
Moleque e outros que querelando deles suplicantes José Carneiro Leão por crimes de 
pancadas e ferimentos...”869 

“Dizem Bernarda da Conceição e sua filha Feliciana, seu filho Luciano, Francisca escrava da 
suplicante, José Mulato e Joana , escravos dos suplicantes, todos ditos moradores de Vila Rica em Ouro 
Preto que sendo pronunciados em querela que dos suplicantes deram Antonio da Costa  e Francisca 
Pereira sobre os ferimentos acontecidos...” 870   

No exercício de alguma parcela de poder a situação se repetia: 

Diz o alferes Sebastião Marques Coutinho, morador na praça de Santa Catarina e 
nela oficial pago que na querela que do suplicante e de seu escravo chamado Antonio deu 
um Antonio Pereira morador na ilha de Santa Catarina pelo ferimento que do suplicante 
e seu escravo...”871 

“Diz o capitão mor Antonio Ramos Reis morador em Vila Rica que querelando 
contra o suplicante uma devassa Manuel Mendes de Almeida, com o fundamento de 
haver feito uma ferida no rosto pelos escravos do suplicante, por mandado deste...”872 

 Em casos de furto, o escravo poderia ter agido pela própria vontade, ou a mando 
do senhor. Este foi o caso que envolveu Estevão Ferreira e dois escravos, Vitorino e 
Antonio; os três acabaram perdoados pelos queixosos, o que provocou um pedido de 
perdão ao rei, concedido.873 

Em caso de homicídio, aplicavam-se ao escravo as mesmas regras dos homens 
livres, inclusive quanto à possibilidade de responder ao processo em liberdade: 

“Diz o alferes Antonio Muniz de Medeiros por cabeça de seu escravo Antonio que 
no crime que lhe resultou da devassa tirada da morte de Manuel Barbosa de Sousa, 
alcançou o suplicante alvará de fiança de Sua Majestade ...”874 

Nos crimes contra a propriedade, que envolviam aspectos penais e civis, o escravo 
também atuava por si, mas mais frequentemente o fazia por seu senhor, como no 
exemplo: 

                                                 
867 Idem, vol. II, fl. 203; carta de seguro prorrogando licença, de 22 de novembro de 1758. 
868 Idem, vol. I, fl. 203; carta de seguro prorrogando licença. de 18 de maio de 1755. 
869 Idem, vol. II, fl.108 v.; carta de seguro prorrogando licença de 17 de agosto de 1757. 
870 Idem, vol. II, fl. 249 v: carta de seguro prorrogando licença, de 20 de agosto de 1759. 
871 Idem, vol. III, fl. 140 v,: alvará de licença, de 1 de dezembro de 1760. 
872 Idem, vol. III, fl. 109; carta de seguro prorrogando licença, de 17 de setembro de 1760. 
873 Idem, vol I, fl. 13 v; alvará de perdão no Santo Tempo das Endoenças, de 11 de maio de 1753. 
874 Idem, vol. III, fl 242 v.: alvará de licença para promover sua defesa, de 24 de outubro de 1761. 



 

“Dizem ... ele [ capitão Antonio da Costa Ribeiro } e seus ditos escravos que 
alcançaram sua primeira carta de seguro negativa e  para se livrarem do crime de morte 
feito a uma vaca que lhes resultou da querela e denúncia...”875. 

Crimes praticados contra escravos.  Os crimes mais frequentes cometidos contra os 
escravos foram os de homicídio, lesões corporais e cárcere privado. Nenhum deles era 
capitulado na legislação como situação especial, ao contrário dos crimes praticados por 
escravos, quando esta condição era agravante da pena. Caberia, apenas, a um dos 
prejudicados - o senhor - ingressar também com ação cível indenizatória.  

Maria Pereira de Jesus, mulher do capitão José Gonçalves Viana, foi pronunciada 
pela morte de um escravo seu, sendo sentenciada pela Ouvidoria Geral do Crime da 
Relação a cinco anos de degredo para fora da comarca e despesas de 200$00 réis para o 
tribunal. Requereu e conseguiu comutação do degredo para pena pecuniária, 
argumentando que 

“...a suplicante tem satisfeito as despesas como mostra o conhecimento junto e lhe 
causa gravissimo prejuízo o desamparar a sua casa ir para o degredo...”876 

Inversamente, houve o caso de morte de uma escrava, da qual era acusado o 
senhor. Não sabemos o seguimento do processo, pois tratava-se apenas de uma carta de 
seguro prorrogada.877 

Neste casos, quando a vítima era propriedade do próprio senhor, a acusação ficava 
sob a responsabilidade da Ouvidoria do Crime, que atuava como promotoria e julgadora. 
Quando a vítima era propriedade de um terceiro, poderia caber a este a representação, 
tanto criminal, quanto cível, esta para fins de indenização.878 

Mais frequentes nas querelas apresentadas ao tribunal foram as causas de lesões 
corporais em escravos.  Os proprietários destes ingressavam em juízo não somente para 
defende-los, ou para punir os agressores a propósito de  rivalidades anteriores, mas 
visando à indenização. 

...querela que dos suplicantes deu Josefa Maria, mulher preta, no Juizo da 
Ouvidoria desta cidade do Rio de Janeiro, por razão de um ferimento feito na cabeça de 
uma sua escrava, por nome Antonia...”879 

“...ferimento feito a um escravo de Domingos Pinto da Costa Ferreira”880 

“Catarina Antunes, acusada de ferimento na preta Antonia Joaquina da 
Conceição...”881 

                                                 
875 Idem, vol. I, fl. 216 v.; alvará de licença, de 24 de outubro de 1755. 
876 Idem, vol. I, fl. 193 v; alvará de comutação de degredo, de 21  de  abril de 1755. 
877 Idem, vol. I fl 198; carta de prorrogação de seguro, de 10 de julho de 1755. 
878 No segundo caso, por exemplo: prorrogação a Vasco Fernandes Coutinho Rangel, por “morte 

feita” a Inácio, “crioulo escravo de Ivã Martins Brito”; idem, vol. I, fl. 199, de 23 de julho de 1755. 
879 Idem, vol. I, fl. 133, de 3 de agosto de 1754. 
880 Idem, vol. I, fl. 4v, de 5 de maio de 1753. 
881 Idem, vol II, fl. 91, de 1 de abril de 1757. 



 

O acusado poderia, também, mesmo admitindo a culpa, procurar minimizar os 
efeitos da agressão: 

“O suplicante diz... que não levou perigo nos ditos ferimentos feitos em José, 
escravo de Manuel Lopes...”882 

O açoite dado em escravos, se excessivo, poderia inculpar o senhor. Se infligido a 
escravo de terceiros, permitiria também ação de reparação.883 Da mesma forma o cárcere 
privado imposto a escravo de terceiro implicava em ação penal e ação cível.884 

Crimes envolvendo escravos, isto é, aqueles nos quais o escravo aparecia como objeto da 
propriedade foram, principalmente, os de  induzimento, falsa ocultação, acoitamento e furto. 

Ana Maria de Jesus, em 1754, requereu fiança no tribunal, em cuja cadeia estava 
presa, por ter induzido escravos alheios a se refugiarem em sua casa “contra a vontade da 
dona”. Esta entrou com uma querela contra a acusada, que entretanto negou a acusação, 
sob o argumento de que os escravos refugiaram-se em seu domicílio para fugir aos maus 
tratos, mas que ela não os induzira nem acobertara.885 Nesta sociedade de proprietários 
de escravos, esta prática parece ter sido frequente, pois encontram-se processos que a 
evidenciam, embora normalmente o acusado negasse o fato, arguindo “falsa querela” .886 

 Coitar o escravo, isto é, ocultá-lo sob seu teto ou achá-lo e não comunicar ao juiz 
municipal era cominado, nas Ordenações, como crime de furto.887, ao qual também se 
aplicavam os procedimentos processuais que permitiam responder em liberdade: 

“Diz Manuel Rodrigues Dutra, morador no termo da vila de Parati, que querelando 
dele... do crime de haver coitado umas escravas...”888 

Mais comum de todos era o furto de escravos, que frequentemente envolvia rixas 
pessoais anteriores entre os querelantes: 

Diz João da Fonseca, preso na cadeia desta Relação pela querela que contra ele deu 
Inácia de Moura... com o fundamento de que sendo senhora e dona de uma negrinha, 
crioulinha, filha de uma sua escrava, o suplicante lhe furtara e levara para o seu poder 
contra a sua vontade, sendo que foi dada a querela com muito ódio e menos verdade...889 

O capitão Francisco Felix Correa, senhor de engenho no Rio de Janeiro, viu-se 
envolvido em situação semelhante. Proprietário de pequeno engenho, fora incialmente 
processado pelo pardo José Borges sob a acusação de furto de um boi. Impronunciado, 
foi novamente acusado, desta vez por Antonia da Costa, mãe de José Borges, pelo furto 
de um escravo, José. O senhor de engenho arguia que as testemunhas apresentadas não 

                                                 
882 Idem, vol. XVI, fl. 60 v., de 12 de maio de 1808. 
883 Idem, vol. I, fl. 53, de 26 de setembro de 1753. 
884 Idem, vol. I, fl. 142, de 2 de fevereiro de 1754 
885 Idem, vol. I, fl. 103 v, de 4 de maio de 1754.  
886 Alvará a Joaquim Ribeiro da Silva, “para acabar de se livrar”; idem, vol. III, fl. 282 v, de 29 de 

março de 1762. 
887 Ordenações Filipinas, L. V, t. 62. 
888 Arquivo Nacional do Rio de Janeiro, Livro de Cartas, Alvarás e Provisões, cód. 24, vol. III, fl. 122, de 10 

de outubro de 1760. 
889 Idem, vol. III, fl. 198, de 25 de maio de 1761. 



 

disseram a verdade, por serem suas inimigas, que José Borges jamais tivera escravos  e 
que ao contrário ele, suplicante, “além de ser homem branco” estava estabelecido na 
terra com engenho e “bastantes escravos e gados”. Não obstante esta alegação, terminava 
seu requerimento solicitando o livramento da prisão por precisar trabalhar em seu 
engenho, já que ele, sua mulher e filhos eram pobres.890  

Embora a lei em princípio tudo reduzisse a furto sob o ponto de vista da pena, 
podem ser distinguidas situações diversas nesta questão: 

furto propriamente dito do escravo, com ou sem a aquiescência deste. O crime 
consistia na ofensa ao direito de propriedade. 

acoitamento do escravo fugido, quando a iniciativa da fuga partira deste, limitando-
se o coiteiro a dar-lhe proteção. O crime consistia em desrespeitar a lei, que mandava 
comunicar o fato à autoridade judicial, para que esta providenciasse a devolução do 
escravo ao proprietário. 

induzimento do escravo à fuga, com qualquer finalidade ( favorecer-lhe a liberdade, 
torná-lo escravo do indutor). O crime consistia igualmente na ofensa oa direito de 
propriedade, mas o crescimento dos quilombos desde o século XVII fez com que 
aumentasse, na legislação extravagante, a repressão, basicamente ao escravo infrator, 
como “inimigo público”. 

O valor atribuído ao escravo aparece frequentemente nas solicitações das partes ao 
tribunal. Quando o escravo encontrava-se preso na cadeia da Relação, era comum o 
senhor defende-lo, arguindo quer a falsidade da acusação, quer a legítima defesa, de 
acordo com a previsão da lei. Mas normalmente acrescentava o motivo que, sendo pobre, 
ou mesmo “muito pobre”, dependia para seu sustento do escravo, razão pela qual 
requeria sua liberdade.891 

Ocorriam, também, processos pela posse do escravo, como o que opôs João Teles 
de Anchieta a Isabel Gonçalves da Rocha, em 1758, quando o primeiro enviou à casa 
desta uma escrava, Maria, “para que ensinasse a cozer e os mais ministérios de uma casa”, 
podendo utilizar seus serviços enquanto durasse o aprendizado. No entanto, Isabel 
Gonçalves da Rocha recusava-se a devolver a escrava, alegando as despesas que tivera 
com sua estada.892  

A morte do escravo levava também o senhor à justiça, cabendo-lhe direito à 
indenização e devendo participar do processo penal. Neste caso, atuava como autor da 
denúncia ou como testemunha. 893 

O escravo em juízo contra outro escravo, ambos assistidos por seu respectivo 
proprietário, foi situação incomum, mas dela há exemplos.  

                                                 
890 Idem, vol. III, fl. 38, de 7 de março de 1760. 
891 Idem, vol III, fl. 227 v, de 17 de setembro de 1761. 
892 Idem, vol. II, fl. 198, de 18 de outubro de 1758. 
893 Por exemplo, nos casos de Simeão Ribeiro de Carvalho, seu escravo João Cabo Verde e outros 

escravos, acusados de matar “um negro de Manuel Mendes Monteiro” e de Manuel Fernandes Pejó ( Feijó? 
), “pelo falecimento do preto Antonio Benguela, escravo que foi de Jerônimo da Costa”; respectivamente, 
vol. II, fl. 242, de 13 de agosto de 1759 e vol. II, fl. 248, de 20 de agosto de 1759. 



 

Diz Antonio Angola, com assistência de seu senhor Manuel Lopes Charneca que 
procedendo-se a devassa no Juizo Ordinário de Vila Rica pelo ferimento acontecido a 
Francisco Angola, escravo de João da Costa Torres, alcançou o suplicante sua primeira 
carta de seguro confessativa com defesa para solto se mostrar livre da culpa de que faz 
menção a certidão inclusa, o que não foi possível conseguir em razão do senhor do ferido 
se achar ausentado daquela vila e com tal se fazer dificultoso ser citado para declarar se 
queria ou não ser parte ao suplicado durante o tempo da concessão daquela primeira 
carta concorrendo também a suma pobreza do senhor do suplicante e moléstia que 
padece, que tudo o impossibilitou de continuar os meios de seu livramento em atenção 
do que pede a Vossa Majestade seja servido prorrogar seu tempo...”894 

 Escravos contra ex-escravos. Houve casos de demandas de escravos contra ex-escravos 
e destes contra aqueles. Nesta hipótese, o escravo continuava representado pelo senhor, 
enquanto o ex-escravo atuava por si próprio, como homem livre. Entretanto, carregava o 
estigma da escravidão, como pardo, crioulo, forro e sempre FORRO: 

“o suplicante é pardo e escravo de D. Branca de Sousa Barbosa... ferimento feito 
com um pau em Antonio Ferreira, pardo forro”895 

“Licença a João Maciel da Costa e seu escravo Francisco para promoverem sua 
defesa pela querela que deles deu Gabriel de Moura, preto forro...”896  

Havia possibilidade de um ex-escravo acionar seu senhor ou um homem livre? Em 
tese, tal situação era admitida nas Ordenações.897 Na prática social, encontramos 
exemplos diversos que demonstram não só a existência de ações deste tipo, como 
resultados às vezes favoráveis aos libertos. Além disso, em alguns casos os escravos eram 
envolvidos, quer  fossem de homens livres “plenos” quer de libertos. 

Situação atípica foi a de uma mulher ex-escrava, que acionou o senhor do marido: 

“Diz o alferes Mateus de Sousa Ramos morador em Saquarema, distrito da cidade 
de Cabo Frio e de presente preso na cadeia desta Relação pela culpa que lhe resultou da 
querela que dele deu uma Joana Coelho, preta forra casada com um escravo do 
suplicante por nome Simpício, com o falso fundamento de que o suplicante lhe 
arrombara a porta de sua senzala e lhe furtara um molho de folhas de fumo, sendo tudo 
tão contra a verdade...”898 

O suplicante encontrava-se preso e pelo que se infere do restante do documento a 
mulher  teria agido desta forma em represália a mandado de busca que o alferes 
conseguira para recuperar seu escravo, que estaria oculto em casa  que ela possuía em São 
Gonçalo. 

Em outra situação, as viúvas Maria do Espírito Santo e Leonor de Jesus, mãe e 
filha, foram condenadas pelo juizado de fora a pagar uma indenização de 20$000 réis a 

                                                 
894 Idem, vol. I, fl. 203, de 18 de maio de 1755. 
895 Idem, vol. I, fl. 100 v., de 4 de abril de 1754. 
896 Idem, vol. III, fl. 129 v., de 27 de outubro de 1760. 
897 Ordenações, L. III, tít. IX, 5-6. 
898 Livro...,Cód. 24, vol. II, fl. 164, de 22 de abril de 1761. 



 

Maria Gomes, “parda forra”, pela acusação de terem espancado uma escrava desta. 
Negando a acusação, recorriam para o tribunal da sentença de primeira instância.899  

Como Charles Boxer observou a propósito da Bahia,900 a sociedade colonial era 
particularmente violenta e isto se refletia nos litígios levados à justiça. Os processos 
criminais eram em número significativo e, neles e em outros tipos de causas, a presença 
dos escravos não foi desprezível. Basta observar que nos processos correntes entre 1753 
e 1762 o percentual de escravos, como autores, réus ou objeto da relação jurídica foi de 
21,6 %. 

Percebe-se assim que o escravo mesmo considerado juridicamente como um 
“inimigo”, estava profundamente envolvido na rede relacional da sociedade, dela não se 
apartando como simplesmente mais um objeto. Uma tentativa de equacionar esta 
participação, à luz dos documentos disponíveis do “direito vivo”, isto é, como se 
apresentou no Tribunal da Relação do Rio de Janeiro e não apenas na legislação, permite 
estabelecer a seguinte tipologia: 

Natureza da Ação                Situação do Escravo 
         de motu proprio 
       Agente 
              a mando 
 Criminal      
        Paciente 
 
       Objeto de propriedade 
 Cível       
       Sujeito de relações familiares 

 

Finalmente, percorre toda a documentação manifesta visão inferiorizada do negro, 
não apenas devido à condição escrava. Esta última é um estigma do qual o liberto não 
consegue se apartar, pois sua identificação civil é sempre de “forro”, “forra”, “liberto”, 
“liberta”. Sua situação de homem ou mulher em tese livre sofre desta forma certa 
restrição social, mental e mesmo jurídica. 

Por outro lado, o não-branco, mesmo nascido livre, isto é, sem ser liberto, é 
referido como “preto”, “preta”, “pardo”, “parda”, “crioulo”, “crioula”. Aliás, a própria 
Ordenação previa  tratamento de maior consideração ao escravo branco do que ao negro, 
como no caso de estupro de “escrava branca de guarda”, isto é, que tivesse 
comportamento recatado. Neste caso, o responsável seria penalizado, o que não ocorria 
com uma escrava negra nas mesmas condições.901 

                                                 
899 Idem, vol. II, fl. 257, de 2 de dezembro de 1761. 
900 Charles R. Boxer, A idade de ouro do Brasil, Rio de Janeiro, Soc. D. Pedro II, 1963, p. 32. 
901 Ordenações..., L. V, tit. XVI. Também L. II, tit. 24, par. 1. No caso específico, deve ser lembrado que 

a pena era imposta a quem entrasse na casa, tivesse ou não consumado o estupro, pois a lei tutelava 
primordialmente a inviolabilidade do domicílio e só secundariamente a integridade da escrava. No caso de 
“mulher virgem” ou “viúva honesta”, observadas as diferenças estamentais, as penas eram as mesmas, mas 
acrescidas do casamento, como reparação. Quanto à diferença entre escravos brancos e negros, vale  
registrar o comentário de Cândido Mendes de Almeida às Ordenações: “ A razão da diferença entre a 
escrava branca e a negra ou parda vem da maior estimação que às primeiras sempre se deu”; Ordenações..., 
op cit. p. 1166. 



 

CAPÍTULO 21 
O DIREITO DE FAMÍLIA 

O exame do direito de família nos períodos pombalino e pós pombalino 
demonstra que, tanto em suas fontes legislativas, como em sua prática judicial brasileira, 
caracterizou-se por fortes permanências e pequenas inovações, ao contrário do direito 
sucessório, fortemente inovador. É interessante, em conseqüência, considerar não apenas 
seus traços mais importantes à época, como em referência às sucessões. 

1. Permanências e inovações no quadro legislativo 

Parece claro que a motivação da legislação pombalina e pós pombalina face à 
família foi a de consolidá-la, por motivos de ordem política e econômica. Era ela 
entendida como um dos fundamentos da estabilidade social, senão o principal e o locus 
onde deveria ocorrer a expansão demográfica. Esta,por sua vez, era vista como 
indispensável ao progresso material e, em boa lógica mercantilista, sua proteção foi um 
dos objetivos do estado português nos dois momentos considerados.902 

Ao contrário da legislação sucessória, onde ocorreu forte grau de inovação 
legislativa determinada pelas leis de 1766 e 1769, no âmbito do direito de família as 
intervenções do legislador pombalino e pós pombalino foram punctuais. Entretanto, se 
comparados ambos os direitos, percebe-se com clareza que o mesmo espírito inovador 
em relação ao statu quo presidiu aos dois conjuntos de medidas. 

No direito de família luso-brasileiro mesclavam-se normas da Igreja, 
particularmente do Concílio de Trento, operacionalizadas para o caso brasileiro no século 
XVIII pelas Constituições primeiras do arcebispo da Bahia, de D. Sebastião Monteiro da Vide, 
as Ordenações Filipinas, a legislação extravagante, o direito comum, a doutrina e a 
jurisprudência. Nestas três últimas fontes residiu um universo hermenêutico que 
terminou por afrouxar, ao olhos dos juristas do absolutismo ilustrado, as normas do 
direito de família, prejudicando aqueles objetivos gerais do estado e da sociedade por eles 
perseguidos. 

O tema embora relevante para a compreensão das transformações da sociedade 
portuguesa e colonial no século XVIII foi praticamente ignorado pelos historiadores do 
direito, cuja tendência foi concentrarem-se nas características mais amplas do 
aggionarmento pombalino, como a reforma dos estatutos da Universidade e a 
importação do espírito da nova legislação absolutista.903 

Na ação contra os efeitos destas supostas distorções concentrou-se a atuação 
legislativa pombalina e pós pombalina, praticamente buscando restaurar o direito anterior 
do Antigo regime, como que retornando à “pureza” do que fora determinado por Trento 
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e nas Ordenações, o que já assinala outra diferença para o direito sucessório, mais 
propenso à ruptura com aspectos importantes anteriormente em vigor. 

Essa ação legislativa pode ser melhor entendida se consideradas as grandes secções 
em que, desde as codificações romanas, dividiu-se o direito de família: casamento 
(efetivação, dissolução, interdições, impedimentos e regimes matrimoniais), estatuto 
jurídico de filhos e menores e situação jurídica da mulher. Em todas elas predominou o 
direito anterior, com as modificações que assinalaremos. 

O casamento continuava assumindo as formas sacerdotal, in face ecclesia, quando 
intervinha o sacerdote e a furto, quando se caracterizava como ato consensual. A 
divulgação pública do casamento caracterizava-o como “conheçudamente” realizado, ou 
“praceiro”. Ela não era entretanto indispensável, pois a união poderia ser provada de 
modo indireto, pela “comunhão pública de cama e mesa” por sete anos, determinação 
constante de lei do rei D. Diniz (1311). Em ambos os casos o matrimônio definia-se 
como “de juras” ou com “palavras de presente”, o que o distinguia quanto aos efeitos 
jurídicos dos esponsais, ou “palavras de futuro”, que consistiam na promessa de sua 
efetivação posterior. Capítulo à parte era o representado pelos casamentos clandestinos, 
juridicamente definidos como aqueles realizados sem o consentimento dos pais dos 
noivos quando estes ainda se encontrassem sob a patria potestas. Foram combatidos 
com normas penais como o confisco de bens e o degredo para celebrantes e testemunhas 
desde pelo menos o século XIV, reiterando-se nas Ordenações  Afonsinas, Manuelinas e 
Filipinas, nos decretos tridentinos e no direito canônico.904  

A intervenção das normas pombalinas nestes assuntos, mantidas após a Viradeira, 
visou explicitamente à consolidação familiar e à repressão às despesas suntuárias, 
conforme se verifica pelas leis de 1761 e 1775. 

No caso dos matrimônios, a lei de 17 de agosto de 1761 sobre legítimas e dotes das 
filhas das “casas principais”, que buscava consolidar normas anteriores e eliminar as 
fontes de decisões divergentes nos tribunais, procurou restringir as quantias dadas por 
ocasião dos esponsais, bem como abolir “as supérfluas e dispendiosas ostentações dos 
casamentos públicos”.905 O tema, porém, era polêmico e a nova lei gerou muita 
instabilidade, tendo de ser regulamentada pelo alvará de 4 de fevereiro de 1765.906 

Quanto aos casamentos clandestinos, o assunto vinha sendo tratato em legislação 
complementar desde o século XVII. A lei de 19 de julho de 1775, com o objetivo de 
facilitar a legitimação das situações de fato, instituiu o suprimento da vontade paterna 
pelo Desembargo do Paço no caso de nobres, comerciantes de grosso trato e dignitários 
e dos corregedores de comarca no caso de plebeus. Em ambos os casos, porém, deveria 
ocorrer um processo sumário, dando-se audiência aos pais, mães, tutores ou curadores 
que se opusessem ao matrimônio, cabendo a decisão à autoridade.907 
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Os trabalhos de Alexandre Herculano, Manuel Paulo Merêa, Luis Cabral de 
Moncada e Antônio Manuel Hespanha,908 para Portugal e Maria Beatriz Nizza da Silva,909 
para o Brasil, desenvolvem a pesquisa do tema, cujas nuances para o final do século 
XVIII, entretanto, sobretudo quanto ao “direito vivo” praticado nas ouvidorias e 
tribunais, precisam ser melhor conhecidas. 

Sobre a dissolução matrimonial, nada encontramos, no terreno normativo, que 
alterasse os princípios anteriormente vigentes. 

No terreno das interdições matrimoniais, não existia no direito português nenhuma 
que se referisse ao desigual status social dos futuros cônjuges, embora em cartas régias de 
1614 e 1642 houvesse restrições a cristãos novos.910 No caso de casamento de colonos 
com índias, a inexistência de interdição foi não apenas confirmada pelo alvará de 4 de 
abril de 1755, como explicitamente se assegurou que os casais assim constituídos e seus 
descendentes gozariam de especial proteção, permitindo-se o acesso a cargos e 
dignidades e proibindo atitudes discriminatórias, como considerá-los infames ou a eles 
referir-se como “caboclos”.911 

Nos casos de impedimentos matrimoniais, definidos pela legislação tridentina e 
punidos, em algumas situações previstas, no Livro V das Ordenações, praticamente não 
houve modificações. A exceção corre à conta dos casamentos de escravos e da dispensa 
em graus de parentesco. 

A escravidão, na tradição jurídica romano-germânica, sempre fora impedimento 
dirimento ao matrimônio, mas a Igreja, através do direito canônico, reconheceu estes 
casamentos, mesmo quando realizados contra a vontade do senhor.912 Criou-se 
consequentemente uma ambiguidade, pois o direito real, pela recepção das normas 
tridentinas, teve de aceitar o fato, com limitações ao direito de propriedade como o de o 
senhor não poder vender o escravo casado, impedindo-o  de ter vida matrimonial.913 Isso 
mesmo foi confirmado, à época que consideramos, pelo decreto de 3 de novembro de 
1776, não obstante a força do regalismo e a hostilidade contra o direito comum, também 
defensor da unidade da família escrava.914 

No segundo caso, foi a Bula Magnam profecto Curam, de Pio VI, de 26 de janeiro 
de 1790, que concedeu aos bispos brasileiros e “padres respeitáveis” a faculdade de 
dispensar gratuitamente na maioria dos graus de parentesco, exceto no primeiro de 
consanguinidade em linhas direta e transversal e no primeiro de afinidade em linha direta. 
A medida atendeu à realidade colonial, mais veio muito tarde, porque já havia sido pedida 
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desde o início da colonização, como estudado por Maria Beatriz Nizza da Silva e por nós 
mesmos.915 

No regime matrimonial ocorreram inovações doutrinárias à época do iluminismo, 
como o favor da comunhão de bens adquiridos e a indistinção de bens dotais e 
parafernais da mulher;916 entretanto, só análise específica dos contratos nupciais e 
inventários poderá definir o regime efetivamente vigorante nas diferentes regiões do 
Brasil. 

Quanto ao estatuto jurídico de filhos e menores, permaneceu igualmente sem 
alteração neste período embora, também no plano doutrinário, ocorressem frequentes 
críticas à extensão do poder paterno. Entretanto, o número de emancipações pleiteadas e 
concedidas no Tribunal da Relação do Rio de Janeiro parece evidenciar que na realidade 
social, pelo menos das capitanias do centro-sul, este procedimento era corriqueiro.917 

A situação jurídica da mulher, reflexo do patriarcalismo reinante, atribuía-lhe um 
estatuto especial, simultaneamente discriminado e gozando de certas isenções. Nas 
Ordenações Filipinas estava patente o juízo prévio sobre sua natureza, explicitado na 
doutrina de inspiração medieval: imbecilitas sexus, inconstantia anima. Em consequência 
das pesadas restrições  que sofria tornava-se também relativamente protegida. Por 
exemplo, não poderia ser presa por dívidas e gozava de presunção mais favorável em 
matéria de erro.  

Os privilégios jurídicos da mulher em Portugal foram compendiados por Rui 
Gonçalves, profesor da Universidade de Coimbra, num livro publicado em 1557 e 
dedicado à rainha D. Catarina. Reeditado em 1785 com dedicatória à então rainha D. 
Maria I, constava de uma primeira parte em que se defendia a tese de serem as mulheres 
iguais ou melhores do que os homens em virtudes. Na segunda parte o autor, baseado no 
direito comum e nas Ordenações Manuelinas, relacionava cento e cinco “privilégios e 
prerrogativas do gênero feminino” no campo jurídico, a maioria dela de caráter 
processual, além de ouras relativas ao direito material.918 

Essa tendência acentuo-se com a legislação pombalina e pós pombalina, como as 
leis de 26 de junho de 1765, determinando-lhe favor na aplicação das penas, como o não 
ser degredada e ser presa apenas em cárcere doméstico,919 de 8 de novembro de 1785, 
reservando-lhes o comércio de alguns produtos920 e a de 2 de dezembro de 1791,921 que a 
desobrigava da responsabilidade de fiança dada em favor de terceiro, exceto de se fosse 
comerciante. Pode-se questionar, naturalmente, do grau de aplicabilidade destas leis, pois 
encontramos na Relação do Rio de Janeiro vários casos de degredadas, inclusive com 
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comutação de pena para regiões mais próximas da residência da sentenciada, em data 
posterior a 1765.922 

2. O impulso inovador 

O discreto impulso inovador concentrou-se, em nossa opinião sobre três aspectos, 
todos inspirados pela mesma concepção ilustrada de fortalecimento da família. 

Reação à política tolerante face à filiação ilegítima. A tradição social e jurídica portuguesa, 
ainda mais acentuada no Brasil, era de tolerância em relação aos filhos ilegítimos. A 
própria lei determinava que no caso de bastardos – isto é, filhos de concubina com 
relação estável ou episódica – de origem nobre, embora não herdassem ab intestato, 
poderiam ser instituídos; no caso de plebeus, havia praticamente plena equiparação aos 
legítimos, inclusive em casos de sucessão ab intestato.923 Os demais casos de 
ilegitimidade tinham algumas restrições que não é o caso desenvolver. 

A reação face à filiação ilegítima esboçou-se nas leis testamentárias de 1766924 e 
1769925, tornando-se ainda mais explícita no assento 357, de 9 de abril de 1772, da Casa 
de Suplicação.926 Num longo texto, para os padrões deste instrumento judicial, definiu-se, 
a partir do requerimento de um neto de filho ilegítimo que pleiteava alimentos a um neto 
legítimo, “senhor da casa e morgado do avô comum”, que 

“os netos não tem ação, nem remédio algum, que por direito lhes compita, para obrigarem o neto 
legítimo seu primo e senhor da casa e do morgado do avô comum, a que lhes preste alimentos; porque é 
regra e preceito geral de todos os direitos, natural, humano e divino, que cada um se deve alimentar e 
sustentar a si mesmo; da qual regra e preceito geral só são excetuados em primeiro lugar os filhos e toda a 
ordem dos descendentes; e em segundo lugar os pais e toda a série dos ascendentes”927 

A política continuou orientada no mesmo sentido mesmo após a queda de Pombal. 
Uma provisão de 18 de janeiro de 1799, declarando os verdadeiros efeitos das cartas de 
legitimação, determinava que estes não poderiam afetar os direitos adquiridos dos 
legítimos herdeiros.928 

No Tribunal da Relação do Rio de Janeiro encontramos processo oriundo de 
Goiás no qual a requerente, filha natural, pleiteia reconhecimento de paternidade para 
fins de herança. O réu, seu meio irmão, contestou, afirmando a nobreza do pai e a 
consequente incapacidade dela para herdar. Na réplica, a autora justificou que o pai era 
“tido e havido ao tempo do nascimento como plebeu e peão”. Na sentença, concedeu-se 
o reconhecimento de paternidade mas também o da nobreza do pai, constituindo-se o 
filho em único herdeiro.929 
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Em outro processo, do Rio das Velhas, a mãe solteira conseguiu o reconhecimento 
do filho natural. Seu advogado utilizou o argumento de ausência de nobreza do pai para 
conseguir a sentença favorável.930 

Em ambos os casos a legislação antiga e nova, além da doutrina, eram 
profusamente citadas, o que atesta a indefinição do tribunal frente às mudanças de 
orientação. Nestes e em outros processos, porém, evidencia-se um esforço para restringir 
os direitos dos ilegítimos, o que se constitui no principal traço inovador deste momento, 
no que respeita ao direito de família. 

Fortalecimento da autoridade paterna – O princípio estabelecido nas Ordenações 
era o de que o pátrio poder permanecia ativo enquanto fosse vivo o pai, independente da 
idade do filho.931 O assunto, polêmico em fins do século XVIII, permaneceu definido na 
lei, pois determinava-se que o poder cessava apenas com a morte do pai, pelo casamento, 
por emancipação (como concessão paterna, ratificada pelo desembargo do Paço) e por 
sentença em caso de abuso.932 Nem o acesso a cargo ou dignidade, nem a idade, o 
eliminavam, como definiu o principal doutrinador da época, Paschoal de Melo Freire.933 

Essa posição foi reiterada na legislação extravagante, com as leis de 19 de junho de 
1775, contra a “aliciação, sedução e corrupção dos filhos-famílias de ambos os sexos”.934 
A lei tornou mais dura as restrições, já previstas nas Ordenações.935 Entretanto, seu 
espírito não era propriamente novidade, uma vez que, antecedentemente, tinha sido 
baixado o alvará de 13 de novembro de 1651, autorizando os pais a deserdar os filhos 
casados clandestinamente, contrariando as normas tridentinas,936 bem como as leis de 23 
de novembro de 1616 e 29 de janeiro de 1739, relativas aos casamentos de nobres.937 A 
matéria porém não era pacífica como já se mencionou, pois uma nova lei, de 29 de 
novembro do mesmo ano, constatando a existência de abusos pela autoridade paterna, 
“erigindo no seu particular e doméstico poder um despotismo, para impedirem os 
mesmos matrimônios, em notório prejuízo das famílias e da povoação de que depende a 
principal força dos estados”,938 determinou que tais questões passassem à competência 
da Mesa do Desembargo do Paço, no caso de nobres e grandes comerciantes e 
nobilitados em geral, e das corregedorias de comarcas nos demais casos.939 Na 
regulamentação da lei de 19 de junho, pelo alvará de 29 de novembro de 1775, foram 
definidos os procedimentos complementares acerca dos casamentos nos quais não 
tivesse ocorrido o consentimento de pais, mães, tutores ou curadores. 
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No mesmo sentido da lei de 29 de novembro de 1775, o decreto de 15 de maio de 
1778 determinou o cumprimento dos precatórios eclesiásticos e que corressem os 
banhos de casamentos, mesmo sem o consentimento paterno.940 

Quando da nova regulação dos esponsais, pela lei de 6 de outubro de 1784, foi 
exigido o consentimento paterno para sua realização, no caso de filhos famílias, até 25 
anos; sendo negado pelo pai, caberia recurso às mesmas instâncias declaradas na lei de 29 
de novembro de 1775.941 

O que se poderia entender como restrição ao poder paterno tinha, assim, clara 
intenção de preservação da família, visando, em consequência, o aumento da população e 
o fortalecimento do estado, objetivos explícitos na retórica ilustrada. Foi o entendimento 
de Melo Freire, em manifestação doutrinária mencionada no Tribunal do Rio de Janeiro, 
considerando obrigação paterna a educação e sustento dos filhos naturais, mesmo os 
espúrios, incestuosos e sacrílegos e admitindo exceções para o trabalho gratuito imposto 
aos filhos.942 

A despeito da má definição do assunto, é plausível afirmar pelo fortalecimento da 
autoridade paterna no caso do legislador ilustrado, desde que esta fosse limitada pelos 
interesses eminentes do estado, intérprete, como “pai comum dos meus vassalos”,943 do 
bem geral. 

Fortalecimento da família na legislação testamentária – A política testamentária 
pombalina foi explicitamente fortalecedora da família. A lei de 9 de setembro de 1769 
determinava que nenhuma pessoa de qualquer condição com parentes até o 4o grau 
poderia dispor de bens herdados sem consulta dos bens parentes; que o testador com 
filhos ou descendentes e possuidor de bens herdados só poderia dispor da terça em favor 
de algum deles; que os religiosos ficavam excluídos das legítimas paternas e heranças ab 
intestato porque o direito de sangue cessava com a profissão religiosa; e que nos casos de 
segundo e terceiro matrimônios se preservassem os direitos dos filhos do primeiro 
casamento.944 

O alvará de 23 de novembro de 1770 foi ainda mais explícito sobre os matrimônios 
lesivos dos viúvos aos filhos do primeiro casamento.945 Após a Viradeira, quando houve 
breve recuo na legislação testamentária, um assento da casa da Suplicação considerou 
que, anulado o testamento por ser a alma instituída como herdeira, deveriam ser 
sucessores legítimos os parentes próximos ao tempo que se deferia a herança.946 A 
tendência revisionista que se verificou após a saída de Pombal não resistiu e na década de 
1790 todas as determinações da legislação testamentária pombalina, e consequentemente 

                                                 
940 Cândido Mendes de Almeida, idem, vol. I, p. 927. 
941 Lei de 6 de outubro de 1784. Ordenações..., vol. II, p. 1030. 
942 Paschoal José de Melo Freire, op. cit., II, VII, 17 e II, IV, 11; AN-SJ, proc. n. 5284. 
943 Lei de 29 de novembro de 1775, preâmbulo, op. cit. vol. II, p. 1052. 
944 Lei de 9 de setembro de 1769, § 1, 2, 10, 11, 25 e 28, op. cit., vol. II, passim. 
945 Alvará de 23 de novembro de 1790, in Cândido Mendes de Almeida, op. cit., vol. II. 
946 Assento n. 366, de 29 de julho de 1780, idem, vol. II, p. 652. 



 

sua filosofia em relação à consolidação familiar, se impuseram, particularmente através 
do alvará de 20 de maio de 1796, que mandou restaurar integralmente a lei de 1769.947 

Em conclusão, podemos observar os seguintes aspectos em relação ao direito de 
família pombalino e pós pombalino, tomando por base não só as fontes legislativas, 
doutrinárias e jurisprudenciais como os processos consultados do Tribunal da Relação do 
Rio de Janeiro: 

O direito de família envolvia situações que, embora complexas, eram menos 
conflitivas do que o direito sucessório, razão pela qual sofreu menor inovação legislativa. 
A matéria mais delicada consistiu nas restrições à ilegitimidade, devido não só aos 
objetivos sociais e morais de consolidação familiar, na ótica do estado ilustrado, mas 
devido às suas consequências para as partilhas de bens. 

Há maior linearidade entre a ação pombalina e pós pombalina no âmbito do direito 
de família, não existindo em consequência rupturas revisionistas e posteriores retomadas 
das ações inovadoras, como no caso do direito sucessório. 

Na prática do Tribunal da Relação, experiência que possivelmente pode ser 
ampliada para o restante do universo jurídico português, não ocorreu aplicação 
automática das novas determinações sobre a ilegitimidade, o pátrio poder ou as normas 
testamentárias, mas um processo de ações e reações em que os resquícios das soluções 
anteriores permaneceram, na medida que atendiam a interesses sociais e econômicos 
específicos, embora possa ser estimado o triunfo das novas disposições. 

Verifica-se que o direito de família do período pombalino e pós pombalino 
submeteu-se, como o sucessório, a uma orientação com fins claramente políticos, sociais 
e econômicos, traduzida juridicamente nas atitudes de procedimentos de inovação. No 
entanto, pelas razões expostas, tratou-se de uma só política, mas que possui dois ritmos 
diversos: o lento e gradual, do direito de família, e o de ruptura acelerada, do direito 
sucessório. 

Finalmente, pode-se aventar a hipótese que a diferença de ritmos entre o direito de 
família, mais lento ou estrutural e o direito sucessório, mais rápido ou conjuntural, se 
quisermos aplicar a tipologia braudeliana, deve-se justamente às circunstâncias de cada 
um desses direitos. 

O direito de família, por sua própria natureza, tinha caráter mais estrutural e 
consequentemente maior permanência. Foi a persistência do modelo geral da família 
extensa, no quadro da economia agrária e da organização comunitária, que gerou um 
direito de família “quase imóvel”, perpassando a baixa idade média, o Antigo Regime 
tradicional e a época do despotismo esclarecido. Ele somente se alteraria profundamente 
com o gradual estabelecimento da família nuclear, no quadro da economia industrial e da 
organização societária, processo que nos países ibéricos anunciou-se timidamente na 
segunda metade do século XVIII – como atestam as mudanças perfunctórias do direito 
da família – para consolidar-se no universo social e jurídico nos dois séculos seguintes. 

Já o direito sucessório, com seus institutos mais suscetíveis à dinâmica das relações 
econômicas, sofreu mudanças mais rápidas, se comparadas ao ritmo daquele. Além disso, 
essas mudanças, tornando-se conscientemente “desejáveis” pela elite político-
administrativa, foram melhor explicitadas sob a forma de políticas públicas e normas 
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jurídicas. Embora os efeitos de ambos pudessem ser neutralizados ou até anulados pela 
reação dos interessados em soluções “tradicionais”, este fato não invalida a evidência de 
que houve uma intenção legislativa de mudança que se refletiu na alteração da norma 
jurídica. 

Nos casos em estudo, é evidente que, após o recuo da Viradeira, foi ainda no 
Antigo Regime que o direito sucessório se modificou em profundidade. No direito de 
família, ao contrário, foi preciso esperar a consolidação da vitória do individualismo 
liberal, em Portugal como no Brasil do século XIX, para que transformações semelhantes 
se efetivassem. 



 

CAPÍTULO 22 
O DIREITO DAS SUCESSÕES 

O racionalismo ilustrado pretendeu reformular em profundidade os mecanismos 
sucessórios, com o objetivo de estimular as atividades econômicas. Para tanto valeu-se, 
no plano jurídico, de vários procedimentos que visaram modificar as práticas jurídicas 
anteriores, de modo a facilitar a consecução daquele objetivo. 

O processo, entretanto, na metrópole como no Brasil, sofreu fortes resistências, 
que se traduziram em conflitos e acomodações. 

A situação no início do consulado pombalino 

O direito sucessório português, conforme definido nas Ordenações Afonsinas, 
Manuelinas e Filipinas, respectivamente dos séculos XV, XVI e XVII, estabeleceu a 
precedência dos ascendentes sobre os colaterais, desconheceu o direito de primogenitura, 
embora admitindo-o no morgadio, fixou a desigualdade de capacidade sucessória entre 
filhos legítimos e ilegítimos e valorizou moderadamente o individualismo, na medida que 
permitiu a liberdade de testar parte dos bens, sem distinção entre os herdados e os 
adquiridos.948 Inverteu, assim, a antiga tradição do norte do país, que concentrava os 
bens na unidade familiar, restringindo significativamente os legados.949 

O fato tem sido explicado na historiografia como um triunfo do sul do país, menos 
povoado e com maior presença da família nuclear, sobre o norte, com maior densidade 
demográfica e presença da família extensa.950 Entretanto, parece ter havido também 
tradição consuetudinária no mesmo sentido, referida pelos juristas de João I.951 

De qualquer modo, a prática da liberdade de testar a terça parte dos bens, exercida 
ao longo dos séculos, num país de forte mentalidade religiosa, levou, não a uma explosão 
de individualismo econômico, mas á canalização de parte significativa destes recursos 
para a igreja, imobilizando, aos olhos da crítica de inspiração iluminista, um capital 
precioso que poderia ser aplicado nas atividades diretamente produtivas.952 Uma das 
razões para a hostilidade ao direito comum, à época, foi justamente o exercício da 
liberdade de testar. Num texto de 1782 publicado nas “Memórias Econômicas da Real 
Academia das Ciências de Lisboa”, mas que não destoa do discurso oficial durante o 
período pombalino, José Veríssimo Álvares da Silva afirmava: 

“Os princípios do direito romano, que dão a cada um a liberdade de testar a seu 
arbítrio, as instituições dos morgados, as infinitas aquisições, que as igrejas e mosteiros 
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tinham feito, o uso do foro, que tinha feito inalienável tudo o que tinha o mínimo 
encargo de missas, tinham impedido a circulação à maior parte das terras do reino”.953 

Tal situação, portanto, passou a conflitar com os objetivos do estado português, 
cuja elite político-administrativa, na segunda metade do século XVIII, professava um 
mercantilismo que, à medida que findava o século, ia sendo influenciado por idéias 
fisiocráticas e liberais.954 

Para atingir o progresso econômico pareceu a esta elite óbvio racionalizar inúmeras 
práticas sociais e seus corolários jurídicos, inclusive no campo do direito das sucessões. 
Para tanto, a burocracia pombalina e pós pombalina, desde 1750, procurou atuar 
simultaneamente em duas frentes, o direito sucessório geral e os morgados. 

As primeiras leis testamentárias 

O governo de Pombal começou por atuar no campo sucessório com a lei de 27 de 
julho de 1765,955 sobre a herança de falecidos nos domínios ultramarinos, antigo 
problema mal solucionado. No ano seguinte foi promulgada uma primeira versão de lei 
testamentária geral, com a ambição de modificar profundamente o direito do tema. 

A concepção da lei de 25 de junho de 1766 era francamente favorável à sucessão 
legítima e claramente restritiva da testamentária.956 As dificuldades para sua execução por 
parte de juizes e tribunais, entretanto, fez com que alguns julgadores a admitissem 
efetivamente como restritiva à sucessão testamentária, enquanto outros apegavam-se à 
tradição, baseando-se em interpretações do direito romano e no direito das gentes, como 
denunciado pelo governo.957 

Para coibir tais procedimentos, foi promulgada nova lei, em 9 de setembro de 
1769. As razões invocadas foram de ordem pública, com a finalidade de consolidar a 
atividade econômica e a vida social do país. Dizia-se na própria lei que o direito natural 
era favorável à sucessão legítima e não à testamentária, esta uma criação do direito das 
gentes. Promulgando esta lei Portugal nada mais fazia que acompanhar a tendência das 
“leis modernas” da Europa, restringindo a sucessão testamentária em prol do direito 
natural, objetivando consolidar a organização familiar.958 

Em consequência, o governo procurou revalidar o antigo costume do reino de 
dispor da terça parte dos bens transmitidos “na parte que é admissível”, modificando o 
direito posterior “na outra que é nociva”.959 Pela primeira entendia-se na lei a 
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disponibilidade dos bens adquiridos; pela Segunda, os bens herdados, que deveriam 
permanecer no patrimônio familiar. 

As principais determinações da lei de 1769 foram as seguintes: 

nenhuma pessoa de qualquer condição com parentes até o 4o grau de 
consaguinidade poderia dispor dos bens que tivesse herdado sem consentimento dos 
parentes. Não tendo filhos, poderia dispor dos bens adquiridos por si ou herdados, mas 
só para escolher entre os parentes um ou mais a serem aquinhoados.960 

O testador com filhos ou descendente que tivessem apenas bens herdados poderia 
dispor da terça parte em favor de um deles; no caso de testador com bens adquiridos, 
poderia dispor da terça inclusive para estranhos.961  

o testador sem parentes até o 4o grau poderia dispor da metade dos bens 
hereditários e de todos os adquiridos.962 

para efeitos legais, marido e mulher eram considerados parentes, a fim de que cada 
um pudesse deixar ao outro o usufruto da terça, mesmo de bens não hereditários. Não 
havendo filhos, poderiam legar-se mutuamente a terça.963 

eram considerados nulos os testamentos feitos após a promulgação da lei de 1766 
“contrários ao espírito ora declarado”.964 

restringia-se a um terço da terça de bens herdados e adquiridos os legados para as 
obras pias, num valor máximo de 400 mil-réis. Abria-se exceção para os legados às Santas 
Casas, hospitais e sustentos de expostos, estendendo-se este valor para 800 mil-réis.965 

religiosos e religiosas ficavam excluídos de serem herdeiros na sucessão ab 
intestato e das legítimas paternas, dentro da tese de que os vínculos de sangue se 
extinguiram com a profissão religiosa.966 Renova-se, neste passo, antiga legislação do 
reino (rei D. Diniz, em 1291), adotando-se procedimento semelhante ao adotado na 
Baviera, Nápoles, Milão e Veneza. 

os bens adquiridos depois do segundo e terceiro matrimônios comunicavam-se 
entre os cônjuges e para a legítima dos filhos, respeitada a terça dos filhos do primeiro 
matrimônio.967 

as mulheres viúvas que se casassem em segundas e terceiras núpcias, se ainda 
pudessem ter filhos, perderiam a posse das legítimas dos filhos ou netos. No caso de 
filhos maiores, estes receberiam os bens de imediato. Se menores, caberia à Mesa do 
Desembargo do Paço a nomeação de um administrador. As viúvas não poderiam ser 
tutoras, mas dispunham da terça para alimentos. As mulheres casadas com mais de 50 

                                                 
960 Idem, § 1. 
961 Idem, § 2. 
962 Idem, § 3. 
963 Idem, § 4. 
964 Idem, § 5. 
965 Idem, § 6, 7 e 8.. 
966 Idem, § 10. 
967 Idem, § 28.  



 

anos, pressuposto o fim da fertilidade, não tinham seus bens comunicáveis com os 
cônjuges, revogado neste ponto o disposto na lei de 1766.968 

A lei de 1769 revogava explicitamente estas e outras determinações as Ordenações 
Filipinas. No caso da herança de religiosos, caíram os dispositivos do Livro II, título 18 e 
decisões posteriores no mesmo sentido;969 na de morgadios, adiante considerados, o 
disposto no Livro IV, título 100, a partir do par. 5.970 Igualmente alteraram-se as 
Ordenações nos casos de devolução da enfiteuse ao senhorio direto não havendo 
parentes até o 4o grau e nos de segundo e terceiro casamento, determinando a nova lei a 
realização de inventário para garantir a legítima dos filhos do primeiro casamento. 
Também nos dispositivos referentes aos casamentos posteriores de viúvas eram 
revogados itens das Ordenações.971 

A questão dos morgadios e capelas 

  A vinculação de bens hereditários em morgadios, privilegiando o primogênito e 
em capelas, beneficiando instituições religiosas era prática antiga em Portugal,972  
contemplada nas Ordenações.973 Esta prática estendeu-se ao Brasil, onde  foram mais 
frequentes as capelas, mais fáceis de instituir, pois envolviam menor quantidade de 
recursos. 

 Os governos pombalino e pós pombalino, com sua elite ilustrada e seus objetivos 
de fomento econômico, foram decisivamente hostis à prática da vinculação, na medida 
que esta se constituísse em entrave às atividades econômicas. Embora reconhecessem o 
papel do morgadio como instrumento de consolidação da nobreza e admitissem em certo 
grau os legados pios, acreditavam exagerados os vínculos, procurando disciplinar os 
existentes e restringir futuras instituições. 

  Já na lei testamentária de 9 de setembro de 1769 havia vários dispositivos 
referentes ao assunto. Sua justificativa é muito esclarecedora: 

[A instituição de capelas] “gravando-se os prédios urbanos e rústicos com missas e 
outros encargos pios sem conta, sem peso e sem medida... são já tantos os sobreditos 
encargos das missas, que ainda que todos os indivíduos existentes nestes reinos em um e 
outro sexo fossem clérigos, nem assim poderiam dizer a terça parte das missas que 
constam das instituições registradas nas provedorias... e se fazem negociações sórdidas de 
flores, doces e outras mercadorias a troco de missas...por outra parte, sendo lícito no 
presente estado de desordem a qualquer proprietário de bens gravar as suas terras com os 
referidos encargos, tendo seu filho a mesma liberdade e passando esta ao neto, bisneto e 
mais descendentes, dentro em poucas gerações ficarão estas terras não só inuteis, mas 

                                                 
968 Idem, § 29. 
969 Idem, § 10. 
970 Idem, § 22. 
971 Idem, § 25. 
972 Maria de Lurdes Rosa, O morgadio em Portugal, sécs. XIV-XV, em Lisboa, Estampa, 1995, p. 23s.  
973 Ordenações Filipinas, Livro IV, título 100. 



 

molestas e prejudiciais às famílias dos sobreditos instituidores...e se chegará ao caso de 
serem as almas do outro mundo senhoras de todos os prédios deste reino” 974 

A referida lei proibiu assim aos religiosos suceder nos morgadios, a instituição de 
capelas gravando bens de raiz, seu estabelecimento por contrato particular entre as 
partes, sem representação da justiça e a isenção fiscal de que gozavam. Definiu ainda um 
teto de 10 % da renda líquida dos bens para a instituição das capelas.975 

O assunto foi melhor definido na lei de 3 de agosto de 1770 regulando 
especificamente morgadios e capelas existentes e futuros. 

Os pressupostos da lei deixavam-se entrever sem maior dificuldade no texto. A 
concentração de bens nos morgadios era considerada contraproducente, desestimulando 
a constituição de novas famílias, quando o país necessitava - em boa lógica mercantilista -  
intensificar seu povoamento. A própria vulgarização do morgadio implicava em 
contradizer seu espírito, que era o de consolidar a nobreza e indiretamente a própria 
monarquia. Por outro lado, o excesso de vínculos, impedindo a venda e revenda das 
propriedades, tinha consequencias fiscais nefastas, prejudicando o recolhimento da sisa 
pelo estado.976 

As capelas também oneravam, na ótica oficial, a atividade econômica, tornando 
boa parte da população dependente dos eclesiásticos, impedindo a correta manutenção e 
o investimento nos bens de raiz gravados.977 

A lei de 3 de agosto determinava, quanto aos vínculos existentes, a extinção dos de 
renda inferior a 200 mil réis na Estremadura e Além Tejo e 100 mil réis nas demais 
regiões, devidamente comprovada no Desembargo do Paço; a possibilidade de que se 
fundissem num só vários morgados pertencentes a uma mesma “casa nobre”, mesmo 
que individualmente ficassem abaixo daqueles limites; a liberação dos bens, mesmo de 
renda superior, de cuja instituição não houvesse prova cabal; e a instituição de morgadios 
instituídos para filhos segundos.978 

Para as futuras instituições,  determinava-se que “nenhuma pessoa, de qualquer 
estado, qualidade e condição” pudesse estabelecer morgadio sem autorização expressa do 
Desembargo do Paço.979 Além disso, era estipulado que os morgadios instituídos 
obedeceriam ao mesmo padrão, definido nas Ordenações e na lei de 1770, sendo 
proibidas cláusulas que contrariassem tais leis, mencionando-se expressamente a agnação 
e a masculinidade como “exóticas”. 980   

                                                 
974 Lei de 9 de setembro de 1769, § 9 e 10. 
975 Idem, § 11 a 19. 
976 Lei de 3 de agosto de 1770, preâmbulo, in Antônio Delgado da Silva, op. cit. vol. II. 
977 Ibidem. Maria Beatriz Nizza da Silva, Herança no Brasil colonial: os bens vinculados, sep. Ciências 

Históricas, Porto, Universidade Portucalense, vol. V, 1990, p. 297. 
978 Lei de 3 de agosto de 1770, § 1, 3, 4 e 6. 
979 Idem,  § 13. 
980 Idem, § 24. 



 

Reações e transações sob Pombal 

O rebuliço provocado na sociedade e no meio jurídico por tais medidas refletiu-se 
extensamente e pode ser rastreado pela atuação da Casa da Suplicação. 

Diferentes assentos, emitidos a partir de 1770, procuraram orientar a aplicação das 
leis testamentárias  e da lei do morgadio.  

O assento de 29 de março de 1770 981 esclareceu que a nulidade dos testamentos, 
determinada pela lei de 9 de setembro982 compreendia os anteriores que ao tempo da 
publicação da lei se achavam pendentes e também os legados deixados nestes 
testamentos, incuindo-se almas, ordens e corporações. 

Na semana seguinte surgiram mais dois assentos: o primeiro regulava aspectos da 
lei de 1766, como a definição de que era nulo o testamento assinado ou aprovado na 
presença do testador gravemente enfermo, ainda que tenha sido por ele ordenado no 
estado de saúde.983 O segundo determinava que, sendo nulo por sentença o testamento, 
não deveria o herdeiro entrar na posse da herança, sem que se procedesse a liquidação 
dos bens da mesma .984 

 A 23 de novembro do mesmo ano um alvará declarava o par. 27 da lei de 9 de 
setembro, acerca dos matrimônios lesivos dos viúvos. No mesmo intuito de defender os 
interesses dos filhos do primeiro matrimônio, o alvará determinava que, existindo risco 
de extravio de bens em dinheiro, ouro, jóias etc, não era necessário esperar contrair o 
segundo matrimônio, mas apenas o “ato próximo”, para que se autorizasse a entrega aos 
filhos. Bastaria requerimento do interessado à Mesa do desembargo do Paço, a quem 
cabia emitir a autorização.985 

Em 5 de dezembro de 1770, deu-se pequeno recuo: um assento corrigiu o de 29 de 
março, definindo que a nulidade dos legados não compreendia aqueles já cumpridos, 
nem as despesas já feitas pelos testamenteiros legitimamente e em boa fé.986 Na mesma 
ocasião e no mesmo sentido revisionista  outro assento fixava que a lei de 9 de setembro  
não compreendia os testamentos antes dela feitos e consumados pela morte do 
testador.987  

Idêntica orientação marcou o assento de 9 de abril de 1772988 pelo qual eram 
considerados válidos os legados que, antes de vigorar a lei de 9 de setembro, tinham sido 
recebidos em boa fé pelos legatários.  

O afã de regulamentar e executar com fidelidade os objetivos do governo 
pombalino confrontou-se com a reação de interesses contrariados. A elite ilustrada 
responsável por esta  política, tanto na administração superior como na justiça, percebeu 

                                                 
981 Assento n. 341, in Cândido Mendes de Almeida, op. cit, vol. II. 
982 Lei de 9 de setembro de 1769,  § 21. 
983 Assento n. 343, de 5 de abril de 1770, ibidem. 
984 Assento n. 344, de 5 de abril de 1770, ibidem. 
985 Alvará de 23 de novembro de 1770, in Antônio Delgado da Silva, op. cit., vol. II. 
986 Assento n. 348, de 5 de dezembro de 1770, in Cândido Mendes de Almeida, op. cit., vol. II. 
987 Assento n. 349, da mesma data, ibidem. 
988 Assento n. 353, de 9 de abril de 1772, ibidem. 



 

rapidamente que alguma satisfação teria de ser dada a situações que poderiam configurar, 
em terminologia moderna, direito adquiridos ou expectativas muito forte de direitos, o 
que explica as concessões efetivadas.  

Na área dos morgadios ocorreu situação semelhante. O assento de 20 de dezembro 
de 1770989 determinou que não deveriam ser executadas sentenças sobre cláusulas de 
anexações de terças a morgados que ao tempo da publicação da lei de 3 de agosto se 
achavam por cumprir. Nova manifestação do tribunal ocorreu em 9 de abril de 1772990 
definindo que as mulheres, as quais por serem chamadas com preferência, tinham antes 
da mesma lei adquirido direito à sucessão dos morgadios por falecimento dos 
administradores, deveriam manter este direito, “ainda mesmo achando-se de posse 
irmãos que, não havendo a referida cláusula, seriam os legítimos administradores” .Outro 
assento, da mesma data, determinou que na sucessão dos morgadios instituídos por 
transversais dever-se-ia observar a representação tanto entre os irmãos e filhos do irmão 
instituidor, como entre os do último possuidor, “sendo do sangue do instituidor” .991 

Foi igualmente decidido na sessão de 9 de abril, desta vez restritivamente, que o 
legado anual para casamento ou profissão religiosa de donzelas pobres, honestas e 
recolhidas não era extensivo às casadas, ainda que fossem parentes do testador.992 

 A legislação pombalina era claramente hostil à proliferação dos morgadios, mas 
não à sua existência como forma de abalizar a nobreza. A lei de 3 de agosto de 1770 
valorizou a nobreza e os serviços prestados à Coroa como critérios que autorizavam a 
instituição do vínculo993, enquanto a lei de 29 de novembro de 1775, ainda sob a égide de 
Pombal, alargou-os para os comerciantes atacadistas.994 Este último critério, aliás, já era 
utilizado anteriormente em outras situações, como as leituras de bacharéis, considerando-
se nobres lato sensu aqueles comerciantes de “grosso trato” e proprietários rurais que 
provassem não exercer uma profissão “mecânica”.995 A lei pombalina legalizou, para o 
âmbito do morgadio, uma situação de fato.  

A aplicação destas determinações no Brasil fez-se aparentemente sem maiores 
dificuldades, sempre recomendando-se a instituição de capelas “de acordo com a lei 
novíssima”.996 

Na correspondência dos vice reis e na documentação do Tribunal da Relação do 
Rio de Janeiro evidenciam-se também as preocupações destas autoridades em manter-se 
atualizadas com as modificações legislativas decretadas em Portugal. Ainda em 1771 o 
chanceler da Relação do Rio de Janeiro e o vice rei marquês do Lavradio manifestavam 
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992 Assento n. 356, da mesma data, ibidem. 
993 Lei de 3 de agosto de 1770,  preâmbulo, ibidem. 
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995 Arno Wehling e Maria José Wehling, As “leituras de bachareis”e o ingresso à burocaracia judicial 
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996 Arquivo histórico Ultramarino, Rio de Janeiro, Cód. 52, fl. 5. 



 

sua preocupação por não ter sido possível registrar naquele tribunal as leis promulgadas 
desde 1769.997 Não obstante, já ao abrigo da nova lei o mesmo vice rei avocara os papéis 
referentes aos inventários de Simão de Alvarenga Brasil, em 30 de dezembro de 1769998 e 
João do Couto Pereira, em 16 de dezembro de 1770, ambos tramitando na Relação999.  

 Tentativa de reafirmar a política estatal em relação às sucessões, dirimindo dúvidas 
e coibindo abusos que continuavam ocorrendo apesar das manifestações da Casa da 
Suplicação - que tinham a limitação de só decidirem os temas controversos do âmbito do 
tribunal, com escasso poder vinculativo, a despeito dos esforços de Pombal - foi a 
decretação do alvará de 1 de agosto de 1774. 

Era baixado, conforme se afirmava no preâmbulo, para a exata observância das leis 
de 25 de junho de 1766 e 9 de setembro de 1769.1000 Reconhecia-se a existência de 
problemas como o de “exploradores” utilizando as leis (ou sua ignorância) para extorquir 
herdeiros e a celebração de convenções particulares  sobre heranças, ao arrepio daquelas 
leis. 

Este caso, já proibido nas Ordenações1001, ocorria com relativa frequência. O 
alvará determinava, além da nulidade das convenções, pena de degredo de três anos para 
Angola e perda perpétua do direito de advogar para o profissional que promovesse o 
acordo. 

A subtração de bens ainda em vida implicava também em processo penal, com 
pena de confisco dos bens e degredo perpétuo para Angola, se leigos; se eclesiásticos, 
expulsão do reino e domínios.1002 

O alvará determinava ainda que aos maiores de sessenta anos era vedado alienar 
“bens estáveis” excedentes a 400 mil reis em prejuízo de herdeiros até o 4. grau. A pena 
cominada era de nulidade, embora se admitissem algumas exceções, como as vendas 
necessárias ao pagamento de dívidas e as doações inter-vivos.1003 

Algumas dúvidas sobre exceções autorizadas pela lei de 1769 em relação às Santas 
Casas e hospitais foram dirimidas pelo alvará de 31 de janeiro de 1775, no qual foi 
reafirmado o disposto nos pars. 6 e 7 daquela lei, permitindo legados dos testadores sem 
parentes até o 4. grau. Eventuais controvérsias seriam julgadas pelo Desembargo do 
Paço.1004 

                                                 
997 Correspondência dos Vice Reis, Arquivo nacional, Cód. 68, fl. 34; ofício de 29 de janeiro de 1771. 
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999 Idem, Cód. 68, fl. 31. 
1000 Alvará de 1 de agosto de 1774, preâmbulo, in Antônio Delgado da Silva, op. cit, vol III. 
1001 Ordenações Filipinas, L. I, tít. 48. 
1002 Alvará de 1 de agosto de 1774. 
1003 Ibidem. 
1004 Alvará de 31 de janeiro de 1775, in Antônio Delgado da Silva, op. cit. , vol. III. 



 

Reações e transações no período pós pombalino 

 A queda de Pombal e a Viradeira que se lhe seguiu tem sido revistas pela 
historiografia do período, evitando-se a antiga interpretação de desfazimento integral da 
obra pombalina. No plano legal, entretanto, e particularmente no direito sucessório, a 
intenção dos dirigentes pós pombalinos foi, nos primeiros anos, de fato anular o trabalho 
do ministro de D. José I. 

Uma primeira manifestação da Casa da Suplicação, de 21 de junho de 1777, 
procurou apenas corrigir questão lateral, mantendo-se fiel à diretriz pombalina de 
restringir o direito de testar: determinou que a tença vitalícia para alimentos de filho 
religioso onerasse o herdeiro instituído na falta de descendentes ou ascendentes e não a 
terça deixada pelo instituidor à cônjuge.1005 

A nova orientação evidenciou-se no decreto de 17 de julho de 1778. Nele 
determinou-se a suspensão da execução das leis testamentárias até a promulgação de um 
código - que seria o projeto Melo Freire, jamais implantado. Foram assim suspensas as 
leis de 25 de julho de 1766, exceto o par. 10, a de 9 de setembro de 1769, par. 1 a 9 e 
mais os par. 21, 28 e 29, o alvará de 23 de novembro de 1770 e o de 1 de agosto de 1774, 
estes últimos integralmente. A matéria correspondente voltava a ser regulada pelas 
Ordenações, exceto as partes não suspensas das leis de 1766 e 1769.1006 

 Tal fato significava forte retrocesso em relação à política pombalina, alterando-a 
substancialmente, tendo como consequencia sua descaracterização. Assim, levantava-se o 
impedimento para que pessoas com parentes até o 4. grau testassem a terça inclusive para 
estranhos à família, bem como o que limitava os legados para obras pias a um terço da 
terça. Além disso, voltava-se a permitir a instituição de almas como herdeiras e 
flexibilizava-se a situação patrimonial dos segundos e terceiros casamentos, cessando a 
proteção adicional aos filhos do primeiro matrimônio concedidos na lei de 1769. 

Tratou-se de inequívoca vitória dos partidários do regime anterior. 

Nos anos seguintes ocorreu séria insegurança nos tribunais, refletida nos assentos 
da Casa da Suplicação.  A 20 de julho de 1780 este tribunal proferiu quatro assentos 
sobre o tema, sempre tendo como referência a lei de 9 de setembro de 1769:  

anulado o testamento por ser nele a alma instituída herdeira, tornam-se sucessores 
legítimos os parentes próximos ao tempo que se defere a herança pela nulidade e não os 
próximos ao tempo da morte do doador.1007  

instituído o marido em testamento feito antes, porém aberto por morte da 
testadora depois da lei de 9 de setembro, fica valendo a instituição enquanto a terça.1008 

- as penas impostas ao cônjuge que por morte do outro cônjuge não fez inventário, 
devem ser julgadas por sentença em feito, que por ele tenha sido contestado.1009 

                                                 
1005 Assento n. 361, de 21 de junho de 1777, in Cândido Mendes de Almeida, op cit., vol. II. 
1006 Decreto de 17 de julho de 1778, in Antônio Delgado da Silva, op. cit., vol. III. 
1007 Assento n. 367, da mesma data, ibidem. 
1008 Assento n. 367, da mesma data, ibidem. 
1009 Assento n. 368, da mesma data, ibidem. 



 

- o pai pode em vida requerer a deserdação da filha, ainda que o julgado somente 
tenha efeito, morto o mesmo pai.1010 

Em 2 de março de 1786 o mesmo tribunal decidiu que as sentenças que antes da lei 
de 9 de setembro julgaram demonstrativos os encargos determinados pelos instituidores 
foram “implicitamente revogadas pelas providências de pretérito contidas na dita lei; em 
consequencia ficaram os referidos encargos, sem embargo dos julgados, taxativos e não 
demonstrativos”.1011 

Em relação às capelas, foram também sendo feitas concessões, como a decretada 
por alvará de 27 de março de1788, permitindo que as capelas estabelecidas na Igreja de 
Corucha desde a sua instituição voltassem a ser sujeitas aos encargos determinados pelos 
instituidores.1012 

Em 1791 um assento da Suplicação definia que nas heranças fideicomissárias e 
legados não se devolviam ao fisco senão nos casos de vacância e contravenção aos 
testamentos, qualificada por direito com a nota de indignidade. O assunto não fora 
objeto das leis testamentárias.1013  

Os efeitos da Viradeira somente cessaram na década de 1790, com a vitória 
completa dos princípios pombalinos. Com efeito, o alvará de 20 de maio de 1796 
confirmou e ampliou os parágrafos da lei de 9 de setembro que tinham sido suspensos 
pelo decreto de 1778, reconhecendo que a suspensão havia sido um equívoco e que a 
aplicação destas normas deveria ser mais rígida do que o determinado originalmente.1014 
Restabeleceu-se assim a plena vigência daquela lei, com nova redação dos par. 18, 19 e 
21, sempre no sentido de reafirmar seu espírito.1015 

No ano seguinte, um assento da Casa da Suplicação considerou nulos os 
testamentos com instituição da alma como herdeira, “que ainda feitos e consumados com 
a morte do testador na suspensão do par. 21 da lei de 9 de setembro, em 1778, não se 
achavam ainda cumpridos e executados no tempo de sua instauração” 1016 

O conflito representa, no plano do direito sucessório, confronto entre os objetivos 
da elite ilustrada, de modernização, às vezes à outrance, de Portugal, e a antiga sociedade 
que contra isso reagia. Os vinte anos de vitória da reação anti-pombalina não impediram 
o triunfo posterior destas concepções, gerando entretanto grande instabilidade jurídica e 
o nascimento e morte de direitos em função das oscilações legislativas. 
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1015 No caso, restringindo-se os bens encapelados, ibidem. 
1016 Assento n. 392, de 21 de julho de 1797, in Cândido Mendes de Almeida, op. cit., vol. II. 



 

Aplicação do direito sucessório em situações concretas no Tribunal da 
Relação do Rio de Janeiro 

Em processos relativos ao direito sucessório que tramitaram no Tribunal da 
Relação do Rio de Janeiro é possível acompanhar o grau de aplicação das modificações 
legislativas às situações concretas. 

Em uma ação de reconhecimento de paternidade, transformada em direito 
sucessório pela morte do réu,1017 a filha natural pede seu reconhecimento e a 
consequente habilitação à herança, com base nas Ordenações, Livro IV, título 92.1018  

O réu, filho do falecido, sem refutar o vínculo de sangue, contestou afirmando a 
nobreza do pai, o que impedia a herança, nos termos da mesma Ordenação.1019 Na 
réplica, citando a jurisprudência, a autora negou a afirmação, dizendo que não possuía 
brasão de armas1020 e que, a despeito de ser filho e neto de capitães mores, tinha 
exercido, ao tempo de seu nascimento, profissão mecânica e comerciado com escravos, 
perdendo assim a condição de nobreza.1021 Reconhecia ter sido seu pai posteriormente 
capitão e tenente coronel de ordenanças em Goiás e familiar do Santo Ofício: qualquer 
nobreza assim adquirida a posteriori de seu nascimento não a impediria, pela lei, de se 
habilitar à herança.1022 

Concluía as alegações finais afirmando que seu pai fora “tido e havido ao tempo do 
nascimento como plebeu e peão”.1023 

A resposta do réu invocou a “nova legislação pátria”, citando as leis de 1769 e 
1775, a seu favor e a jurisprudência posterior. Argumentou que esta legislação reiterou o 
caráter hereditário da nobreza e ao mesmo tempo valorizou os comerciantes, permitindo 
sua inclusão naquela condição.1024 Quanto às provas apresentadas pela autora, cuja 
validade também contestou, invocou para isso trabalho de Melo Freire, reiterando assim 
a preocupação em identificar sua causa com o novo direito.1025 

A sentença reconheceu a paternidade da autora e a condição de nobreza do pai, 
embora esta tivesse sido prejudicada pelo exercício de profissões mecânicas. Para fins 
sucessórios, foi indeferido o pedido da autora.1026  

 Outra situação, ocorrida no Rio Grande do Sul,1027 referia-se à partilha de imóveis 
entre herdeiros de  primeiro, segundo e terceiro casamentos. A discussão girou em torno 

                                                 
1017 Arquivo Nacional, Seção Judiciária, processos n. 431 e 1482. Ver capítulo sobre direito de família. 
1018 AN-SJ, proc. n. 431, alegações finais, fl. 134. 
1019 Baseou-se nas Ordenações, L. IV, tít. 92, ítem 1. 
1020 AN – SJ, proc. n. 431, fl. 134 e 134v.  
1021 Ibidem. 
1022 Fundamentou-se nas Ordenações, L. IV., tít. 92, ítem 2. 
1023 AN – SJ, proc. n. 431, fl. 140. 
1024 Idem, fl. 155. 
1025 Ibidem. 
1026 Idem, fl. 160s. 
1027 AN –SJ, proc. n. 2601.  



 

da realização de partilha sem observância do disposto nas Ordenações, mas na vigência 
dos parágrafos (suspensos em 1778) da lei de 9 de setembro de 1769.1028  

Os autores entraram com recurso pedindo anulação da partilha decretada e efeito 
suspensivo, com base nas Ordenações, Livro III, titulo 58, par. 52 e em acórdão anterior 
da Relação do Rio de Janeiro.1029 Argumentavam ter faltado assistência do juiz de órfãos 
no processo e que a avaliação fora feita por pessoas sem credencial judicial.1030 Os réus 
recusaram a acusação de nulidade, afirmando a malícia da ação com o fim de retardar a 
posse dos bens.1031 Os autores replicaram acrescentando que a avaliação fora errada, pois 
dois co-herdeiros ficaram com bens da legítima do pai antes do terceiro casamento, com 
base na lei de 9 de setembro, “então em observância”1032, reiterando o pedido da 
anulação com base no alvará de 11 de junho de 1765 sobre nulidades.1033 

Exemplo semelhante da aplicação do novo espírito legislativo ocorreu no processo 
em que a filha natural de pai nobre1034 habilitou-se à herança, argumentando com 
testemunhas que o pai tentara fazer testamento instituindo-a como herdeira universal. Os 
réus contestaram fundamentados nas Ordenações, sob a alegação de que o filho natural 
não sucedia ao pai nobre em caso de morte ab intestato.1035 O fato, porém, que anulou a 
pretensão da autora conforme a sentença do Tribunal da Relação foi a existência da avó, 
prevalecendo a comunicação para o ascendente previsto nas leis testamentárias, ainda que 
tivesse havido testamento.1036 

O caso do sacerdote Cipriano José da Costa, em Minas Gerais, consistiu num 
embargo que apresentou, em 1796, a fim de não submeter bens à colação no inventário 
de sua mãe, pois já havia recebido a legítima quando do falecimento do pai. O padre 
invocava para tanto o Concílio de Trento, que determinava a não apresentação, enquanto 
o embargado afirmava não existir tal prescrição.1037 O processo tramitou na comarca do 
rio das Mortes e acabou, por força de recursos, no Tribunal do Rio de Janeiro. Este 
anulou todo o processo porque faltava, segundo a legislação testamentária em vigor, total 
legitimidade ao réu, impedido que estava de herdar quaisquer bens devido à sua 
condição.1038  

Em Vitória, Espírito Santo, correu um processo, iniciado em 1803, no qual o filho 
exigiu o inventário dos bens do pai falecido ao cunhado, testamenteiro, a fim de ser 
contemplado na legítima, que lhe era devida “por direito natural”, além da lei do 

                                                 
1028 Idem, fl. 13; Ordenações, L. IV, tít. 96, ítem 17. 
1029 AN – SJ, proc. n. 2601, fl. 16v.  
1030 idem, fl. 15 v. 
1031 Idem, fl. 18 v. 
1032 Idem, fl. 23 . 
1033 Idem, fl. 26. 
1034 AN – SJ, proc. n. 5484.  
1035 Idem, fl. 7v. 
1036 Com base nas Ordenações, L. IV, tít. 92, ít. 3; ídem, fl. 55v e 56. 
1037 AN –SJ, proc. n. 3073, fl. 20s.  
1038 Idem, fl. 62s. 



 

reino.1039 Baseado no costume, o juiz local negou o pedido, determinando a partilha 
imediata sem inventário. O autor recorreu, invocando a lei da Boa Razão contra a 
admissão de prática consuetudinária em matéria sucessória.1040  

* * * 

O direito sucessório no período pombalino e pós pombalino aparece, portanto, 
como um campo de batalha privilegiado entre os defensores da inovação social, nos 
termos pretendidos pela elite burocrática do despotismo esclarecido, aliada aos poucos 
setores “modernos” da sociedade portuguesa, e os defensores da tradição.  

Os primeiros, na legislação geral, propunham-se a fazer tabula rasa das leis e 
direitos historicamente sedimentados, revendo-os a partir da “boa razão”, isto é, do 
moderno direito racional que identificavam com o espírito público e o bem comum. Isto 
significava tudo nivelar ante o absolutismo - clero, nobreza, povo, instituições - que se 
tornava no único intérprete do interesse nacional. Na área do direito sucessório, esta 
concepção traduziu-se, nas leis de 1766, 1769 e 1770, numa tentativa de fortalecer os 
vínculos familiares, supostamente enfraquecidos pela liberdade de testar, de restringir os 
morgadios às famílias efetivamente nobres ou com padrão material semelhante e de 
estancar a drenagem de recursos para a igreja, através das doações e capelas. 

Ao contrário, os defensores da tradição defendiam certo grau de individualismo 
testamentário, a manutenção do morgadio como forma de enobrecimento, mesmo com 
bens de pequena significação e, no caso da igreja, a manutenção de uma fonte de renda 
importante. 

O confronto entre as duas posições antes da Viradeira propiciou algumas 
concessões da burocracia pombalina. Com a queda do ministro, o retorno quase integral 
à situação anterior, exceto no caso dos morgadios, representou a vitória da tradição, mas 
uma vitória efêmera, uma vez que na década de 1790 foram retomados todos os pontos 
da reforma pombalina. 

O juízo dos contemporâneos partidários das inovações da ação pombalina podem 
ser sintetizados na voz de José Veríssimo Álvares da Silva, referindo-se à imobilidade dos 
bens teritoriais: 

“As leis evitaram este mal em grande parte. A liberdade de vincular bem foi 
coarctada. Por meio de aforamentos os bens eclesiásticos, que eram como mortos para a 
sociedade, entraram no seu giro: o testar em favor das igrejas foi restrito”.1041 

Considerando que o autor escrevia em 1782, ainda sob os efeitos da Viradeira, 
podemos avaliar o respaldo social às medidas de Pombal. 

No Brasil, a despeito de um certo atraso na aplicação legislativa ocasionada pela 
distância (oceânica e interna) e pelas condições precárias de exercício da justiça, como a 
escassez de pessoal qualificado, a evolução do direito sucessório acompanhou o ritmo 
metropolitano, refletindo-se aí interesses e tensões semelhantes no “direito vivo”. 

Nos dois lados do Atlântico, as marchas e contramarchas que estes embates 
provocaram  contribuiram ainda para agravar  as notórias dificuldades da justiça luso 

                                                 
1039 AN – SJ,  proc. n. 4853. Baseou-se nas Ordenações, L. IV, t. 96, ít. 9 e na doutrina. 
1040 Idem, fl. 68s. 94. José Veríssimo Álvares da Silva, op. cit, p. 188. 
1041 José Veríssimo Álvares da Silva, op. cit., p. 188. 



 

brasileira do século XVIII: a morosidade, o excesso de artifícios processuais e a 
insegurança das situações jurídicas.   

CAPÍTULO 23 
DIREITOS DAS OBRIGAÇÕES 

O direito obrigacional nos períodos pombalino e pós-pombalino seguia, por meio 
das ordenações e da legislação extravagante, os contornos do direito romano, embora 
tivesse sido também afetado pela hostilidade dos legisladores ilustrados a muitas das 
normas dele decorrentes ou por ele inspiradas. 

A matéria tratada pelo direito das obrigações envolvia, sobretudo mas não apenas, 
contratos de diferente natureza. Assim, encontramos entre suas normas orientações 
referentes a compromissos bilaterais e multilaterais, limitações à capacidade de contratar, 
como nos casos de autoridades, clérigos e estrangeiros, monopólios (com seus privilégios 
e sanções), controles especiais sobre comércio de determinados produtos (no Brasil, o 
ouro, a prata, os diamantes, o açúcar, o pau-brasil, o tabaco), fretes, seguros e prestações 
de serviço em geral.  

Antes de dar maior desenvolvimento ao tema, deve ser assinalada a opinião de um 
dos precursores da historiografia jurídica no Brasil, Cesar Trípoli, para quem não havia 
um direito obrigacional no Antigo Regime, mas apenas “normas sobre alguns 
contratos.1042 Era, pois, uma normatividade incipiente, sem maior desenvolvimento. 

Cremos que tal posição merece ser revista. Embora fosse uma sociedade agrária, 
como as demais da Europa pré-industrial, Portugal desenvolveu precocemente uma rede 
de relações comerciais e de serviços que exigiu organizações complexas, o que não 
poderia deixar de se refletir na sua ordem jurídica e consequentemente, pela natureza 
destas relações, nos vínculos obrigacionais. Além disso, sua principal colônia pelo menos 
desde a restauração era antes de tudo um empreendimento comercial agro-exportador. 

Essa razão de ordem geral, entretanto, por qualquer paradoxo, poderia não ter 
produzido a conseqüência apontada. Outros motivos existem, porém, que apontam para 
a existência de um direito obrigacional de razoável densidade no Antigo Regime 
português e particularmente no Brasil. 

A antigüidade do direito das obrigações na doutrina jurídica clássica, com Paulo e 
Gaio e sua presença na legislação de Justiniano. A migração para o direito ibérico ocorreu 
quando da renovação dos estudos jurídicos na Idade Média, incorporando-se no “direito 
comum”, isto é, no direito romano admitido na ordem jurídica vigente. Nela, o conceito 
de “obligatio” estava bem consolidado. 

A complexidade e a extensão das normas contratuais no direito português ou luso-
brasileiro, que não podem ser reduzidas, como se vê pela enunciação da matéria, a 
“alguns contratos”. 

A existência, na legislação (ordenações e leis extravagantes) de normas 
obrigacionais que não dizem respeito a relações contratuais, mas a outras relações 
jurídicas, como a das obrigações nascidas de atos ilícitos. 

                                                 
1042 Cesar Tripoli, História do direito brasileiro, São Paulo, Revista dos Tribunais, 1936, vol. I, p. 262. 



 

A legislação do direito obrigacional do Antigo Regime compreendia aquela contida 
nas Ordenações Filipinas e a legislação extravagante. Para o contexto pombalino e pós-
pombalino, isto é, entre 1750 e 1808, deve ser assinalado o que se manteve da tradição 
jurídica e o que se alterou com o novo espírito absolutista e racionalista que passara a 
predominar. 

As ordenações definiam, neste campo, normas sobre: compra e venda (preço, sinal, 
passagem de bens com encargos ou condições)1043 restrições à liberdade de contratar 
para funcionários e clérigos1044 vícios e defeitos contratuais, como usura e simulação1045, 
fiadores1046, constituição de sociedades comerciais1047, obrigações decorrentes de 
doações1048 e cessões de bens1049, contratos realizados por presos1050, prisão por 
dívidas1051, obrigações foreiras1052 e oriundas da concessão de sesmarias1053 e salários1054. 
Como exemplo de normas obrigacionais originadas em vínculos não-contratuais, como 
os atos ilícitos praticados pelo devedor, e que previam a compensação material ao 
prejudicado, podem ser lembrados, sem preocupação exaustiva, as relativas aos bulrões e 
inliçadores1055, à indenização pelo corte indevido de árvores1056 e a prisão por dívidas, 
quando estas derivavam de atos ilícitos e não de obrigações contratuais1057. 

A legislação extravagante, que precisou ou revogou aspectos das ordenações, foi 
mas profusa no período pombalino, como seria de esperar de seu ímpeto inovador. Teve 
em geral uma preocupação racionalizadora e simplificadora, procurando estimular as 
atividades econômicas e desembaraçar os empecilhos legais que os obstavam, em acordo 
com o espírito da legislação européia no mesmo sentido, sempre afirmando o papel 
eminente do estado na condução da sociedade. 

                                                 
1043 Ordenações Filipinas. Livro IV, título: (ed. Candido Mendes de Almeida), Lisboa, FCG, 1985. 
1044 Idem, Livro IV, tít. 68 e 69. 
1045 Idem, Livro IV, tít. 67. 
1046 Idem, Livro IV, tít. 59. 
1047 Idem, Livro IV, tít. 44. 
1048 Idem, Livro IV, tít. 62. 
1049 Idem, Livro IV, tít. 64. 
1050 Idem, Livro IV, tít. 65. 
1051 Idem, Livro IV, tít. 66. 
1052 Idem, Livro IV, tít. 38 a 41. 
1053 Idem, Livro IV, tít. 43. 
1054 Idem, Livro IV, tít. 29 a 35. 
1055 Idem, Livro IV, tít. 65. O bulrão e o inliçador são assimilados ao mesmo sentido de “enganar 

aquele com quem se contrata, vendendo, empenhando, hipotecando bens como livres e sem encargos” 
(Antonio de Moraes Silva, Diccionário da Língua Portugueza, Rio de Janeiro, E L F, 1891, vol. II, p. 152). A 
burla ou bulra era a “cabala que o bulrão ou inliçador faz na hipoteca, venda ou dinheiro que tomou 
emprestado” (Joaquim de Santa Rosa Viterbo, Elucidário, Porto, Civilização, 1966, vol. II, p. 50. Nas 
Ordenações Mamelinas encontrava-se a mesma prescrição (Livro V, título 65). 

1056 Idem, Livro IV, tít. 75. 
1057 Idem, Livro IV, tít. 76. 



 

O alvará de 17 de janeiro de 1757 limitou em 5% ao ano a taxa de juros praticada 
nas atividades financeiras e comerciais1058. 

O de 3 de novembro de 1757 determinou providências sobre os arrendamentos 
por dez e mais anos1059. 

O de 23 de fevereiro de 1771 legislou sobre as apólices1060, instrumento fiduciário 
que começava a se expandir no mundo luso-brasileiro como alternativa à falta de 
investimentos financeiros e à escassez de crédito, um país que não possuía bancos. 

A lei de 20 de junho de 1774 limitou a prisão ou dívidas, desobrigando de pena os 
devedores sem fraude, além de simplificar seu processo1061. Era um claro estímulo à 
atividade econômica e uma reveladora atitude em relação ao comerciante 
circustancialmente mal sucedido, permitindo que pudesse recuperar-se e voltar a 
participar produtivamente da vida social. 

A lei de 25 de janeiro de 1775 definiu a insinuação no caso das doações, exigindo a 
manifestação judicial e seu registro em escritura pública, a fim de coibir abusos. 
Retornava-se, assim, às ordenações Mamelinas, que já dispunham neste sentido1062. 

O alvará de 4 de julho de 1776 legislava sobre a forma de julgar os contratos de 
emprazamento de terrenos para edificação e casas edificados1063. 

A legislação pós-pombalina começou pela suspensão das leis anteriores nesta e em 
outras matérias, no espírito da reação da Viradeira1064. No entanto, nos anos seguintes ela 
foi sendo, sem muitas alterações, restabelecida, o que ocorreria também em outros 
campos. Mesmo a legislação nova não destoou substan-cialmente, quanto aos esforços de 
modernização econômica, da anterior. 

A provisão de 29 de novembro de 1779, por exemplo, concedeu o privilégio à 
irmandade de São Benedito, do convento de São Francisco de Lisboa, para resgatar seus 
irmãos do cativeiro, reiterando a hostilidade à escravidão no reino1065. Quanto ao papel 
do estado, nota-se certa ambigüidade, com a oscilação entre a reafirmação da sua 
preponderância e uma reação de inspiração liberal, anglófila, como em alguns atos e 
propostas de D. Rodrigo de Sousa Coutinho. 

Quando aos assentos da Casa da Suplicação, um bom termômetro não apenas das 
tendências dos juizes mas das disposições governamentais na matéria, de um total de oito 
manifestações no campo do direito obrigacional entre 1750 e 1808, seis ocorreram sob o 
consulado de Pombal e apenas duas após sua queda. Observe-se que todos os assentos 

                                                 
1058 Alvará de 17 de janeiro de 1757, in Ordenações..., op. cit., Livro IV, p.104. 
1059 Alvará de 3 de novembro de 1757, idem, p. 1023. 
1060 Alvará de 23 de fevereiro de 1771, in Antonio Delgado da Silva, Collecçam da Legislação Portuguesa, 

Lisboa, 1829, vol. III, suplemento. 
1061 Lei de 20 de junho de 1774, ibidem. 
1062Lei de 25 de janeiro de 1775, in Ordenações..., op. cit., Livro IV, p. 1042. 
1063 Alvará de 4 de julho de 1776, idem, p. 1024 
1064 Decreto de 17 de julho de 1778, idem, p. 1036. 
1065 Provisão de 29 de novembro de 1779, idem, p. 1020. 



 

do período pombalino ocorreram após a lei da Boa Razão, de 18 de agosto de 1769, 
algumas vezes por sua influência direta e sempre indireta. 

 

ASSENTOS DA CASA DA SUPLICAÇÃO  
REFERENTES AO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 

Pombalinos Pós-pombalinos 
Assento Data Assento Data 
337 23 de novembro de 1769 381 23 de março de 1786 
340 23 de novembro de 1769 393 23 de março de 1786 
345 5 de dezembro de 1770   
347 5 de dezembro de 1770   
352 4 de junho de 1771   
358 18 de agosto de 1774   
Fonte: Candido Mendes de Almeida, Auxiliar Jurídico, Lisboa, FCG, 1985 

 

De direta influência da lei da Boa Razão identificamos três pombalinos e um pós-
pombalino. 

O assento nº 340 determinava que as “procurações e obrigações dos negociantes 
não se regulam pelas Ordenações, Livro III, título 59, mas pelas leis marítimas, mercantes 
e costumes louváveis das nações mais ilustradas da Europa”1066, o que significou, no 
campo das obrigações, a primeira referência direta à Lei da Boa Razão, promulgada três 
meses antes. Por ela, submetiam-se à Boa Razão todas as normas nas jurídicas existentes, 
entendendo-se pelo conceito, entre outros aspectos, a possibilidade de recorrer-se à 
analogia com as leis das nações cultas da Europa1067. 

No ano seguinte foi ferido outro ponto da batalha dos juristas pombalinos contra o 
antigo direito, no terreno obrigacional: definiu-se que a obrigação de provar por escritura 
pública as convenções obrigava não só aos contraentes mas a todos os interessados, 
reprovando a interpretação dos doutores em contrário1068. A limitação das manifestações 
doutrinárias nos processos, fonte de ditações das decisões judiciais e permanente risco de 
enfraquecimento das leis reais, foi um dos principais alvos da ação centralizadora de 
Pombal. 

Outro exemplo, ainda à época do ministro, foi a interpretação dada ao § 19, da lei 
de 20 de junho de 1774. A lei abrandava a prisão por dívidas, reivindicação de intelectuais 
e juristas do iluminismo, que a consideravam uma sobrevivência bárbara da Idade Média 
e um resquício da antiga escravidão por dívidas. No caso, a jurisprudência da Suplicação 

                                                 
1066 Assento nº. 340, in Candido Mendes de Almeida, Auxiliar jurídico, Lisboa, FCG, 1985, vol. I, p. 

254. 
1067 Lei de 18 de agosto de 1769, in Candido Mendes de Almeida, Auxiliar..., vol. II, p. sn. Arno 

Wehling e Maria José Wehling, Cultura jurídica e julgados do Tribunal da Relação do Rio de Janeiro, in 
Maria Beatriz Nizza da Silva, Cultura portuguesa na terra de Santa Cruz, Lisboa, Estampa, 1995, p. 

1068 Assento nº. 345, op. cit, vol. I, p. 256. 



 

definiu que a lei, que isentou da pena de prisão o devedor não fraudulento, aplicava-se 
também aos devedores que se achavam presos ao tempo de sua publicação por dívidas 
cíveis ou criminais1069. 

A interpretação da justiça real não apenas reforçava uma inovação do caráter 
econômico cara ao liberalismo e à fisiocracia, mas abria um precedente igualmente 
“moderno” em matéria jurídica penal: a retroatividade da lei parcial no caso de beneficiar 
o réu, princípio que se afirmaria doutrinariamente no início do século seguinte. 

Na linha de aperfeiçoamento do processo e do combate à morosidade judicial, o 
assento nº 393, de 1786, nove anos após a queda de Pombal, interpretava os parágrafos 
18, 20 e 24 da mesma lei, determinando que na adjudicação de rendimentos, sendo os de 
um ano bastante para se satisfazer a dívida executada, seriam dispensadas as avaliações, 
pregões e outras solenidades “que vem preceder a adjudicação dos outros bens na falta 
de lançados”1070. 

Os demais assentos confirmam a preocupação com o aperfeiçoamento da 
eficiência judicial, refletindo assim, mesmo indiretamente, o novo clima institucional. 

O assento nº 337 determinava que “o cessionário não usa do privilégio de foro nas 
dívidas cedidas, não sendo o cedente semelhantemente privilegiado”. Estava em jogo o 
equilíbrio das partes no processo, pois a dúvida que a decisão dirimia era se o cessionário, 
português ou estrangeiro, gozando de foro privativo, poderia nas dívidas a ele cedidas 
por quem não tinha tal privilégio, invocá-lo contra o devedor1071. Essa decisão é 
reveladora do esforço absolutista de todos – particularmente nobreza e clero, mais que 
comerciantes estrangeiros – nivelar ante o rei e sua burocracia. 

O assento nº 347 refere-se a ponto relevante do direito das obrigações, o concurso 
de credores, quando se estabelece a hierarquia destes em relação às dívidas. Determinava 
que os credores de menor quantia poderiam ser citados depois da sentença do 
compromisso, feito pelos de maior quantia1072. 

A validade das apólices para efeito de satisfação de dívidas foi determinação do 
assento nº 352, interpretando aspecto do alvará de 23 de fevereiro de 1771 sobre o 
assunto. No assento determinou-se que os credores receberiam em pagamento as 
apólices que antes da promulgação do alvará tivessem aceito, convencional ou 
judicialmente; da mesma forma deveriam ser consideradas aceitas pelos credores as 
depositadas pelos arrematantes em juízo1073. 

O assento nº 381, de março de 1786, interpretava que “declinando os réus, 
demandados por fretes ou soldos, na Ouvidoria da Alfândega, não devem ser obrigados 
ao depósito determinado pela lei, antes de haver decisão sobre a competência do 
juízo”1074. Embora procedimento processual de caráter amplo, essa decisão afetava 
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particularmente o direito obrigacional, já que envolvia as atividades comerciais nos 
pontos. 

Quanto aos procedimentos, no campo obrigacional, alguns exemplos extraídos de 
Vanguerve podem ilustrar o formalismo processual. 

No caso do despejo por falta de pagamento, a petição inicial devia indicar o fato, 
com nome e endereço do devedor e valor devido, pedindo mandado de penhora de bens. 
Passado o mandado, penhorava-se os bens e citava-se o réu para oferecer embargos. Se 
não fossem oferecidos, autuava-se petição, mandado e auto de penhora, o juiz proferia a 
sentença e condenava o réu nas custas. Se ocorressem embargos, corriam sumariamente 
e, proferida a sentença, cabia apelação no efeito devolutivo, correndo a execução nos 
bens penhorados1075. 

No caso de o devedor ausentar-se para fora do reino, o devedor poderia citá-lo 
para todos os fins, pela seguinte fórmula: 

“Diz N., morador em tal lugar, que N., morador em tal parte, lhe é devedor de tal quantia, onde 
tal causa, para o que o quer fazer citar para tal ação e porque o suplicado se quer ausentar para fora do 
Reino ou para o ultramar, P. a V. M. lhe faça merçê mandar, que qualquer oficial de justiça cite ao 
suplicado para tal ação para a primeira Audiência...”1076. 

Em caso de ausência do devedor na primeira audiência, o processo seguia todos os 
atos judiciais previstos, sem que ocorressem novas citações ao devedor. 

Na aplicação da lei aos casos concretos, conforme tramitaram no Tribunal da 
Relação do Rio de Janeiro, há alguns exemplos interessantes na documentação, 
corroborativos dos principais aspectos valorizados no âmbito judicial. 

Embora existam diferentes casos relativos a indenizações por atos ilícitos ou a 
doações, a maior arte dos processos no campo do direito das obrigações refere-se a 
situações de cumprimento e descumprimento de contratos. 

Em 12 de maio de 1777 o Conselho Ultramarino pedia o parecer do Chanceler da 
Relação sobre o requerimento de Manuel Carneiro Coelho e sua mulher, pedindo 
informações do contrato que fez com sua sobrinha Ana Tereza, de 450$000 réis “pela 
herança que lhe poderia dotar depois do seu falecimento, dispensando a lei neste 
ponto”1077. Fizera-se, assim, um contrato entre partes dispondo sobre herança futura, o 
que se proibia nas Ordenações e continuou vedado, em geral, nos códigos liberais. 

Cobrança de salários atrasados ou de serviços prestados não pagos conforme o 
combinado também tramitavam no tribunal, quer como instância recursal, quer como 
primeira instância, por motivo de competência originária. E, no primeiro caso, quando o 
devedor fosse um órgão público e o credor um funcionário? 

Tratar-se-ia, neste caso, de recurso administrativo, sem interferência judicial, antes 
que se esgotassem todas as possibilidades neste campo? 

A situação concreta deu-se com o funcionário da Câmara do Rio de Janeiro, José 
Henrique Ferreira, que oficiou ao Conselho Ultramarino solicitando confirmação do 
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débito do órgão fluminense, pois entre 7 de abril de 1772 e 4 de dezembro de 1774 nada 
recebera de seus ordenados, passando a percebê-los a partir da última data1078. 

O relator do Conselho pedia ao Chanceler que informasse, para decisão. Observe-
se que, nesta caso, o tribunal não foi consultado como instância judicial, quer originária, 
quer recursal, mas como órgão assessor ou de consultoria do Conselho Ultramarino. 
Com a consolidação do estado e a sofisticação da máquina administrativa, este e outros 
tipos de problemas tenderam a crescer, contribuindo para a geração, na primeira metade 
do século seguinte, em alguns países, do direito administrativo. 

No caso de José Henrique Ferreira o Tribunal (ou seu chanceler) foi chamado a 
atuar ainda ao estilo do Antigo Regime, com a indefinição de funções executivas e 
judiciais, mas sobre problema que assumiria contornos inequivocamente “modernos”, 
isto é, da ordem jurídica liberal. Ignora-se a decisão do conselho, mas ainda em 1779 o 
processo tramitava, sem solução, pois neste ano foi feita nova consulta ao Chanceler da 
Relação1079. 

Outra situação envolveu a venda, no Rio Grande do Sul, de uma estância com o 
respectivo gado, sem que parte dele tivesse sido entregue ao comprador1080. Este 
ingressou na justiça contra o descumprimento do contrato, obtendo sentença favorável. 
Na sua execução, entretanto, recusou-se a receber a dívida em animais, exigindo 
pagamento em dinheiro, sob o argumento de que o devedor o prejudicara não fazendo a 
entrega do gado no prazo combinado1081. 

Ambas as partes invocaram as Ordenações, a legislação extravagante, 
particularmente o alvará de 3 de novembro de 1757 sobre contratos e a doutrina, como o 
livro de Pegas. 

O princípio jurídico que percorreu todo o processo foi o de “pacta sunt servanda”, 
isto é, o de que as condições acordadas faziam lei entre as partes. Invocado pelo credor 
contra o descumprimento do contrato pelo devedor1082, foi por este utilizado quando, 
querendo cobrir sua dívida, teve os animais recusados pelo credor, que agora pleiteava o 
pagamento em dinheiro1083. 

O argumento do credor, como embargante, foi o de que os animais eram bens 
fungíveis, isto é, substituíveis por outros de igual valor, reivindicando assim o pagamento 
de seu equivalente em dinheiro1084. 

O advogado do devedor, agora embargado, refutou a tese, afirmando que o 
embargante aceitou a convenção entre as partes sem cláusula especial ou alternativa de 
ser paga a falta dos animais em dinheiro. Sendo assim, pela inexistência de cláusula 
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contratual, não poderia seu cliente ser constrangido na forma pleiteada pelo 
embargante1085. 

Na sentença da ouvidoria de Porto Alegre determinou-se que predominava o pacto 
contratual, isto é, o embargante era obrigado a receber em pagamento os animais no 
mesmo número e espécie, refutando-se a tese da fungibilidade em dinheiro1086. 

Inconformado, o credor recorreu ao Rio de Janeiro, sendo o acórdão do Tribunal 
(já como Casa da Suplicação, em 1809) confirmatório da sentença da ouvidoria, 
determinando entretanto que houvesse indenização ao recorrente pela mora. 

As execuções na região mineradora eram outro problema grave que envolvia o 
campo obrigacional. O próprio Tribunal da Relação do Rio de Janeiro teve como uma 
das razões para seu estabelecimento no Rio de Janeiro a necessidade de decisões mais 
rápidas que evitassem prejuízo maiores no processo de execução das minas, que 
acarretavam inclusive a paralisação da produção1087. 

Em 1760 o Conselho Ultramarino solicitou parecer ao Chanceler da Relação sobre 
a representação, quatro anos antes, do Juiz de Fora de Mariana, na qual este adverte 
sobre execuções em cadeia de devedores e da estratégia de alguns destes, vendendo 
fraudulentamente suas posses para evitar a penhora1088. O magistrado sugeria que de 
imediato se evitasse a penhora de escravos e roças sem a competente avaliação, com 
audiência do credor e do devedor1089. A recomendação do Conselho era de que a Relação 
independente de qualquer decisão política, fizesse cessar “todo abuso que houver neste 
particular”1090. 

Em 1772 foi solicitado pelos vereadores da Câmara da Vila do Príncipe que se 
revissem as interpretações dadas ao decreto de 22 de outubro de 1752. Este decreto 
determinava “não se fizesse a execução nos escravos próprios, de todo mineiro, que 
tivesse de 30 para cima, nem nas fábricas de minerar”1091. Aparentemente ocorreram 
abusos nessas isenções, que acabaram confirmadas nos julgados do Tribunal da 
Relação1092, razão pela qual o Conselho Ultramarino solicitava o parecer do Chanceler e 
do procurador da fazenda, também desembargador do órgão. 

Em ambos os casos a dificuldade estava em conciliar as normas do direito das 
obrigações às circunstâncias especiais da região mineradora, que envolviam não só 
interesses privados de credores e devedores, mas interesses de estado, tanto tributários 
como de política econômica, como o de evitar ao máximo a pertubação da exploração 
mineral. 
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Outro tipo de execução envolvendo vínculos obrigacionais foi o seqüestro de bens 
para compensar prejuízos da Fazenda Real, que dificilmente eram contestados na justiça, 
predominando a cobrança em nível administrativo a partir de determinação dos 
procuradores fazendários1093. 

O direito das obrigações nos períodos pombalino e pós-pombalino, portanto, quer 
em seus aspectos contratuais, quer nos extra-contratuais, foi não só intensamente 
utilizado no Brasil, como sofreu os influxos das inovações efetivadas no governo de D. 
José I, em particular após a sua fundamentação doutrinária na lei da Boa Razão. Como 
em outros direitos da mesma época, a Viradeira e o período pós-pombalino acabaram 
confirmando a maio parte das mudanças efetuadas pela burocracia do Marquês de 
Pombal. 

CAPÍTULO 24 
O DIREITO PENAL ENTRE O ANTIGO E O MODERNO 

Mais do que qualquer outra área do direito, o direito penal sofreu os efeitos do 
caráter transitivo da Segunda metade do século XVIII. Dupla transição: a da monarquia 
tradicional para a monarquia centralizada do “despotismo esclarecido” e a da cultura 
católica aristotélico-tomista ou do protestantismo para a cultura da Ilustração.  

As concepções sobre o crime, o papel repressor do estado e a pena foram aquelas 
que maior influência sofreram no entrechoque entre o Antigo Regime e as novas forças 
sociais. Se tal situação ocorreu genericamente na Europa Ocidental, não foi diferente na 
península ibérica nem em suas colônias americanas. 

Os pontos extremos deste processo são o direito penal como existiu nas 
monarquias dos séculos XVI e XVII e o direito penal da época do liberalismo 
constitucional, já no século XIX. O período em que o Tribunal da Relação do Rio de 
Janeiro aplicou a legislação penal no território sob sua jurisdição, entre 1752 e 1808, foi, 
assim, parte de uma larga transição em que se mesclaram fundamentos, doutrinas e 
procedimentos antigos e modernos ou, se se preferir, barrocos e ilustrados. 
Procuraremos identificar uns e outros, bem como as soluções de compromisso 
eventualmente encontradas. 

Permanências e modificações 

A evolução do direito penal e de sua aplicação pelos juízes e tribunais, neste 
contexto, deve levar em conta as grandes linhas da transição, seus efeitos sobre a 
legislação penal e, no caso concreto que consideramos, as atribuições penais do Tribunal 
da Relação do Rio de Janeiro. 

As grandes linhas da transição 

Ao falarmos de transição em matéria jurídica na idade moderna, podemos 
sintetizar a questão na tensão entre um jus vetus, fortemente ancorado na tradição 
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imemorial e na concepção da estabilidade e permanência das coisas, e um jus novum que 
vai surgindo a partir da própria dinâmica da sociedade. 1094 

No plano sociológico, esta dicotomia  foi estudada por Ferdinand Tönnies, ao 
distinguir entre comunidade-Gemeinschaft e sociedade-Geselschaft e no econômico coincide com 
a oposição entre estruturas agrárias de auto-consumo e o desenvolvimento do comércio e 
mais tarde da indústria. 

Como já foi assinalado por José Antonio Maravall, a tensão no plano jurídico 
assume diferentes características, como as antinomias jus commune versus jus proprium, 
consuetudo versus jus scriptum, direito natural versus direito positivo. 1095 

No direito penal, como em outros campos jurídicos, a afirmação de uma esfera 
pública do direito de punir foi um dos alicerces da monarquia absolutista e desde fins da 
idade média, conforme mais ou menos consolidado o estado monárquico, chegou-se a 
um ponto de equilíbrio entre o jus vetus e as inovações provocadas pela dinâmica social. 
Este equilíbrio foi rompido no século XVIII, quando as novas transformações sociais e 
concepções de mundo exigiram fórmulas legais diferentes das que até então havia sido 
razoavelmente eficientes.1096  

A ruptura evidenciou-se, por um lado, pela ação de burocratas já de sentido 
moderno, em geral ocupando postos preeminentes na cúpula do estado, perseguindo 
objetivos que se chocavam com as resistências da sociedade e do estado tradicionais, 
entre eles o antigo direito; por outro lado, com o sucesso das ideías ilustradas, que 
defendiam a racionalização e a laicização e que por esta via atingiam também o jus vetus, 
visto como um obstáculo às concepções “modernas” .1097  

O direito penal foi um dos territórios dë mais este combate entre “antigos e 
modernos”, já que o jus puniendi tanto para os burocratas empenhados em aumentar o 
poder real como para os filósofos ilustrados tornou-se uma espécie de pedra de toque: 
para os primeiros, uma oportunidade de aumentar o poder real e melhor controlar a 
sociedade; para os racionalistas do classicismo, a possibilidade de humanizar a pena. 
Michel Foucault demonstrou como tal processo conduziu – respectivamente, dizemos 
nós – ao Panopticon de Bentham, publicado em 1791 e à figura do prisioneiro, típica do 
sistema penal do século XIX, já sob o liberalismo constitucional.1098  Mas as figuras 
emblemáticas, do ponto de vista doutrinário, das duas vertentes são sem dúvida o 
próprio Bentham e Cesare Beccaria. 

Deve-se observar desde logo que analisamos um processo, o que pressupõe uma 
interação cronológica de situações tradicionais e modernas, o que significa admitir de 
antemão a sobrevivência do direito penal da antiga monarquia até princípios do século 
XIX no caso da península ibérica e ao mesmo tempo a introdução de elementos novos 
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desde meados do século anterior, numa coexistência simultaneamente conflitiva e 
adaptativa. 

Esse caráter transitivo aparece no direito penal do Antigo Regime como uma linha 
que vai da simples pena de Talião e das penas cruéis preventivas e intimidativas até a 
recepção das primeiras teses sobre a retribuição ou satisfação moral e de penas com 
caráter preventivo especial, já visando à emenda do criminoso, com o repúdio explícito 
às penas cruéis.1099 À transição corresponde, também, o progressivo triunfo do laicismo 
sobre a visão religiosa e, frequentemente, clericalista do estado. Por toda a Europa 
ocidental, inclusive a península ibérica, encontramos a mudança da antiga concepção 
medieval do crime associado ao pecado para a concepção iluminista do crime como fato ilícito ou 
delito. 

O direito penal do Antigo Regime, se considerado o apogeu da monarquia 
corporativa dos séculos XVI e XVII, caracterizava-se por um duplo fundamento, divino 
e humano. As proibições de origem divina, cuja infringência era considerada mais grave 
do que estas, fluiam da lei revelada no Decálogo mosaico e também – o que consistiu 
num aperfeiçoamento devido aos teólogos medievais – eram percebidas pela razão. 
Assim, os crimes mais graves, cominados com as maiores penas, eram o homicídio, o 
roubo, a fornicação e o incesto. Existiam ainda outro crimes, da esfera divina ou do 
direito natural, mas que eram considerados menos graves, como o ferimento leve e a 
injúria, o que implicava em penas menores. Ademais os juristas do Antigo Regime, em 
diferentes países, estavam acordes em admitir que nem todos os pecados eram objeto de 
penalização pelo estado, limitando-se a ser interditos do direito natural.1100  

As proibições do direito positivo tinham a sua origem na vontade do príncipe, 
sendo em princípio menos graves do que as de Deus, envolvendo portanto penas 
menores. Eram os inúmeros crimes incluídos na legislação ordinária dos estados, 
variando de um para outro conforme as circunstâncias e a época: proibição da venda de 
armas ou trigo ao estrangeiro, contrabando, jogo, prostituição. Na França, mais do que 
na península ibérica, foi importante a distinção processual entre o “petir criminel” e o 
“grand criminel”.1101  

A questão da eficácia do direito penal nesta época enquadra-se nos caracteres mais 
gerais do absolutismo: uma das linhas de força da historiografia do tema vem 
demonstrando a importância das limitações do poder real, a despeito dos esforços 
centralizadores e da consolidação da Corte. Distância geográfica, força  das elites locais, 
uso do direito consuetudinário e municipal, resistência dos próprios funcionários reais, 
tem sido objeto de uma revisão sob a idéia geral expressa por Näf de que até então se 
tivera “uma visão muito absoluta do absolutismo”.1102 

                                                 
1099 Antonio Brás de Oliveira, Memória Jurídica, in Devassa a que mandou proceder Sua Magestade no teritório 

do Alto Douro pelo Desembargador Antonio de Mesquita e Moura, Lisboa, Biblioteca Nacional, 1983, p. XVII. 
1100 André Laingui, Crimes, in Lucien Bély (coord.), Dictionnaire de l’Ancien Régime, Paris, PUF, 1996, p. 

372 ss. 
1101 Idem, p. 373. 
1102 W. Näf, Frühformen des “Modernen Staaten” im Spätmittelalter, in Historische Zeitschfrift, n. 171, 

1951. Roland Mousnier,  Les institutions de la France sous la Monarchie Absolute, Paris, PUF, 1996, vol. I, p. 527. 
G. Oestreich, Geist und Gestalt des Frühmodernen Staates, Berlim, Suhrkamp, 1969, passim. 



 

Para o caso português, Antonio Manuel Hespanha afirmou a mesma idéia da 
diluição do poder real na periferia, o que teria tido como consequencia no âmbito penal a 
existência de um jus puniendi mais simbólico do que instrumento de disciplina social, 
reservada esta a outras instituições, como a família, a igreja e a comunidade.1103  

A falta de meios institucionais e humanos e do domínio do espaço geográfico fez 
com que o rei, embora detentor da justiça e do direito de graça, tivesse seu aparelho 
judicial “expropriado” pelo comunitarismo local e pelo corporativismo dos letrados.1104 
Em consequencia, a justiça real era pouco eficente e sua lentidão facilitava a baixa 
frequencia do castigo. O autor admite como uma especificidade do direito penal n o 
Antigo Regime a estratégia segundo a qual o rei ameaçava severamente com a gravidade 
das penas, fazendo-se temer, enquanto que não cumpria o cominado, indultando ou 
comutando e assim fazendo-se amar, confluindo em sua autoridade a dupla condição de 
justiceiro e pai. 1105 

Não há dúvida que no caso da justiça real no Brasil os mesmos elementos 
limitadores da ação absolutista na Europa também encontraram-se presentes e pelo 
menos mais um, a força do mandonismo rural, dos “potentados” e “régulos” de cuja 
denúncia é riquíssima a documentação colonial. 1106 

Deve ser lembrado também que o mecanismo judicial português transplantado 
para o Brasil estendeu à colônia a mesma dicotomia entre a cominação penal e a prática 
da execução, como se percebe da atuação penal do Tribunal da Relação do Rio de 
Janeiro. Assim, a comutação de penas – de morte para degredo, de degredo longínquo 
para próximo – e a concessão de alvarás de fiança e cartas de seguro para “livrar-se solto 
das acusações”, inclusive em crimes de morte, com grande liberalidade, demonstram 
como nos dois lados do oceano a justiça real do Antigo Regime, sobretudo na etapa da 
monarquia tradicional ou posteriormente como persistência dela, esteve distante de uma 
atuação social disciplinadora.1107  Mesmo a ação de Pombal e dos burocratas ilustrados 
que o acompanharam e sucederam, foi incapaz de alterar susbtancialmente este quadro, 
não obstante terem lançado sementes que mais tarde foram colhidas, em especial na 
época do liberalismo.1108  
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A doutrina jurídica coetânea refletiu esta situação.  

Exemplo significativa dela é a obra do jurista  praxista Lopes Ferreira, publicada 
em 1767, no apogeu do pombalismo.1109 Trata-se do último doutrinador “puro” do 
Antigo Regime português, no sentido de manter-se fiel à tradição jurídica anterior, sem 
sofrer influência de Grotius e Beccaria, cuja obra fora publicada apenas três anos antes e 
certamente era revolucionária para os padrões do direito penal português daquela década.  
Melo Freire e Pereira e Sousa, contudo, poucos anos depois, já acolhem estas influências 
e são, portanto, exemplo mais adequado da nova posição penal da monarquia do 
despotismo esclarecido e da transição para o liberalismo. A despeito de suas concepções 
antagônicas, Melo Freire reconheceu o valor doutrinário da obra de Lopes Ferreira. 

Em Lopes Ferreira ainda se associam o delito, o crime e o malefício, este 
considerado como sinônimo de pecado, no que aliás nada mais fazia senão seguir as 
Ordenações, além da doutrina e da jurisprudência dominantes.1110  O mesmo, aliás, 
ocorria na prática quotidiana da justiça espanhola.1111  `A luz destas premissas, 
constituíam o fundamento do direito de punir os seguintes elementos: 

a) o castigo dos criminosos evita a proliferação dos maus exemplos, tendo assim 
caráter intimidativo; 

b) o castigo dos criminosos é do agrado de Deus, estando previsto no Livro do 
Êxodo; 

c) a lei natural exige a punição dos atos criminosos; 

o castigo dos criminosos fortalece o respeito ao rei, valoriza a justiça e garante a 
estabilidade social; 

a necessidade de refrear a maldade dos delinquentes, estimulando os bons e 
desestimulando, com as penas, os maus. 

Como já assinalou Brás de Oliveira, combinam-se nestes elementos a teoria 
preventiva da pena (a, d, e) e a teoria retributiva (b, c).1112 

Outra característica do direito penal da monarquia absolutista tradicional presente 
em Lopes Ferreira é o caráter predominantemente processual e procedimental, ao contrário 
do que ocorrerá com os juristas da geração seguinte. A distinção entre crime públicos e 
privados, que em Melo Freire já assume contornos “modernos”, em Lopes Ferreira ainda 
se apresenta naqueles termos, acentuando-se a preocupação de apontar os instrumentos 
processuais e as formas de ação em juízo1113. 

Traço distintivo do momento representado por Lopes Ferreira é o da atrocidade da 
pena. Michel Foucault inicia Vigiar e punir com o suplício de Damien, em 1757, fazendo-o 
contrastar com a pena imposta ao prisioneiro do século seguinte e na própria literatura 
portuguesa tornou-se clássica a descrição do suplício da marquesa de Távora pelo 
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escritor Camilo Castelo Branco, no Perfil do Marquês de Pombal. Tais posições não são um 
exagero da crítica liberal ou humanista, já que o critério mais utilizado pelos praxistas do 
Antigo Regime era o da graduação da pena pela atrocidade. Este traço não sofreu 
modificação significativa com o período pombalino, não obstante Ter nele tido acolhida 
a nova tendência: 

“A primeira é a de fôrca, que se dá em delitos grandes e malefícios atrozes (...); a Segunda é a 
pena de morte arrastado ao rabo de um cavalo(...); a terceira pena é a de mão cortada ou de qualquer 
membro(...); a Quarta pena é a de açoites (...); a Quinta pena é de mitra ou capela posta na cabeça(...); 
a Sexta pena é de marca ou sinal de fogo posto nas costas, nos ombros ou em qualquer parte da carne do 
corpo humano (...); a sétima pena é de infâmia (...); a oitava pena é a de galés (...); a nona pena é a de 
degredo (...); a décima pena é a de excomunhão que é eclesiástica e se impõe de jure canonico(...); a 
undécima pena é a deposição ou degradação das ordens, a qual também é eclesiástica (...); a duodécima 
pena é a de privação de qualquer ofício ou benefício e dignidade(...); a décima terceira pena é a de 
suspensão de ofício, ou benefício ou ordens(...); e enquanto às penas pecuniárias, bem usadas são as penas 
da confiscação dos bens ou de parte deles(...).”1114  

A monarquia do “despotismo esclarecido”, sem romper integralmente com os 
quadros do momento anterior, promoveria importantes modificações no direito penal, 
que prepararam, tanto doutrinariamente, como na prática dos tribunais, as posições do 
constitucionalismo liberal e dos códigos penais do século XIX.   

A razão principal da nova política expressa no pombalismo esteve na orientação 
geral de “tudo reduzir ante o poder real”, eliminando ou, se isto não fosse possível, 
neutralizando e reduzindo ao mínimo o significado de poderes locais ou setoriais. Na 
historiografia portuguesa o tema  foi considerado recentemente, no seu ângulo mais 
geral, por Oliveira Marques e no caso dos efeitos sobre o direito penal, por Antonio 
Manuel Hespanha. Este  destaca o papel do direito penal na instauração da “disciplina 
social”, objetivo não pretendido no momento anterior da monarquia,  por mecanismos 
de reforma do direito, da organização judicial, das penas e do discurso jurídico.1115 

A mudança de filosofia política e de ação governativa de meados do século XVIII, 
em Portugal, teve resultados muito mais modestos do que os pretendidos por seus 
formuladores, como Pombal e os burocratas ilustrados que o apoiaram. Mas estavam 
empenhados num aggionarmento do estado e da sociedade portuguesa que prosseguiria, 
com outros métodos e outros atores sociais, na consecução de objetivos semelhantes ao 
longo do século XIX e que não deixou de repercutir, em diferentes momentos, na 
evolução institucional brasileira do mesmo período. 

A nova orientação, em  matéria jurídica, teve seus aspectos mais evidentes e por 
isso mais conhecidos quando da promulgação da Lei da Boa Razão, em 1769, à qual 
seguiu-se a reforma dos estatutos da Universidade de Coimbra, em 1772.  No campo 
penal, no entanto, desde antes percebe-se a prevalência da preocupação “disciplinadora” 
estudada por Hespanha, embora, acrescentamos, o discurso oficial continue impregnado 
das categorias tradicionais atribuídas à justiça real e a prática doutrinária e jurisprudencial 
resista com frequëncia às inovações.  
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A atitude pombalina reflete-se, no direito penal, por um rigor antes infrequente na 
execução do sistema penal oficial, que ocorre com Pombal na metrópole e, no Brasil, 
durante e depois de seu consulado e pela ampliação legislativa dos casos cominados com 
a pena capital 1116. Sob o ponto de vista doutrinário, há uma tendência à ampliação do 
conceito de delito em detrimento do de pecado, o que se evidencia em Melo Freire e 
Pereira e Sousa.1117 Há também clara hostilidade à esfera punitiva não estatal, que 
Pombal e seus seguidores pós Viradeira praticamente eliminaram e a elementos 
considerados como impeditivos da eficácia judicial do estado, como o excesso de 
doutrinarismo (que a Lei da Boa Razão procurou coarctar), as dilações processuais, os 
privilégios de foro e o número excessivo de recursos, este combatido pelo recurso ao 
caráter vinculante das decisões da Casa da Suplicação.  

Dois aspectos chamam a atenção, particularmente na legislação pombalina, com 
reflexos na área penal. O primeiro é a preocupação, francamente ilustrada, com a 
pedagogia social: as leis possuem introitos longos, que ampliam os consideranda com o 
intuito de esclarecer, justificar e fazer a propaganda dos novos objetivos do estado em 
relação à sociedade e ao papel do direito e da justiça.1118 O segundo é a preocupação, 
ainda muito “antigo regime” e pré-ilustrada, de fundamentar a inovação na tradição, 
como se acompanhar as leis “das nações cultas da Europa”, como afirma a Lei da Boa 
Razão fosse inteiramente compatível – pelo direito natural, por exemplo – com o 
genuíno espírito da legislação antiga, desvirtuada pelos comentadores e glosadores do 
direito comum.  

No discurso do direito pombalino, como na filosofia política barroca, “revolução” 
ainda significava restabelecer o statu quo da ordem vigente. Por quê? Embora tema para 
outra investigação, pode-se aventar duas hipóteses, a de que tal atitude consistia apenas 
numa concessão no terreno simbólico feita por uma elite reformista com razoável grau 
de unidade ou de que ela envolvia a existência de frações políticas, uma nitidamente 
reformista, a outra  conservadora e adepta do retorno à “pureza” da justiça na monarquia 
tradicional. 

 Pascoal de Melo Freire defendia já uma perspectiva “moderna”, quase 
“benthamniana”, do direito penal interessado em preservar a “utilidade” e a “liberdade 
civil”, ademais das influências de Grotius e Beccaria. Isso explicaria também sua defesa 
da tese contratualista do direito de punir e sua adesão apenas parcial às teses da 
retribuição moral e da prevenção. A definição de crime que esposou era a de Grotius: 
tratava-se de um ato ilícito contrário às leis vigentes.1119 Alguns anos depois, em 1803, 
Pereira e Sousa, aprofundando Melo Freire, caracterizou, ao gosto do espírito 
classificatório ilustrado, o delito como gênero, no qual se incluíam as espécies do crime 
(contra a ordem civil e as leis), do pecado (contra Deus) e do vício (contra si mesmo). 
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Reduziu assim o espectro do conceito de crime no plano jurídico, retirando-lhe as 
interseções com a religião que se originavam no direito medieval português.1120 

A legislação criminal na fase final do Antigo Regime português (1750-1808) 

A transição do direito penal imiscuído com a religião, confundindo ou pelo menos 
aproximando crime e pecado, para o direito penal laico, foi um processo geral no 
contexto da crise do Antigo Regime europeu. Na França absolutista também utilizavam-
se com o sentido geral de “infrações” termos como crimes, delitos, malefícios, méfaits, não se 
distinguindo gradações como crime, delito e contravenção. Os três tipos penais básicos eram 
aí também determinados pelas penas atribuídas: delitos/crimes graves e atrozes, com a 
morte natural ou civil, os particularmente atrozes ou enormes, com a morte cruel e os 
“ligeiros” com as demais penas. 1121 

Na Espanha do século XVIII um dos praxistas mais utilizados, o catalão José 
Berni, assimilava a delitos e crimes todos os tipos penais, inclusive os de natureza 
religiosa. 1122 

A classificação de Lopes Ferreira, portanto, ainda em 1767 associando delito, crime 
e malefício acompanhava a tendência geral do assunto na Europa. As modificações 
introduzidas na doutrina jurídica em matéria penal por Melo Freire e Pereira e Sousa 
caracterizam uma transição, mas demoraram a produzir efeitos sobre a legislação e a 
jurisprudência. 

As fontes do direito penal português na fase final do Antigo Regime continuavam 
sendo o Livro V das Ordenações, a legislação extravagante, a jurisprudência, cuja 
uniformização tentou-se por meio dos assentos da Casa de Suplicação e da doutrina.   

No caso do Livro V, os crimes tipificados eram em número de 115, alguns caídos 
em desuso no século XVIII, sendo dez de fundo religioso. Quanto ao juízo competente, 
três eram de fôro eclesiástico, mas da Inquisição e não da Igreja, cinco eram de fôro 
misto e os demais da justiça secular. Predominavam em matéria de penas as de morte, 
degredo e açoites, mas admite-se em geral a distância entre a cominação e a execução 
efetiva 1123. No Brasil parece Ter ocorrido o mesmo, apesar da afirmação de Robert 
Southey sobre o elevado número de execuções na região mineradora.1124 É assunto ainda 
por pesquisar. 

Da legislação extravagante que entrou em vigência no  período de funcionamento 
do Tribunal da Relação, vale destacar nove leis pombalinas e seis posteriores, que 
reformavam aspectos do direito material e do processo.  

O decreto de 6 de julho de 1752 sobre decisão de embargos de condenados à 
morte determinava que após a apresentação deles dever-se-ia enviar simultaneamente 
recurso ao rei. Quando fosse julgado o embargo e não havendo manifestação real, 
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cumprir-se-ia a sentença “na manhã seguinte, ainda que seja feriado”1125. Ainda no 
mesmo sentido de afirmar a autoridade  real, mas com acento político mais pronunciado, 
o decreto de 17 de agosto de 1756 detalhava os procedimentos dos processos daqueles 
que criticavam os ministros reais e o alvará de 25 de junho de 1760 fazia o mesmo com 
os acusados de criticar o rei1126. 

O alvará de 24 de outubro de 1764 determinava que nos crimes de lesa majestade 
de “Segunda cabeça”  aplicar-se-ia o rito sumário ali descrito, o que nada mais fazia do 
que legalizar os procedimentos empregados contra os autores do atentado a D. José I e 
contra os jesuítas.1127  

A lei de 19 de junho de 1775 referia-se ao estupro, modificando as Ordenações na 
matéria. 

Sobre a ordem pública especificamente a legislação pombalina produziu quatro 
instrumentos encadeados entre si, o decreto de 4 de novembro de 1755, o aviso de 6 de 
novembro seguinte, e as leis de 22 de junho de 1760 e 20 de outubro de 1763, todas 
reguladoras da “tranquilidade pública” e com severas cominações para a sua transgressão. 
Observe-se que a referência à “tranquilidade pública” envolvia tanto aspectos políticos, 
compreendidos ou não na tipificação de lesa majestade, como os crimes comuns que a 
perturbavam, como os de roubo e homicídio em lugares ermos: 

“são nulos os feitos crimes de roubo e assassínio na estrada, ou ermo, processados 
e sentenciados se, a forma do alvará de 20 de outubro de 1763, quaisquer que sejam as 
provas(...) assentou-se por maioria que sendo estes delitos como são odiosos e tão 
opostos à tranquilidade pública (...) que os réus (...) depois de presos fossem sumária e 
imediatamente sentenciados nas Relações; recomendando que as ditas leis se observem literal e 
exatamente, sem interpretação ou modificação alguma” (nosso o grifo).1128 

Parte substancial da legislação pós-pombalina limitou-se a atualizar às conjunturas 
posteriores as medidas do ministro, como ocorreu com os alvarás de 9 de janeiro de 1792 
e 10 de dezembro de 1803 sobre o crime de lesa majestade, ambos no contexto 
revolucionário e sob o influxo dos acontecimentos políticos do Brasil e com a lei de 6 de 
outubro de 1784 e o decreto de 31 de julho de 1787, que introduziram modificações 
processuais na lei pombalina de 1775 sobre o estupro. 

Dois alvarás, de 1797 e 1805, estenderam as penas aplicadas aos acusados de emitir 
moeda falsa, prevista nas Ordenações, aos falsificadores de apólices, expediente que a 
Fazenda Real começava a expandir para aumentar o crédito e o giro comercial.1129 

Dos quinze instrumentos legislativos que modificavam as Ordenações, nada menos 
que nove reforçavam a autoridade real, voltando-se contra os seus críticos e/ou os 
“perturbadores da ordem pública”, inclusive pela sumarização dos ritos processuais, o 
que atesta, num primeiro momento, a política ofensiva de reforço do absolutismo no 
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clima do despotismo esclarecido e, num segundo, a atitude defensiva em relação às 
ameaças representadas pelas sequelas da Revolução Francesa e pelo clima de insatisfação 
reinante no Brasil. 

A jurisprudência do período foi assinalada pelo esforço unificador sob a égide da 
burocracia pombalina, preocupada com a proliferação de sentenças e acórdãos 
contraditórios. O assento 319, de 10 de junho de 1752 originou-se num acórdão da 
Relação do Porto e reformou a Ordenação, estabelecendo que a comutação de degredo 
deveria ser requerida por embargos em diferentes momentos do processo, a fim de evitar 
decisões conflitantes de desembargadores. Tal decisão seria apenas uma medida 
racionalizadora, não fosse a justificativa de que o pedido em qualquer tempo não era 
ofensivo à sentença, por tratar-se de exercício do direito de Graça do soberano, apenas 
delegado à Relação.1130 

Dois assentos, de 1754 e 1758, embora num contexto de afirmação do 
absolutismo, demonstram uma preocupação de refinar a matéria penal, diminuindo 
eventual arbitrariedade: num caso de pessoas achadas com tecidos, mas não em ato de 
venda ilícita (portanto, sem flagrante delito) e em outro de remessa de gado para fora do 
reino, definiu-se na Casa de Suplicação por maioria de votos “que a lei, como era penal, 
se não devia estender a caso não compreendido na sua proibição”  (assento n. 321) e que 
“o negócio é de matéria penal, que não admite por direito extensão” (assento n. 326). 1131 

Ainda no período pombalino o assento n. 327 orientava procedimentos para a 
descoberta dos réus de lesa majestade, no caso do atentado a D. José I. 1132 

A jurisprudência da Suplicação em matéria penal continuou inspirada nos 
princípios do ministro mesmo depois de sua queda. Há apenas o já mencionado assento 
de natureza penal posterior a 1777 e assim mesmo confirmatório da lei de 20 de outubro 
de 1763 sobre a tranquilidade pública, mandando anular as sentenças dadas a partir de 
interpretações mais benévolas. 

A doutrina, em seus aspectos mais sofisticados, era representada pelas referidas 
obras de Lopes Ferreira, contemporânea do pombalismo  e as teses já “modernas” de 
Melo Freire e, sobretudo, Pereira e Sousa. Não obstante estes cumes do pensamento 
penal, a atividade dos tribunais continuava orientada pelos praxistas tradiconais, 
incorporada à prática dos advogados e juízes e constantes dos manuais de prática 
forense, como as obras de Pegas, Valasco e Vanguerve Cabral, entre outros.  

O Regimento do Tribunal da Relação do Rio de Janeiro, à semelhança dos da Casa 
da Suplicação e tribunais do Porto, Bahia e Goa, fixava também normas no âmbito do 
direito penal. Caberia ao governador ou vice rei, na condição de governador da Relação, 
fazer audiência geral mensal aos presos, acompanhado de três desembargadores, sendo 
natos o ouvidor geral do crime e o procurador da Coroa, este como promotor de justiça 
e mais um ministro do tribunal escolhido pelo governador. Nessas audiências deveriam 
ser observadas os procedimentos contidos na lei extravagante de 31 de março de 
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1742.1133  Determinava-se também que se evitasse manter na cadeia os réus acusados de 
crimes a requerimento da parte, fazendo com que a promotoria assumisse a acusação no 
prazo de trinta dias, se houvesse omissão do autor.1134 Recomendava-se a estrita 
observância das Ordenações no caso do encerramento da devassa e processo de culpa, 
isto é, o réu nestas condições que não estivesse ainda preso deveria ser levado à cadeia no 
prazo máximo de 30 dias.1135 Para acelerar a tramitação dos processos admitia-se também 
que o governador e os magistrados responsáveis pelos autos sanassem defeitos e 
nulidades, a menos que se tratasse de casos em que incidissem as penas de morte natural, 
infâmia e pena corporal.1136 

Atuação penal do Tribunal da Relação do Rio de Janeiro 

Para melhor compreender a atuação penal da Relação fluminense, deveremos 
considerar os procedimentos institucionais utilizados à época e sua aplicação à situação 
criminal da área sob jurisidição do Tribunal. 

Procedimentos criminais vigentes na época do Tribunal, 1752-1808 

Existia no direito português aplicado ao Brasil, como em outros países, uma 
duplicidade de processos que visavam ao esclarecimento e punição dos crimes, o 
acusatório e o inquisitorial. No primeiro, a iniciativa e o acompanhamento do processo 
cabiam ao lesado ou interessado; tinha sua origem remota no direito romano e no direito 
germânico. No segundo, a iniciativa e o acompanhamento cabiam ao órgão público, 
normalmente ao promotor de justiça; tinha sua origem no direito canônico, introduzido 
em Portugal na época do rei D. Diniz.1137   

De qualquer modo, a prática mista, o caráter fortemente processual do direito e a 
própria característica casuística do Antigo Regime faziam com que não existisse excessivo 
rigor formal na condução de ambos os caminhos. 

Como eram os formas de investigar e julgar os crimes na justiça portuguesa e, por 
extensão, na praticada no Brasil colonial? 

A responsabilidade do processo cabia a um juiz criminal, fosse ele juiz de fora, 
ouvidor ou desembargador de uma Relação, embora se admitisse a atuação, em casos de 
menor monta, do juiz ordinário, leigo em direito: 

“Juízo criminal é aquele em que se tratam as causas criminais para efeito de serem castigados 
conforme merecem os excessos, com que se comenteram os crimes e para a satisfação da República 
ofendida... O Juiz criminal nos crimes é separado, porque os juízes criminais não se podem intrometer no 
cível... mas provado o delito, podem incidentalmente conhecer da causa cível, condenando na restituição do 
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dano. (...) E os juízes civis não se intrometem no crime, por as causa civis serem separadas das 
criminais...”1138 

Os crimes, ou já na terminologia da época, os delitos, eram investigados por três 
instrumentos, as devassas, as querelas e o ofício de justiça. 

As devassas compreendiam as devassas gerais, as devassas especiais, as correições e 
as comissões especiais do Rei. No caso das duas primeiras, sua instauração deveria 
corresponder aos casos previstos nas leis, o que já era norma do direito comum.1139  

As devassas gerais ocorriam normalmente ex-officio, em períodos certos e 
prescritos (por isto, “gerais”) e eram tiradas pelo juiz criminal. As especiais incidiam 
sobre certos delitos, também de responsabilidade do juiz, provocado pelo “clamor 
público” ou pela denúncia de um interessado. Melo Freire considerava a devassa modo 
de investigar crimes, fruto da recepção do processo inquisitorial canônico1140.  

Nos dois tipos de devassas o objetivo era a investigação do crime, não ainda a 
pronúncia formal do réu, uma vez que não havia ainda certeza sobre o autor do delito. 
No mesmo sentido Pereira e Sousa, mais “moderno”, falava, no início do século XIX, 
que as devassas gerais incidiam sobre “delitos incertos”, enquanto que nas especiais 
existia claramente o delito mas o criminoso era incerto1141. 

Houve clara polissemia do conceito de devassa ao longo dos séculos e nem nas 
Ordenações o termo é isentode flutuações . Estas, no Livro I, título 65 a definem como 
investigação de delitos por iniciativa de juízes ou ordem real. Em geral tanto as 
Ordenações como as leis extravagantes consideram-nas aplicáveis em todos os crimes de 
natureza pública, no desempenho dos ofícios públicos e em crimes particulares mais 
graves. 

No período pombalino muitas devassas foram instituídas por provisão real, 
ampliando-se o poder do juiz, que ficou autorizado a prender o acusado por simples 
indício. 

O prazo previsto para a conclusão da devassa, nos dois casos, era de trinta dias, a 
contar de sua instalação, nas devassas gerais ou da ocorrência do delito, nas especiais.1142 
O número de testemunhas exigido era de pelo menos 301143, nos casos mais graves, mas 
a autoridade real podia admitir menos, como quinze, o que ocorreu em 1706, em conflito 
de um navio português com três franceses.1144  Em caso de não revalidação da devassa 
pelo Rei, dava-se a nulidade1145. 

                                                 
1138 Antonio Vanguerve Cabral, Pratica Judicial, Coimbra, Antonio Simões Ferreira, 1730, Parte I, cap. 

XXXII. 
1139 Idem, cap. XXXIII. 
1140 Antonio Braz de Oliveira, op cit, p. XLII. 
1141 Idem, p. XLIII. 
1142 Ordenações, Livro I, tít. 65, par. 31. 
1143 Idem, par. 39. 
1144 Antonio Vanguerve Cabral, op cit, Parte I, cap XXXIII. 
1145 Ordenações, Livro I, tít. 65, par. 37-38. 



 

O papel eminente do Rei nas devassas evidenciava-se não apenas na revalidação, 
mas na própria instituição, pois poderia estabelece-las quando julgasse “conveniente ao 
regime da República”, como afirmava Pegas. 1146 

As leis determinavam ainda que as devassas gerais e especiais fossem pagas pelos 
culpados e, no caso destas, não os havendo, pelo requerente. . 

As correições estavam previstas nos regimentos de autoridades, como juízes, 
corregedores e ouvidores e destinavam-se à apuração do seu desempenho funcional.  

As comissões especiais designadas pelo Rei tinham características semelhantes às 
devassas e muitas vezes acabaram assimiladas por elas. 1147 

A querela era admitida na investigação de crimes públicos e particulares, mas nos 
dois casos era de iniciativa provada. Tinha caráter quase sumário, podendo correr sem a 
citação do réu, exigindo-se que o autor jurasse a boa fé, desse caução nos crimes públicos 
e indicasse as testemunhas.1148 

Os casos em que cabia a querela estavam previstos nas Ordenações, Livro V, tít 
117, par. 18-19 e tít 118. No caso dos crimes públicos, admitia-se em um número 
extenso de situações, sempre que os crimes envolvessem penas de açoites e degredo. No 
caso de crimes particulares, era admitida apenas nos de adultério, corte de árvores 
frutíferas e feridas sangrentas comprovadas pelo juiz. Muito gravosa para o acusador, a 
querela tendeu a restringir-se, no século XVIII, aos crimes privados, deixando os 
públicos para as demais formas. 1149 

A querela estava condicionada à representação do ofendido, que não poderia faze-
lo por procurador, apesar de o direito comum admiti-la1150. A exceção era aceita se a 
parte estivesse legitimamente impedida e passando o prazo, como no caso de perigo de 
morte por motivo de feridas pelas quais iria querelar. Nesse caso, a parte deveria ser 
autorizada por provisão real. A prática parece ter sido comum, e assim o atesta 
Vanguerve Cabral, dando como exemplo a sua própria experiência num processo de 
1703, quando ocupava o cargo de ouvidor em Itamaracá.1151  

A querela iniciava-se pela petição do ofendido, que deveria narrar o caso, hora, dia, 
mês e ano da ocorrência, as “feridas, nódoas e pisaduras e em que parte são, porque 
sendo na cara é caso de devassa” e a indicação de duas ou três testemunhas.1152  

Na hipótese de a querela não ser comprovada a ponto de justificar a prisão, 
aplicava-se o que prescreviam as Ordenações, isto é, o quereloso poderia citar o 
querelado, dando libelo contra ele; na sua omissão, caberia à justiça fazê-lo. Se de todo se 
comprovasse a inocência do acusado, caberia ao quereloso o pagamento das custas e o 

                                                 
1146 Antonio Vanguerve Cabral, op cit, Parte I, cap. XXXIII. 
1147 Idem, cap. XXXVI. 
1148 Idem, cap. XXXVIII. 
1149 Antonio Braz de Oliveira, op cit, p. XXXIX. 
1150 Ordenações, L. V, tít. 117, par. 6. 
1151 Antonio Vanguerve Cabral, op cit, p. 37.  
1152 Ibidem. 



 

ressarcimento de quaisquer danos sofridos pelo querelado; em caso de malícia do 
acusador, a pena se aplicaria em dobro ou tresdobro, conforme o seu grau.1153 

A prisão do acusado somente dar-se-ia após a comprovação pelo juiz da ocorrência 
do crime, ao final do processo; entretanto, nos casos de flagrante delito constatado pelo 
oficial de justiça e crimes cominados com a pena de morte, admitia-se a prisão decretada 
pelo juiz sem culpa formada1154. 

A investigação por meio de ofício de justiça previa-se nas Ordenações I,65, par 39 ss e 
correspondiam sobretudo aos juízos de residência tirados sobre o exercício de ofícios 
públicos. 

Pascoal de Melo Freire considerava as devassas, querelas e qualquer ação criminal 
de ressarcimento de dano compreendidas num primeiro passo processual, a acusação, 
precedido pela denúncia do crime.1155 

O processo crime, no modo  ordinário definido nas Ordenações, Livro V, título 
124 tinha forma solene, envolvendo denúncia, libelo, contestação, contrariedade, réplica, 
tréplica e sentença. O prazo prescritivo para entrada em juízo era de vinte anos.1156 

Vanguerve Cabral, com a autoridade de quem exerceu longa prática judicial, 
inclusive no Brasil, aponta os seguintes passos processuais, assinalando sua semelhança 
com a do processo cível, no caso das devassas e querelas: denúncia – inquirição – 
pronúncia do réu (acusação) – agravo de injusta pronúncia ou prisão – requerimento de 
carta de seguro confessativa ou negativa ou alvará de fiança – primeira audiência – libelos 
– Segunda audiência – tréplicas – dilações – razões finais – conclusão – sentença – 
trânsito em julgado ou apelação. Observe-se que o réu ou o autor poderiam impetrar 
diferentes agravos ao longo do processo.1157  

Em síntese, pode-se caracterizar as grandes etapas processuais como sendo a 
inquirição (cujo objetivo era a formação do corpo de delito, na definição de Melo Freire), 
o indiciamento do autor do crime (com a pronúncia do réu), a prisão, a acusação 
(compreendendo as audiências e razões finais), a sentença e a apelação. 

De importância para a prática social eram as cartas de seguro, por meio das quais o 
acusado poderia “livrar-se solto”, isto é, responder ao processo em liberdade. A 
legislação determinava que as cartas de seguro tivessem validade por um ano, admitindo 
uma renovação por motivo justificado. Vanguerve cita casos de Pernambuco e Angola 
nos quais deu-se uma terceira carta1158 e no Tribunal da Relação do Rio de Janeiro há 
exemplos frequentes de três cartas e casos extremos de até seis cartas. 1159 

                                                 
1153 Ordenações, Livro V, títulos 117, par. 18-19 e tít 118. 
1154 Reformação da Justiça, par. 14 e Antonio Vanguerve Cabral, op cit, p. 37. 
1155 Pascoal José de Melo Freire, Instituições, in Boletim, n. 156,  p. 92, par. 16. 
1156 Idem, p. 82, par. I-II. 
1157 Antonio Vanguerve Cabral, op cit, Parte I, p. 36-38. 
1158 Idem, Parte I, cap. 47. 
1159 Alvará de Quinta prorrogação de seguro de Mariana Antonia de Alvim e Castro, de 4 de junho de 

1806, Arquivo Nacional, Tribunal da Relação do Rio de Janeiro, Livro de Cartas, Provisões e Alvarás, vol. 
XV, fl. 266. Alvará de Sexta prorrogação de seguro de Mariana Antonia de Alvim e Castro, de 8 de abril de 
1807; idem, vol. XV, fl. 334. 



 

As cartas de seguro poderiam ser confessativas, quando o réu admitia a 
responsabilidade do crime, ou negativas. No primeiro caso, o modelo aceito em juízo era: 

“Senhor, diz N., morador em tal lugar, que à sua notícia há vindo, que N., morador 
em tal parte, querelara e denunciara dele suplicante diante das Justiças, dizendo que em 
um dos dias de tal mês e ano e a tais horas, pouco mais ou menos,ou o que na verdade 
for,  lhe furtara ou fizera tais feridas, ou nódoas &c dizendo mais que ele suplicante tinha 
cometido este e outros crimes proibidos pelas Ordenações do reino e extravagantes dele: 
o que tudo nega fazer e se acha sem culpa e inocente, e como tal o quer provar: e porque 
teme ser preso antes da verdade sabida. 

P. a V. Magestade lhe faça mercê mandar passar sua carta de seguro negativa na 
forma costumada.”1160 

A carta de seguro confessativa deveria conter: 

“Senhor. Diz N, morador em tal lugar, que à sua notícia há vindo, que N. morador 
em tal lugar, querelara e denunciara dele suplicante perante as Justiças dizendo que sendo 
em tal dia, mês e ano e a tais horas, pouco mais ou menos, ou o que na verdade se achar, 
lhe fizera o suplicante tais e tais feridas, nódoas ou pisaduras, por ser inimigo capital do 
suplicado, e que de propósito e caso pensado lhe fizera tais e tais feridas ou matara N. e 
se relata o crime ou mais crimes. E dizendo mais, que tinha cometido este e outros 
crimes proibidos pelas Ordenações do reino e extravagantes dele e direito comum; o que 
tudo nega fazer e somente confessa fazer a dita ferida em sua necessária defesa, 
porquanto estando o suplicante quieto e pacífico em tal parte, veio o suplicado de 
propósito e caso pensado a travar-se com razões com o suplicante, sendo agressor do tal 
crime, porque o investiu com tal arma e o suplicante, por se ver em perigo de vida, e sua 
natural defesa, defendo-se dos golpes que o suplicado lhe atirava, acertou de fazer as tais 
feridas, ou sucedeu a tal morte, sendo o morto o tal agressor e culpado, como a seu 
tempo mostrará o suplicante em sua defesa. E porque não teve o suplicante culpa e assim 
o há de mostrar e teme ser preso antes da verdade sabida. 

Pede a Vossa Magestade lhe faça mercê mandar passar sua carta de seguro 
confessativa com defesa”.1161 

Nos casos de crimes mais tarde caracterizados doutrinariamente como dolosos e 
culposos sem legítima defesa, portanto, não eram admitidas as cartas de seguro 
confessativas, a menos que naquele passo do processo estes aspectos ainda não 
estivessem plenamente provados. 

Situações à parte das até aqui consideradas era a das ações ordinárias “legis 
Aquilae”, nos casos em que se admitia o pedido de ressarcimento por danos pelo 
ofendido, independente da imputação criminal – o que se dava, na colônia, inclusive nos 
prejuízos causados pelo escravo – de injúria verbal (frequente no Tribunal fluminense) e 
de furto, que não se enquadravam nos anteriores, pois seguiam o rito sumário.1162 

Transitada em julgada, a sentença ia à execução. Se a pena fosse apenas pecuniária, 
uma vez paga a importância lavrava-se o mandado de soltura, se o condenado estivesse 
preso. Nos casos de condenação à morte, a execução ocorria onde houvesse maior 
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alçada, ou seja, nas sedes de Tribunais da Relação. Comunicada ao condenado, cumpria-
se a sentença no terceiro dia. Neste mesmo prazo o processo era enviado ao letrado da 
Misericórdia, onde existisse, ou a outro, para propor embargos, julgados em Relação, 
ocorrendo ou a suspensão ou a confirmação da sentença. Nos locais onde inexistia 
Relação o papel cabia o Juiz de Fora ou Ouvidor.1163  

Nas demais penas, de açoites, baraço e pregão e degredo, seguia-se  o determinado 
nas Ordenações, observando-se o privilégio daqueles  aos quais não poderia ser aplicada 
a pena vil. 1164As despesas decorrentes de todos os procedimentos era de 
responsabilidade do acusado, pelo que ocorria o sequestro de seus bens. Em caso de falta 
de recursos, cumpria-se a pena e o sentenciado obrigava-se a saldá-la posteriormente; nos 
degredos este só se extinguiria após a quitação.1165 

Os embargos de iniciativa dos sentenciados deveriam ocorrer também no prazo de 
três dias, com a arguição de seus motivos: declaração de insanidade (fundamentada na 
doutrina e não na lei )1166; menoridade (igualmente); de que estava bêbedo (Ordenações, 
Livro V, tít. 136), de que o crime ocorrera sem dolo ou culpa (fundamentação somente 
doutrinária); de que as testemunhas depuseram falsamente ou que houvera corrupção do 
juiz (Ordenações, Livro V, tít 87 e doutrina do direito canônico); de que houvera 
acidente, sendo o morto o agressor (doutrina), de que reagira momentaneamente a um 
grave insulto (doutrina). Os embargos poderiam também ser opostos admitindo-se o 
crime mas, por motivo de atenuantes, requerendo-se a redução da pena; o fato de estar 
preso há muito tempo poderia ser arguido, também com base na doutrina, por exemplo, 
para solicitar a transformação da pena de morte em prisão.1167  

No decorrer do processo os acusados poderiam livrar-se da prisão, ademais do uso 
das cartas de seguro, sendo nobres e o crime de pequena monta e, no caso de dívidas, 
somente entre particulares e não contra a Fazenda Real 1168. Também os menores tinham 
certas regalias (Ordenações, Livro V, tit 136 e doutrina) e o refúgio nas igrejas permitia 
alguma proteção tolerada nas Ordenações em certos casos (Livro II, tit 5 e doutrina). 
Mesmo o réu revel, ainda que condenado à morte, poderia apresentar-se à prisão no 
prazo de um ano e em prazo posterior mediante petição ao rei.1169 

Verifica-se, portanto, que a despeito da severidade da lei, a prática judicial admitia 
doutrinariamente, e por extensão também pela jurisprudência, a atenuação das sanções 
penais, corroborando, neste plano, o que Antonio Manuel Hespanha apontou sobre os 
indultos e perdões do soberano, levando-o a concluir que se tratava de um “sistema penal 
pouco orientado para o castigo”.1170 

                                                 
1163 Idem, Parte II, cap. XLIV, 1 e 10. 
1164 Ordenações, L V, tít. CXXXVIII. 
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1168 Admitido doutrinariamente. Idem, Parte II, cap. 41. 
1169 Ibidem. 
1170 Antonio Manuel Hespanha, op cit, p. 315 e 317; La Gracia del derecho, Madri, CEC, 1993, p. 151ss. 



 

Entende-se, também, sob este ângulo, a hostilidade da burocracia pombalina, em 
seu afã centralizador, contra o doutrinarismo e os excessos da jurisprudência, buscando 
combate-los com a legislação, de que a Lei da Boa Razão foi o principal emblema, a 
unificação das decisões judiciais nos assentos da Casa da Suplicação e, visando o futuro, a 
reforma do ensino jurídico.1171 

O crime na sociedade colonial – a jurisdição do Tribunal da Relação 

A dificuldade em localizar os processos-crime do Tribunal da Relação nos arquivos 
brasileiros e portugueses exigiu que se utilizasse um procedimento indireto para procurar 
identificar a extensão dos crimes que estiveram na órbita jurisdicional do Tribunal. 
Assim, foram utilizados os dados contidos nos Livros de Cartas, Provisões e Alvarás 
existentes no Arquivo Nacional do Rio de Janeiro, que se referem às circunstâncias 
processuais que exigiam a emissão de cartas de seguro e alvarás de fiança, além de 
algumas provisões, em menor quantidade.  

Deve ser observado que os documentos possuíam quer caráter individual, 
aplicando-se a um determinado indiciado, quer caráter coletivo, quando havia concurso 
de agentes. O cômputo de crimes considerou o quantitativo de agentes acusados de tê-
los praticados, desconsiderando-se quando a referência às mesmas pessoas se repetia, 
v.g., quando se renovavam as cartas de seguro. 

Um dos problemas que se colocam para a análise do material é o da sua 
classificação. Não existia uma classificação de crimes no direito penal do Antigo Regime; 
ao percorrermos os livros V das Ordenações Manuelinas e  Filipinas  e a legislação 
extravagante, não encontramos princípios diretores expostos à cartesiana, como os 
penalistas desde o Iluminismo e particularmente as construções de Beccaria e Feurbach 
nos acostumaram a ver. Tampouco existia uma conceituação abstrato do delito no 
Antigo Regime.1172  Ao contrário, encontramos uma justaposição de preceitos que não 
distinguiam entre crime e pecado, numa sociedade que afinal era acendradamente 
cristã.1173 

As transformações da modernidade, quer as intelectuais, quer as do mundo 
material, foram acentuando o divórcio entre o direito penal concebido pelos teóricos 
estatais dos séculos XVI e XVII e a prática social do crime. No século XVIII, por 
exemplo, era patente que, como já observou Braz de Oliveira, uma nova gama de crimes 
de natureza econômica surgia, derivada do desenvolvimento da agricultura, comércio e 
indústria e que não conheciam cominação penal.1174  

Esboços de classificações à luz das novas correntes filosóficas e doutrinárias, como 
se comentou, ocorrem com Melo Freire e Pereira e Sousa. Se com Lopes Ferreira, em 
1767, ainda encontramos a antiga associação entre delito, crime e malefício, em Melo 
Freire define-se, com Grotius, o crime como um ilícito contra as leis e em Pereira e 
Sousa já se utiliza o modelo classificatório da biologia mecanicista, caracterizando-se o 
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gênero (delito) e as espécies, crime (contra a ordem civil e as leis), pecado (contra Deus) e 
vícios (contra si mesmo). Restringe-se, no espaço de duas gerações, o conceito de crime 
praticamente ao que seria admitido pelo constitucionalismo liberal da época 
revolucionária. 

 Em Pereira e Sousa ocorre uma primeira tentativa de classificação de crimes 
públicos, o que se entende pela conjuntura em que vivia o autor, de afirmação da 
monarquia absoluta. Nela o jurista considerava como crimes públicos os civis (contra o 
estado), os políticos (contra a ordem pública), os morais (contra os costumes) e os 
religiosos.1175 

A classificação que utilizamos procura respeitar os critérios do século XVIII, 
agrupando os crimes quanto ao objeto afetado, o que também leva em conta a 
preocupação dos penalistas posteriores com o bem jurídico tutelado pelo estado. 

Assim, considerou-se os seguintes tipos penais: 

Crimes contra o estado e a ordem pública –  

Contra o estado propriamente dito: lesa majestade, atentado à soberania, atentado à 
integridade territorial. 

Contra os direitos do imperante: moeda falsa, deserção, assuada, extravio de ouro e 
diamantes, desobediência à autoridade, crimes funcionais, sátira, livros proibidos, 
resistência à lei, cárcere privado 

Contra a justiça: peitas, falsidades, obstáculos ao exercício, desídia, advogar sem 
autorização, ocultação de cadáver. 

Contra a economia pública: vadiagem, tavolagem, aliciação, fabricar cartas de jogar. 

Contra a tranquilidade pública: armas defesas, tiro, acoitar escravos, fogos de artifício, 
colocar fogo, viajar sem passaporte.  

Contra o comércio público: contrabando, medidas falsas, venda de carne fora do 
açougue, levar passageiro sem autorização, derrubar matas, atravessador.  

Crimes contra as pessoas-  
Crimes contra a família, a moral e a honra: adultério, concubinato, estupro com 

sedução, incesto, mexericos, injúria, açoite em escravo, varadas, rixa, abuso de confiança, 
indução de filho, proxenetismo, mancebia, forçar trato 

Crimes contra a segurança da pessoa – homicídio, ferimento, tiro, estupro, 
envenenamento, rapto, sevícias, arrombamento 

Crimes contra o patrimônio: estelionato, ocupação de terras, furto, dano, extravio de 
escravos, peculato, dívidas, arrancar marcos, simulação, bulrão/inliçador, retenção de 
depósito em dinheiro 

A ausência de “crimes religiosos”, à exceção de um, nos documentos do Tribunal 
da Relação, demonstra que foi cumprida a determinação contida em seu Regimento, de 
que não fosse tolerada a intevenção das autoridades eclesiásticas em assuntos civis e, 
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reciprocamente, que os desembargadores se abstivessem de interferir nos casos 
religiosos, exceto os de “mixti fori”. 1176 

O total de ocorrências criminais registradas no Tribunal da Relação entre 1753 e 
1808 pode ser assim definido: 

Quadro 1 
NATUREZA TOTAL % 

Crimes contra o estado 404 12,1 
Crimes contra as pessoas 2939 87,9 
Total 3343  

Fonte: Livros de Cartas, Provisões e Alvarás do Tribunal da Relação do Rio de Janeiro, 
Arquivo Nacional 

 

No caso de crimes contra o estado, deu-se a seguinte distribuição: 

Quadro 2 
NATUREZA TOTAL % 

Contra o estado proriamento dito 4 1 
Contra os direitos do imperante 194 48 
Contra a justiça 57 14,1 
Contra a economia pública 10 2,5 
Contra a tranquilidade pública 61 15,1 
Contra o comércio público 78 19,3 
Total 404 

Fonte: Livros de Cartas, Provisões e Alvarás do Tribunal da Relação do Rio de Janeiro, 
Arquivo Nacional 

 

No caso de crimes contra a pessoa, deu-se a seguinte distribuição: 

Quadro 3 
NATUREZA TOTAL % 
Contra a família, moral e 
honra 

262 8,8 

Contra a segurança da pessoa 1115 37,9 
Contra o patrimônio 
 

1562 53,3 

Total 2939  
Fonte: Livros de Cartas, Provisões e Alvarás do Tribunal da Relação do Rio de Janeiro, 

Arquivo Nacional 

 

A análise desses indicadores quantitativos deve levar em conta os 
condicionamentos estruturais da sociedade estamental nos trópicos. Os privilégios de 
estado1177 interferiam nos processos judiciais e tinham fundamentação legal nas 
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Ordenações e na legislação extravagante para tanto. Isenções, foro privilegiado, prazos 
diferenciados, constituiam práticas comuns na vida de uma ação judicial que envolvesse 
um nobre, um clérigo, um membro graduado da administração pública ou o titular de 
uma ordem de cavalaria. Desta forma, a prisão de um bacharel envolvia dificuldades 
específicas, como experimentou o próprio governador Gomes Freire de Andrade1178. A 
mesma autoridade queixou-se da dificuldade de processar um titular da Ordem de Cristo, 
que invocava esta condição para proteger-se1179  e quase meio século depois o vice rei 
Fernando José de Portugal e Castro  repetia a reclamação, referindo-se a uma ação que 
corria no Tribunal, de que, ao fim de contas, era o regedor ou governador.1180  

A mulher possuía também uma situação diferenciada, para não dizer-se, 
paradoxalmente, privilegiada, no foro, em situações previstas amplamente na legislação. 
Numa obra de 1577, reeditada no século XVIII, de autoria do licenciado Rui Gonçalves, 
professor da Universidade de Coimbra, foram relacionadas 106 prerrogativas, entre 
normas de direito material e de direito processual, que beneficiavam as mulheres. 1181 

A dimensão religiosa da sociedade, com seu catolicismo fortemente imiscuído nos 
valores e julgamentos morais, fazia com que crimes como o adultério, o incesto e o 
concubinato tivessem uma valoração distinta da que tiveram mais tarde nas sociedade 
laicas e liberais. Entretanto, os crimes de caráter nitidamente religioso já se constituíam 
em objeto de esfera distinta da atuação judicial motivo pelo qual o Regimento do 
Tribunal  recomendava expressamente aos desembargadores o respeito ao foro 
eclesiástico e a rejeição de qualquer interferência destas autoridades no foro civil. 

A escravidão foi outra característica estrutural indelével nos processos do Tribunal. 
Era relativamente frequente a ocorrência de conflitos entre indivíduos que acabavam por 
envolver os respectivos escravos. Mesmo uma simples rixa acarretava o envolvimento de 
escravos dos dois senhores, generalizando ferimentos e mortes e gerando processos 
longos e dispendiosos, com grande número de indiciados, quase sempre dois brancos e 
uma dezena de escravos de cada lado. 1182. Outro tipo de queixa envolvia o induzimento 
de escravos, como o de uma mulher acusada de estimular o seu acoitamento, com o 
propósito de subtraí-los à sua legítima dona.1183  

A escravidão trazia consigo o estigma da cor e foi comum, nas petições e demais 
requerimentos processuais, a qualificação do liberto não com esta denominação, o que 
estaria mais de acordo com a técnica jurídica da época, mas com a de “preto forro” . 

A simples condição de branco dava nessa sociedade algum tipo de preeminência, 
fato comentado na Europa por Voltaire. Se a atitude não era sancionada em lei, até 
devido ao catolicismo dominante, a quem repugnava a discriminação pela cor da pele, era 
comportamento social corrente e em pelo menos um caso evidenciado no Tribunal da 
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Relação: um acusado em processo crime, alegando a condição de branco, procurou 
desqualificar sua acusadora por ser mulata. 1184   

Se a essas características estruturais e institucionais acrescentarmos outras 
identificadas com a formação brasileira nos primeiros séculos da colonização, como o 
mandonismo rural e o poder exercido exercido pelos régulos, teremos definido em suas 
linhas gerais o quadro em que atuou a justiça criminal no país. 

A análise dos dados levantados nos registros do Tribunal da Relação do Rio de 
Janeiro deve levar em conta que a documentação refere-se à esfera recursal de toda a 
jurisdição do órgão – capitanias do Rio de Janeiro, Minas Gerais, Espírito Santo,  Mato 
Grosso, Goiás, São Paulo, Santa Catarina e Rio Grande – e mais à de  competência 
originária do Tribunal, isto é, um raio de quinze léguas em torno à cidade do Rio de 
Janeiro. 

A documentação sobre o crime na jurisdição do Tribunal tem, assim, dupla 
limitação: não se refere aos casos que se esgotaram na primeira instância, por diferentes 
motivos, inclusive o custo dos processos; e necessariamente ignora aquelas situações que 
não chegaram a entrar para o âmbito jurídico, ou seja, aqueles crimes dos quais a 
instituição não tomou conhecimento, quer por terem sido sancionados por outros 
agentes sociais, como a justiça privada, quer por terem simplesmente permanecido 
impunes. O assunto, estudado por Hespanha para o caso português da época, tem 
também significação histórica para o contexto colonial, se pensarmos no mandonismo 
rural, na distância geográfica, na presença de tribos indígenas hostis e em outros fatores 
que enfraqueceram e até anularam a ação política e judicial do estado colonial.1185 

A primeira constatação face ao universo levantado é a do largo predomínio dos 
conflitos privados, com 87,9 % dos casos, sobre aqueles crimes nos quais o lesado foi o 
estado. Não obstante este fato, se considerarmos as lesões em termos materiais, embora 
sem condições para uma medição precisa, os crimes contra o estado, particularmente a 
sonegação fiscal, aparentemente envolveram recursos muito maiores do que aqueles.  

Os crimes nos quais os bens e interesses lesados foram privados dão, em 
contrapartida, uma boa medida das condições gerais de existência social destas 
comunidades, apontando para macro situações sociais que alguns dos grandes processos 
“políticos” (mas também penais) individuais não permitem – como, por exemplo, aqueles 
contra os jesuítas em 1759, os referentes às perdas da colônia do Sacramento, em 1763 e 
Santa Catarina, em 1777 e os da Conjuração Mineira. Refletem, assim, mais o quotidiano 
da sociedade colonial, deixando expostos alguns traços desconhecidos e outros que os 
registros qualitativos, como relatórios de autoridades e, no início do século XIX, 
depoimentos de viajantes, também sublinhariam. 

Dos crimes contra o estado e a ordem pública, verifica-se que quase a metade (49 
%) foram considerados lesivos ao Rei, volume que cresce em 15 % se a ele somarmos os 
que afetavam a “tranquilidade pública”. Isso aparentemente relaciona-se com a tentativa 
de fortalecimento do poder central acentuada pelo pombalismo e pelos administradores 
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ilustrados que passaram a governar a maioria das capitanias brasileiras. A falsificação de 
moedas, a deserção e a assuada eram práticas vistas, com muito maior sensibilidade do 
que anteriormente, como lesivas ao interesse público, para não falar na lesa magestade. A 
concepção de uma administração ilustrada e “profissional” voltada não mais para o “bem 
comum” do discurso escolástico mas para o “bem comum” via fortalecimento do estado, 
chocava-se com as antigas práticas de corrupção e privatização do interesse público. 

Por outro lado, nas décadas finais do século XVIII, outro fantasma assustava os 
governantes, o da revolução, o que acarreta cuidados objetivos em alguns, paranóia em 
outros, e que se refletem sobre a ação do Tribunal, pela renovada preocupação com as 
“assuadas” (o próprio Joaquim Silvério dos Reis aparece em um destes documentos 
como envolvido numa “assuada”, a Conjuração Mineira) e com os “livros proibidos”. 1186 

 Os crimes “econômicos” ultrapassaram pouco mais de 20 %, quer se voltassem 
contra a arrecadação ou contra a sociedade e neles devem ser incluídos também aspectos 
como o da repressão à vadiagem, que a legislação mercantilista encarava como um sério 
entrave ao progresso da economia, no que aliás foi seguida por fisiocratas e liberais. Se 
este fator “tradicional” era importante, também o foi a  ampliação e a sofisticação das 
atividades econômicas, inclusive com a a criação das companhias de comércio, que 
envolviam o manuseio de capitais vultosos para as circunstâncias de tempo e lugar, bem 
como operações mais complexas, que potencializavam as fraudes. No Brasil o processo 
de contrabando envolvendo Felisberto Caldeira Brant, que esteve a cargo da Relação, e 
em Portugal a devassa na Companhia das Vinhas do Alto Douro, atestam os novos 
tempos. O surgimento de falsificações de apólices, no final do século, mostram 
igualmente o mesmo quadro, já se delineando a necessidade de um setor especializado da 
justiça, encarregado de crimes de natureza fiscal ou, mais amplamente, econômica. 

Os crimes contra a eficácia da justiça, que era a principal razão de ser da monarquia 
absoluta tradicional, representavam cerca de 15% e a sua natureza foi exatamente a 
criticada pelos doutrinadores liberais do Iluminismo e do século XIX: corrupção, 
nepotismo, falsificação de documentos, tolerância a testemunhos forjados. 

Os crimes de caráter privado, representando quase 90% dos processos que 
passaram pelo Tribunal da Relação, foram predominantemente patrimoniais. Neles, as 
dívidas não saldadas, ainda puníveis com a pena de prisão, representaram a maioria dos 
casos. Este fato corrobora, no plano colonial, a crítica de alguns dos penalistas liberais, 
para quem a descriminalização das dívidas e a consequente eliminação da prisão por 
dívidas contribuiria para o esvaziamento das prisões e a retomada das atividades 
econômicas, dando ao devedor nova oportunidade de restabelecer seus negócios.  

Observe-se que a maioria esmagadora dos processos-crime de natureza patrimonial 
referiu-se a dívidas e furtos e que dos doze crimes encontrados contra o patrimônio, 
quatro – além destes, os de estelionato e dano – correspondem a 98,5% das ocorrências. 
Pode-se concluir que a insegurança patrimonial esteve mais ligada a estes fatores do que a 
crimes contra a propriedade, que apresentam presença irrisória no tribunal, no âmbito 
penal, restringindo-se a conflitos na área cível. Não devemos esquecer, também, que a 
jurisdição da corte cobria uma região produtora de metais preciosos – Minas, Goiás, 
Mato Grosso e seu escoamento natural, o Rio de Janeiro – o que significava a 
multiplicação de atividades artesanais e comerciais correlatas, multiplicando os negócios e 
consequentemente as oportunidades de lesá-los. 
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A fama de ser violenta acompanhou a sociedade colonial pelo menos desde o 
século XVII, devendo-se grande parte desta imagem aos viajantes que estiveram quase 
sempre de passagem pelos portos, como o de Salvador e o do Rio de Janeiro. A 
documentação do Tribunal não os desmente. Motivos de caráter estrutural, como a 
violência implícita à escravidão ou os conflitos pela posse de datas auríferas e outros bens 
nas regiões de mineração, estão presentes nos processos. Dos seis crimes encontrados, 
dois deles, os de ferimentos e homicídio, representam 96,5% das ocorrências. 

O caráter violento da sociedade refletia-se também no nível simbólico, pois a 
maior parte dos processos relativos à família, moral e honra compreendia o crime de 
injúria, com agressão verbal e associada frequentemente às “bofetadas”.  

As estimativas da população nas capitanias sob a jurisdição do Tribunal da Relação 
atribuem, para a década de 1780, cerca de 820.000 habitantes, incluindo-se indígenas 
aculturados e escravos e excluídos os indígenas do sertão.1187 Estes números, 
comparados com a incidência de crimes no Tribunal, apontariam para uma relação de 
0,41% da população com algum envolvimento na justiça, sendo 0,36% por crimes 
particulares e 0,5% por crimes públicos. 

Os resultados apontam apenas para uma possibilidade de que retratem a realidade, 
uma vez que nem as estimativas demográficas são plenamente confiáveis, nem os dados 
do tribunal correspondem a todo o universo criminal, pelos motivos já expostos: por 
tratar-se de corte de Segunda instância para a maior parte do território jurisidicionado e 
pela não inserção na esfera jurídica de crimes, quer pela impunidade simples, quer pela 
sua resolução por outras agências sociais, como a justiça privada. 

* * * 

Pelo menos duas conclusões podem ser extraídas do estudo da questão do direito 
penal aplicado à parte da sociedade colonial que esteve sob a jurisdição do Tribunal da 
Relação. A primeira diz respeito ao início de uma transformação radical do próprio 
direito, no quadro mais amplo de uma nova e até então inédita afirmação do poder real 
na sociedade. Em lugar da antiga coabitação com o pluralismo jurídico e a admissão de 
um papel eminente, mas não exclusivo, do rei em matéria de justiça, a administração real, 
basicamente a partir de Pombal, procurou enquadrar a a sociedade e as instituições no 
novo modelo centralizador, o que implicava na afirmação do monismo jurídico e no 
combate às práticas concorrentes da justiça privada e outras formas de fuga a este 
enquadramento, como a própria impunidade.  

Essa nova política, colocada em prática com maior ou menor grau de fidelidade à 
proposta original pelos desembargadores do Tribunal do Rio de Janeiro, chocou-se com 
a realidade das práticas sociais e jurídicas da colônia, que em alguns casos as 
neutralizaram, quando não anularam.  

A Segunda conclusão diz respeito à situação criminal na área jurisdicionada pelo 
Tribunal. Parece fora de dúvida que houve um aumento da tensão social na colônia em 
fins do século XVIII e início do seguinte. Isso explicaria o aumento do número de 
indiciados por ferimentos, homicídio, furto e assuada nas duas últimas décadas da 
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Relação, inversamente proporcional ao número de indiciados por dívidas, que caiu a 
menos da metade no mesmo período.  

Por último, deixamos em aberto uma pergunta: sabemos que a desaceleração 
econômica na região mineradora e a migração que ali ocorreu não foram compensadas 
pela retomada das curvas de exportação de alguns produtos como o açúcar, o anil, a 
cochonilha e o linho, no plano macroeconômico. Terá sido, portanto, a desaceleração a 
responsável final pelo menor número de casos de dívidas levadas ao Tribunal, contra a 
evidência que costuma associar os períodos de crise ao aumento da inadimplência?  



 

CONCLUSÃO 

O Tribunal da Relação do Rio de Janeiro, cuja oportunidade de criação foi 
conjeturada por cerca de trinta anos, teve uma existência de cinqüenta e seis anos 
incompletos, quando fundiu-se com a Casa da Suplicação, ao dar-se a transferência da 
família real e das instituições dirigentes do estado português para o Brasil. 

Nesse período, revelou-se importante elemento das relações sociais na sua área 
jurisdicional, particularmente na cidade do Rio de  Janeiro e na sua capitania. 

Era evidente para os contemporâneos o prestígio social dos desembargadores e sua 
inserção na vida social da cidade do Rio de Janeiro e em toda a área sob sua jurisdição, 
num grau muito maior do que o desejado pela administração portuguesa desde muito 
antes do regime pombalino. Os instrumentos desta inserção foram diversos e às vezes 
concomitantes: relações anteriores de parentesco, amizade e negócios, no caso de 
magistrados nascidos no Brasil; relações pessoais e mesmo comerciais de magistrados 
nascidos em Portugal com pessoas socialmente relevantes na colônia; casamentos, 
excepcionalmente autorizados, com mulheres naturais do Brasil, oriundas de famílias de 
alto ....... social. 

Por outro lado, fica evidente igualmente que as relações de poder alteraram-se 
significativamente na capitania e na jurisdição do Tribunal após a sua criação. 
Estabeleceu-se a partir de 1752 um novo polo de poder, cuja existência chegou a 
provocar conflitos com o substituto de Gomes Freire de Andrade, até que a consciência 
de sua inevitabilidade e a habilidade dos primeiros chanceleres levou a uma acomodação.  

Este novo polo de poder, que diminuiu a importância do Senado da Câmara do 
Rio de Janeiro, contribuiu entretanto para reforçar a autoridade do vice rei, tornando-se 
não apenas um importante órgão assessor e auxiliar da administração, como um 
instrumento da ascendência - para não usar a expressão hegemonia, demasiado forte - do 
Rio de Janeiro sobre as demais capitanias. Embora existisse uma prioridade do vice rei do 
estado do Brasil sobre os demais governadores de capitanias mais importantes, estes de 
fato tinham autonomia ampla, relacionando-se diretamente com os secretários de estado 
e o Conselho Ultramarino, além de outros organismos. O Tribunal da Relação, 
estabelecendo sua jurisdição sobre vasta área do centro-sul, contribuiu, e não apenas sob 
o aspecto judicial, para dar efetiva preeminência ao Rio de Janeiro sobre as capitanias 
incluídas naquela jurisdição, o que se comprova pela efetiva presença dos 
desembargadores em diferentes situações, atuando num sentido unificador . 

O funcionamento do Tribunal coincidiu com a forte tendência revisionista da 
legislação portuguesa, levada a efeito pela burocracia pombalina, sobretudo, mas também 
pós-pombalina. As leis testamentárias, a lei dos morgadios e em especial a lei de 18 de 
agosto de 1769, dita da “Boa Razão”, além de uma enorme variedade de outros atos 
legais, tiveram como objetivo a modernização estatal e da sociedade portuguesa, pelos 
parâmetros do “despotismo esclarecido”. Vale ressaltar que, quanto ao Tribunal da 
Relação do Rio de Janeiro, foi razoavelmente presente, como se comprova em processos 
e no uso de estilos jurisprudenciais inspirados nas novas idéias, este novo espírito 
legislativo.  

A persistência de algumas práticas judiciais que admitiam doutrinas e 
jurisprudência tidas como contrárias ao novo espírito legislativo tenderam a diminuir 
progressivamente após a inundação de leis que passou a existir desde fins da década de 



 

1750 e, mais ainda, com a Lei da Boa Razão. Não obstante alguns recuos em matérias 
específicas de direito, foi inegável a afirmação das novas tendências jurídicas que, por sua 
vez, refletiam algumas pressões sociais e sobretudo a vontade inovadora, da natureza 
reformista, da elite político-administrativa metropolitana e colonial. 

Tal fato sublinha ainda mais a constatação da preeminência da burocracia judicial 
no conjunto da burocracia portuguesa e sua proximidade dos centros de poder. Talvez o 
exemplo extremo desta adesão aos princípios estatais, no Brasil colonial, tenha sido o 
argumento invocado por Baltasar da Silva Lisboa, quando juiz de fora do Rio de Janeiro, 
num processo que tramitava na Relação, exigindo fosse respeitada a Lei da Boa Razão 
como elemento normativo básico e coordenador das demais normas, praticamente 
antecipando o controle da constitucionalidade das leis do constitucionalismo liberal. 

Quanto ao magistrado que exercia as funções no Tribunal, deve ser destacado que 
tratava-se, do ponto de vista jurídico-institucional, de um profissional do direito, 
formado na única Universidade do império português e que fizera um concurso público 
de ingresso à carreira judicial. A condição de magistrado dava-lhe um status especial, de 
natureza corporativa, que se configurava como um privilégio de função, mas não de 
ordem social, pois correspondia, mas não se confundia, àqueles privilégios da nobreza ou 
do clero. 

Além de profissional, o magistrado era também um burocrata, num contexto em 
que a administração portuguesa em geral e particularmente a judicial tornava-se 
crescentemente burocrática em sentido weberiano, embora ainda retendo traços 
patrimoniais, quando, por exemplo, recebia tenças e outras prebendas de natureza 
semelhante. Aliás, o próprio Tribunal, onde conviviam o magistrado, com tais 
características, e os funcionários que adquiriam cargos administrativos por arrematação, 
era exemplo deste hibridismo. Finalmente, era também um jurista, detentor de saber 
especializado que o tornava, um detentor da “eminente dignidade das letras”. 

Socialmente, este magistrado, que galgara um cursus honorum de cerca de duas 
décadas até alcançar a desembargadoria, representava, a consolidação e ascensão social de 
setores intermediários da sociedade, equidistantes de sua massa - camponeses e artesãos - 
e de sua elite estamental, a nobreza e o clero superior. Assim, originavam-se de 
comerciantes bem sucedidos, proprietários rurais não enobrecidos mas que em geral 
ocupavam funções públicas nobilitantes ou eram distinguidos com graças honoríficas ou 
ainda de outros magistrados, embora estes não constituíssem maioria. Não existiu, no 
caso brasileiro, um processo endógeno de auto-reprodução estamental. 

Tanto o Tribunal como ente institucional, como os magistrados individualmente, 
exerciam funções mistas, judiciais, administrativas e de governo. Este caráter misto, 
tipicamente Antigo Regime, que o constitucionalismo combatia desde o Espírito das Leis, 
foi responsável pela onipresença do Tribunal em questões tão diferentes como a do 
sequestro e administração dos bens dos jesuítas, a repressão ao contrabando em navios e 
nas minas, a nomeação de vereadores à câmara do Rio de Janeiro, o inquérito sobre a 
entrega de Santa Catarina aos espanhóis, o julgamento dos réus de inconfidência e 
questões de limites entre capitanias, além das funções propriamente judiciais.  

No que respeita às funções especificamente judiciais, podemos nos perguntar pelo 
desempenho do Tribunal, enquanto instância originária e recursal. Quanto a este aspecto, 
devemos lembrar que o principal motivo invocado por Pedro Dias Pais Leme e as 
câmaras municipais de Minas para sua criação foi justamente a necessidade de acelerar o 



 

julgamento das apelações, travado pelos embargos dos ouvidores de comarca, com a 
conseqüente paralisação da extração de ouro. 

No conjunto de suas atividades, as evidências documentais demonstram que o 
Tribunal foi operoso, contribuindo certamente para o objetivo de descentralizar a 
prestação da justiça. Não obstante, nele estavam presentes as mesmas dificuldades e 
vícios encontrados nos outros tribunais portugueses, já assinalados pelos 
contemporâneos dos quais vários continuaram presentes na justiça brasileira até os dias 
de hoje, conforme se constata em diferentes diagnósticos realizados na década de 1990 a 
propósito da chamada “reforma do judiciário”: o congestionamento de processos em 
certos momentos; a ausência ou impedimento de desembargadores, por vacância do 
cargo, doenças ou desempenho de outras atividades determinadas pelo governo; a 
morosidade dos processos, pela quantidade de recursos disponíveis às partes e pelo seu 
uso alusivo pelos advogados; o comportamento irregular (despotismo, corrupção, 
nepotismo, compadrio) de alguns de seus magistrados a dificuldade em responsabilizar 
funcionalmente os magistrados, de que reclamaram vários vice-reis; e as decisões judiciais 
conflitantes, apesar dos esforços vinculadores dos assentos da Casa da Suplicação, 
sobretudo na época do marquês de Pombal. 

Podemos afirmar, em conclusão,  que o Tribunal tornou-se o principal braço dos 
vice-reis do Rio de Janeiro, constituindo-se simultaneamente num órgão judicial, numa 
assessoria de alto nível e num instrumento de execução e controle do governo e da 
administração, aproximando-se de seus congêneres hispano-americanos. Foi um passo a 
mais no longo processo da ampliação e afirmação do poder público, numa colônia que se 
acostumara à sua fragmentação e absorção pelos interesses privados. 
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Obs.: Resta verificar ainda o tempo de formação de  três desembargadores. 

 

 

 O valor acima não está em porcentagem, mas em número de desembargadores. 
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Obs.: Foram encontrados quarenta e dois desembargadores onde se podia precisar este 
tempo, alguns com datas aproximadas. 

 

Obs.: Foram encontrados trinta e um desembargadores com referências, que possibilitavam 
precisar o tempo; em alguns casos o tempo é aproximado. 

Desembargadores - Tempo de Formado até o 
Ingresso à Magistratura
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Obs.: Foram encontrados vinte desembargadores com a referência de terem sido ouvidores; 
em apenas um caso não foi possível precisar o tempo, em virtude de nenhuma referência 
posterior. 

 

Desembargadores - Tempo como Ouvidor
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Obs.: Em cinqüenta casos foi possível precisar este tempo. 

 

Observação Geral( referente aos quatro gráficos observados acima): Alguns dos tempos 
estabelecidos, para essas faixas de anos, são aproximados. 
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Obs.: Em vinte e cinco desembargadores foi possível precisar essa idade. 

 

Obs.: Em vinte casos chegou-se à idade, que na maioria delas é aproximada. 

Obs.2: Caso de dúvida: Desembargador José Feijó de Melo e Albuquerque 
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Obs.: Em quinze casos foi possível precisar esta idade; vale ressaltar, que na maioria dos 
casos, a idade é aproximada. 
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Obs.: Resta verificar ainda o tempo de formação de  três desembargadores. 

 

 

 O valor acima não está em porcentagem, mas em número de desembargadores. 
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Obs.: Foram encontrados quarenta e dois desembargadores onde se podia precisar este 
tempo, alguns com datas aproximadas. 

 

Obs.: Foram encontrados trinta e um desembargadores com referências, que possibilitavam 
precisar o tempo; em alguns casos o tempo é aproximado. 
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Obs.: Foram encontrados vinte desembargadores com a referência de terem sido ouvidores; 
em apenas um caso não foi possível precisar o tempo, em virtude de nenhuma referência 
posterior. 
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Obs.: Em cinqüenta casos foi possível precisar este tempo. 

 

Observação Geral( referente aos quatro gráficos observados acima): Alguns dos tempos 
estabelecidos, para essas faixas de anos, são aproximados. 
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Obs.: Em vinte e cinco desembargadores foi possível precisar essa idade. 

 

Obs.: Em vinte casos chegou-se à idade, que na maioria delas é aproximada. 

Obs.2: Caso de dúvida: Desembargador José Feijó de Melo e Albuquerque 
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Obs.: Em quinze casos foi possível precisar esta idade; vale ressaltar, que na maioria dos 
casos, a idade é aproximada. 
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Desembargadores da Relação do Rio de Janeiro: 

 

GRADUAÇÃO 

Direito Civil 
Direito Canônico Direito Civil e 

Canônico Sem Identificação 

N.º: % N.º: % N.º: % N.º % 

28 33,3 25 29,8 1 1,2 31 35,7 

 

TÍTULO 

Bacharel Doutor Bacharel, 
Doutor e 

Licenciado 

Doutor e 
Bacharel 

Sem 
Identificação 

N.º: % N.º % N.º: % N.º % N.º % 

35 41,6 4 4,8 1 1,2 4 4,8 40 47,6

 

ÚLTIMA EXPERIÊNCIA ANTES DE CHEGAR AO CARGO DE DESEMBARGADOR
Brasil 

Índia Portugal África Sem 
Identificação 

N.º: % N.º: % N.º: % N.: % N.: % 

32 38,1 2 2,4 30 35,7 2 2,4 20 21,4

 

 

Origem Social dos Desembargadores da Relação do Rio de Janeiro 

 

Pai 

Identificação Total Absoluto Percentual Percentual dos 
Identificados 

Nobre 4 4,8 10 

Negociante 9 10,7 22,5 

Serventia de Justiça 2 2,4 5 

Militar 10 11,9 25 



Fazendeiro 4 4,8 10 

Fazendeiro e 
Negociante 

2 2,4 5 

Escrivão e 
Fazendeiro 

1 1,2 2,5 

Desembargadores, 
Juiz e Advogado 

8 9,5 20 

Sem Identificação 44 52,4 - 

 

Avô Paterno 

Identificação Total Absoluto Percentual Percentual do 
Identificados 

Nobre 7 8,3 23,3 

Negociante 1 1,2 3,3 

Fazendeiro 10 11,9 33,3 

Fazendeiro e 
Negociante 

4 4,8 13,3 

Serventia de Justiça 2 2,4 6,7 

Militar 2 2,4 6,7 

Médico 1 1,2 3,3 

Mecânico – Alfaiate 2 2,4 6,7 

Fidalgo e Dep. Da 
Mesa de Cons. 

1 1,2 3,3 

Sem Identificação 54 64,2 - 

 

Avô Materno 

Identificação Total Absoluto Percentual Percentual dos 
Identificados 

Nobre 8 9,5 25,8 

Negociante 2 2,4 6,4 

Serventia de Justiça 1 1,2 3,2 

Militar 5 5,9 16 



Fazendeiro 6 7,1 19,3 

Fazendeiro e 
Negociante 

2 2,4 6,4 

Bacharel e Doutor 3 3,5 9,6 

Mecânico 1 1,2 3,2 

Latoeiro de 
Fundição 

1 1,2 3,2 

Serviçal do Infante 
D. Manuel 

1 1,2 3,2 

Cargo de 
Governança no Rio de 

Janeiro 

1 1,2 3,2 

Sem Identificação 53 63,0 - 

 

Padrão de Carreira dos Desembargadores 

Tempo de Formado 

1 a 5 anos 23 desembargadores 54,8% 

6 a 10 anos 15 desembargadores 35,7% 

11 a 13 anos 4 desembargadores 9,5% 

Tempo Como Juiz de Fora 

1 a 6 anos 7 desembargadores 22,6% 

7 a 12 anos 13 desembargadores 41,9% 

13 a 18 anos 9 desembargadores 29,0% 

19 a 24 anos 1 desembargador 3,2% 

25 a 27 anos 1 desembargador 3,2% 

Tempo como Ouvidor 

1 a 5 anos 8 desembargadores 42,1% 

6 a 10 anos 8 desembargadores 42,1% 

11 a 14 anos 3 desembargadores 15,8% 

Tempo Necessário para Chegar a Desembargador 

5 a 10 anos 6 desembargadores 12% 

11 a 15 anos 10 desembargadores 20% 



16 a 20 anos 13 desembargadores 26% 

21 a 25 anos 10 desembargadores 20% 

26 a 30 anos 6 desembargadores 12% 

31 a 35 anos 2 desembargadores 4% 

36 a 39 anos 3 desembargadores 6% 

Média de Idade de Formatura 

19 a 21 anos 4 desembargadores 16% 

22 a 24 anos 11 desembargadores 44% 

25 a 27 anos 6 desembargadores 24% 

28 a 30 anos 3 desembargadores 12% 

31 a 33 anos 1 desembargador 4% 

Idade de Chegada ao Brasil 

26 a 30 anos 2 desembargadores 10% 

31 a 35 anos 8 desembargadores 40% 

36 a 40 anos 4 desembargadores 20% 

41 a 45 anos 3 desembargadores 15% 

46 a 50 anos 2 desembargadores 10% 

Idade de Entrada no Serviço Público 

20 a 25 anos 1 desembargador 6,7% 

26 a 28 anos 6 desembargadores 40% 

29 a 31 anos 6 desembargadores 40 % 

32 a 34 anos 1 desembargador 6,7% 

35 a 37 anos  1 desembargador 6,7 % 
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